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TOMADA DE PREÇOS 00st2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços

de engenharia, contemplando a implantação de pavimentação asfláltica de vias

urbanas no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com

Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 918128., celebrado entre a

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pamaíba -

CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

VOLUME I _ V

Avenida Presidente Vargas, No..146, Centro. Cep 65.730-000 Sto Ant. dos Lopes- MA
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E-mail: prefeitura@stoanloniodoslopes.ma.gov.br
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ESTADO Do MARAI,.IHÀO
PREFEITU RA MLNICIPAL
CNPJ: 0ó. I 72.720/0001 -10

DE SA\TO Ah'TO

\\.á<^. ).^- \§..o \r,----
MARCIA DA SILVA LIMA

Selor <le Protocolo
t'}ort.: 025/2021-GP

AUTUAÇÃL

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

[)rocesso Administrativo N" 1822f 0-0001

Aos l8 (dezoito) dias do môs dc outubro de 2022.lavrei o presente TERMO
DE ABERTURA deste Proccsso Adnrinistrativo para rcalizaçào de licitaçào e

contratâção. que tem corno prirrcira lblha a de n' 001. que corresponde a este termo
de abertura.
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FI

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO }IARA\HAO
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DESPACHO ADMINISTRATIVO
i".t

llmo. Sr.
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo

Assunto: Encaminhamento do CONTRATO DE REPASSE - SINCONV sob o n"
916562, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Valês do São
Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

Senhor Secretário,

Os serviços de implantação de pavimentaçáo asfáltica em diversas

localidades deste municipio são de extrema importância, pois visam melhorar o

deslocamento da populaçáo ern geral, levando as ruâs um melhoramento tanto

estético como de locomoção, deixando as mesmas mais limpas devido ao bom

escoamento de águas pluviais e auxiliando na saúde destes locais, promovendo a

redução das desigualdades regionais, lmportante ressaltar que a referida

pavimentaçáo irá facilitar o acesso da população à escolas, postos de saúde e

hospitais, bem como comércio e serviços de assistência social, assim como os

pequenos produtores.

Com isso há a necessidade de contratação de empresa para EXECUÇÃO

DE SERVTÇOS DE ENGENHARTA, CONTETVTPLANDO A |I/PLANTAÇÃO DE

PAVTMENTAÇAO ASFALTTCA NO MUNrCiprO OE SANTO ANTONTO DOS

LOPES-IVIA, com fornecimento de todos os equipamentos, maquinário, mão de

obra e todos os materiais peculiares a cada tipo de serviço, estes serão

executados conforme as demandas e necessidades, para atender o Municipio.

Com esse intuito foi solicitado junto à Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, Contrato de Repasse -
SINCONV sob o n' 918128 para a implementação de pavimentação asfáltica de

vias urbanas do município, esta aÇão tem por objetivo promover o

desenvolvimento regional visando a melhoria das estradas para promoção do

acesso de forma mais rápida e segura em prol da mobilidade do município.

Ante o exposto, solicito a elaboração de peças técnicas complementares

caso necessário para instauração de processo administrativo destinado a

\r,enida Presidentc Yargas. N" -1.16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-\{A
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contratação de pessoa(s) jurídica(s) para recuperação de estradas vicinais no

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Para tanto, segue anexo as peças inicias elaborado na forma do Art. 6o,

inciso lX, da Lei Federal no.8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo sido

devidamente APROVADO. na forma da lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em í7 de outubro

de 2022

4-""flP"*lo*"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

l
Avenida Presidentc Vargas. N'-l-16. Cer.rtro. Santo Antônio dos I-opes-lVl.A.



& MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAI
COMPANHIÂ DE I'ESENV DO VALE DO SÀO ÉRANCISCO

PTATATORM,C +BXÂSIL

AUTUAÇAO
N'PROC

RELAÇAO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETM§ E DTRETRIZES DO PROGRÂMA|
As aÇôes de desenvolvimento pleiteadas na pres€[te proposta estâo ali!.hadas com âs âções fomentadas pela CODEVASF e são

Íansversais às diversas políticas públicas de infÍaestrutuÍa produtiva e de promoção do desenvolvimento rcgional e produtivos.
Ao criar meca[ismos que aperfeiçoam a logistica de produtos e insumos. O muoicípio em parceria com este órgào esrarào
garantindo direitos e cumprindo com metas de programas e políticas públicas de desenvolvimento locai-

PÚBLIco ALvo:
A proposta be[eficiará dietamsnte e ildtetamente plodutores e moradores do InuBicipio que arualmente convirem com
vias em péssimas colldições de tafepbilidade.

PROBLEI{ Á SER RESOLVIDO;
munjcípio apresenta capacidâde prcdutiva reduzida pela falta de estradas em melhores condições de trafegabilidade assim
como diminui seu potencial de competitividade, geração de emprego e reuda e, em especial, refletindo na redução da qualidade
de vida da população que muitas vezes apresentam dificuldades no acesso a ouÍas localidades do município para o escoamento
da produção.

RESULTADOS ESPERADOST
Espera-se que o projeto contribua positivamente em impactos no desenvolvimento social e econômico do município
miaimizando a exclusão social e fortalecendo a expansão econômica local. O projeto proporcionará o escoamento da produção
de Íbrma mais rápida e segura- como também melhorando as condições de tratêgabilidade da populaçâo c rrabalhadores.

r . DA.DOS DO CONCEDENTE

N" / AIiO DA PROPOSTA;
033545/2021

OB.IETO:
PAVIVENTAÇÀO A§FÁLTICA NO MLNÜCiPIO DE SANIO ANTÔMO DOS LOPES.MA

CARACTERIZAçÃO DO§ TNITRESSES RECÍPROCO§:
O município de Santo Antônio dos Lopes teve sua autonomia politica ern 30/12l1961, está iaserido m Mesorregião Cçutro
Maraúense, dentro da Micrcrregião Medio Mearim (abrange uma ire de 1'10,9 kJÍr2, com uma população de aproximadamente
14.288 habitantes e densidade demográfica de 18,53 habitaEtes/km'.O projeto vem pleitear açôes quç promovam q

desenvolvimento regional visando o melhoramento dâs estâdâs pala promoção do acesso de forma mais rápida e seguÍa em
prol da mobilidade urbana.

CONCEDf,NTE:
22203

X.ON'IE DO ÓRGÃOiÓRGÃO SUBOR.DINADO OU UG:
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO §AO FRANCISCO

CPF DO RESPONSÁVEL:
***.728.20i_**

NOME DO RESPONSÁVEL;
CELSO DIAS

E\IDER,EÇO DO RESPONSAVEL:
INFoRMÁÇÀo DE ENDEREÇo NÃo DISPoNÍVEL PARÂ PERFIL DE AcESso Ln.RE

CEP DO RESPONSÁWL:
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PROPONENTE:
06.r72.120/0001-10

RAZAO SOCIAL DO PROPONEI\.TE:
NfLTNICIPIO DE SANTO ANTOMO DOS LOPES

ENDEREÇO JI,'RÍDICO DO PRO?ONENTE:
A\,1]NIDA PRESIDENTE VARGAS, 464

CIDÀDE:
SA\TO ANTONIO DOS LOPES

UF:
MA

cóDrGo
MUNICÍPIO
0903

CEP:
65730000

E.À.:
Admin istração
Pública Municipâl

DDD/TELEFONE:

BANCO:
OOI . BANCO DO BRAS1L SA

AGENCIA:
26034

CONTA CORREN-TE:
225614

CPF DO RE§PONSÁVEL;
***.095.713_**

NOME DO RESPONSÁVEL:
EMÀN UEL OLIVEÍRA

ENDEREÇO DO RE§PONSAVEL:
TNFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPO]\'h,EL PARA PERFiL DE ACESSO LTIV'RE

CEP DO RESPONSÁVEL:

AUTUAÇA o
2. DADOS DO PROPONEME N'PROC
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\---l Rs l.915.ooo,ooVALOR CLOBAL:

R$ 5.000.00VAI,OR DA CONTR.APARTIDA:

ValorVAI,ÔR DOS RE,PASSES:

202t R$ 1.9 r 0.000,00

VALOR DA CONTRAPÀRTIDA FIIIANCEIRA: R$ 5.000,00

RS O,OO

VALOR DE RENDT!ÍENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0.00

INÍcIo DE VIGÊNCIA: t0/1t/2021

FIM DE \NGE}ICIAI to/11/2025

VTGÊNCIA DO CONVÊNTO:

AUTUAÇAC
N" PROC

FI

4 - DADOS DO E}GCLTTORA'ALORES
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5. PLAíO DE TBABALEO

AUTUAÇÀO\
/u. cnoc \

\,iF,"j
Meta no: 1

Meta no: 2

Especifrcação: Elaboração de Prcjeto Executivo

R$ 55.776,70Valor:Quantidade: 1.0Unidade de MedÍda: UN
R$ 1.915.000,00Valor Global:Término Previsto: l0/l 112025InÍcioPrevisto: 1011112021

CEP:Município:I,iF:

Endereço:

Término Frevistoi
ta/11/20253u 12/2021

Início Previsao:Valor:
R§ 55.776,10

QEantidade:
1.0 uN

lmplantaçâo de Pavimentaçâo Asfáltica no município de Santo Antônio dos Lopes-MA

R$ t.859.22:i.30Valor:Quatrtidade: 1.0Unidade de Medida: UN

R$ 1.915.000,00valor Global:r0/l ri202.5TérmiDo Preústo:ttrícioPreristo: 10111t2021

CEP:UF: Muoicípio:

Endereço:

Especificação: Ímplantaçãcde Pavimeatação Asfálúcâ no mudcipio de §aato Ánónio dos Lopes-MA

hÍcio PreYiúor
3t/t2/2021

Valor:
R.s 1.859.223,30

Quaalidade:
1.0 UN

MÊs DESEIBoLSO: Março A.NO: 2022

MET.A N': I R$ 55.630.69

DESCRIÇÃO: Elaboração de Prcjeto Executivo

]VIET,A N": 2 R$ 326.369.3l

DESCRIÇAO: Implantação de Pavimentação Asfáltica no muricípio de Santo Antônio dos Lopes-MA

\.,ÀLOR DO REPASSE: RS 382.000,00 PARCELAN.: I

NÍES DESEMBOLSO: Junha ANO: 2022

META N": 2 VALORDÀMETA: RS 764.000,00

DESCzuÇÁO Implantaçào de Pavimentaçâo Asfá.hica no municipio de Santo ADtôuio dos Lopes-MA

VAI,OR DO Rf,P"{SSE: R§ 764.000.00 PARCELA r--': 2

N1ES DESEMBOLSo: Dezembro A\O:2022

§1ET-4. N": 2 R$ 764.000,00

DESCNÇÃO: Implar:ução de Pavimentaçào Asfáltica no município de Santo Antônio dos Lopes-MA

V.{LOR DO REPÂSSE: RS 764.000,00 PARCELAN.: 3

6 - CROIíOCRAMA DE DESEMBOL§O
COMPA.\IIIA DE DESENV. DO \'ÀLE DO SAO TRANCISCO

7 - CRONOGRÂMA DE DESEMBOLSO
YL'NICIPIO DE SA.YTO {\TO\IO DOS LOPES

0 Página 4 de 7
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A\O: \áÍ oo' {.sp-+,sr/'*{ IMÊS DESEÀ,BOLSO: MaTço

'--{i 146,01MET.A, I§": I
DESCzuÇAO Elaboração de Projeto Executivo

VALOR DA META R$ 8s3,99MET.{ N": 2

DESCRIÇÃO: Implantação de Pavimentação Asfáldca no município de Santo Antônio dos Lopes-MA

P,{RCELA N": II'ALOR DO REPASSE: RS 1.000.00

ANO: 2022MÊS DESEMBOLSO: JuTho

META N": 2 R$ 2.000,00

DESCruÇÂO: Implantação de Pavimentação Asfáltica no municipio de Saato Arrtônio dos Lopes-MA

VALOR DO REPASSE: R$ 2.000,00 PARCELAN.: 2

ltÊS DESEMBOLSO: Dezeubro ANO: 2022

META |(": 2 VALORDÀMETA: R$ 2.000,00

DESCzuÇÀO: Implaatação Asfáltica no municÍpio de Saato AatôBio dos Lopes-MA

VAIOR DO R.EPAS§E: RS 2.000,00 PÀRCELAN.: 3

Página 5 de 7
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8 - PL.{ÀIO DE APLICAÇÃO DETALEADO

9 - PLAIiO DE A-PLICÀçAO CO\§OLIDA-DO

DESCRIÇÀO DO BEM/SER\'IÇO: t*ptant çao a" f""im*açao esfáltica no município de Santo Antônio dos Lopeh4§/

NATUREZA DA DESPES.A.: 449051NÀTUREZA D.1, AQLISIÇÀO: Recursos do Convênio

Éairro Centro, Santo Antônio dos Lopes

UF; MA lrt'trrcirtor osor - sANTo ANToMo Dos LoPESCEP: 6573G000

U\ID-{DE: LN QUANTIDADE: I .00 1/. T,NITARIO;

OBSERVAÇÁO:
DESCRIÇAO DO BEMISERVIÇG: Elabcraçâo de Projeto Executivo

NATUREZA DA AQLTISIÇAOI Recursos do C+rw€nio NATIJREZA DA Df,§PESA: 449051

E\DEREÇO DE LOCALÍZAÇÃO: Avenida Presidente Vargas. n'446. Bâirro Cenno, Santo Antônio dos Lopes

CEP: 6573G000 I}8,: MÀ MUNICÍPIO: O9O3 . §ANTO ANTONIO DOS LOPES

\/. T'NITÁRIO: RS 55.776J0 V.TOTAL: R$ 55.776,70

OBSERVAÇÃO:

N.â.TUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Cotrtrapartida Bens e

Serviços
Rendimento de

Apücaçõo

449051 R$ 1.915.000,00 RS 1.915.000,00 RS 0.00 RS O,OO

TOTAL GERAL: R§ r.915.000,00

Página 6 dê 7
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AUTUAÇÃc
ROc

rO . DECLARAÇÃO

I I - APROVAÇÀO PELO CONCEDEIiTE DO PI-ANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedsote
(R€presentante legal do Órgão ou Entidade

l2 - ÀNEXOS

Documcntos Digitâlizados do Convênio

Local e Data

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de pÍovajunto ao

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer debito em mora ou situação de

Nacional ou qualquer órgão ou entidadc da Adminisuação Pública Federal, que impeça

da dotaçõcs consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plana de úabalho.

ProponenteLocal e Data

Pede DeÍ'çrimcnto.

inadimplência com o "lesouro

a transferência de recursos

Nomc do Arquivo:
DOU.pdf
Convênio,pdf

\
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NúmerD da Mota »€.mc€Éo vdoÍ (Rt) )âh d€ TéÍnino Rend. 

^pllc3Éo
1 EláboíaÉo de Proielo Execulivo R9 55.776.70 10t-1112421 NORMAL

2 lmpianlâção de Pavlmentâçào
Asíáltica no municipro de Santo
Anlônio dos Lopes-MA

R$ 1.859.223.30 1011112421 NORÀ,441
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CODEYA§FB

e-DOC 02A79852
Proc 59580.000610/2021"1 3-eFl. _

Processo nq

Rubrice:
Manistério do Deseívolyimento Regional- MDR
Compenhi. de Dêsenvofuimento dosVales do Sáo Fran€isco ê do Parnaíba -cOoEv
8r Superintendênciô Rptional- 8. SR

AUTUAÇ AO
N" PROC

Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE

DÉSENVOLVIMENTO DOS VATES DO SÃO FRANCISCO E DO

PARNAÍBA - CODEVASF e o Município de Santo Antonio dos

Lopes/MA, na forma abaixo.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 5ÃO FRANCISCO E DO PARNAíBA

- Codevasf, êmpresa pública federal cuja criação foi autorizada pela Lei ns 6.088, de 16.07.1974, entidade

integrante da Administração Pública lndireta (art. 4e, ll, "b", do Decreto-Lei ne 200, de 25.02.1967), vinculada

ao Ministério da lntegração Nacional nos termos do Decreto ne 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob

ns 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote l, Edifício Oeputado Manoel Novaes, CEP 70830

901 Brasília (DF), dorâvante denominada CONCEDENTE, por meio da 8? Superintendência ReBional, situada na

Rua Alexandre Moura,25, Centro, em São Luís (MA), neste ato representadâ por seu Superintendente

Regional, CELSO ÂDRIANO COSTÂ DIAS, brasileiro, CPF ne 405.728.203-30, e o MUNICIPIO DE SANTO

ANTONIO DOS TOPES/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPI/MF sob o ne 06.172.720/0001-

10, com sede na Avenida Presidente Vêrgas, ne 464, CEP ne 65.730-000, doravênte simplesmente denominado

CONVENENTE, neste ato representado por seu PÍefeito, EMANUEL LIMA DE OtlVElRA, CPF n-o 002-095.713-06,

residente e domiciliado na Rua Maria Dias, s/ng, Bairro São Vicente, resolvem celebrar o presente convênio,

cadastrado no Sistemã de Gestão de Convênios e Conratos de Repasse - SICONV sob nl 918128, de acordo

com a autorização expressa na RESOTUçÃO RCGTONAL Ne 472 Do coMtTÊ DE GEsTÃo ExEcuTtcÂ DA

CODEVASF, datada em 21 de outubro de 2021, constante no Processo Administrativo ne 59580.000610/2021-

13, que será regido pelas disposiçõês contidas no Decreto ne 6.170, de 25.07.2007, e alterações posteriores, ao

Decreto ne93.872, de 23.12.1986 e à Portaria lnteÍministerial MPOG/MF/CGU ne 424, de 30.12.2016, e

alterações posteriores, e demaas legislãções aplicáveas, mediante as cláusulas e condições sêguintes:

1. CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto a Pêvimentação Asfáltica no Município de 5ênto Antonio

dos Lopes/MA, conforme Plano de Trabalho devidamente inserido e aprovado no SICONV, constante no

Processo Administrativo ne 59580.00067012027-13, que integra o presente anstrumento independentemente

de transcrição.

2. CúUSULA SEGUNDA - DO PLANO OE TRABATHO

Para alcance do objetivo pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho elaborado

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcriÇão

www.codevasf.gov.bí
L

DocuErento âssinado digitalrnente. Para verifrcar as âssinatums, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=auteDticidade e informe o eDOC

cv Ne 8.!12.@lãr21
slcoNv No 918128

l



CODEVASF@
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Proc 59580.0

2

e-DOC 02A798,2
-13-e

AUTUAÇÃO
Ministério do Íresênvolvlmento Rêgionel- MDR
Companhla dê Der€nvofulmento dosVales do São Fíanclscô e do Pàrnaiba -CODEVASF
8. Supcri.Ítêídência ReSionel- 8! SR

il. PROC
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2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serão executados nas condições constantes

Plano de Trabalho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos que dispõem o inciso XXVII do §1e do

ârt. 1e dã Porraria lnterministeriâl MPoG/MF/cGU ne 42412076.

3. cúUsUtA TERCEIRA - DA vIGÊNcIA

O prazo de execução do objeto do presente convênio é de 48 (quarenta e oito) meses contados a

partir da data de sua assinatura. podendo ser prorrogado, desde quê observadas as previsões da Portaria.

3.L. Nos termos do art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 42412016, caso seja necessário

alteração ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do

término de sua vigência, vedâda alteraçâo do objeto.

4. CúUSULÂ qUARTA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

o valor total do convênio proposto é RS 1,915.000,00 (um milhão e novêcentos ê quinzê mil rêaisl,

com recursos alocados do seguinte modo:

a) RS 1.910.000,00 (um milhão e novecentos e der mil Íeais), correspondentes à participação financeira

da COoEVASF, correndo as despesas à conta do Programa de Trabalho ns 15.244.2217.7K66.0001

consoante a Nota de Empenho ne 2021NE116, emitida em 27 de outubro de 2021.

b) RS 5.mO,OO (cinco mil reais) referentes à contrapartida do (a) convenente.

4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso

constante do Plano de Trabalho,

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária específica do convênio, em conformidade com os

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso.

5. cúUsUTA oUINTA - DAs oBRIGAcõEs Dos PÂRTÍCIPEs

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são

obrigêções dos participes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por

força de leiou ato normativo:

5.1. Compete à CONCEDENTE:

a) transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho;

b) assessorar a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos licitatórios, no que couber;

c) monitoÍãr e acompanhar a conÍormidade física e financeira durante ê execução, além da avaliação da

execuçâo Íísica e dos resultados, do objeto conveniado;

d) prorrogar "de ofício" o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término, nos casos

previstos no § 3e, conforme disposto no an.27,vl da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne

424/2076;

e) Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 3p, 4s do art. 27 da Portaria

lnterministerial MPoc/MF/CGU ne 424/2016, abaixo transcritos:

e.1. Os prazos de vigência de que trata o inciso V do caput poderão, excepcionalmente, seÍ

prorrogados:
2

l-no ea e liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária;
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ll - em havendo a paralisação ou o atraso da execução poí determinação judicial,. .-/
recomêndação ou determinação de órgãos de controle ou em râzão de caso fortuito, força

maior ou interferências imprevistas; ou

lll - desde que devidamente justiÍicado pelo convenente e aceito pelo concedente ou

mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para:

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha

retardar a entrega do bem; ou

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por

eventos climáticos que retardâram â execução.

e.2. A prorrogação de que trata o § 3s deveÍá ser compatível com o perÍodo em que houve o atraso e

deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado.

comunicar ao(à) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente

beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas pârcelâs;

verificar a reâlização do procedimento licitatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no

que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade

com os preços de referência; ao respectivo enquadramento do gbjeto conveniado com o efetivamente

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art. 5e, ll, "d" da Portaria

lnterministerial MPOG/MF ICGU nq 42412016;

comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo licitatóÍio por meio de correspondência

oficial;

comunicar às Câmaras Municipais e Assembleias Legislativas da assinatura do termo e da liberação de

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade

com a Lei ne 9.452, de 20 de marÇo de 1997;

acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente

estabelecidas;

analisar e manifestar-se acerca da execução física e financeira do objeto pactuado;

notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a competente

Tomada de Contas Especial.

Analisar e veÍiÍicar se se encontra preenchida a previsão do art. 50-A da Portaria Regulamentadora

que dispõe quândo o objeto envolver a âquisição de equipêmentos ou a execução de custeio, em

casos devidamente justificados pelo conve e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito

www.codevasÍ.gov.br

0

h)

i)

n
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Se

| - licitação rêalizâda antes da assinatura do instrumento, desde que:a) fique demonstrado que a

contratação é economicamente mais vantâjosa para o convenente, se comparada com a Íealização de

umâ nova licitação;

b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art.49,

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrêntes de serviços a serem executados; e

c) o objeto da licitação guârde compatlbilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidosi

ll - adesâo à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenhã sido homologado em dâta ante.ior

ao início da vigência do instrumento, d€sde que:

a)a ata esteja vi8ente;

b) a atã permita motivadãmente a adesão;

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a

realização de uma novâ licitação; e

d) a especificação dos itens a serem adquiridos estêja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e

lll - contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a licitação tenha seguido as regrâs estabelecidas na legislação especifica de que trata o art.49,

inclusive quanto à obrigatoriedêde da existência de previsão de recursos orçamentários que

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório;

b) o €ontrãto estêja vi8ente;

c) fique demonstrado que o aproveitâmento do contrato é economicamente mais vantajoso para o

convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a erecução do contÍato, todas as

condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação.

ParágraÍo único. Nos casos de que trata o caput:

| - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de

transferência voluntáriaj e

ll - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo

licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto no inciso ll do caput do art.41.

5.2. Competê ão(à) CONVENENTE:

a) encaminhar à cONCEDENTE suas propostas ou planos de trabâlhos, na forma e prazos estabelecidos;

b) definir por etapa, ou fase, a forma de €xecução, direta ou indireta, do objeto ajustado;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objêto pactuado, reunir toda documentação jurídica e

institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e âprovaçôes

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, ór8ão ou entidade da esferã municipal,

--<-
4
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d)

e)

h)

f)

8)

estadual, distrital ou federãl e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da

legislação aplicável;

executar e fiscalizar os trabãlhos necessários à consecução do objeto pãctuado no instrumento,

observando prazos e custos, designando proÍissional habilitado no local da intervenção com a

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normãtivos

dos programat âções e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a

fruição do benefício pela população beneficiáriê, quêndo detectados pêlo concedente, mêndatária ou

pelos órgãos de controle;

selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir

situações de vulnerabilidad€ econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre

que houver alterações;

realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei ne 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha

orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas lndiretas -

BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento

ou conjunto deles, além da di5ponibilização da contrapartida, quando for o caso;

apresentar declaração expressa firmada poÍ representante legal do ór8ão ou entidade convenente, ou

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento à5 disposições legais aplicáveis ao

procedimento licitatório;

exercer, na qualidade de contratantê, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou

íornêcimento - CTEF;

estimular a participação dos beneflciários finais na elaboração e implementação do objeto do

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no

ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle

social, conforme consagrado pela Lei ne 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos

decorrentes do instrumento;

prestar contâs dos recursos transferidos pela CONCEDENTEj

fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informaçôes sobre a5 ações desenvolvidas para viabilizêr

o acompênhamento e avaliação do processo;

prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e

serviços executados os é da empresa contratada para estê Íinalidade, inclusive a promoção

F

i)

i)

k)

r)

n)

o)

m)
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p)

q)

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do

objeto ajustado;

realizaÍ no SICONV os âtos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,

prestação de contas;

instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE;

registrar no SICONV o extrato do edital dê licitação, o preço estimado pela Administração Pública para

a execução do serviço e a proposta de preço totâl ofertêda por cada licitante com a sua respectiva

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JuÍídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o

extrato do CTEF e seus respeqtivos aditivos, a Anotação de Responsêbilidade Técnica - ART dos

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela

Llnião de manifestações dos cidadãos relâcionadas âo convênio, possibilitando o registro de

sugestôes, elogios, solicltações, reclamações e denúncias;

quando o objeto do anstrumento se Íeferir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e

adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e

elogios, conforme previsto no'lúanual de Uso da Marca do Governo Federal - Obrês'da Secretâria de

Comunicação Social da Presidênçia da República;

cumprir as normas do Decreto ne 7.983, de 08/04120!3, nas licitações que realizar para a contratação

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela Uniàoi

comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de

trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela;

somente adjudicar o ob.ieto licitatório empreendido para consecução do convênio após a Codevasf ter

deferido/aprovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficial do

CONCEDENTE;

somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberaçâo da

primeira parcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos píevistos no plano de

trabalho.

Atentar e cumprir, conforme previsto no ãrt, 50 da Portaria Regulamentado:

y.1. Os €ditais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura

do respectivo instrumento.

§ 19 Nos convênios ou contratos de repasse voltâdos para a execução de obras, a publicação dos

editais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de

análise técnica pelo concedente ou mandatária.

§ 2e A publicação dos extratos dos editais de licitâção deverá observar as disposições da

legislêção específica ectivo processo licitatório, observado o disposto no art.49,

r)

s)

t)

v)

u)

v)

x)

p
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§ 3e O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá

prorrogado umâ única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou

mandatária. {lncluído pela Portaria lnterminsiterial ns 558, de 10 de outubro de 2019)

§ 4e O prazo de que trata o § 3e será contado:

| - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou

ll - do aceite do termo de referência ou dã emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos

celebredos com cláusula suspensiva.

"5.3. Quando o(a) CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei ne U.107, de 06.04.2005), os

entes que o constituííem são solidariamente responsáveis pelas obrigações e encârgos assumidos neste

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normâtivo.

6. CúUSIJLAIEXÍA - DAs CONDUTAS VEDADAS

É vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes

condutas

b)

c)

d)

e)

f)

reâlizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similarj

pagar/ a quâlquer título, sêrvidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou lndireta, por serviços de consultoria ou

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrize5

Orçamentária;

alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliaçâo da execução do objeto pactuado ou

para redução ou exclusão de meta, sem preiuízo da funcionalidade do objeto contratado;

utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação

ambiental inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso;

realizar de despesas em data anterior à vigência deste instrumento;

efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo se expressãmente

autori2ada pela autoridade competente da CONCEDENIE e desde que o fato gerador da despesa

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento;

realizar despesâs com têxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes

de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os pÍazos para pagamento

e os percentuais se.iam os mesmos aplicados no mercado;

transferir recursos para clubes, associações dê servidores ou quaisquer entidades congêneres,

exceto para creches e escolas pa.a o atendimento pré-escolar;

reala2ar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e

c)

h)

i)

desde que previstas no Plan o Írabalho;

www.codevasf.gov.bí

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assiDatums, acesse htfps://ecodêràsf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e.DOC

7



coDE\íA§r@

e-DOC 02A79852
Fl. 

- 

Proc 59580.000610/2021-13-e
Processo nq

Ministério do Desenvolvimento Rêtionâl- MDR
Companhia de Desenvokimento dos vales do 5ão Fraícisco e do P.rnaíbe -CO AUÍUAÇÃo
8! SuperiÍt€ndên.ia R€glonel - 8! SR ;Hj) executar, dar ordem de serviço ou contratar o objêto conveniado sem prévia anu

codevasf.

z. cúusuu sÉrtrraA - DA puBLtctDADE

Como condição de eficãcia deste convênio, a CONCEDENTE providenciará a sua publicação, por

extrato, no Diário Oflcial da união, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do

art. 32, da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ns 424/2O76.

7.1. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de

contas deste convênio será dada publicidade em sÍtio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios.

7.2. A CONCEDENTE notificará, facultada ê comunicação por meio eletrônico, no prâzo de até 10 (dez) dias, a

celebração do instrumento à Assembleiã Legislativa ou à Câmara [egislativa ou à Câmara Municipal do

CONVENENTE, conÍorme o caso.

7.2.1. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, fãcultâdã a comunicação por meio eletrônico,

será de 2 (dois)dias úteis.

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciênciâ da celebração do instrumento ao conselho local ou instância de

controle social dâ área vinculada ao progÍama de governo que ori8inou a transferência, quando houver.

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo, será permitida a divulgação das ações e resultados advindos

deste convênio, por alguma dãs partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da outra,

sob pena de rescisão e imediãta retratação da infração cometida, observadas as prescrições do § 1e do art. 37

da Constituição Federal.

7.4.1. Fica vedado êos partícipes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, símbolos ou

imagens quê caractêrizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

8. CúUSUtA OITAVA - DA ÂITERACÂO

Este convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e iustiÍicada, a ser

apresentada à CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne

42412016.

9. CúUSUTA I{ONA - DA LIBÊRACÃO DOS RECURSOS

9.1. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trêbalho e

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento e observará o art,

41da PortaÍia Interministerial M POG/M F/CG U ne 424/2016 e aplicáveis.

9.2. Para liberação dâs parcelas, devem ser cumpridas as condicionantes abaixo:

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à cotrclusão da análise técnica e ao

aceite do processo licitatório pelo cotrcedente ou mandaúria;

b) A liberaçâo das demais pêrcelas, está condacionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das

parcelâs laberadas anteriormente;

c) A conta corrente específica será nomeada Íazendo se menção ao instrumento pactuado e deverá ser

registrada com o número de inscri órgão ou da entidade convenente ou da unidade executorao
www,codevasf.gov,bí
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d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na conta

bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronoBrama de

desembolso;

e)Situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento)

das parcelas libeÍadas anterioÍmente

9-3. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica do convênio, constante no Plano de

Trabalho, e, enquanto não empregados na 5ua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for

iSual ou suPerior a um mês; e

b) em Íundo de aplicação financeira de curto pÍazo, ou operação de mercado aberto lastreada em

titulo da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações

financeiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade.

9.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado Íinanceiro não poderão ser computadas

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE.

9.6. Os Íecursos do presente convênio Íestarão suspensos enquanto não Íor(em) implementada(s) alsl

seguinte(s) condição(ô€s):

a) Proieto de €ngenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro respon#vel pêla elaboração do

proieto especÍflco, designando a obra obieto do convênio, consoante disposiçóes dos arts. 19 e 29, da Lei nq

6.496, de 07.12.1977 e da ResoluÉo CONFEA ne 425, de 18.12.1998, por se referir à execução de proietos de

obras e serviços de engenharia (item 9.2.19 do Acórdão ne 463/20@-Tcu-Plenário) e a indicação do

repÍesentante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscâlização da exêcução do objêto do

convênio a ser celebrado (Lei n. 8.666/93, afi.67 clc LL6l, com sua respectiva ART;

b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel;

c) Licênça ambiental prévia, na forma disciplinadâ pêlo CONAMA.

9.6.1. A(s) pendênciâ{s} existente(s} deverá(ao) ser sanada(s} até 30 de novêmbro do exercÍcio seguinte ao dâ

assinatura do instrumento na Íorma do art, 21, §79 clc aft. 24, §1! da Portaria lnt€rministerial

MtPOGIM! lcGU íte 42412OL6.

10. CúUSUtA DEZ - DA CONTRATACÃO COM TERCEIROS

O(A) CONVENENTE deve fazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio

cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle inteÍno e

externo (art.43 da Portaria lnterministerial MPOG/MFICGU ne 424/20!6]..

10.1. O{A) CONVENENTE está obrigado(a) a observar as disposiçóes contidas na Lei Federal de Licitações e

Contratos Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de
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10.1.1, Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da

Lei ns 10.520, de 77 -O7.2OO2, e do regulamento previsto no Decreto ne 5.450, de 31.05.2005, sendo utilizada

preferencialmente a sua forma eletrônica.

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela

autoridade competente do(a) CONVENENTE.

10.1.3. As atas e as infoímaçóes sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as

informaçôes referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas pelo(a) CONVENENTE no

StcoNV.

11. CúUSULA ONZÊ - DOS PAGAMENTOS

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária especiÍica do convênio e somente poderão ser

utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 424120!6, no

capítulo lll, art. 52 e demais aplicáveis.

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deverão ser realizados exclusivamente mediante créditô na

conta bancáriã de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

11-2. Antes da realização de cada pagamento, o(a) CONVENENTE incluirá no SlCONV, no mÍnimo, as seguintes

informações:

a) a destinação do recurso;

b) o nome e CNPJ ou cPF do fornecedor, quando for o caso;

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado;

d) a meta, etãpa ou fase do Plâno de Trâbalho relativa ao pagamento; e

e) lnformaçâo dês notas fiscais ou documentos contábeis.

11.3. Excepcionalmente, mediante mecani5mo que permita a identificação pela instituição financeira

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa

física que não possua conta bancária, ate o limite de RS 1,20O,00 (um mil e duzentos reais).

11.4. Para obras de engenharia com valor superior à RS 10.000.000,00 (dez milhôes de reais) poderá haver

liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipãmentos postos em canteiro, que

tenham peso signiÍicâtivo no orçamento da obra conforme disciplinêdo pela CONCEDENTE, desdê quei

a) seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário;

b) a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho;

c) a ãquisição d€stes tenha se dado por procedimento licitatório didinto do da contratação de serviços de

engenharia ou, no caso de única licitaçâo:

c.1) haja previsão no âto convocatórioi

c.2) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor quê o praticado sobre

os serviços de engenharia;

c.3) haja justificativa técnica e econômica para esç)forma de pagamento;

www,codevasf.Sov.bÍ
10

CODEVASF@

DocumeDto assi[ado digitalmente. Para veriEcar as assinatu]as, acesse https://ecodevasf.codevasigov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC





coDEvAsFe

Fl. 

- 

Proc 5

e-DOC 02-4.79852

0/202i'13'e

HOt.-_,?5-

Processo na

Rubrica:_
AUTT'AÇ ÃoMinistério do Oêsenyolvimento Regionãl- MDR

Companhia de D€§€nvotulmento dosV.les do São Francisco E do Pàrnaibã -
8. Superintendên.ia ne8ionel- 8t SR

c.4) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancáriê ou instrumento congênere, no vala!'- do_r"/'

pagamento pretendido; e

d) haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

DOZE _ DO ACOMPANH ENTO E

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos

atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o(a) CONVENENTE pelos danos causados a

terceiro5, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser obseryado o Capítulo

lV, art.53 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU ne 42412016.

12.1. O(A) CONVENENTE obriga-se a assegurar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle

interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos,

informações referente5 à execução do presente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto,

12.2. A execução do convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE, especialmente

designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas.

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto,

conforme disposto no ârt. 4e da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 424/2076,

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e ãcompanhamento da execução do objeto,

poderá:

a) valer-se do apoio técnico de terceiros;

b) delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos

âo local de âplicação dos recursos, com tal finalidade; e

c) reorientar açôes e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas

na execução do instrumento.

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados:

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

b) a compatibilidade entre a execução do obieto, o que Íoi estabelecido no Plano de Trabalho, e os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

c) ê regularidade dãs informêções registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

12.4. Â CONCEDENTE comunicará ao(à) CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá

a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de

45 (quarenta e cinco) dias pârâ ãpreciá-los e decidir quênto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo

que a apreciação Íora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas.
t--
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12.4.2. Caso ãs justiflcativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao eÍáÍio, deverá adotaÍ as medidas necessárias ao

respectivo ressarcimento.

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de debitos para com a

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELlc, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse

montante de 1% (um por ceoto) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

12.6. Nos termos do art. 54 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CCU ne 42412016, a execução físi€a do

objeto pactuado será acompanhada pela CONCEDEÍiITE, com nomeaÉo de um fiscal por Determinação do

Supêrintendênte Regional e registrado no SICONV, quê fará, no mínimo, três visitas à obra, para fiscalização

em câmpo, além d3 avaliação técnica do proreto, bem como para:

a) Contato com os rêsponsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo;

b) Rêglstro fotográfico dos sêrvlços, matêriais, placas, pontos de refêrênEia etc;

c) Georreferenciamento dos locais d€ execução, caminhamentos etc;

d) Contato com beneficiários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de informações e

nível de satisração quanto ao objetivo do atendimento.

13. CúUSULÂ TREZE - DA GTOSA DE DESPESAS

Serão glosadas as despesas porventura reâlizadas em desacordo com as finalidades deste convênio e

as decorrentes de multas,]uros ou correção monetária, Íeferentes a pagamento ou recolhimento efetuados

Íora do prazo.

14. CúUSULA QUATORZE - DA REÍITUIçÃO DOS RECUR§OS

O(A) CONVENENfE compromete-se a restituir à CONCEDENTE o valor transÍerido, êtualizado

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação âplicável aos

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU ne 424/2076.

15. CúUSULA OUINZE - DA PRESTACÃO DE CONTAS

15.1. A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da pÍimeira parcela dos recursos

financeiros que deverá ser registrada pelo CoNcEDENTE no SlcoNV.

15.2. O registro e a verificação da conformidade financeiÍa, paÍte integrante do processo de prestação de

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no art.

56 da Portaria regulamêntadora.

15.3. O prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 (sessenta) dias após o

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

15.4. Quando a prestação de contãs não for encaminhada no prazo estabelecido .|o instrumento, a

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarentâ e cinco) dias para sua apresentação.

www.codevasÍ.gov.bí
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15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recu1505;

recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da

restituição das receitas obtidas nas aplícações financeiras realizadas.

15.6. Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

15.7. Na impossibilidade de atender ao disposto no § 4e, deverá ser apresentado ao concedente justificativa

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio

público.

15.8.Se, ao término do prazo estabelecado, o coNVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver

os recuÍsos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao

erário, sob pena de responsabilização solidária.

15-9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo

administrador solicitará ao concedente â instauração de tomada de contas especial.

15.10. Os saldos financeiro5 de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta

Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciadã

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE.

15.11.. A devolução será reâlizâda observãndo-sê a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

15.10. A prestação de contas Íinal tem por obietivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas.

15.11. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente

no SICONV, pelo seSuinte:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto;

b) declaração de.ealizâção dos objetivos a que se propunha o instrumento;

c) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

d) termo de compromisso por meio do qual g convenente será obrigado a manteÍ os documentos relacionados

ao instrumento.

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas.

15.11.2. A análise da prestação de contas para avêliação do cumprimento do ob.ieto, será feita no

encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente ou à mandatária com base nas

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste ãrtigo.

www.codevasf.aov.bÍ
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15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento,

devendo constar do parecer Íinal de análise da prestação de contas somente impropriedades ou

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

15.11.4. O Relatório de Cumprimento do Obj€to deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do ob.ieto pactuado.

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do objeto, conterá os

apontamentos relativos a exe€ução financeira não sanados durante o perÍodo de vigência do instrumento.

L5.11.6. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise dâ prestação de contas dos

instrumentos, poderá ser utiljzado su bsid iaria mente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministéíio Público ou pela Corte de Contas, durante as

atividades regulares de suas funções.

15.12. lncumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da âplicâção dos recursos transferidos e, se

extinta, ao seu 5ucessor.

15.13. A autoridade competentê do concedente ou ã mandâtária terá o prazo de um ano, contado da data do

recebimento, para analisar a prestâção de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico

expedldo pelas áreas competêntes.

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar em:

a) aprovação;

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza tormal de que não

resulte dano ao erário; ou

c) rejêição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial.

15.15. O ato de aprovação da pÍestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e

regular aplicação.

15.16. Câso a prestação de contas não seja apÍovada, exauíidas todas as providências cabíveis para

regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilizâção

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias à instâuração da Tomada de Contas

Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver

jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

16. cúUsUtA DEzEssEIs - DA DENÚNcIA E DA REsc§ÃO

O instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença. não

sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

16.1.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou êxtinção do instrumento, os saldos financeiros

remanescêntes, inclusive os provenientes das receitãs obtidãs dâs aplicãçôes financeiras realizadas, serão

devolvidos à conta única do Tesouro, no Brazg improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata
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instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do ó tg

ou entidade titular dos recursos.

16.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vÍcios insanáveis que impliquem

nulidade da licitação reêlizada, o concedente deverá adotar as medidas administrativas necessárias à

recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da

aprovação da pre:tação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da

comunicação do fato ao Íribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

16.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mandatária

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contâdo da data do evento, providenciar o cancelamento dos

saldos de empenho

16.4. Constituem motivos para rescisão do instrumento:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadasj

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in correção de informação em qualquer documento

apresentâdo;

c) a verificação de quâlquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especialj e

d) a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 89 do art. 41 da Portaria lnterministerial

MPOG/MF/CGU ne 424/2016, e comprovada segundo instruído no § 9e desse mesmo artigo.

16.4.1. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, enseiará a instauração de tomada d€ contas

especial, além de imediata extração de documentaÉo comprobatóría dest€ e envio ao MINISTÉRlO PÚBtlCO

FEOERAI" (MPF) para propositura de competente ação de improbidade administrativa (arl. 127, caput, arl.

129, ll e 37, §4E da CFl1988; Lei ne 8.42911992:. LC 75h993, art. 5s, l, "h").

17. CúUSUtA DEZÊSSETE - DOS BENS REMANESCENTES

Os bêns adquiridos, produzidos, tÍansformados ou construídos que remanescerem na data de

conclusão ou extinção deste convênio serão de propriedade da CONVENENTE que será responsável pela

propriedade, guarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da

CONcEDENTE qualquer responsabilizêção pela má utilização/conservação destes.

17.1. Consideram se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos

do convênio ou necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

18, cúUsULA DEzoITo - DA ADEsÃo Ao CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E DE INTEGRIDADE DA CODEVASF

A CONVENENTE, no ato de assinatura do presente termo, por meio de seu representante legal abaixo

subscrito, vem afiÍmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no

código de Conduta Ética e lntegridade da CODEVASF e compromete se a respeitá-las e cumpri-las

integrêlmente, bem como fazer com que seus empreBados o façam quando no exercício de suas atividades nas

suas dependências ou da COOEVASF --)

www.codevâí.8ov.bÍ

Documento assinado digitalmente. Para verificâí as assinaturas, acesse httpsr/ecodevasf.codevaslgov.br?a=autenlicidadê e informe o e-DOC
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19. CúUSULÂ DEZENOVE - DO FORO

Fica eleito o foro de São Luís (MA), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na

instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

execução

19.1. É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia-Geral da

Ljnião, em caso de os partícipes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos do art.

11 da Medida Provisória ne 2.180-35, de 24.08.2001.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, ljdo e achado conforme, é ôssinado pelas part€s e pelas

testemunhas.

São Luís (MA), de novembro de 2021

CEI.SO ADRIANO COSTA DIAS

Superintendente Regional - 8a SR

CODEVASF

EMANUEI LIMA DE OLIVEIRA

PREFE ITO

TESTEMUNHAST {Não exipível para os termos assinados oor certifiçaÇão disital).

7 2.

NOME:
CPFI

NOME

CPF:

wü,w.codevasf.gov-bÍ
16

Documento assüado diqitâlmente. Para vedôcar âs assi[atuEs, acesse https://ecodevasflcodevasf.gov.br?a=autenúcidade e úforme o e-DOC

)



DIÁRIo 0FICIAL D{ L\tÁo - seçao I

eDoc D86ADÉfl
Piô. iC530.0006l0;102 l. I }c

ssN 1677-7069 Nq 213, sextâ reta, 12 de novembro de 2021

8. SUPERtNTENDÊNctA RE6toNAL

ExÍRÀÍo DE @xvl lo

Espé.ie: Convênio iJt 91812a/2021, N. Pr@essor 195300006102021!3, co.cedente
CoMPANHTA Dt DTSaNV 00 VÀ.E DO SAO FRÁNCISCO, C.nvcnentêi MUNlClPlo 0E sÂNTO
Á\Ío\ro Do\ lopFs CNPJ ír 06172720mo1rc. oq.rc.PÀlri,iE\TAçÀo ÀsrÁLrrcÂ.{o
VTJNOPO OL 5!NrO 

^NrÔNrO 
LOs.OPLS.MÂ, Vdror ro'd': qS 1.c15OO,OI, Vdlor os

Contapanida: RS 5 000,00 Valor . r. ,ãElerido o! d€senl.àlDado p.r ere(ioo. 1021. RS 1910.000,00, aÍédto Orçãmêntáio: Num Émp€nho: 2021N40O0116, Veloí: iS
1.9r0000,00, PIRlsr 201110, Fonrê Rê.uEo: 0144mo0m, ND: 44aor2, viaê..ia:
to/tt/7o2\ d l0ltr/)o75, 0à1à dê Àslinãtura 10/1112021, Sien.tiÍiosr Cônccdente:
CÊLSO ÂoÀlar{O COSTA DlÀS CPF ni 4r5.72a.203-30, (onvenênte EMANUEL LIMA 0E
OllvtlR CPF ha 002.095.? 13-06

Êrmaro oE co vÊ[ro

Êspécie: Convênio N. 915833/2021, No P/ee!rc, 395a0om315202159, Côncedenle:
COMPANHIÂ Oa OISÉNV m VÂlÉ DO SÁO Ff,ÁNClsCO. ConÉ0ente: MUNICIPIO OE

FORMOSA DA SERRÁ NE6nA CNp.l nr O16t66a!@0113, Objeto: nEalplRÂ(ÁO 0Ê
FÍRÁOÁ5 VICINÀIs NO MUNICIPIO DE ÍOÂMO'A DÂ 5IRRÀ NE6R/\.MA, VAIOT ÍOIAI RS

a24(m,m, varor de cônrápanidà: Rs 1.7a5,0o, vaoÍ a 5.Í traníêndo ou deeenlÍâliràdo
pôÍ ê!êrcido: 2021 . RS 422 255,00, Cíédilo Orç.Beôláno: Num Emp€nhor 202lNt0O@51,
Vâlor: RS 3r2.25t,m PTRÊs 197313, Fontê Re.uío: 0168000000, No 4&042. VBéícÉ:
291fi/2o2r . 29/to/2o24. oara de Asrinatu,à: 29110/2021, sEnaúÍiór con..dentê
CELSO ÀD8]ÁNO CO5ÍA DÁS CPF nr 405724201.30, Con!ênêntê: CINNELI ROD^IGI.JES
COSIÀ CPF nt 499 507.463 53.

Av|so DE UoÍAçÃô
pnEcÂo tuTRô Éo l{. r4l2021 - uÁsc 19s015

s Pr*ess 59580000813202100 ObÉto P..tàção dê *dtos d. .rêcuÉo
de pàvimenração coô apli.a(ão de @n.relo berumi.oso u5iiado a quente (C8UQ), ehü.s
uôànás, dê mun'cip,or divêrtG ln5fldos na árêa de at!àção da Côdêust, no Eilãdo do
Ma.anhão, eh um Ioraldê 5!.4 0@ fr Total d. lrêns L ctados: 1 Ed'ta| 12111/2021dâs
0ah0o às 12h0o e drs 13h30 àt 1/h30, Endereço: Àvenida Âlerandre de Mourá Ne t5
cênl.o, cenÍo ' sào t!6/MA o! hnps //ew s@ br.ônpr:r/.dilál/195015-;-o0o14-
2021 FrrreSa dà5 Proponás: a pdnn d. 12/1117021 às 08h00 ôo ,Í.
wnv sov brlcoôpras Abcnurã dâs Proporta5 2slrv2021 às 10h00 no site
rw.sov.hrlcoôprás. riÍormações Gera6; Na ra5e de habilitàçào, o li.itãnte de melhor
otenâ devêrá .omproEr que po55ui capltaltociãl mrnimo nô valô. de 10% (dc, po. cento)
do v.l.r osado pel. codevad Oi lôlere$ad6 fi.am da.da j:i notincados dâ nocctsidade
de ã.êssrrem os rr'os ww* li.ilacao.codev.sfsôv.bí ê https://uw.eov.brlcompras p.r.
ciên.ia das eleítlare altc/açôet e er.lareci6emos..

cÊ§o aoRraNo cosTÂ orÂs
Sup.í.rendêntê Rê8ro.âl

hàbilrtação, o Lcibnre de melhor oferia d.vÊrá omprovãr quê po!!úi .ãpitá sdial
minimo no volor de 10% (dez por cento) do vrlôr ôrÇado pelâ Codev.í. O! inlercsiôdor
ficam desde tá notiícádos d, ôecêrs'dade de
ww,licita.ào..odevãí.Bd.br ê htrps.//www 8tu. br/.omprás pãra crêníà dár
âheÍáçõêr e eilôreimentc.

cÉ150 ÀDaÂllo cosra ol^s
slpêrinténd€nté Rêgi.n.l

lstÀ56nêt - tvrrl20111 195o1t11201,202INÊ580351

AUTUAÇÁO
N'PROC

9. SUDERINTEN DENCIA RFGTONAT .COIANIA/GO

Prê@s5o no 59504 000168/202120 Espé(ie Termo de Doação ne 0.415
íazêh ênÍ. r. Cónpânhià de Oêservôvlmêmô dô. Vãlê. dô São Frã^cs.ô ê do Pa

E5p€ie: convê.E Nr 9[120/2021, Nc PÍó.es3o: 39540000725202104, Cohc.dêntê.
coMpar,JHla 0Ê ÔasFNv oo vÁLE Do 5Áo FiÁÀlcrsao. conÉ^ênrs MUNroto oÉ
ROSASTO CNPI ít 41179569000169. Objeto. plrimcnraçãô Âíáltica nà Z6nJ Ruràl dô
munripao dê RoráÍÕ - MA., Válor Tótãl f,S 9;9.77s,m. Vâloí dê coírraDânida. ãS
4.775,e, Váloí â fi tráGlêÍido ou dentÉli.ado por erer.iciô:2021 - RS 955 O0o,0o,
Credrto O(amenránor Nlm Empênho: 2021N1000111, valor: R§ 955 mo,m, PlRfs
203710, Fonte R..!6o: O11{0oo0m, ND: 

'lá4041, 
vi8én.iã: lo/1v2a27 . lo/1112o24,

Dãrã dê assi.atura: l0l112021. siÊmtários: con.ed.nte cELSo aDRlaNo cosÍÀ DlÁs cpr
ns llo!./28.203.30, Convenentâ: IOSE NILTON PINHÉlRO C^LVEI FILHO CPt n! 9ê.191.243
91

€xÍRÀTo DE aoítvEÍ$o

- COOEVASÉ é o MúNlCiplO Da ÂNHÂNGltna/GO oO OBIEÍO: À CODEVASI poÍ meio
denê n5ttumeíro doõ ao ooNÀrÁiro, 1 {um) cami.hâo cômpâ.tádor d. turidlc sólidos
dê 6mr, tonbám.nlo n' 279.25,1-1, nô v.loí tôtâl d. RJ 2ao 0oo.0o idurenrô3. o(ênr. óil
rêai5) . p..1.... ào à..m p:tÍimônial dã codd.sl $b â Ísponebil'd.d. da Codwaí

Sede 0AIA OA ÀtSlNÂlBq' 09/rl/2o21 RoDclGo MoUÂÀ eÂRt"lll\ !ÀMPAo
DEroÍ dã Ár.ã óe Rêf,ãlrràÉ. dà! Bá. ã! H'd'osrátGs . aq . COOtvÁSÍ

oorÃrc m DoaçÃo

Pocesso nr 59s04 000195/2021{ 1. r5pécE romo de D@çãô nr 0.41600/2021 que
làz.m e.tF r à comFãnhià de Dê*nvolv'r.aro oo\ vã.e\ do Sáo ÍÍanctr(o e do Pá,r'bd
. cooEvasr e o vrjn cÍP o oE CqMPESTRE Dt 6c)ls/GO OO OB|FO A COOÉVA(C, pô.
meio dette iníÍlmemo dôa ôo DONAÍÂRo, 1(!m)Gminhâo Cônpattador d. Re,id;ú
9ilidos d.6mr, tombameít n' 279.2709, no valor total de ÂS 230.000,00 lduzentos e
oirehre mir reaael 4 perteh.ê ão â.êtoo pêÍ'mn â dà côdÊaí. sob a /êlp.hsâbiidâd€ da
Lodeveí s.oc oÀT,À DÁ aStlNÀTLqÀ $/ll/)O)l f,ODRlGO MOuqÁ pÀrÍ|rÍrs
saÀrraro otreto,da are. d€ R*lalt.çào das Bôoàs ts,droaÍáÍ(ar a3 (o0Íva9.

,qnaÍo oa ooÂçÃo

Prdêsso nr 5950.000166/2011-31 EsPÊcrÊ Íêmo dê ooaçâo.s o.ar! 0o/)o2r que
lazem entr. ri a Co6pãnhla de Dêsenvolvine.ro dor vôles do 5ão rràn.É(o e do Parnaiba
- CoDEVASF ê o MIJN|CÍP|O OE SANTÁ CRUZ OE GO|ÂS/GO. OO OBTETO: Â (OOEVASF, poí
mêE d.§te i.st,uôênto doá ao ooNAIÁRro, 1 (uh) càhinhão conpâcr.dôÍ dê Resíduos
sólidos de 6h:, tombámento n' 279.261 3, no vàlor !ôtal de RS 280-000.00 {du.ênros ê
ôitênrá mil Íek) ê p.rten.é ao ecetoo Dâtítuiial da codevâst, soh e r.spontàbrridadc da
codev*í - Sedé oÀT,a 0A AtslNÀÍURÁ 08/11/2011 iOoRGo MoURA paRENTtS

SÂ|,4PAIO Dlrêtor da Árêa de RditaliEçào dàr B.cias Hidro8Íáías ÂR COOLVASF.

VISITE O
MUSEU DA
IMPRENSA(51Á56ôer 11/r1/20211 195015-1r201.2021NE540353

av6o o€ ucn çÂo
pRrcÃo ÉLEmôNrco il. 15/2021 - uÂsc 195015

Nc Pro{e9so: 5953000082?202192 ObÉto Prslação dê sêrvto, d€ executáo
dc seRiços de pàv'm{dtação asláhica em Íatlmcmô supêrticiãL duplo T5o, êó vrâs
lrbanês e rurâB de mun.ip8s divêMs int.ridor nã áreâ de àtuaçâo dá (od.vatf, nô
esrado do Mara.hão . rotâlde rt.tu Licjtâdoe 1. fd tar: 12lrr2021 das 08h00 à5 12h@
ê dã! 13h10 às 17h30 tndere(o: Aven,dâÁle$ndÍe d. Mourà Ns 25 cênlÍo ce.tÉ São
Lurs/MÂ ou httpr //ww.gov.brl.ómprãíêdiràl/195or5 5 00015 2021. E^t.e8. da3
prôpôrias a pâí( d€ lrl1rl2021 às oahm no sne ww.cov.bÍlcoôpras Àbe(ura dá5
Píopôsràs 26111/201r àr 1OtL00 no !nê M.sov.brcompras. lôfotuàções Gerars: ll. l8ê
dê hàbiltãÊô, ô hor.nre dê hêlhôr ôfêrta dêv.rá .ômpíôvar q!ê p.srui .ap'tâl e.iêl
Áinióo no laor dê roe( (de? pô. @.ro) do valoí oÍçãdo pêra codêvâío. ,ntêÍ.sÉdos
iicam deide tii notií.àdôs dâ n€êsedadc de aêssâÍefi ot sitio!
uN Li.ita.aô .odêvàí.rôv br ê https://mv.3ôv.brlcófrpra! pa.. ciência d- w.ntúàis
.lreraçõês ê êsclaíêomeitos..

c[so aoR aNo c05ÍÂ ora5
Suoeri.rênde^tê RêÊ onâl

{5la5cnêt 11/r1/2021) 195015-I1201-2021NE530351

avtso Df LlclÍafÀo
pREGÁo ELErú*rco ne t6l1021 ' uÂ9G l95ors

Nq Prdes5o. 59580000822202192 obj.lo p.ntôçãô de serv(os de êrêcutão
de ReúpeEção de EíÍadâ5 Vicinaie, eh municiDlo5 diverss lnseÍidot nâ áÉa de ôtuaÇão
da côdêvâst no Esrâdo do Mârãnhãô. . Total dê rr.ns Li.rtâdôs: 1. Edtal: 12111/2021 dâ!
08h00 à5 12h00 e das 13h30 à5 17h30. Ende.eço Àvênlda ÁleÉndrê de Mou.a Nr 25 _

cenÍo, cenrro são Luú/MA ou https://www.so!.bícompras/edilal/195o15 t 00015
2021. Enrega dàs Prôpoíâs: . p.nÍ le r7/7717a71 às 03h00 .ô stê
sw.gôv.brlconprá5. Âbe.tu.a dât propostas )6lrt/2a7t às 10h00 no s!e
M.sov.brlco6prâe. liÍormaçõB Gerai3: Nã fas€ de hàbililaçào,.licilante de ôelhor
orênâ dêvêrá @ôoro€r au. possur .ápltãlrdiâr n{namo no valor de 10s {dêr po. enlô)
do v.lo. oíçado pêla C.d.vaí Os i.te.esados fi.an dêsdê já nôrifiÉdos dà i€6'dad.
de êtsâr.n ot s(ros \l\ll#.l'.t!áóo.côdêvârf 3ôv br ê hitps://ffi.zav h/conpràs Dàtà
.iê..iâ dar eventua'< akêrãçôêí ê êrdàrêcimênto5..

CSLSO ÀDR ÂNO COSTÁ OlÂ5
SuPennrardê ê Rê€bnal

(sr^scner 1rl11/2021) 19501s 11201 2021Nt5801S3

Âvtso oE LtctraçÃo
PRE6ÀO CLEÍnóXiCO X! 13l20r1 - UÀ56 19a01S

Ne PÍe.iso 5958oô0o821202!a8 ohlêto: Pr€sraÉo de tetuiços de
odt'rcnrJ(io !oí d!1(r(50 de coa.reto etüT'nôú uí,"do " qqenr€ ((BUO) .F íà!
ir.'. oe rrr,p,or d,ve,rc. ineÍidc rá àre. de àlJà(ào oã CodpÊrÍ. n. Fíido dÔ

r tdnã : r2llll2021 oà: oatü ár l2hm e dàs llh30
,s l7hlo Endêrê(o aw1'dr alêrà.d.ê d. vou'á Nt 25 cêírÔ c.4ÚÔ - são tu6/MA ou
inD,.//*w*.*ovor/io.,pr4ledn"y'l9i0t5tooolI2021 En!Ega dàr Propo*à3 . pàítr
de 11/17l7a2t ás oah00 no ,te M.8ovú/.omprás abeÍturê d.s propôrtàs.

25111/2021 à5 lohoo no sit. ww{.sd.brlcomprar' l.formãçõês 6eEie Na l.se de

O Museu do lmprenso estó
oberlo oo público seguindo os
prolocolos poro o seguronço

dos visilontes e coloborodores.

MPRÊNSA NACIONAT
c.i;j, @ riÀiir@& dLiJ

rcP

Do.Eêbr. assdo drgltâlnentt Pda !eÍ1ícd ú úsiEtuÉt ô@s$ httlB://ê.ode3íco:le@iqd.bt?a-aut oü.tdàdê ê t of,e o eDOC

Qs,ar,*
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Santo Ântônb dos

PREFE|TURA MUNtctpÂL DE saNTo aNTô lo Dos LopEs,lúa
OBRÀ PAVITETTÂçÁO ÂSFÁLITCA NO HUNICIPIO DE SANTO ANÍOI{IO DOS LOPES/MA
REFERÊrcta Drtr stcRo ouruaRopo2i sE oEsoNERÁçÀo, stltapt DEz2021 e aNp FEvn022
BOt=2123%

PRocEsso: 595a0.0006í012021 - CONVÊ O sicoív n'918128/2021

PtANItHA RESUMO

ENCARGOS SOCIA§: r15,66% ê 73,1a%

META VALOR

1.0 R$55.776,70PROJETO EXECUTIVO

2.0
OBRA: PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA NO MUNICIPIO DÊ SANÍO

ANTONIO DOS LOPES/MA
Rs1.859.223,30

Rs 1.91S.000,00

ESTA PLANII-HA IMPORTA

o IoIAI, DE RS:
R51.915.000,00

Um milhão novecêntos e doze mile cinquentâ

reais

-|----T

roirr- sÊru oa Pr.aNrtHA[
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Smto Antôítlo do6

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/iIA

OBRA: PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA NO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

REFÊRÊNCIA: ONIÍ STCRO OUTUBROtzO2',t SEM DESONERAçÃO, SINAPt DEZ2O2í e ANP FEV/2022

BO1-2/.,23%
PROCESSO: 59580.0006í0/m21 - CONVÊNlO sicony n" 91a12812o21

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% e 73,48%

PI.ANII.HA RESUMO. META 1

ETi otscRtMtNAçÃo Dos sERvtços utrtto ,

1.0 PRO.IETO EXECUTIVO

QUANT. NrrÁRro P.TOTAT

I 55.776,70

=@rl!ql-*1p[ttrr.,^I
Es 5s.17 6,7al

ESTA PTANILHA IMPORTA O TOTAL DE RS; nS
C

s5.776,70

I

nS

inquenta e cinco mil, setecentos e seten

seis reais setenta centavos

TOTAT 6ERAt I is.tto,to

tae

I

I

>

R5



Saíto Antônb do6

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
oBRA: PAVTMENTAçÃO ÂSFÁLnCA NO MUNTCTPTO DE SANÍO AilTOr{rO DOS LOPES/MA
REFERÊICIA: ONIT SICRO OUTUBROI2O2l SEM DESONERACÀO, SINAPI DÉZ2O2,I ê ANP FEV/2022

BOI-2/,21%
PROCESSO: 59580.000610/2021 - CONVÊNIO siconv n" 9í8128/2021

ÇÃo
N" PROC

FI

ENCARGOS SOCIAIS: 115.66% e 73,48%

PTANII.HA RESUMO - META 2

LOCAT- DESCRTCÁO

NOME DA RUA EXTENSÃO vat-oR

#VALOR I

Avenida Durvel lenúerio 1592.15
RI IÀ TRFTF DF À/AIO )g) RF,

RUA JOSE DE ALENCAR 326.29
AV IÔSF DF ÀI MFIDÂ 1)4 )4
Rua Raimundo Corrêia 72.50

TÔTAL 21:l4.O4 Rs1.8S9.223-30

TOTAL GERAL DA PLAtrllLHA EXTENSÃO TOTAT 2338,04 Rs 1.859.223,30

Rs1.8s9.223,30
Um milhão, oitocêntos e cinquenta e

nove mil, duzentos e vinte e trêz reais e

trinta centavos
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Sarto Antônlo doc

piEFEíÍuftÂ MuuqpA! oE sÂMlo a rôNlo Dos ro9(s/MA

OBRA: PAVIMEÚIAúO AsfÁLTrcI NO MUNrcíAO O€ SAÚÍO ANÍôNlo OOS LOPfS/MA

iEFERCl{c|Â: Dí{ÍÍ scno ouÍu8Ro/2021 srM orsoflEMçÁo, str{apr oÉ2l2021. ÃirP ÍEvl2o22.
aDl=2+t3r6

N'PROC
Ft-

TNCARGO§ SoclÂrs: u5,66% ê 13,43%

PÂOC!sSO:

5.2

2021 - coNvÊN@ si@nv ne

PTANILHA ORCAMENÍÁRIA
cóo160o6dlMrNAclo oos s{âvrcos UNO FOrút

1,0 5€ÂViçOS PRtúMINARtS R9 131.a71,20

1,00 F5 55 776,70 R5 55,776,7C!1 Elaborâçâo d. Projero Ei.cúrivô
1.2 Plôca indiêlivà dâ ôúâ (2,50 x5,00) 12.50 Â5 282,93 RS 351,4a R54.393,sC

L] Mobitirâcao € D.imobilnâção 1,00 R511960,75 RS 14.353,34

H9 621,33

R5 11565,12 RS 69.391,9215

t5195.653,55
E*av.ção . càÍiâ d. mâtdiàl d. i.zidà 5129,89 RS 3,75 Rs4,65 RS23.9O5,29

2.2
Trànsp.lcâ|./b.sc, 10h3 de Íodov. neo pav, d.m,l. ãta 5 km

RS 0,92 RS 1,14 R552.632,7L

2.3 I€nsp«t. d. m.tdEl - botã-ída, d.n.i. àlé sk6 24,592,10 stcRo . DltT 5914359 R51,14 R§ 23.035,5a

7.4 fiêsulàrizâêo d€ subl.ilo ' L5.A12,94 44t7209 R5 0,33 Êt 1,09 R517.236,10

3.162,59 Âs 15.O85,552.5 Cmp:ctação dê àtúÍo , 1@% do prdiôr nomâl
26 &sê solo 6tàbili.âdo BranulomêÍicà m.nt. s.m mirturà 5.1?9,39 SICRO. DN]T 4011219 RS9,33 R5 r1,6s R5 59.761,22

Rs 1,110,322,:i4,AUMEMAçIO ÉM CEUO I5 CM}

3.1 - 112,60 ns 5.633,33 RS 63:1.363,92

3.2 &uÉ'çâo ê .í.lto diluido t'p. c6 r0
Ir.n5pôrr. d? .àp 50/70 112,60 Êt446,97 RS 50.!28,82
Tíãnspôrtêdêâíâltodiluidótipô.n l0 1,),9É rslDG/0Nr7o1/04 RS 8.027,53

R§ 6.733,563.t 4011352

1.6 Cd.r.toa5Lltico - i.rxa A- ãrerâ e úil. com..ci.is 1.699,89 RS 131,2a Rt 163,09 R5271729,L6

DRINAGEM SUPTSFICIAT

Mdo fio rl. @rcr*o - Mfc 03 - ar.iã . b.ità cffs.iàB - íôím.
R5 23,s5 RS 29,26 R5136.322,10

94221 R5 42,aa Rs 53,27
LxLcuçÂo ut 5ÁrurrÁ ur coN

R5 7,033,76gttÂuzÀçÃo vtRTlcaL
5.1 am . ifrpl.nraçâo pl.a si..lt. tot.r.fl.tiv. 5,t1 stcRo oNlT 521142J Rs 492,92 RS 6l2,ls RS 3.127,06

SupoÍt. m.tálió RàlvãíDàdo pãrã plã.ã dêadvertên.ia ou
ÍêAur.m€.t,çã6 ' lado ou diâm.rÍô d. oiao m - íôrn{im.nto . 5213464

8332,199,62$NAr.rzÁ4Áo HoRtzoNTAt

6.1
siEliação nqirdt l .d tini. rêird.íêtiE . bà.. d. r6ine
.6ilio c@ mi.rBLfas de Yidro

467,6L 52t3411 R5s5,43 Âs 32.r99,62

Rs397,6s

PII{TURÂ OE MEIO.FIO COM T NTA BRANCÂ A BÂST OE CAT RS 1,23 Rs397,55

Rs 1.915.@O.00ÍoTAL GtCÁt, OA PtÁí'lttXA

C§TA PIANII,IA IMPOR'A O TOÍAT D' â! i$ 1,91Sroo-(x) Um Dllhão nov.c.nt6! qúln2.hll rcrí

\

v

fo(Àt5rÍx

rs/DG/DXrr,,o1/04

l

TI

I Pruco s/Bor I PRrco c/ BDr

I§{"fl"



AUTUAÇÃ o
N'PROC

SàÍrto Antóírlo dot

ENCARGOS SOClAlS: U5,66Xê 73,r4%

MEMÓRIA DÊ CÁICUtO

1.0 PREUMINARES

1,.2 Plã..lndk dY. d. ôàÍ. (5,m r 2,$)
Iarsurã {ln)

2,50 5,OO

auãntidâd€ (und)

1,OO

12,í)

1.3 tJtobllhâção. Oornoôlllr.ção
Auantidade lund)

1,00

Larsurã lm)
8,m

Ouântidâdê (und)

1,00

4a,o

1,@

6,@

ÍlOM€ DA NUA COMPRIMEIO {MI IAGURA(M) TOTAI. M, r.ocÂt

Avenida DurvâlJanúâno 1592,15 1,OO 11145,05 BAIRRO 5EDE

RUA ÍREZE DE MAIO 282,86 7,@ 1980,02 BAIRRO SEDE

BAIRRO SEDERUA JOSE DE ALENCAR 326,29 5,@ 1631,45

724,24 8,00 993,92 BAIRRO 5EDÊAV. JOSE DE ALMEIDA
12,50 5,00 62,54 BAIRRO 5EDÉRua Raimundo Conêia

0,00

-

2338,04 6,40 15812,94

Ertên.lo 2338,04

2-1 Ei..vrÉo 6 carsâ dê mã!.rí.| d. l.zid.

46159,04

2.1

Ír.lÚp, lo..l c/ bo... 1On3 d. rodrí. nlô p.v, d.m.t. .6 5 hn
Trânsformândo o m' em ton = {Resultãdoêm m,x peso êspeclfico)

compÍã, Esc. ecaígâ lmr) Peso esp€cífi.o colhpíâ, Esc. êcârga {t)
5129,89x1,s0=7594,a4

compra, Es(. ê cârsã (t) Empolãmento {20i6) OMÍ (km)

7694,84 1,20 X S,0

Ír.nrpod. d. m.t ri:l- bot -ío.ã, d.m.t. .ta Stm
Áreâ (m']) êspêssura do expurso {m)

EXÍ8ÂIDO DO QUÂORO DE CUAA6EM

Páoina 1 de 4
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PRTTEIÍURA MUIIICIPÁI DE SAMTO ANTÔ IO DOS LOPES/MA

OERA: PAVIMET{TAçÂO As'ÁITICâ NO MUI{rcÍflO DE SANIO ANIÔIiIO DOS LOP's/MÂ
RIfERÊNOÀ: Dr{rÍ srcno ouÍu8Ro/2o21sEM D€SOirERAçÃO, STNAPT DtZl2021 . ANP rEV/2022.

8O1.2423Í
UrA!:5€OE

I zo ITEBRÁPIE AGEM
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ÀUÍUAÇÃO

Sànto Ar ônlo doa

Pf,€FEÍÍURA MUÍIC|?AL DÉ sAr|ro ÂÍ{Tô rO OOS |-O?ES/MA

OARÂ: PAVIMEÍ\ITAçÃO ÂSFÁLTICÂ No MUI{IciPIo DE sÂNTo ÂNTôNIo Dos LoPEs/MÀ
REÍElÊflOA: DirÍT SrCAO OUTUARO/2021 SrM OESONÊnÂçÃO, stN^pt OE42O21 . Aa{p rrv/2022
BOt=21,2r%
LOCÂ!SEDE

ENCÂRGOS SOCIAIS: 115,66% é 73,48%

DE

15812,94 x 0,20
Tranríormândo o m, em ton = l8êsghâdo em mrx peso etpecíf.co)

8otâ'íora (m3) Peso especrfico

3162,59 x 1,:O

llota: muhiplíco pelo DMÍ-stfi, Oois o cutto skm, iú astá lacluso.
Sota-fora ltl Empolamento {2(}x)

4743,49 x 1,20

transporte (t.tm) = 24592,70

R€tuhrl..(.o d. *rbl.tto
ÁÍeâ totât(m,)

Comp.ct Éo d..t rÍo e 1(x)t6 do pIo.io. no.mal

15812,94

CompaÍtação (mr)

15812,94

5129,89

3162,59

Botâ{orâ (t)

4741,89

OMT mat- jâ.idâ . 8otâJora
0.0

2.4

sa5ê (m)

0.20
3162,59

2.6 a.!. rolo .rt bllL.do ar.nuloírtt..rn nE t.m mlíuíà
Áreâ de êscâvâção (mr)

3.0 ÉM C8U

3.1

7.2

3-3

AqulrÉo d..:p 5oro
Extensão{m)

2334,04

744,77

tarsurà (m)

6,40

Densidad€ (t/m')
2,15

0,05

0,07

zlxa,u

112,60

Aqulrtão d. .rt ho dllüdo tpo sÍr 30
Enênsão (m)

233&04
La,sura (m)

6,40

Tr.n 9o.t d. c.p 5Or0
Extensão (m)

2338,04

Larsura (m)

6,40

17,96

112,@

0,@12

o,w7524103

4.4

t.5

frânrpoítr d. .rf.ho dloído tipo clt}'3o
Aquirição de cap 50/70

llllprlrn.Éo
tuten3ão (m)

2338,04

17,96

Lâ.sura (m)

5,4 14953.46

Concr.to .rúlhico - f.ll. Á - .r.1. . bÍh. com.Ícl.l!
Área (m:) êspessura doaíâlto
15a12,94 r 0,05

ORENAGEM 5UP€RFICIAI.4.

3.6

Página 2 de 4
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, AUÍUAÇÃO
PROC

Fl.

SârÍo A.tônlo dor

PREFEIURA MUT,IIOPÂI. OI SANTO ANÍôNlo OO§ TOPE5/MA

oBRA: PAVTMET{TÂçÃO ÂSfÂ!ÍCÂ NO MUXICÍP|O OE sAlrro ANÍôí!|O OOr IOP€S/MÂ
n$ERÊiloAr oÍ{n srcno ouTuERo/2o2lsEM oEtoNERAçÃo, stNAPt DEU2021. A P Fwl2022.
aDl:2d23Í
uXÁ|,:sEDt

ENCÂRGOS SOCIAIS:115,66% ê 73,44%

MEMÓRIA DE CÁTCUI.O

.41 M.Ío lo d. .oncÍ.to - MEC 03 ..Í.b . b.tt. com.r.hl. - fórm. d. rn d.l.e

' Par. mêlo-fo dô6 doL lâdo3

IExtênsão total meio 'fio (m)

23ú04 2

NOMÊ DA RUÁ EXTEI{SAO OA RUÂ QUAII]IDAOE TOfAL LOCAL

Av. Duval Jânúârio 1592,15 2,00 3184,30 BAIRRO SEDT

Rua Treze de Maio 242,46 2,00 565,12 BAIRRO SEDE

Rua José de AlencaÍ 126,)9 2,00 652,58 EAIRRO SEOE

Av. Joé de Almeida L24,24 2,OO 24a,44 BAIRRO 5[DT

12,50 2,00 25,00 BAIRRO SEDEm ta

lEitensão total Im) 2118,04

4676,08

a,2 €xEcuçÃo DÉ sÂt,ETA ot collcnEÍo usttlaoo, MotDÂDA $l toco EMInEclTo iETo,30 clr 8asE x 15 cM ar-IURA. Âr-06/2016

' P.r. ..Írtt dor dob l.do.
IErr€nsão rôrai {m) : 2338.04

IExtên§o total das sarjelãs (m) lados

2338,04\2=4576,08

5.0 VEBfICAL

5.1 tôm. . llnphnt!ç:o p1... rnrllk. tot.Í.í.tlvâ
Quãntidâdê dê placâs = 10,00 lnidades

quantidade Áreâ da p,acâ

10,00x0,5107.s,11
súpon In.úllcô grlvrnlÉdo p.Í. d.câ d.:dv.Ír&rc|ã ou í.gul.m€nr.Éo - lÍto ou dllln.tro.1.0,8I) m - Iorn .lm.nto.

Quântidâde de rlâcâs = 10,00 unidãdes
5.2

6.0 srt{ÂUZÂçÃO

k
ftr,

Página 3 de 4
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N'PROC

S

oÃAUÍUAÇ

Sàíto Antônlo doj

PRETEÍTU R^ Mut{tctpÂt OE SAitTO At{ÍÔNrO DOS T OPES/MA

oBRA: PÂVTMEI|TAçÁO ASrÁrnCA NO MU rCÍPrO O: 5Âl{TO ANrÔl{tO OOS I-OPES/MÂ

RErEnlÍ{oa: oflÍT StcRo ouruBRo/zol1sEM DESoNERÂçÂo, gtNApt oE42o21â Â p tEv/2022.
SOt=21,2r*
IOCÁL:SEDE

ENCÀRGoS SOCIAIS: 115,66% 6 73,44%

MEMÓRIA DÉ CÁTCUTO

5.1, ín llzrdo hoíizoít l com tlnt r.Eo-í.flcdv. . b.r. do r6jn. â.ríllc. .oíí mlcÍo.sf...s d. vid.o

r.l!.r d.3ln lil.do

€xtensão total (m )

2318,04

Exltrrão toúl (n)
0,10

Quanl.de Íaixas por rua - apenas brân.a
2

23)4,04
2334,W

0,10 4676,0a

4676,06

467.61

451,61

7.O UMPEZÂ CERAL

1.r, nmuia DE MErcfro cor.t rrrÂ 8rÀ!{(á a BA§E DE car (cÂnçÂo).
Área de lntêrvênção {mr} = To,'{l

N

I

Página 4 de 4
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AUTUAÇÃo

!;-Éo A,'tônlo d.,.

coMposrçÃo DA ÊLÀaoRAçÃo Do PRorEro ÉxEcuTrvo

OBRÁ: PAVIMENTAçÂO ASFÁLÍICA NO MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS I.OPES/MA
REFERÊNC|A: DÍ{lr srcRo ouruaRo/2o21sEM DEsoNERAçÃo, slNApt DEzl2021ê aNp FEvl2o22.

Dês.ri.ão dôs Jêdi.ot Quâni stNApl{ABRtt/2lI

SDI=24,23% LS= 7r,4a%

1,0 PRolsÍo ptÁttÁl1tMÉrÂlco RS 44.572,@

,r MÂo D€ oaf,Á

ENGENHEIÂO

ÍÉcNrco

ÂUXILIARÍOPOGRAFIA

! GASIIETE

TNGENHEIRO

CADISTA/CÁLCU LISTA

h

15,00

15,00

15,00

15,00

90779

88597

90747

244

724,57

30,65

24,@

10,04

1.467,65

459,75

369,00

150,60

suBÍorAL DÀ MÃo DE oBRA cov tEts soctats (trttsx):
cusfo Ho\Áf,lo toÍal DA MÁo DE oaRÀ:

unid. quâ*. Rt,*"
h 80,000 92\44 35.00

I 200,000 4227 5,50

3,237,16

796,9O

6.881,06

5.056,20

11.937,26

2.800,00

1100,0o

h 40,000 7247 3,ÍlO

5U B|OÍÀL I)oS MAÍE R IAIS:

cusÍo Íofal DA MÃo DE ooRA + ÉeutpÀMENÍos:

DESPÉSA5 GERNS E MAÍER|A|S DE CONSUMO (EW6l
cusTo toTAL DA MÃo DE oBRA + EeutpaMEvÍos + DEsp€sÂ, of,RÁlJ:

120,00

4.02O,0O

t,957,26

941,44

16.914,70

SUBfOfAL MENSÃL:

suaÍoÍÀL lDta<oNstDEBANDo 72 OW ÍRAAAI,Aü)S|

'UBÍOÍAL 
LÍV. PLANTALÍ\MÉÍRICO (CONSIDERANDO UMA PRODU|IVIDADE OE 1,O1UAW k n/OtA)):

cusfo coM ad Q42rx):
cusro ÍoÍal Do LEvaNÍaMtNfo ptr'.,/lAlÍlvÉÍBtco,

39,094,99

9.47:',69

48,572,6a

26,00

26,00

34740

84s97

124,5L

30,6s

rocoMoçio - EqurPE DE aaMPo

CAMINHONETI

aoMausÍtvFt Í,lfsFl

rI EqUIPAMEI{TOS

EsTAçÂo ÍoTAr cLAssE 2

!6.914,70

2,0 ELa0oRÂçÃo oo oRçaMEtúÍo, coMpogçóes unrÁÂrÀs D€ cusÍo, MEMoRIÀts E EspEctFtcaçôE9 Às 7.204,02

ÉxpREsso pErÂ REraçÃo: 8. t(etr p) + Do {1í al + co

QUAI|nDÂDE DE DOCUMTI{TOs DE (ÁDA NPO (AII

pffiço ur{ÍÍÁruo DE caoa Írpo DE DocuMENro

P= cDu + Es)(1+ Dt) (1+ r){1+ EF){1+ r)

cusÍo DrREro D€ saúRros (co)

cD - [{sm/ Nh)x ht]

5aúÂro BRUTo MENSaL (sm)

NúMEÂo MÉDro oE HoRÁs úÍErs poR MÊs (Nh=Nd x,
NúMERo MÉoro DE Dlas úTErs poÂ MEs DURANTT o ANo

lNd)
roRNAoa DdRra DE rRAsaLHo {r)

QUÁNTIDADE OE HONASÍRAAAIHADAS NO SERVICO (ht)

ENCÁRGOS SOCIATS {ES)

o€§PE5A§ OTRETA5 (OO|

ÍÁxÂ oc Âon r tsÍRÂçÀo (a)

cotúrGÊxclAs

9.309,60

24,@

12,00

400
8,00

13,44 2.2&,23

3,14

331

3,44

cusÍo ÍotAL DA Etaaoa\çÁo Do motÍo:
ct 5Ío coÚ BD, (2423X):

PaEço uNÍÁRto ÍoÍAt:

1,@

1,00

1,00

5,383,43

5.383,43

5.383,43

3.101,20

h

h

h

%

%

2O1,r4

,,6'
206,50

s.79A,94

1.4Ot08

7.204,O2

\

ausro rorat DA ELÀBoRAçÃo oo pRorEÍo Ex[culvo R5 s5.776,70



N'PROC

AUTUAÇÃo

s-nto 
^ntôrllô 

do.

OaeA: P^UM€rÍ^çlO AStÁrftÁ l{O MUl,tldPlO D€ SÂI{TO AlÍIOrllO OOS LOPTS/MÁ

ittlilno^: Dií srcao,ÂxÉtno/2o2l sí{aP! ÀBi[./zo2t stM oEso cRA(.Ão

A[r !rDl( rn^ DÂ oola t],so x 5rot

E<!,?^}Ixto

i5 o,00

c.drirr,.& Íffi.m .E46 rsrdtuÍ6
*6..me46 @c.6'c

,<: & 
'!à4m 

d. ki ,.!7,!- lB'), úo FÍlÍ'ú
Pr. (,. o!í.i. dtYr,/Ébôc 7Jx7
,!:r & oô.â lE: rMqaó .Ml o ó-. & -ô ..adrí: nrr
reldo(m.:5<.1!ú

1.! MoBtr[ qo É oaeoBraíIo

r0r! l5r lr70iv)

rqodoólÉdré. R34rú/ no ÁPl MAal1t
t ,,0ó / Iô - oRs€ sox6r

dh4,ormffi1,obÓ&&.'jk
or: $,0 h .m t hdà lv€led{ héd, tor-/h)

oat ?. ocdnd cerndo qP a

(,ÚÚoêidn.!.m!ÉÍe@n,..ndG
PrnÉió @fr ê@ag6 .oôplêrc.t&s
ráá..6ft.rt6ddêr*ô6

,0.É (rÍr?, Í4. @Êr,hr.

vt, ê ú'â rÉÍ.lh# &12

tür rr .rtdÉ ]r aâll.a. 25 r ror.m .ro,r&êrà.rb

l-e Dfr6r&.aÀo o^(Eu

\r

Étld rÍ@co . Àwr{rtmwo

T 4,oo
l- úl
rr-rce -'l

I mM Ii-r u--T-- Íã--

I e.o | .rs.a I Ns1r3



AUTUAÇÃO
N'PROC

srÍro antôíao ds

oanÂ PAvtttEíúÍ çÃo rsÍfunc^ no Muitlcítlo DÊ sÀxÍo ÁlaÍôNlo 0o5 LoPts/MÀ
itfEaÊNclÀ: DriÍÍ Srcno ,axlrlo/lol! $flÂPt aBitL/2o2l stM oc5o lRÀçÃo

Ix{@95ddsll!5,Úi.,,,.e

tFh.io.MlÉn'Í(m*à,ed.mptôÉl.l§
rrr4Jdod.oe: rôm s.4G (mC!ffiIüàr

PE$[ Í.{.o r@ÍMtunvo

sESUMOOÁCOMPOSrcÂO

eslrclo effzo|rrÀ.oM Ír Mtuo(w MKnors6orvlm

r.ld.rm à.Í.6.mdMré

aouPMxÍo

i9 0,00

fut..mftrrc.h']ffit.íé

N$-'



AUTU

.\

AÇAO'

sânto Aatô.ra- dot

<s, eÂv*naçIo§ÂÉm MurrÍee exro drôlE E@yú
EE.arcÀ N qrcNeo/@1 ewdúJrdl *. msru{tu

fuq.oeaúF
lúi&e{ÍiF

(,Éúhdufu''cdlehFúúkrôrúl

1r r.éd?krarrô

6É& dr 2. drs6.6&áir dê o , @.6 lr11

rÊbÍ.Íi<olrs*'h377fr

cu.o6&alúld..Eq'rq

\$hN'



AUlUAÇÁO
N" PROC
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Sàntô AÍltôrll.' .1.r.

PREF€TTURA MUt{rcrpÂL DE SÂilTO ANrÔ rO DOS [OprS/MA
oBRA: PÂvtMEtúTAçÃo AsFÁmca No MUNrcÍpro Dr saNTo ÂNTÔNro Dos LopEs/MA
REFERÊNCIA: Dr{rTS|CRO OrÍU8RO/2O21SEM OESONERAçÀO, Str{Apt DEZI2021. ANp FEV/2022.

BDI=24,23%

PR@ESSOT 59580,00061o/202r ' coNvÊNlo slconv nr 918128/2021
CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

{r

2
C_l
C
f,)
o

z
F

nO

ÂÍtvtDÂoE PRODUÍO MÊs or MÊs 02 MÊs 03 MÊs 04 MÊs 05 MÊs 06 ÍOÍAT

R5 181.471,20 Rs 181.471,20
01

stRvtços
PREIIMINARES 100,00% 9,44% 9,48%

RS 196.658,55Rs 98.329,28 Rs 98.329,28
02 TERRAPLENAGEM

50,oe/o 5,11% 50,0(M 5,13% 10,27%

as 277 .7Os,s9 R5 333.246,70 R91.110,822,34
o3

PAvTMENTAçÃo €M
cEuQ {s cMl 15,00% 4,70% rs,oo% t5,oúÁ 25,OW" 14,50% 30,oo% t7,40% 40,50%a,70% 4,70%

Rs 192.9s8,44 Rs 192.958,44 R5 385.916,88
04

DRTNÂGtM
SUPERTICIAT 50,00% 10,08% 20,15%50,00% 10.08%

7.O33 16 Rs 7.033,7605 srNAUzaçÃo vrRÍrcAr
100.00% o,31% o37%

Rs 32.199,62
o6

stNALrzÂçÃo
HORIZONIAI. 100,oo% L,6A% L,6A%

Rs 897,65 Rs 897,6s
07 IIMPTZA GERAT

100,00% o,o5% o,os%

Rs 279,800.48 Rs 470.664,03 R§ 566,336.17 Rs 1.915.OOo,oORs 266.9s2,63 Rs 166,623,35 R$ 166.623,35
TOTAT

29,51% 100,oo%L4,61% t3,44% 4,70% 4,70% 24,34%

III

III
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES/MA

oBRA: PAVTMENTAçÃO ASFÁLT|CA NO MUNrCÍPrO DE SANTO ANTÔNtO DOS t OPES/MA

RETERÊNC|A: DNrr S|CRO OUTUBRO/2021SEM DESONERAçÃO, SrNApr DEZl2021ê ANP ÍEV 12022.

ORçAMENTO - DATA BASE ANP JANEIRO/2027

Cálculo de Transporte de Material Betuminoso
DMT (FORTALEZA-CE/Santo Antônio dos topres/MA)
Fórmula do DNIT -

850,00 KM

Índice de Reajustamento IGP-Dl - Pavimentação

julho 2014 = 270,237

junho 2020 = 355,75

FC = l-10l10 +1,00

7,3764377

Custo transporte (CT)

Rodovia pav. (RP)

Rodovia Não Pav.(RNP)

Rodovia Leito Natural (LN)

índice de reajuste (FC )

BDr (%)

rcMs (%)

850

0

0

7,3164371

15,00

18

CT= 26,939 + (0,253 x RP) + (0,299 x RNP) + (0,412 x LN)) x Fc x (1tBDl/100)/ (1-(lcM5/100))

Rs 446,97

Aquisição do CM-30 = (valor do material (tabela ANPI'1000/0,831+BDl de 15,00%
Aquisição do RR-1C = (valor do meteÍiel (tabele ANP)*1000/0,83)+BDl de 15,00%
Aquisição do CAP 50 70 = (valor do material (tebela ANP)r1000/0,83)+8Dl de 15,00%

sem BDI Dif. com BOI Dif.

CM-30 = 6.494,35 7.468,50 ANP FEVEREIRO 2022

RR-IC = 3.597,83 4.137,50 ANP FEVEREIRO 2022

CAP-50 70 = 4.898,98 s.633,83 ANP FEVEREIRo 2022

!\
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ITEM

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SANTO A ro Dos roPES/MA

oBRA: PAVTMENÍAçÂO ASFÁtT|CA NO MUNrCÍPrO DE SANTO ANTÔNrO DOS rOPES/MA

REFERÊNCIA: DNrT SrCRO OUTUBRO/zO?L SEM DESONERAçÃO, StNAP| DEZI2021 e ANP FEY lZOz2-
coMPosrçÃo DE 8Dr (%)

* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:
BDI= (((1+AC+S+R+Gl*(1+DF)t(1+L)l/(1-l))-1

AUTUAÇAo
N' PROC

Ft.

pórsa"et

l%\

2,O9

Onde:

AC

DF

R

L

I

ADMINISTRAçÃO CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

DtSCRTMTNAçÃO

AC

Administração central

Total AC = 2,09

0,23
DF DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

Total DF = 0,23
S,ReG SE6URO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros o,t2
taxa de riscos 0,3

taxa de garantias

Total R=

o,ta%
o,67%

2,OO%

t_ LUCRO

Lucro bruto
Total L = 2,00%

TRIEUTOS

PIS o,65%
coFtNs 3,OO%

rssQN 5,00%
CPRB 0,o0%

TOTAL (BDl) =

Total I = 8,6s

15
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PREFEÍTURA MUNICIPAT OE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES/MA

OBRA: PAVIMENTAçÂO ASFÁTTICA NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOs I-OPES/MA

BDI - TÍansporte de Material Betuminoso
coMPosrçAo DE BDr (%l

* Para cálculo do BOl, deverá ser adotada a seguinte Íórmula:
BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-l»-1

Onde:

AC ADMINISTRAçÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

\-, R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

Tributos (soma dos itens COFINS, ISS e PIS) conforme legislação específica

ITEM OISCRIMINA %t

AC ADMIN CENTRAL

t,50%

DF DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Íinanceiras

Total AC = t,50%

t,70%
L,LO%

0,?2%
o,500/.

Total DF =

taxa de seguros
tãxe de riscos

S,ReG SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

Total L =
TRIBUTOS

t LUCRO

Lucro bruto L,64%

7,64%

taxa de garantias

Total R=

o,0t%
0,73

0,65%PIS

coFtNs 3,00%
ISSQN 5,O0%

CPRB o,oo%
Total I = 8,65%

fr, \

ToTAL (BDl) = 15,00%

Administração central

Página 2 de 2
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANÍO ANÍÔNIO DOs TOPES/MA

OBRA: PAVIMENTAçÃO ASFÁIÍCÂ NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS I-OPES/MA

REFERÊNC|A: oNrT S|CRO OUTUBRO/2021 SEM DESONERAçÃO, STNAPT OÉtl2O2L e AN? tEV 12022.
BDt=24,23%
PROCESSO: 59580.(x,0610/2021 - CONVÊNlO Siconv ne 918128/2021

coMPosrcÃo DE BDr (x)

* Para cálculo do BDl. deverá ser adotada a seguintê fóímula:
BDt: «(l+AC+S+R+G)*(1+DF).(1+t ))/(1-t))-r

Onde:
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

Administração central 3,AO%

ITEM DtscRiMt

AC AOMI CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRASDF

Despesas financeiras
Total DF =

7,7L%

L,7l%
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO5,RêG

0,22%

Total R=

LUCROt

taxa de seguro5

1,45%

taxa de riscos
taxa de garantias

o,97%
o,26%

Lucro bruto
Íotal L =

6,64%
6,64%

TRIEUTOSI

Pt5

coFiNs
0,65%
3,OO%

Total I = 8,65%

ISSQN

CPRB

5,OO%

o,oo%

TOTAT (Bol) = 24,23%

Total AC = 3

\

\\
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ENCÂRGOS SOCIATS SOBRE PREçOs DA MÃO OE OBRA HORTSTA E MENSALTSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES/MA

OBRA: PAVIMENTAçÃO ASFÁflCÂ NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES/MA

REFERÊNCrA; ONrT SrCRO OUTU8RO/2021 sEM DESONERÂçÃO, STNAPT DEZI2021 e AÍ\rP FAn 12022.
BiDI=14,23%

DESCRTçÃO

GRUPO A
INSS 20,00

A3

A6

A7

A8

A9

A

SESI

SENAI

INCRA

SAúRIO EDUCAÇÃO

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE ÍRABALH
FGTS

SECONCI

'1,50

1,00

0,20

A5 SÉBRAE 0,60

2,50

3,00

8,00

1,00

TOTAL 37,80

B,] 17 ,87
FERIADOS 3,95

AUXiLIO ENFERMIDADE 0,86

13" SALÁRIO 10,70

LICENçA PATERNIDADE 0,07
FALTAS JUSTIFICADAS 0,71

DIAS DE CHUVAS 't,46

B8 AUXíLIO ACIDENTE DE TRABALHO

89 FÉRIAS GOZADAS

810 SAúRIO MATERNIDADE 0,03

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS OUE
RECEBEM INCIDÊNClAS DE A

49,80

GRUPO C

c1

c2
c3

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,44

AVISO PREVIO TRABALHADO 0,10

FERTAS (lNpEryrZADAS

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,94

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37

20,00

1,50

1,00

0,20

0,60

2.50

3,00

8,00

1,00

37,80

0,1'l

14,U

0,00

0,00

o.67

8,33

0,06

0,56

0,00

0,08

10,93

0,03

20,66

3,46

0,08

3,07

0,29

c TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

8,85 6,90

GRUPO D

cootGo HORISTA % MENSALISTA %

B3

82

B4

B5

B6

87

TOTAL (A+B+C
D I í 15,66

rNCrDÊNcrA óÉ onuÉo n soeRE Gnupo
D1

B
18,82 7 ,81

0.31

8,12

RE|NCIDÊNC|A DE cRupo A soBRE Avtso
PREVIo TRABALHADo E REINCIDÊNCIA Do
FGTS SoBRE AVISo PRÉVIo INDENIzADo

0,39D2

TOTAL

Página '1 de 1
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APTTESENTAÇÃO:

Santo Antônio dos Lopes é um município brasileiro do estado do Maraúão. Sua população

estimada em 2016 era de 14.237 habitantes.

Cidade que se encontra em pleno desenvolvimento graças a descobeda de gás natural na região,

bem como os investimentos da Eneva (que substituiu a OGX). Estima-se que, em 2020, a

população de Santo Antônio dos Lopes será de 30 mil habitantes.

LOCALIZAÇÃO:

Tem por limites os seguintes municípios: ao norte por Pedreiras e Lima Campos; ao sul por Dom

Pedro; ao leste por Codó e Dom Pedm e a oeste por Joselândia, Presidente Dutra e Dom Pedro.

Suas terras são do tipo massapé, não tem rio, mas os povoados "Pacas" e "Marianópolis" são

banhados pelo fuo Mearim. Os demais, são servidos de açudes, poços artesianos e igarapés

temporários, sendo os mais importantes "marimbondo" e "Insono".

Figura 0l - Mapa de localização do município de Santo Antônio dos Lopes

E

_t

Fonte: Wikipédia
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FlECoNoMIA, CLIMA, CULTURA E INFR{ESTRTITUR{:

ECONOMIA

Agricultura

A economia da cidade era baseada exclusivamente na agricultura familiar de arroz, milho e feüão;

na produção de cachaça e comércio de bens e serviços. Porém, âtualmente a cidade tem

encontrada um novo horizonle econômico com o estabelecimento do Complexo Termelétrico

Pamaíba, o que impactou diretamente a vida da população local. Tanto pela geração de emprego

e renda, quanto pela vinda de diversas pessoas de todas as partes do Brasil e do mundo para se

instalar em na cidade, o que direta ou indiretamente movimenta a economia local.

Em 2014, Santo Antônio dos Lopes já possuía PIB 830.654,00 se destacando como a ll"
economia do eslado.

CLINTA

Seu clima é quente e úmido, com apenas duas estações, ou seja, inverno, de dezembro a

maio e verão, de juúo a novembro. Sua temperatura varia entre 25 e 33 graus. Suas

festividades cívicas são o Festejo de Santo Antônio, padroeiro da cidade, de 0l a 13 e

Semana da Cultura, de 23 a 29 de junho. Sua população, em 2010, era de 14.288

habitantes.

CIII,'TT]RA

Festelo do Buirro Santa Madalena

Realizado sempre no final do mês de maio, o Festejo do Bairro Santa Madalena já faz

parte da agendajunina da cidade. Mesmo que seja um evento de pequeno porte, o festejo

atrai muitas pessoas para o Bairro Santa Madalena durante a sua realização, sempre

embelezado com atrações musicais, comidas típicas e apresentações artísticas

organizadas pelos estudantes do município.

Festejo de Sanb Antônio

Festa realizada no mês de junho e organizada pela igreja catôlica, o Festejo de Santo

Antônio já faz parte da agenda cultural da cidade. Além das missas especiais realizadas

na data, após as celebrações há muita festa e diversão em fÍente à igreja com leilões e

comidas típicas

\uN.'\r\
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Semanu du Cultura

Trata-se de um grandioso evento anual que ocoÍre no período de festasjuninas de 23 a 29

de junho. O maior evento junino da região dos cocais atrai turista de todas as cidades da

regiào. Na semana da cultura a cidade entra em festa 24 horas por dia durante o festival,

com atrações musicais e manifestações culturais de todo o Brasil. As bebidas e comidas

típicas são um espeúculo à parte tomando a experiencias ainda mais inesquecível.

Os jogos e brincadeiras também jamais podem deixar de serem citados, dando destaque

a corrida de jumento, show de calouros e o concurso das quebradeiras de coco.

N,\N
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O projeto agora proposto, para a pavimentação de aproximadamente 2.338,04 km de vias

urbanas dentro do perímetro urbano do município irá promover a redução das

desigualdades regionais, visto que no mesmo está previsto a construção de partes do anel

viário que iú facilitar a implantação do transporte coletivo no município, e amenizar os

prejuízos ocasionados no período chuvoso. Importante frisar que a referida pavimentação

irá atender os principais equipamentos sociais do município, facilitando o acesso da

população às escolas, postos de saúde e hospitais, bem como comercio e serviços de

assistência social.

Criação de novos empreendimentos comerciais nos bairros (mercearias, padarias,

lanchonetes, bares, salões de beleza, barbearias etc.), visto que a facilidade de

escoamento da produção e deslocamento dos fomecedores promoverá o acesso a

locais antes desassistidos.

Incentivo ao consumo e investimentos. Com a criação de novos pontos comerciais

nos bairros a economia local irá se fortalecer fazendo com que os recursos

financeiros circulem no bairro aumentando o poder de consumo das famílias:

Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual

inexistência de drenagem nas vias, a qual implica em alagamentos nos períodos

chuvosos e poeiras nos períodos de seca.

JUSTIFICATIVA:

O projeto agora proposto, para a pavimentação de aproximadamente 2.338,04 km de vias

urbanas dentro do perímetro urbano do municipio irá promover a redução das

desigualdades regionais. visto que no mesmo está previsto a construção de partes do anel

viário que ira facilitar a implantação do transporte coletivo no município, e amenizar os

prejuizos ocasionados no período chuvoso. Importante frisar que a referida pavimentação

irá atender os principais equipamentos sociais do município, facilitando o acesso da

populaçào à escolas, postos de saúde e hospitais, bem como comércio e serviços de

assistência social. Com a pavimentação proposta, serão beneficiados também os pequenos

ior mobilidade de facilidade de acesso dentro do município para
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produtore
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OBJETIVOS:

Geral:

Específico:
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a distribuição de sua produção, e consequentemente os comércios localizados nas

periferias da cidade, que poderão atender os seus clientes com uma maior variedade de

produtos, visto que. atualmente com a dificuldade de acesso aos bairros, os poquenos

produtores concentram-se apenas na comercialização de sua produção no centro da

cidade.

INFORMAÇÕES GERAIS:

As informações a seguir visam fomecer orientações e diretrizes gerais sobre as atividades

requeridas para a execução da obra de Pavimentação Asfáltica no Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

('arac terística s geométricas:

2.337,40 Metros de Pavimentação Asfáltica dos quais se dividem em:

Avenida Durval Januário:

Extensão: I .592,15 metros;

Platat-orma de rolamento: Variável

Rua 'Ireze de Maio

Extensão: 282,26 metros

PlataÍ'orma de rolamento: Variável

Rua José de Alencar

Extensão: 326,29 metros

Plataforma de rolamento: Variável

Avenida José de Almeida

Extensão: 124,24 metros

Plataforma de rolamento: Variável

Rua Raimundo Correia

tExtensão: 12.50 metros
I
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Plataforma de rolamento: 4,00 metros

Nota 1: Apresentação dos valores para a execução da obra Meta 0l (Consultar quadro

01).

Nota 2: Apresentação dos valores e características para a execução da obra Meta 02

(Consultar quadro 02).

Nota 3: Coordenadas dos trechos: consultar quadro 03.

Notas:

f'..
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Quadro 1 - Apreserúação dos valores paro a exeatçào da obrq (Mela 0l)

META OI (ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO)

MUNICÍPIO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

Santo Antônio dos
l,opes

Santo Antônio dos
Lopes

MUNICÍPIO

CUSTO
TOTAL

Elaboração de
Projeto Executivo

Und. R$ 5s.776.70

Quadro 2 - Ápresenloção dos valores para a execução do obra (Meto 02)

META 02 (RECUPERAÇÃO OT TSTNEDAS VICINAIS)

SERVIÇO UI{IDADE QUANTTDADE CUSTO TOTAL

Pavimentação
Asflíltica 26.791,8t R$ 1.859.223.30

I

Mt

M2

M'

M'

M'

M2

M

Avenida Durval Januário

Rua Treze de N{aio

Rua José de Alencar

Avenida José de Almeida

Rua Raimundo Correia

EXTENSAO TOTAL

I 8.801,05

3.177,02

3.102,84

1.060,90

50,00

2.337,40

-->

,,$
{'
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rr*ome do Trecho

Avenida Durval
lanuário

-A.ua Treze de
Maio
Rua José de
Alencar

Avenida José de
Almeida
Rua Raimundo
Correia

Quadro 3 - ('oordenodas

Tabela de Coordenadas - Santo Antônio dos Lopes (META 02)

Recuperação de Estradas Vicinais

Início (PI )

E

571421.428 9462024.273 s70924.718

571350.37 9461698.429 s71t37.343 9461895.144

570910.241 9461853.322 570993.52 9462t26.87 t

571080.989 94624t9.043 s71194.264 9462368.00 r

570850.s2 9461461.7'7 570839.06 946r455.'.74

EN

EL:LlIf4§iÊ

Final (P2)

N

9460670.644

("
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SERVIÇOS A SEREM EXECTITADOS:

Pavimcntação Asfáltica

Serviços Preliminares:

Elaboração de projeto executivo

Placa lndicativa da Obra (5.00 x 2,50)

Mobilização e Desmobilização

Barracão de Obras

Administração [,ocal

Terraplenagem:

Escavação e carga de material de jazida

Transporte local com basculante 10 m3 de rodovia não pavimentada D.M.T. até 5 km

Transporte de material - bota-fora, d.m.t. até 5km

Regularização de subleito

Compactaçào de aterro a 100% do proctor normal

Base solo estabilizado granulometricamente sem mistura

Reperfilamento em AAUQ (3 cm):

Aquisição de cap 50/70

Aquisição de asfalto diluido (CM-30)

Aquisição de emulsão asfáltica (RR- l C)

Transporte de cap 50/70

Transporte de asfalto diluído (CM-30)

Transporte de emulsão asfáltica (RR-l C)

P?oc --Zú--
ç\ !)-J--

-*

Imprimação I
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Pintura de Ligação

Fresagem continua de revestimento betuminoso

Areia Asfalto a Quente

Drenagem SuperÍicial:

Meio fio de concreto (MFC 05)

Sarjeta de concreto usinado (30 cm x 10 cm)

Sinalização Vertical:

Fornecimento e implantação placam sinalização totem refletiva

Sinalizaçâo Horizontal:

Sinalização horizontal com tinta retro refletiva a base de resina acrílica com microesferas

de vidro

Limpeza Geral:

Limpeza final da obra.

;N

\r.
I
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ESPECTFICAÇor,s tÉcN rcas:

INTRODUÇAO:

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente

executadas no decorrer da obra. Estas especificações têm como objetivo definir os

critérios técnicos para execução de cada serviço em particular, fixando condições

mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais, de modo

que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de

todos os serviços previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA

MEDIÇAO DE SERVIÇOS RODOVúRIOS.

coNsrDERAÇÕrs rxrcrars:
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

especificações, Normas da AIINT, projetos e demais elementos nele referidos.

Todos os materiais serâo fomecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário

nestas especificações. Toda a mão de obra será fomecida pela Empreiteira, salvo

disposiçâo em contrário nestas especificações. Serão impupados pela Fiscalização todos

os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais.

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a

oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes

dessas providências.

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a

serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese sera admitido o

uso de resquícios de materiais de outras obras.

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços,

bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. A

Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros,

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. Será mantido, pela Empreiteira,

perfeito e inintem.rpto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendolhe toda a

responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execuçâo das

obras, até a entrega definitiva. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas

deverào s a cada serviço
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Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da

fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados

e autenticados. se for o caso, pela Contratante. Caso seja efetuada qualquer modificação,

parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou pela Empreiteira, este

fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer

circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo,

a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela

Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de

simples mudança de quantitativos, o fato nâo deverá ser motivo de qualquer reivindicação

para alteração dos preços unitários.

Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços

por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro.

I
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l.l Elaboração de Projeto Técnico Executivo

Consiste na determinação do custo do projeto para obra de recuperação de

estrada vicinal, através da realização de levantamento em campo com profissionais,

equipamentos e toda logística necessária para tal; considerando-se todos os custos diretos

e indiretos envolvidos, as condições contratuais e demais fatores que possam influenciar

no custo total.

Critério de pâgamento

O pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unilário constante na

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da

Fiscalização.

2 - SERvrÇos PRELTNTTNARES

2.1 Placa de Obra em Aço Galvanizado Padrão CODEVASF (2,50 M X 5,00m)

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões

2,50x5,00m m com os dizeres pertinentes à obra, e será instalada confbrme planta em

anexo. A placa de identificação da obra deverá identificar tanto a Contralante, quanto o

Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido

pela Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. As placas deverão ter

a face em chapa de aço galvanizado, n' l6 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura,

fixadas em estruturas de madeira serrada.

As peças deverão ter dimensões suficientes para supoÍe das placas e para

suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela

CODEVASF, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Para confecção

das placas deve ser utilizado o MANUAL DE USO DA MARCA DO GOVERNO

FEDERAL (MODELO DE PLACAS CODEVASF). Caberá ao Construtor o

fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das placas, estando a mesma

obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua

desmontagem e remoção. Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha

de orçamentação

\

de obras.

N



ffi o V

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

Critério de pâgâmento

O pagamento seú feito por m'?e de acordo com a medigão, pelo preço unilário constante

na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite

da Fiscalização.

2.2 Mobilização e Desmobilização de Máquinâs e Equipamentos

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente

após a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de empenho), de forma a poder

dar início efetivo e concluir a obra dentro do pÍazo contratual.

Equipumenllsi Trator de esteiras i Escavadeira hidráulica; Motoniveladorai Carninhão

Basculantei Rolo compactador; Caminhão Pipa; Pá carregadeira; tÍator de pneus.

Mobilização: Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início

das obras. Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de

todos os equipamentos necessários à execução dos serviços contratados.

Desmohilização: Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras.

Critério de Pâgâmento:

O pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unitário

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA

e após o Aceite da Fiscalização.

2.3 Barracão de Obras com Ligações Provisórias de Água e Energia

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 6x4m será instalado

provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá

ser executado de acordo com as técnicas construtivas adotadas, respeitada a iegislação

relativa à seguÍança do trabalho e as imposições dos órgãos locais. O barracâo será

construído com pilares de madeira, sarrafo de madeira para fechamento em compensado

nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento onduladas, conforme planta

em anexo.

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do barracão

da obra, conforme necessidade e legislação em vigor. Ao Íinal da obra, a CONTRATADA

deverá remover todas as instalações como barracâo, equipamentos, construções

provlsonas, detritos e restos de materiais , de modo a entregar as áreas utilizadas
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totalÍnente limpas. Os custos coÍÍespondentes a estes serviços incluem, mas não se 
-

limitam necessariamente aos seguintes:

a

a

a

Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão

indicada pela fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução

dos serviços;

Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como

desinstalação e limpeza do terreno ao hm da obra e demais serviços necessários

para a boa execução dos serviços;

Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso

(água, esgoto, energia etc.).

O pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unilário constante na

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da

Fiscalização.

2.4 Administração Loral da Obra

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro e encarregado

como detalhado na composição unitária de preços relativos à administração, financeiro e

técnico de acordo com a estrutura da empresa e da obra.

Critério de Pagamento:

O pagamento será feito por unidade e de acordo com a medição, pelo preço unitário

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA

e após o Aceite da Fiscalização.

3 - PAvrr,mNTAÇÃo,c.srÁLrtca

3.1 Aquisição de CAP 50/70

O cimento asfáltico de petróleo, CAP 50/70, será usado para a produção do Concreto

Asfáltico (Faixa C), no serviço de pavimentação e recapeamento asfáltico.

3.2 Aquisiçâo de Emulsão Asfáltica RR-lC
A emulsão asfáltica do tipo RR-IC será utilizada no serviço de imprimação para a

implantação de pavimen o asfáltica.

$"^PI
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\5c3.3 Aquisiçâo de Asfalto Diluído (CM-30) t

A emulsão asfáltica do tipo RR-IC será utilizada no serviço de imprimação para a

implantação de pavimentação asfáltica.

3.3 Transporte de CAP 50/70

Serviço de transporte de Cimento Asfáltico CAP 50/70.

3,5 Transporte de Emulsâo Asfáltica RR-lC
Serviço de transporte de Emulsão Asláltica tipo RR-tC.

3.6 Pintura de Ligação

A Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superficie de base ou

revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica qualquer,

objetivando promover condiçôes de aderência entre esta e o revestimento a ser executado.

Condições gerais

a) O ligante asfáltico não deve ser aplicado sob condições climáticas adversas, tais como

chuva, ou temperaturas inferiores a l0'C, ou quando a superficie a ser pintada apresentar

qualquer sinal de excesso de umidade.

b) Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar. por parte do

fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização

exigidos nesta Nonna, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento

para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos

ultrapassar de l0 dias. Deve trazer também indicação clara de sua procedência, do tipo,

quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre o fomecedor e o canteiro de

obra-

c) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificáJos.

(londições específicas

a) O ligante asÍáltico empregado na pintura de ligação deve ser do tipo: RR-IC, em
-)

N
confonni a DNIT 145/20 12.

3.4 Transporte de Asfalto Diluído (CM-30)

Serviço de transporte de Asfalto Diluido tipo CM-30.
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b) A taxa recomendada de ligante asfáltico residual é de 0,3 Vm2 a 0,4 Um2. Antes da

aplicação, a emulsão deve ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir

uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluida

é da ordem de 0,8 Vm'z a 1,0 l/m'?.

c) A água deve ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica e

outras substâncias nocivas.

Equipamentos

a) Para a varredura da superficie a ser pintada usam-se vassouras mecânicas rotativas,

podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido

pode também ser usado.

b) A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de

pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicaçâo do ligante asláltico

em quantidade uniforme.

d) O depósito de ligante asfáltico, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo

que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito

deve ter uma capacidade tal que possa aÍÍnazerraÍ a quantidade de ligante asfáltico a ser

aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.

Execução

a) Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, visando à

segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente

durante a execução dos serviços.

b) A superficie a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qua

material solto

]'QN

lquer

c) Os carros distribuidores do ligante asfáltico, especialmente construídos para este fim,

devem ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de velocímetro,

calibradores e termômetros com precisão de I oC, instalados em locais de fácil observação

e, ainda, possuir espargidor manual para fatamento de pequenas superficies e correções

localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com

dispositivo de ajustamento vertical e larguras variáveis de espalhamento uniforme do

ligante.
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c) Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou

concreto magro, a superficie da base deve ser umedecida.

d) Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante asfliltico deve

ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura

que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade recomendada

para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos "Saybolt-Furol"

(DNER-ME 004/94).

e) Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação em

decorrência da ruptura.

t) A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de + 0,2 Um2.

g) Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho

e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível,

trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente, assim que a

primeira for permitida ao tráfego.

h) A frm de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações.

devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o inicio e o

termino da aplicagão do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais devem ser,

a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser

imediatamente corrigida.

Critérios de Medição

Os serviços considerados conlormes devem ser medidos de acordo com os critérios

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo

com as seguintes disposições gerais:

a) A pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, considerando a área

efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado: mâode-obra,

materiais (exceto emulsão asfáltica), transporte da emulsão dos tanques de estocagem até

a pista, armazenamento e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na composição do

preço unilário;

-\-\
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b) A quantidade de emulsão asfáltica aplicada é obtida pela média aritmética dos valores

medidos na pista, em toneladas;

c) Não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no

projeto;

d) O transporte da emulsão asfáltica efetivamente aplicada deve ser medido com base na

distância entre o fomecedor e o canteiro de serviÇo;

e) Deve ser descontada a água adicionada à emulsão asfiltica na medição do material;

f) Neúuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de

controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente

interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado.

3.7 Fresagem Contínuâ de Revestimento Betuminoso

Operação em que é realizado o corte ou desbaste de uma ou mais camada(s) do pavimento

asfáltico, por processo mecânico a frio.

Condiçôes gerais

a) O serviço de fresagem deve ser iniciado somente após a prévia marcação das áreas a

serem fresadas e observadas as profundidades de corte e rugosidade indicadas no projeto

de engenharia.

b) Deve ser implantada sinalização provisória de regulamentação e advertência para a

execução da obra.

c) A fresagem pode ser a etapa preliminaÍ para a reciclagem de pavimentos asfálticos.

Neste caso a área fresada não deve peÍÍnanecer por mais de 3 (três) dias sem o devido

recobrimento.

d) Aplica-se também a fresagem em revestimentos asfálticos sobre o tabuleiro de obras-

de-arte especiais, em áreas deterioradas, na regularização de pavimento de encontros e

como melhoria de atrito, em locais de alto índice de derrapagem.

Durante a execução dos serviços, no caso de haver degraus, se inevitáveis, deve ser

implantada sinalização específica, para advertir a sua existência aos usuários,

principalmente aos condutores de motocicletas. O DNIT dispõe de um Manual de

Sinalização de Obras e Emergências em Rodovias.

l"Un'N'



srtto ln(do doa

ELUI.il4Eê
AUTUAÇÃO.

NO PROC
FI

e) Esta Norma abrange os serviços de corte, desbaste, carga. transporte, descarga

estocagem dos materiais da operação de fresagem.

f) A pista fresada só deve ser liberada ao tráfego se não oferecer perigo aos usúrios, isto

é, a rodovia deve estar livre de materiais soltos ou de problemas decorrentes da fresagem,

tais como degraus, ocorrência de buracos e descolamento de placas.

Condições específicas

Equipamentos

Os equipamentos de fresagem devem ser os mais adequados para a realização do serviço,

de acordo com o tipo de fresagem.

a) Máquina fresadora, com as seguintes características:

sistema autopropulsionado, que permita a execução da fresagem, de modo uniforme, da(s)

camada(s) do paümento, na espessura de corte ou desbaste determinada pelo projeto;

dispositivo que permita graduar corretamente a profundidade de corte, fomecendo uma

superficie uniforme;

capacidade de nivelamento automático e precisão de corte que permitam o controle da

conformação da inclinação transversal, para atender ao projeto geométrico;

cilindro fresador, do tipo específico para a fresagem, construido em aço especial, para

girar em alta rotação, onde são fixados os dentes de corte;

dentes de corte do cilindro fresador, constituídos por corpo forjado em aço, com ponta de

material mais duro que proporcione rugosidade perfeita, cambiáveis, facilmente extraídos

e montados por procedimentos simples e práticos. A rugosidade resultante na pista é

definida para cada tipo de fresagem:

o fresagem padrão - espaçamento de 15 mm, aproximadamente, entre os dentes de

corte;

o fresagem fina - espaçamento de 8 mm, aproximadamente, entre os dentes de

corte;

to de 2 a 3 mm entre os dentes de corte.

!cÍ,,
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dispositivo tipo esteira, que permita a elevação do material fresado do

caçamba do camiúão simultaneamente com a execução da fresagem;

pavimento para aSetur

dispositivo que permita a aspersão de água, para controlar a emissão de poeira na

operação de fresagem.

b) Vassoura mecânica autopropulsionada e que disponha de caixa para recebimento do

material, para promover a limpeza da superficie fresada;

c) Camiúão (ões) basculante(s), provido (s) de lona;

d) Caminhão tanque, paÍa abastecimento do depósito de água da fresadora;

e) Compressor de ar;

f) Detector de metais;

g) Sena de disco e rompedor pneumático, que permitam execução de arremates e coÍes

perpendiculares;

h) Carreta equipada com prancha apropriada para transporte do equipamento de fresagem.

Modalidades de aplicaçâo da fresagem

Em função da área a ser tiesada, do objetivo da fresagem e do modus faciendi, podem ser

empregadas, em conformidade com o projeto. as seguintes modalidades:

a) Fresagem contínua - consiste na execução da fresagem na largura total da pista com a

utilização predominante de equipamento de grande porte, podendo ser empregados

equipamentos de pequeno e médio porte para acabamentos, em áreas limitadas por

canteiros, dispositivos de drenagem e outros.

b) Fresagem descontínua constitui fresagem descontínua aquela aplicada em áreas

descontinuas, de comprimentos e larguras variáveis, podendo atingir a largura total de

uma ou mais faixas de túfego. Nas intervenções em remendos menores são indicados

equipamentos de pequeno e médio porte.

c) Fresagem em cuúa ou fresagem de garra - designação da fresagem executada na borda

da pista, junto à sarjeta, inclinando-se o cilindro fresador, com o objetivo de promover a

da nova c e revestimento. Deve ser observado o abaulamento ouancoragem

N*fl'
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decliüdade transversal do pavimento existente antes da sua execução, a fim de evit

inclinações que podem causar desconforto ou risco ao usuário.

d) Fresagem para correção da inclinaçào do pavimento - fresagem aplicada para coneçâo

ou alteração das inclinações transversal e longitudinal do pavimento existente, sendo

fiequente em obras de duplicação de rodovia.

e) Fresagem de arremate é a fresagem do pavimento aplicada no entomo de

interferências (boca{e-lobo, tampão de caixa de visita etc.), geralmente executada com

equipamento de pequeno porte, em complementação à fresagem executada com

equipamento de grande poÍe. Sua aplicaçào é mais frequente em segmentos de tmvessias

urbanas.

Execução

a) As áreas a serem fresadas devem ser delimitadas com eventuais ajustes, definidos no

campo, pelo DNIT.

b) Quando o material da fresagem for destinado à reciclagem, anteriormente à fresagem

deve ser retirado o excesso de sujeira e resíduos da superficie do pavimento, por meio de

varrição mecânica.

c) A fresagem do revestimento, na espessura recomendada pelo projeto, deve ser iniciada

na borda mais baixa da faixa de tráfego, com a velocidade de corte e avanço regulados a

tim de produzir granulometrias adequadas, se necessário, de agregados que deverâo ser

utilizados na reciclagem.

d) No decorrer da fresagem deve ser observado o jateamento contínuo de água, para

resfriamento dos dentes da fresadora e controle da emissão de poeira.

e) Durante a operação de fresagem, o material fresado deve ser elevado pelo dispositivo

tipo esteira, que faz parte da fresadora, para a caçamba do camiúão e transportado para

o local para seu reaproveitamento ou para o bota-fora. Os locais de bota-fora devem ser

previstos no projeto ou indicados pela construtora, devidamente aprovados pela

Fiscalização, e em conformidade com a Resolução CONAMA n" 307 /2002.

t) Os locais que sofreram intervenção da fresagem devem ser limpos, preferencialmente

por vassouras mecânicas, podendo ser usados, também, processos manuais. Recomenda-

seque em ap licado jato de ar comprimido ou água, para finalizar a limpeza.
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g) Deve ser realizado tratamento da superficie fresada onde perrnaneçam buracos dq

desagregações- Nestas ocorrências, devem ser executados os serviços de reparos

necessários, em conformidade com a respectiva Norma de Especificação de Serviço do

DNIT. O material solto deve ser removido por fresagem ou qualquer outro processo

apropriado. Posteriormente, deve ser executada a recomposição, se necessária, da camada

granular subjacente e/ou execução de camada adicional de concreto asfáltico, após a

necessária limpeza da superficie e aplicação da pintura de ligação.

Condicionantes ambientais

Condicionantes ambientais gerais

Objetivando evitar a degradação ambiental, devem ser devidamente observados e

adotados os procedimentos prescritos nos instrumentos normativos pertinentes vigentes

no DNIT, especialmente na Norma DNIT 070/2006-PRO e na legislação vigente, em

particular a Resolução CONAMA n" 30712002, e atendidas às recomendações e

exigências dos órgãos ambientais.

Inspeções

Controle da execução

Deve ser verificado o seguinte:

. textura rugosa e uniforme da superficie fresada;

. ausência de desníveis entÍe uma passada e outra do equipamento:

. desempeno da superficie (controle da declividade transversal de projeto).

A superficie fresada não deve apresentar falhas no corte decorrentes de defeitos no(s)

dente(s) e depressões.

Veriíicação do produto

Quanto âo controle geométrico

O controle geométrico deve ser realizado por meio das seguintes medidas:

o profundidade de corte verificada nas bordas com auxilio de uma régua ou de uma

trena rígida; no centro, por levantamento topogúfico; nas faixas exclusivas,

1

através de nha ou de uma régua;
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(três) medidas para cada 100 m2 fresados.

Quanto às condições de tráfego

Devem ser verificadas as condições de segurança, considerando os tópicos abordados na

seção 4 desta Norma.

Quanto ao atendimento ambiental

Deve ser verificado o atendimento ao disposto na seção 6 desta Norma, bem como

procedida a aúlise dos resultados alcançados, em termos de preservação ambiental.

Condições de conformidade e não. conformidade

Os serviços executados em cada área tratada, considerando-se as profundidades de corte,

devem atender às seguintes condições:

o Para espessuras de coÍe superiores a 5 cm a média aritmética da espessura obtida

deve situar-se no intervalo de +5Vo, em relação à espessura prevista no projeto;

o Para espessuras de coÍe inferiores a 5 cm, a media aritmética da espessura obtida

deve sinrar-se no intervalo de * l0%, em relação à espessura prevista no projeto;

o A declividade transversal, em pontos isolados, pode diferir em ate 20Yo da

inclinação estabelecida no projeto, não se admitindo depressões que propiciem o

acúmulo de água.

Caso o material resultânte da fresagem seja depositado em local inadequado para o seu

posterior reaproveitamento e/ou que possa causar danos ambientais, os serviços devem

ser considerados não- conformes até que sejam atendidas as condições adequadas de

deposição e proteção ambiental.

A tiesagem só deve ser considerada conforme se atender às exigências desta NorÍna; caso

contrário deve ser considerado não - conforme.

Qualquer exigência desta Norma não cumprida ou detalhe incorreto deve ser corrigido.

Qualquer serviço, então corrigido, só deve ser aceito se as correções executadas o

colocarem em conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário o serviço deve

l[
,I
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Critérios de medição

A medição do serviço considerado conforme deve ser efetuada em metros cúbicos,

multiplicando-se a área fresada pela sua espessura de corte ou desbaste.

3.8 Areia Asfalto a Quente

Areia Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada, com

características especificas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento

(filer) se necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente.

Condições gerais

A Areia Asfalto a quente pode ser empregada como revestimento, base, regularização ou

reforço do pavimento.

Não será permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva.

A Areia Asfalto a quente somente deverá ser fabricada, transpoÍada e aplicada quando a

temperatura ambiente for superior a l0'C.

Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deverá apresentar certificado

de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação,

correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro

de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de l0 dias. Deverá trazer também

indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de

transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

Condições especificas

Material

Os materiais constituintes são os agregados miúdos, material de enchimento (filer) e

cimento asfáltico, os quais devem satisfazer estas Especificações, item 2 - Referências, e

às Especificações aprovadas pelo DNIT.

Ligante asfáltico

\

Podem ser empre intes ligantes asfálticos:

I
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- Cimento asfáltico de petróleo, CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-85/100, (classificação

penetração), CAP-20 e CAP-40 (classificação por viscosidade);

Agregados

Areia - agregado miúdo

O agregado é a areia. Suas partículas individuais devem ser resistentes, em seus grãos,

estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente

de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054).

Material de enchimento (fíler)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento

Portland, cal extinta, pós - calcários, cinza volante etc.; e que atendam à Norma DNER-

ME 367.

Quando da aplicação deve estar seco. e/ou isento de grumos.

NOTA: Denomina-se filer nesÍa norma a porção de qualquer um destes materiais acima,

que passa na peneira no 200.

Melhorador de adesividade

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico a areia - agregado miúdo (DNER-

ME 079), poderá ser empregado melhorador de adesividade na quantidade fixada no

projeto.

A determínação da adesividade é definida pelos seguintes ensaios

a) Método DNER 079/95, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope no ensaio

RTFOT (ASrM -D2872);

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à

degradação produzidas pela umidade (AASHTO 283/89). Neste caso a razão da

resistência à tração por compressão diametral estática deverá ser superior a 0,7 (DNER-

I \

ME 138/94)

iff
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Composição da mistura

A composição da mistura Areia Asfalto a quente deve satisfazer aos requisitos do quadro

seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito a granulométrica (DNER-ME

083/94) e aos percentuais do ligante asfáltico.

Quando a camada de Areia Asfalto for destinada a ser uma camada de revestimento deve

ser projetada com uma faixa granulometrica próxima aos limites inferiores da

especificação.

OESIGNÁÇAO E ÍAMANHO NOMINAL OOS AGREGAOOS

Porc.Àl.e.n tor.l pt...ndo {por p.3o)

4 ll)O

!o - roo

,6 -52 40,!0

2. r0 o- 7

t. 12 712

No projeto da curva granulométrica para camada de revestimento, deve ser considerada a

segurança do usuário, especificada no item 7.3.4 - Condições de Segurança.

As porcentagens de betume referem -se à mistura de Areia e filer, considerada como

r00%.

a) devem ser adotados o Método Ensaio Marshall para Misturas Asfálticas para

verificações de condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura.

b) as Especificações Complementares podem fixar outra energia de compactação;

]\.

7

B



ffi E[eUIlZiEiê

uruaÇÃ o
N0 PROC

Ét.

Discriminaçâo

ENSAIO

Mcrshall DNER -ME 043

Forcentagem de vazios 3aB

Relação betumeivazos 65 -82

Estãhlidade, míntma 3m Ef (75 golpes)

Fluência, mm 2.0 - 4.5

IV

Equipamento

Depósito para ligante asfáltico

Os depósitos para o ligante asfáltico devem ser capazes de aquecer o material, às

temperaturas fixadas nas EspeciÍicações. O aquecimento deve ser feito por meio de

serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo não haver contatos de chamas

com interior do depósito. Deve ser instalado um sistema de circulação para o asfalto, de

modo a garantir a circulação, desembaraçada e continua, do depósito ao misturador,

durante todo o período de operação. Todas as tubulações devem ser dotadas de

isolamento, a fim de evitar perdas de calor. A capacidade dos depósitos deve ser suficiente

para. no minimo, três dias de serviço.

Depósito para agregados (Areia)

Os silos devem ter capacidade total adequada e seÍem divididos em compaúimentos,

dispostos de modo a sepârar e estocaÍ, as frações apropriadas do agregado. Cada

compartimento deve possuir dispositivos de descarga. Haverá um silo para o filer,

conjugado para a sua dosagem.

(tU
0

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser examinando, devendo

estar apto pam realizar os trabalhos constantes desta Norma. Os equipamentos requeridos

são os seguintes:
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A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o'

secador, dispor de misturador tipo Pugmill, com duplo eixo conjugado, provido de

palhetas reversíveis e removíveis, ou outro tipo de produzir uma mistura uniforme. Deve,

ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga, de função ajustável e dispositivo

completo para controlar o ciclo completo de mistura. Um termômetro, com proteção

me!álica e escala de 90" a 210'C, deve ser fixado na linha de alimentação do asfalto, em

local adequado próximo a descarga do misturador. A usina deve ser equipada, além disso,

com um termômetro de mercúrio, com escala em "dial", pirômetro elétrico, ou outros

instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, para registrar

a temperatura dos agregados.

Caminhões pâra trânsporte da mistura

Os caminhões, tipo basculantes, para o transporte da Areia Asfalto, devem ter caçambas

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru

fino, óleo parafinico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.

A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina

etc.) não são permitidos.

Equipamento para espalhamento

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras

automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no aliúamento, cotas e

abaulamento requeridos. As acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem fim,

para colocar cãs misturas nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção,

além de marchas para frente e para trás, as acabadoras devem ser equipadas com

alisadores e dispositivos para aquecimento deles, à temperâtura requerida, para a

colocaçào da mistura sem irregularidades.

Equipamento para a compressão

O equipamento para compressão deve ser constituído por rolo pneumático e rolo metrálico

liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem

ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação de pressão dos pneus

\

de 2,5 Kgf/c (35 a 120 psi).

$-
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O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade

requerida, enquanto esta se encontrar em condições de operacionalidade.

Execuçiio

Temperatura do cimento asfáltico

A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada

tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura

conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa

de 75 e 95 segundos, "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004), indicando-se preferencialmente,

a viscosidade de 85 a 95 segundos. Entretanto, a temperatura do ligante não deve ser

inferior a 107"C e nem exceder a l77oC.

Temperatura dos agregados (Areia)

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de l0'C a 15"C, acima da temperatura

do ligante asfáltico, sem ultrapassar l77oC.

Produção de Areia Asfalto

A produção de Areia Asfalto é efetuada em usinas apropriadas, conforme anteriormente

especificado.

Transporte de Areia Asfalto a quente

A Areia Asfalto a quente produzida pode ser

transportada, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos basculantes especificados no

item (Caminhões paÍa transpoÍe da mistura) quando necessário, para que a mistura seja

colocada na pista à temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto com

lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura.

Distribuiçâo e compressão da mistura

A distribuição da Areia Asfalto deve ser feita por máquinas acabadoras, conforme

especificado no item (Equipamento para Compressão); e não deve ser aplicado a

eratura ambientetemp a l0oC
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Caso ocorram irregularidades na superticie da camada, estas devem ser sanadas fe Ll

adição manual da Areia- Asfalto, sendo esse espalhamento efetuado por meio de anciúos'--

e rodos metálicos.

Imediatamente após a distribuição da Areia Asfalto, tem início a rolagem. Como norma

geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar,

temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso.

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com

baixa pressão, a qual é aumentada à medida que a mistura vai sendo compactada. e,

consequentemente, suportando pressões mais elevadas.

A compactação será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção

ao eixo da pista- Nas curvas, de acordo com a superelevaçâo, a compressão deve começar

sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser

recoberta, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de

rolagem perdura até o momento em que seja atingida a compactação especificada.

Durante a rolagem nâo são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha

nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém - rolado. As rodas do

rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.

Abertura ao tráfego

Os revestimentos recém - acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo

resfriamento.

Manejo ambiental

Para execução de revestimento asfáltico do tipo Areia Asfalto usinado a quente são

necessários trabalhos envolvendo a utilizaçâo de asfalto e agtegados, além da instalação

de usina misturadora.

Os cuidados a serem observados para fins de preservação do meio ambiente, envolvem a

produção e aplicação de agregados, o estoque e operação da usina.

NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos Programas Ambientais

Éásico Ambiental PRAque integramg

N*N
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Controle da produção

O controle da produção (Execução) Areia Asfalto a quente deve ser exercido através de

coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória.

Verificação do produto

A verificação final da qualidade do revestimento de Areia Asfalto (Produto) deve ser

exercida através das seguintes determinações:

a) Espessura da camada

- Deve ser medida a espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na pista, ou

pelo nivelamento, do eixo e dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da

mistura. Admite-se a variação de + 50Á em relaçào às espessuras de projeto, em l0(dez)

medidas sucessivas.

b) Alinhamentos

- A verificação do eixo e bordos é feita durante os trabalhos de locação e nivelamento

nas diversas seções correspondentes às estacas da locação. Poderá tambem ser a trena. Os

desvios verificados não deverão exceder * 5cm.

c) Acabamento da superficie

Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de acabamento

da superficie do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de

1,20m, colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. A

variação da superficie. entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5cm,

quando verificada com qualquer das réguas.

O acabamento longitudinal da superficie deve ser verificado por "aparelhos medidores

de irregularidade tipo resposta" devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER-PRO

182) ou outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o Quociente de

lrregularidade - QI deverá apresentar valor inferior a 35 contagens/km.

d) Condiçôes de segurança

- O revestimento de Areia As

Resistência à Derrapagem

ente acabado deve apresentar valores de

lr,U-$-
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- VDR = 45 quando medido com o Pêndulo Britânico (ASTM-E 303/93) e Altura de Areià. .

- HS na faixa de 0,6 > HS > l,2mm (NF P-38)

Pode, também, ser empregado outro processo para avaliação da resistência à

derrapagem, quando indicado no projeto. Os ensaios de controle da execução devem ser

realizados em segrnentos homogêneos escolhidos de maneira aleatória.

Critérios de meüção

Os serviços Conformes serão medidos de acordo com os criterios estabelecidos no Edital

de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as seguintes

disposições gerais:

a) A Areia Asfalto deve der medida em toneladas de mistura efetivamente aplicada na

pista. Não devem ser motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento

asfáltico), transpofie da mistura da usina à pista e encargos quando estiverem incluídos

na composiçào do preço uniúrio;

b) A quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos valores

medidos na usina, em toneladas;

c) O transporte do cimento asfáltico efetivamente aplicado deve ser medido com base na

distância entre a refinaria e o canteiro de serviço.

d) Nenhuma mediçào deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de

controle da qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente

interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado.

4.0 DRENAGEM STIPERFICIAL

4.1 Meio Fio em Concrcto (MFC 05)

Limitadores Íisicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre as quais,

destaca-se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causada pelo

escoamento das águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade

transversal, tendem a verter sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios-fios têm

a função de interceptar este fluxo, conduzindo os deflúvios para os pontos previamente

escolhi ançamento

'i,${
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no caso de utilizaçâo de dispositivos pontuais acessórios. como caixas coletoras ou de -'

passagem, as obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações

respectivas.

Condições gerais

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as

indicações do projeto. Na ausência de projetos específicos deverào ser utilizados os

dispositivos padronizados pelo DNER, que constam do Átbum de Projetos-Tipo de

dispositivos de Drenagem.

Condições especíÍicas

Basicamente os dispositivos de drenagem abrangidos serão executados em concreto de

cimento, moldados "in loco" ou pre-moldados, devendo satisfazer as prescrições:

Materiais

Todo material utilizado na execução deverá satisfazer aos requisitos impostos pelas

normas vigentes da ABNT e do DNIT.

Concreto de Cimento

O concreto, quando utilizado nos dispositivos em que se específica este tipo de material,

deverá ser dosado racional e experimentalmente para uma resistência característica à

compressão mínima (fck) min., aos 28 dias de 20Mpa. O concreto utilizado deverá ser

preparado de acordo com o prescrito na norma NBR 611812014, além de atender ao que

dispõe a norma DNER-ES 330/97.

Equipamentos

Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, Motor a diesel, Potência l4 cv.

NOTÁ: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado antes do início da

execução do serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que

i

nào poderá
)
sua utilização.
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Execução

Poderão ser moldados "in [oco" ou pre-moldados, conforme disposto no projeto. O

processo executivo mais utilizado refere-se ao emprego de dispositivos moldados "in

[oco" com emprego de fôrmas convencionais, desenvolvendo-se as seguintes etapas:

a) escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos,

cotas e dimensões indicadas no projeto;

b) execução de base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios-fios;

c) instalação de formas de madeira segundo a seção transversal do meio-fio, espaçadas

de 3m. Nas extensões de curvas esse espaçamento será reduzido para permitir melhor

concordância, adotando-se umajunta a cada 1,00m. A concretagem envolverá um Plano

Executivo, prevendo o lançamento do concreto em lances altemados;

d) instalação das fôrmas laterais e das partes anterior e posterior do dispositivo;

e) lançamento e vibração do concreto. Para as faces dos dispositivos próximas a

horizontal ou trabalháveis sem uso de forma, será feito o espalhamento e acabamento do

concreto mediante o empÍego de ferramentas manuais, em especial de uma régua que

apoiada nas duas formas-guias adjacentes permitirá a conformação da face à seção

pretendida;

Í) constatação do inicio do processo de cum do concreto e retirada das guias e formas dos

segmentos concretados;

g) execução dos segmentos intermediários. Nestes segmentos o processo é o mesmo. O

apoio da régua de desempenho ocorrerá no próprio concreto;

h) execução de juntas de dilatação, a intervalos de 12,0m, preenchidas com argamassa

asfáltica.

Recomendações gerais

Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, quando estes não forem

contidos por canteiros ou passeios, serão aplicadas escoras de concreto magro, em forma

de "bolas" espaçadas de 3,0m. Em qualquer dos casos o processo alternativo,

eventu zado, será adequado às paúicularidades de cada obra.

f,\
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Verificação do produto
S.

Controle geométrico

O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos

topográficos, auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. Os

elementos geométricos característicos serào estabelecidos em Notas de Serviço com as

quais será feito o acompaúamento da execução. As dimensões das seções transversais

avaliadas não devem diferir das indicadas no projeto de mais de l7o, em pontos isolados.

Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de + l0% em

relaçâo à espessura de projeto.

Controle de acabamento

Sera feito o controle qualitativo dos dispositivos, de forma visual, avaliando-se as

caracteristicas de acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros processos

de controle, para garantir que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização.

Da mesma lorma será feito o acompaúamento das camadas de embasamento dos

dispositivos, acabamento das obras e enchimento das valas.

Condições de conformidade e não conformidade Todos os ensaios de controle e

verificações dos insumos, da produção e do produto serão realizados de acordo com o

Plano da Qualidade, devendo atender às condições gerais e específicas.

Será controlado o valor característico da resistência à compressão do concreto aos 28 dias,

adotando-se as seguintes condições:

fck, est < fck - não-conformidade;

fck, est > fck - conformidade.

Onde:

fck, est : valor estimado da resistência característica do concÍeto à compressão.

Fck : valor da resistência característica do concreto à compressão.

Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios

periódicos de ac to de acordo com a norÍna DNIT 0l [/2004-PRO, a qual

4
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estabelece os procedimentos para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da

produção e do produto.

Critérios de medição

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios

a) os meios-fios e as guias serão medidos pelo comprimento, determinado em metros,

acompaúando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à

execução;

b) no caso de utilizaçâo de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de

passagem, as obras serão medidas por unidade, de acordo com as especificações

respectivas.

5.0 srNALrzAÇÃo vBRrrc,qL

5.1 Fornecimento e lmplantâção de Placa de Sinalizaçâo Refletiva

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do

Manual de Sinalização VeÍical de Regulamentação - Volume I, aprovado pela Resolução

do COTRAN n." 180, de 26 de agosto de 2005 e Volume II - Sinalização vertical de

advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n.' 243, de 22 de junho de 2007 .

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais

apostos sobre placas fixadas na posição veÍical, ao lado ou suspensas sobre a pista,

transmitindo mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variável, mediante

símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fomecer informações que permitam aos

usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança,

ordenar os fluxos de túfego e orientar os usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua funçâo, que pode ser de:

o Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que

governam vla;

tD-ft.
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o Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na

via ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres;

o Indicar direções, localizações, pontos de interesse turistico ou de serviços

e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor

em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende

transmitir (regulamentação, advertência ou indicação).

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramação dos sinais contida neste

Manual.

Princípios da sinalização de trânsito na concepção e na implantação da sinalização de

trrânsito, deve-se ter como princípio básico as condiçôes de percepção dos usuários da via,

garantindo a real eficácia dos sinais.

Sinal de Regulamentação

Código R-l - Parada Obrigatória (octogonal)

Características dos Sinais

$nal
Cor

F undc Vermêlhâ

R1
C)rla interra

Orla extemâ

Branca

\rermelha

Lei.í as Brarrca

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos

critérios abaixo e ao padrão Munsell indicado.

5.

PARE

Código

v

,,0-§-
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pí etil 0.5 - srnúolos e legendâs dos sinais d€ regulamentôÉo

bÍ dn(l 9.5
- tundo de srnais de íegulamentaçào
- latÍas do §nal R-1.

PM - Paúào Munsel
R - Red -vermglho
N - NautÍâl {cpres âbsolulas)

Refletividade e iluminação

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retro refletivas,

luminosas (dotadas de iluminação intema) ou iluminadas (dotadas de iluminação extema

frontal).

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) seja, no

mínimo, retro refletivas.

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retro

refletivas, luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações

climáticas adversas.

As placas confeccionadas em material retro refletivo, luminosas ou iluminadas devem

apresentar o mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos.

Material das placas

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das

placas de sinalização são: o aço, alurnínio, plâstico reforçado e madeira imunizada.

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e peliculas.

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintu.a eletrosútica.

As películas utilizadas são: plásticas (não retro refletivas) ou retro refletivas dos seguintes

tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem

definidas de acordo com as necessidades de projeto.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento

:iUTUAÇÃ o

tecnológico, possuam propriedades fisicas e quimicas que garantam as

N\st"



KH
a I

,ÜTUAÇAO
PROC

FI

caracteristicas essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições,

climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta

brilhante ou películas retro refletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa dever

ser na cor preta. fosco ou semifosco.

Suporte das placas

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias

das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal.

Os suportes devem ser Íixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas.

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de

forma a impedir a soltura ou deslocamento dela.

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada.

Outros materiais existentes ou surgidos a partir de desenvolvimento tecnológico podem

ser utilizados, desde que possuam propriedades fisicas e químicas que garantam, suas

características originais, durante toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas.

Os supoúes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do

significado do sinal. Não devem constituir obstráculos à segurança de veículos e pedestres.

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com

características de forma e peso que impeçam seu deslocamento

6.0 STNALIZA(]ÃO HORIZONTAL

6.1 Sinalização Horizontal com Tinta Retro Refletiva

Sinalização rodoviária horizontal é o conjunto de marcas, símbolos e legendas aplicados

sobre o revestimento da pista de uma rodovia, de acordo com um projeto desenvolvido

t

para propiciar c segurança e de confbrto ao usuário da rodovia



kh EI:I.IIüj§IIê
' .,JruAÇÃo

P ROC

FI

Condições gerais

Os serviços de execução de sinalização horizontal só podem ser começados depois de

instalados todos os elementos necessários para uma Sinalização de Segurança e devem

obedecer ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB), às normas do DNIT e da ABNT.

Os processos usuais utilizados para a remoção da demarcação existente são: lixamento,

fresagem, queima, hidrojateamento e jateamento a seco auto aspirado e deverão estar em

conformidade com a noÍÍna NBR 15402:2014.

Para qualquer situação de execução dos serviços de sinalização horizontal devem ser

observadas as seguintes condições, no que se refere à função, aos materiais e ao projeto:

Para a sinalização horizontal proporcionar segurança e conforto aos usuários devem ser

cumpridas as seguintes funções:

a) Ordenar e canalizar o fluxo de veículos;

b) Orientar os deslocamentos dos veículos em função das condições de geometria da via

(traçado em planta e perfil longitudinal), dos obstáculos e de impedâncias decorrentes de

travessias urbanas e áreas de proteção ambiental;

c) Complementar e enfatizar as mensagens transmitidas pela sinalização vertical

indicativa, de regulamentação e de advertência;

d) Transmitir mensagens claras e simples;

e) Possibilitar tempo adequado para rlrna ação correspondente;

t) Atender a uma real necessidade;

g) Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de tráfego;

h) lmpor respeito aos usuários.

i) Todos os materiais devem previamente satisfazer às exigências das normas do DNIT e

da ABNT.

j) As esferas e microesferas de vidro quando aplicadas por aspersão devem ser

adicionadas ao mesmo tempo que a aplicação do termoplástico, à razão que assegure a

retro refletividade especificada pelo DNIT; deve constar, ainda, o lote de fabricação e o

relatóri tido pelo fabricante

§-\'
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k) Quando for necessário um aumento da resistência à derrapagem utiliza-se adição de

grãos abrasivos, cuja granulometria deve atender à norma NBR 16184:2013.

l) Quando da utilização do termoplástico pré-formado em superficie de concreto ou

pavimento asfáltico oxidado e/ou agregados expostos deve ser utilizado um promotor de

aderência. Esse produto deve ser fomecido plano em faixas ou mensagens pre-cortadas e

sem qualquer tipo de adesivo. Deve ser aplicado utilizando o mesmo calor da superficie

ou aquecendo o substrato por meio de equipamento apropriado, com temperatura inferior

a 60 oC.

Condições especíÍicas

Tipos de marcas viárias

Linhas longitadinais

Separam e ordenam os fluxos de tráfego e regulamentam a ultrapassagem, conforme a

cor. São classificadas como:

a) Liúas contínuas: servem para delimitar a pista e separar faixas de túfego de

tluxos veiculares de mesmo sentido ou de sentidos opostos de circulação,

conforme a cor.

Cores das faixas

Podem ser aplicadas nas cores amarela, branca, vermelha, azul e preta. As cores vermelha

e azul são usadas em casos excepcionais, destacadas nas respectivas alíneas:

b) Brancas: usadas para a regulamentação de fluxos de mesmo sentido, para a delimitação

das pistas destinadas à circulação de veículos, para regular movimentos de pedestres e em

pinturas de setas, símbolos e legendas.

Material

a) Tinta à base de resina acrílica emulsionada em água para pré-marcação viária

b) Tinta à base de resina acrílica estirenada para demarcação viária

c) Microesferas refletivas de vidro tipo I-B

AUTUAÇ
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d) MicroesÍêra de vidro tipo II-A L{
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FIe) Solvente para tinta à base de resina acrílica

Equipamentos

a) Camiúão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 28 Kw/l 15 Kw

Execuçâo

A fase de execução engloba as etapas de limpeza do pavimento, pre-marcação e pintura

A limpeza deve ser executada de modo a eliminar qualquer tipo de material que possa

prejudicar a aderência do produto aplicado no pavimento, utilizando vassouras. escovas,

compressores para limpeza com jato de ar ou de água, de tal forma que seja executada

apropriadamente a limpeza e secagem da superficie a ser demarcada.

Para realizar os limites das faixas no pavimento observar-se-ão as seguintes condições

ambientais:

a) A temperatura ambiente igual ou superior a l0 'C;

b) A temperatura ambiente igual ou inferior a 40 'C;

c) O pavimento estar aparentemente seco e não chovendo. Para verificar se o pavimento

está em condições de se executar a demarcação, deve ser realizado o teste constante do

item 4.8.4 da NBR 15402:2014.

Critérios de medição

Os serviços de sinalização horizontal por processo de aplicação mecânica devem ser

medidos pela área efetivamente aplicada e atestada pela Fiscalizaçào, expressa em m2.

Os serviços de sinalizaçâo horizontal, por processo de aplicação manual, devem ser

medidos da seguinte forma:

a) Pela área efetivamente aplicada

Para as marcas transversais, como linhas de retenção, linhas de estímulo à redução de

velocidade, faixas de travessia de pedestres etc.;

Para as marcas de canalização, corno linhas de canalização, zebrados de preenchimento

de área de pavimento não utilizável, marcação de confluências, bifurcações e

entÍoncamentos etc.;
(
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Para as marcas de delimitação e controle de estacionamento e/ou parada, como linha

indicação de proibição de estacionamento e/ou parada, delimitatória de estacronamento

regulamentado etc

b) Pela área envoltória da figura

Para as inscrições no pavimento, como simbolos, legendas e setas direcionais.

7.0 I,I]IIPEZA GERAL

7.1 Limpeza Geral

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservaçâo;

Todo o entulho seú removido do local pela CONTRATADA;

As alterações devem ser objeto de complementação do licenciamento ambiental.

U oTUAÇÃ
R ôc

FI,

ffi

NN'



i-:x*i
EsÍaDo Do MARANHÃo
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SECRETARIÂ MUÍ{ICIPAI. DE MEIO AMEIENTE

CNPJ: 4r.883.582/00O1-89

;\UTUaÇÃo
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL N" 017/2022 r'PROC

FI

VALIDADE: 0510412022.

A Sccrctaria Municipal de Me io Amhientc de San(o ,{ntónio dos Lopes l\4A. conr sedc nir

..\rcnidl Prcsidcntr' Vargas. n'' {,16. ('t'nlro, Santo Antônio rJos Lopes,'MA, ilrgâo d.r adtrtinistnrçào

pública tliretl quc. com podcr atribuido por mcio dos arts. 2.1 e 215 da ('ortrtituiçiio Fr'deral de

l9l{l(. da t,ei N" t)6lli Sl. tla l.ci complernentar N" l-10 ll. quc Íixa nonrüs plril l coopcrirçào L'nlre

rt Uniio. or [:stados. rr Dislnto F('der.ll e t's Municipios para a protcçâo d(r rnsio,rnrhiL'nle. cla l-ci

\luntcipal N'' 01J.:() 1 7. (luc inititui u ( ódigo Ambienlal lVíunicipal. t' tla Ponaria N" (l l l l. qu{:

disciplina os nr(r!'dirrcÍrt()s tli.' [)ispensa tle Licencianrento Anrbir-.ntal - DL.,\. Derle lnot]o. rcsolrr

concr'(icr a Í)ISPLNSA t)E l-l( F\iCIAMbNTO AMBIENTAL - DLA. rl'qucridir por nr!'io d()

Proccsso N" 0l: l0l: SEi\íi\'lA-SAl..

\omc/Raziio Social: PR[:FFlTLrRA ML]NI(llPAL DE SANTO..\NTo\l(] DtlS IOPÍ:S.

FXF-('I I',\DT) PEL,A SE('RETARIA MUNICIPAL DEoBRAS. HABITA('À() I I RB\\IS\I()
Objctiro tla Licençe: PAvl\lE\l .A(Ào ASFALTI(A NO MtrNl(iPIO DL SANI() Á\la)\t() \()\
II)I}I S,(SLDI,.\AA\.DI'R\'ÂLJ,\\LÁRI().RLIATREZEt)EMAIO.RI'AJ()SI. I)I: \LF\(...\R.

AV. JosF Dt ,\[ l\'lÊlDA. RL]..\ RAIMt.TNDO CORREIA): Extensão: 1..1-17..10 rnt'tros

Sdnto Antrinio tlos [.opr.s. (](r ik;rhril dc ll)ll

lr tl

-J0r-

.l
§ÍTTi

I
I
I

[)ani c'ira ('ampos
nicilxtl dt lltir .4nbitntr

Poíttri (tl.t.:1,: I -(;PS.ll

( )lts.:

. [:sllt ceírdÀr. t)lSPl:NSA o l-rlcnslar[cnkr Ànrhrçntal das irtir,idadsr do emF!.cndinl!'nto. rle:rcordo conr
ar crprrlicaçr're* cott\lilnlc\ tlo. planr'.. pr(rgrarnrs c Frqcl(b âpr!.scnud()r. rncluindt, tnedid:rs dc e0ntrt,lr unrhrcnral
rc(r)ltl{núr§iLi c Jcmais cr)lldici(tortrlc!,. dits quars (onstilttetn rnolir'os dcl!-nrtin ntrr.

r O prçscnlc docuürentrr nio devrbrrga o lrr:sncilncnlrl de ()utrir\ pro\ iJinciar iunto at'' Llcnnr. oru:i,rs
nunicrparr. c'hdrrli. c t'u ti{cntr\ pt'Ía ir Itgulidadc p['n.r J:r :rtir iLladr,

Avenide Presidente Vargas, N9 446, Centro, Sânto Antônio doi
!ope5-MA \
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( ond ic ion anlrs (,elrir:
A Sr.( RETARIÁ \ltiNIelPAL DE OBRAS. llABl-I,4ç.4() [ t|RBÂNISMO dc Sllltr().\nrôniQ dos Lt,r'c:'- llA . por mcio
dcsta,( úflidio dc Drspcnsa rlc Lrccncranrcnkr ÀmhienrÀl - DLA. cstii autorãdl ! r.r5,crar rs ati, túd*; n.,f ff lttltlq ÀO
ÂSFALT|('A \O ltt'\tclPto DE SÂITO À\TONIO:rOS LOPES, (SEDf,, NA A\'. DtlR\".tL JANi'ÂR|O. RtrA
TRfzE DE }t-{to. Rt l.lcrsí: DE.{t.E\cAR. er'..losÉ oe rL}tEtDA. RU-4 R{lut,\Do coRRElAt: Errensio:
2,-137.40 mclÍo§.
lrslí Dispensa Je I rccrrcitnrcnl,r Ambrcntal r.liz r§\Ílcrl(r a('s :rspr'ck)§ rurbie[lni\ c nâu.'rinrc (' crcrutor ih alrr irladr rlr

Jtcndinr(nl(r.i\ r.lt,rrrui: liucnça. c iltrlorrzaçirr.s Ierlc'r'ais. L\taduar\ c nrunrcipars exrglrerr por Lci:
l.l [-.stit Drsfr('lil dc L.iucnururncnkr r\nlbrcnlill nio ú csnJidaradr e('ruo titulo para fins,,lc rce.rnhcerrrtcrttr, rllr iltrcrttr ilc
propncrladc ou Fxrs:c rle rnror cl

r!-qut'Ísnlc'. § !i dc \Ua crelurir rr r.'sp()nsahtlt(lidc
I3 ,\ \ I \l V,\ rr^io :'r: rc.Brnsabilrza por er cntual uro intler idu rl.r pÍss!'ntc [)ispcns dc Lrcr'nriutrtcnto r\ nthrdrlJl, ôd\ l d('
d..lolo r,Lr rnJ-li'
I { f s|ltl\4i\. ril.'.lrlnls dc(i:ii(, nr1'lr\J(|.r. p(xlcra modrfrür cst&\ condicxrnlnlcs. srrspcntlcr ou.ancclar csla [-rccnç;r-

I \ r'laçiio uLr in.r,-ictlulçiirr dc qul.iqucr errndicronantc: ou ntrmrur lcgars:
: ( )nlrs\Jo ou f:rlsr dcrcrrçio rlc inlirnnlçirc:, quc suhsirlrranr I erpetliçrio dcsta lrccnç:r.
1. ( iÉ\ !'\ tr\cor nmbrqntris c ii srúclc

c(nno l( idcnlr' .rrrthicnt)1.

!.(r Qullqrrtr nrLrrlilic:rç.kr nJs drr.trl/cs dr operuçiio Ja. JIrrrJaJcs lpr.rcnta.llrr vrrncntc Jr.,dcri s,.r rcalrzatll apr:.
.\3,rle ('otanr,-.\l.rçàr tia SF,\{\'l {
I : () nli(' (urrrnnnranÍo tles conrJtçirc. r.;ut rellteiunadis. as\rm corlr(' [t(l! c quJlqucr rlino anrhrcntal proroc.rtl,r Pt'le.
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: I l:rrlri'ncrir. rclalrrlr::ro Irvrdç Rr'cur.or Hrclricr.rs

2.1.1 O enroretndedor rlereri rlendrr aos obirtiros e dirctrizts dr Política \acionel tle Recursos Hdricm, rtendendo
pritrcipâkneote. sos seeüioies nontos íconÍoÍme Aí. 2" c 3. d& [,€i F€dcÍrl o" 9..133/19971:
I \ utrlizuÇ;irr nrci,rnu I c rtttcgrudu dos rccursrr\ hidri.o\. ú(rm \ i\tar a() dcscnr olr irircnt.. \u {lcrrl.lr (1.

ll ' ,\ !\ lraçio lc .$lur dc :rq uili'r o ruhtc|Tarnco piril c()rrrurll() llnl l otr insu nrr rlc prrrcsro prrrJul r o-

drlutç:i r. transrtl,rtc (,u rLrnortçiio lintrl.
:.: I:riginctar rcl.rtir.r..rrr ( ontrrrlc dc l:tluentcr Liquirix.

c lançadtrs cnt rrrlc pirhlcu e,,lelrrra ,,u r!f('chcÍ tEr|i|tllcnk, no pniprro local. Jc :rcrtrdo úlrtD il\ \,rnn.r\ \llR _1rq i)l a \llR
I 1 q69 97 di AIIN I c Rr.,soluçt)cs tit, (tuselho Nacirrnrl de Mcio 

^nrbicnlc 
- CONAM,\ n, l.l7 :lxt5 ( {.10 :lti l.

( O\.\\1,\ n, t<: r)i . -lJíl I I

illÍrnclu\ diÍctos.
: i Irrcr r sl ( Rl:t^RlA lvltrNl( IPÀL DL (JIJRAS. lt.\lllL\(À() E L:RUr\NlS\l() rrr\rc Jr,) !(,aligurirdr s()mrl
e\ccuktrit do\ scn tç(r\. llcnlc rlc quc o nàt, cumpnmcnto ficl dcstas recomendações c coodiciooantts. it\\iln üonrrt lúo g
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rnlr;lk,r ÍcsJxnr\Jh i ll /ltl,, lrr rl c çnrnrnrlntetlt§. !(Írli)flnc Jalcmrrn:r I lc,girlaçio cm I rgor

Avenrdà Presidente Varges. N9 446, Centro, Santo Antônio dos
Lopes-MA

N
\

\



AUTUAÇÁO
N" pRoc

Flt,
t ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

CNP J z 06.L7 2.7 20/000 1- 10

f
N

Sarto ântônio dos

PLANO DE SUSTENTABILIDADE

I. APRESET{TAÇÃO

ldentificação do convênio, objeto, valor, contrapartida (principâis).

Convênio: 918128/2OZL

Objeto: Pavimentação Asfáltica no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA

Valor Global: RS 1.915.000,00

Valor de repasse: RS 1.910.000,00

Valor de contrapartida: RS 5.000,00

2. OBJETTVOS DO CONVÊNIO

O projeto agora proposto, para a pavimentação de aproximadamente 2.338,04 km

de vias urbanas dentro do perímetro urbano do município irá promover a redução das

desigualdades retionais, visto que no mesmo está previsto a construção de partes do anel

viário que irá faci[itar a implantação do transporte coletivo no município, e amenizar os

prejuízos ocasionados no período chuvoso. lmportante frisar que a referida pavimentação

irá atender os principaís equipamentos sociais do municÍpio, facilitando o acesso da

população à escolas, postos de saúde e hospitais, bem como comércio e serviços de

assistência social. Com a pavimentação proposta, serão beneficiados também os pequenos

produtores, que terão maior mobilidade de facilidade de acesso dentro do município para

a distribuição de sua produção, e consequentemente os comércios localizados nas

periferías da cidade, que poderão atender os seus clientes com uma maior variedade de

produtos, visto que, atualmente com a dificuldade de acesso aos bairros, os pequenos

produtores concentram-se apenas na comerciallzação de sua produção no centro da

cidade.

3. TMPACTOS SÓCTOECOXÔMTCOS

L Criação de novos empreendimentos comerciais nos bairros (mercearias, padarias,

tes, bares, salões de beleza, barbearias etc.), visto que a facilidade de

í\
\,

\rY
Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Santo Ántônlo dos

escoamento da produção e deslocamento dos fornecedores promoverá o acesso a

locais antes desassistidos.

2. lncentivo ao consumo e investimentos. Com a criaçâo de novos pontos comerciais nos

bairros a economia local irá se fortalecer fazendo com que os recursos financeiros

circulem no bairro aumentando o poder de consumo das famílias;

3. Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual inexistência

de drenagem nas vias, a qual implica em alagamentos nos períodos chuvosos e poeíras

nos períodos de seca.

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

O ob.jeto terá durabilidade de 10 anos, realizadas as manutenções ânuais.

5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS)

A garantia observará o mínimo de 5 anos.

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

ldêntificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser

tomadas para evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a

conclusão do projeto (para todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida

preventiva).

CATEGORIA DO
RISCO

RISCO Nio MEDIDAS PREVENTIVAS

FINANCEIRO
lnsuficiência de recurso financeiro para

manutenção/reparo do objeto X

HUMANO/rÉcNrCO

lnsuficiência de equipe técnica
especializada para acompanhar/
operacionalizar a execução do projeto X

lnsuficiência dê equipe tecnica
especializada para acompanhar/
operacionalizar a manutenção do
ob.ieto concluído X

AMBIENTAL
Ocorrências de danos no objeto
causados por fenômenos ou desastres
naturais x

Avenida Presidêntê Vargas, Ns446, C;@
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sauto AÍúôÍkr ô5

AMEI€NTAL

7. óRcÃos E ENTTDADEs REspoNsÁvnrs

A Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura será

a responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do plano.

Ocorrências de possíveis danos
ambientais causados pela execução ou
entrega do objeto x

TEMPO

Ausência ou insuficiência do prazo de
gârantia

x

Cancelamento de condições e garantias
contratuais por perda de prazos. x

MATERIAL

lnexistência de assistência técnica
especializadâ nã região X

Entrega do objeto defeituoso
ou inacabado x

FUNCIONALIDADE

Perda de utilidadefuncionalidade
antes do término da expetativa de vida
útil do obieto x

OUTROS

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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SEDE - SANTO ANTÔNIO DOS L PES
V. CENTRO DO DO

CALCULO DO OMÍ GERÂL DOS TRECHOS

elo 6omatóaio dos volumo lndividüais d€ escavaO volum€ rotôl de escôva o d dado
v=:vi 7.694.84

O momento totsl de tmnspoÍe ó a aoma dos momentos lndlvidusl6
M. EVi r Ol o 7 36.474.18 TXXI|

JAZTDA-07 (EDUARDO)
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Avqiró3 P.a§dôni* Vârgc. M {,16 ' Ô6ll|.0, Sanlo lvüôntg dn§ Lopeo - MÂ

cNÊJ $ Í72-n$0001.'lü

Dispensa de Licsnciamento Ambiental - DLÀ No 0*n022
\JÀLIDÀll§ ATÊ: 0510412023
Proeesso :\ii" 02212022 - SEMUA

Â §§(:R§TÀRIÂ MUNICÍ?AL llE MEIO AMBI§I{TE d* Santo Antônio dos Lopesrlr{.A. ç*m scd*
nir Âvenida Presidenle Vargas. no 446. Centrc. Sâfio AÍrtôniô dos Lopes.lMÂ, órgão da administraçâo

núhliea direlâ que, §orrl poder atribuido por rxeio dos arts. 23 ç 225 ds Constituiçào Fe<leral de 1988, iir
l..ci \' 96}R.Sl. tla Lei complemcnrar N" 140'l l. que fixa normes pafa a cooperação iinlrc u li6i)qr. 1,r

[:stadôs. o Distnto Federal e os Municipios pard â prorcçio do meio ambiecte. da Lei Municipal itJ"
074r?017. que institxi t'r Côdigo Ambieaal Mmicipal, autoriza-

\0M1, OU RAZAO SO('IAL:
PRIII tit }IT§I(] DT 'ra)§r() l_{)

CEP:

65.?30{XX}
RealizâÍ a ãtividadê de Pavimontação Artillica nâ §êdo do Mmlclpb & Sanlã Antôrlb d6 Lôp6, nos
seguinles lrôchos,
I Düwar Jânnário, côordenâdÉB P1 Ê§7'1121".42A, N§4ê2024r?.3 A§ p? E5?§§?a.71§, N94{r§70,S44),
Il Rua Treze De Moio, coordenadas F1 E§713§0.37, H9.t6Í8S8.42§ âo p2 E57Í 137.343,
N9461ES5.144,
lli Rrrâ Josê Oa Alencsr. coord€nadar Pl E570S10.241 , N9461853.322 ao P2 Ê57893.52,
N9462126371,
lV Av. José D€ Àlmoidâ, coordêrradãs Pl E571080.98§, N94§ã410.043 ao P? E5711§4,264,

N9482368.001.
V Rua Raimundo CoÍÍeiâ, coordenadas Pí ÊS708tt0.52, Ngitô1461.f ao P2 E570839.06,
N9461455 7a:

sào: 3.337 MBrçs.

ôb. rrd. v.fio d.r.. li.ürç. r m$àqÁi/ÊCmolçôÊs,
§anto Antôniô do$ Lôpss - MA. 06 de abril Ca 2O22

Campo;
de tio ,lxbie*e

Pot 4.b 0l YIA2I4P§AI

oa§ -

À5 ccú{orÇôÊs sÊtÁo EyTÂBÊLEclôÁs aios At*xos;
. EsrÀ LTNCENÇÂ iEsTRsrÊÊ-sE sotGMTE A opERAÇÃo o AÍuoÁDE:
, O FÊÉSENÍE §OCUi/E§TO NÀO DES@RIGA O IICEÀICIÀ'JÉ.NÍO OÊ OUTRAS PÊOtr'DÊ'{ÇIÁ§ Jt,ttTO Â ÔRGÀOS

Ut INIC'PAIS, ESÍÀOUAG TOU FEDÊRAIS PARÀ A I"EGAUOÀDG PIÊ{A OO ESÍÂBELECÚJ€NÍO,

prciid,rnte Vslgas" N'«Of «rtro, S*f" lt"te*i" a* t.ôp"r - tvllr

CiIPJ : {}ó. I 72.720d001 -lí}

EilSEREÇ0; r\retide Preridentc Ysrgs§" gl rí46, C*nro.

ilu!ilcÍPío:
§nnÍo Ântônio dcs I.op*§/MÂ

E-mail: semma.salma@gmail.com
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I

I



MU!{ICIP§ DE §A}IT§ ANTÔilIO §O§ LOPE§
Âvenda PÍredôírô varg6É N'4aô . Cêfit o. Sútio Àtônlo dc Lop€s . t-l

clirPJ 06. 172.720l!ú5r -10

í. corrDrÇô§§ GÉ&4r§r

A §ECRETARIA MUN|CIPAL DE OBRÂ§, HABiÍAÇÃO E URBANTSMO de Sanro
Antônio dos Lopes * MA , por rneio desta Certidào de Dispensa dê Licênciamênto
Ambrental - DLA, está autorbada a opsar âs atividâdês PAVIMENTAÇÀO ASFALT|CA
NO MUNICIP|o DE SANTO ANTÓNIO NOS LOPES, (SEDE, NÂ AV DURVAL
JANUÁRIO, RUA T§'28 Bã MAI§, RUÂ JO§É DE ÂLENCAI1 AV. JOSÉ DE ALMEIDA.
RUA RAIMUNDO CORREIA); Exlensâo: 2.337.110 metros.

€sra Dispensa de Licenciâmênto Ambient6l diz raspeito aos asp€ctos aÍnbientâis e não
exime o âxecutor da âtiviíJ8de do atondimênto às demais licsnças e autorizaçôes
Íederais, êstaduais e municipais êxbívêis por Lei:

n.1 Estâ DispÊnsa de Licenciamento Ambtental nâo é consideradâ como títu}ô pare fins
de reconhecimento do dkelto §a proçriedade ou posse de imóvel.

1 .2 A prêsentê Dbpensa da Lbencianrento Ambbnta foi certiíicada com base em
informaçôes e documêntos juntdos pdo requerente, e á de sua exclusiva
rosponsabilidade.

1.3 A §EMMA náo sê respansatrlizâ poa errsntual uso indêvido ds present€ Dispensa de
Lic€nciamênto Âmbienkl, a&indods dols au má{é.

14 A SEMMA, mediante decisào ÍÍiotivãda, poderá modificar êslas condiciicnanres.
suspênder ou @ncelar êsta !içença,. casc ocorra:

1. Visiâção ori inâdsqua$o de srâlsryalãr condiciír*§ntês qr rwrnas legais;
2. Omissão o! tâlsa deser§ão de inüorma@a que eu§sidhram a axpediçfu desta

3. Graves ri1§âôs ârsbientâb e à *úde,
1,§ O execulor da atividade davsrá comunicar lÍIiâdia&mente a SEMMÂ quâlquer

anormahdadê qül possâ ser dassifrcada como acidêntê âmbiental.
1 .6 Qua§uer moditcaçáo nas diretrizes de operaçáo das a§vidades aprqsêntadas

somsnte podorá mr raalizde gpós âxâm§ à macilestaçtu ds SEMMA.
1 7 O nâo cumpÍimênto das condi@s aqui relaclofladas. assim oomo todo ê quálguer

dano ambiental provocado pêlas alividâdes inerentês ao empreendimento, será de
inlBrra responsabílidade do ernpreendedor.

1.8 Esta Dispensa de Licenciamento Arnbiêntal ie raspectivas recomendaçôes e
condiciônârt6s) {rsvôrá ficar sxpostâ no êmpree,}dimssts om local d€ fácil acss§.o e
visualização.

2- Condiçoes §specíieas - Exigências relatiws ao Csntrole de A5pêctos AmDrênrais

?,1 f;xigôncia* relati?âs so Uso dê Rêcsrsos l-lfdricoq
2.1 .1 O empreendedor deverá atànder es objetivos e diÍetrizes da Políticâ Nacional dê

Recursos Níd.icô§, atBndends píincipaímênle, aas seguistes pontos (coníçrme Art. 2i
e 3. da Lei FêdeÍal no 9.433/1997):

a
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venirla Presidcnte Vargas, N'i146, CertÍo, Ssnto Ârrtônio dos Lopcs - M,q
E.rnail : semma.sgl.ma(!rgmail.mm
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nul.rcipto DÊ sAlrTo AxrÔxo oos Loprs
Av{rüda Prêsidêntê Vârg8a. ,!i.1.{6 - ôoúo, Slal,o Ânrôr*o d{É Lop6 - M

CNPJ 06 172 720,!«11-10

l- A ulilizaÇâo racionai s inlegradã dos rêcursos hidriçcs. com vistâs ao
desenvolvimento suglsn!ável I

ll- A êxlíaç§ô de águ* de aquííero subtêríâneo pâra consums final ou insumo de
processo produtivo:

llt- Lânçâmenlos êm sÇrlo d§ *§ua d6 êsgotos a denrais residu*e liquidÕs ou gssosos,
tratadss 0u sôa, §srs § *m de suâ diluição, ransporte oil dlapcsiç§* final,

2.2 Exigâncias .elslvâs âü Csntíol6 do Eíusntes Líqsidos.
2,2i A empreend*dor está çienta dô quê ôs eegotos sanitâÍios do estabelecimento

devem ser segregados dÕ,s dÊmais efluentes e lançados 6m rêdê pública coletora ou
rêcêber tralâmêrlo no prôprlo loca,, de acordo com as Normas ilBR 722S193 e NBR
13.9ô9/S7 da ÀÊNT e ResoluÇôes do Conselho Nâcionâ: de Ueio Ambiente -
CONAMA no 357120§t e 4301201 1;

2.2.2 A empreendedor está ciênte de que os efluentes de qualquêí Íonte poluidora
somente pod€râo ser lançados direta ou indiretamenlê nos corpos d'âgua com
AUTORIZAÇAO do órgão aÍnbientãl competente. conforme ditames das ResoluçÕes
do COiIAMA no 357105 ê 430111:

2.2.3 É" de inteira rêspÕn§*bilidade do êmpreêndêdor a Gestão dos Residuos, onde
deverá tomar todas as medidas possívais para que n§o heie dânss êo meio ambiente,
dêvendo accndidonar ss re§lduos am local adequado. minlmizando possíveis
tmpactos drrêtos.

2.3 F.câ a SECREÍAR{À MUf{}ClPÂl OE OBRAS, HABttAçÃü Ê UR§ÂN|§Mo nesre
ato conligut"ôdâ s§t'íts sx€cutora dos serviços, ciente d,§ Qus:§ nài! cuínpfimsnto Íiêl
deslas recomêndaíoes e condicíonsntÊs, asslm como todo ê qualquer dano causado
ao meio âmbisÊk, p*r naglig§ncia, omissâo, lrnpeí{cl& §, r.ddçL § dê suâ intÊjÍa
responsabilidácie, pdend* esta certidão de Dlspsnsâ d. Licsrlcúâmênto Ambiental ser
cassada a qualquer lempo, por eÊb órgôo ou pelâ \rls jrdiciâ|. e o infrator
responsabilizado civil e criminalmênte, conforÍne determina a legisiâç*o em vigor.

l
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Âvenida Presidente Yaryas, N! 44ú, Centro, Sanlo Artônio dos Lopes - MA
E-mail : semmr.ssl.ma@gmail.com
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PÁTRÁ AI,IADA

BRASILÍ IIItTÊÊIDÍÍ]
ot§E irroulta€rro B€€tollât

RETATóRIO DE ACOMPANHAMENTO DE EMPREENDIMENTO - R A E

EMPRESA : Beck de Souza Engenharia Ltda.

Fisca liza ção/Vistoria: Vistoria prévia Preliminar de Pavimentação Asfáltica.

oBJETO: PAVTMENTAçÃO ASFÁLT|CA NO MUNTCíP|O DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA

Número do Convênio/Ano | 91812812O2f

Número da Proposta/Ano : 033545/2021,

Local: MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/Ma

Resp. pela Fisca lização/Vistoria: Eng" Matheus Henrique Barbosa Sampaio

Crea-Ma: 77772O5L2-6

Maranhão - MA

t7 los/2022

Documento assinado digitalmente. Pala verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC

CODÊVASTB



E-DOC ts!975DFC

CODEVA§FB

N" d6 MSITA DE CAMPO PRÊUÚNAR:

OOl.SANT.ANT.DOS LOPES/MA-o5/2022

DATA:

17/05t2022

NOME FISCAL (GODEVASF/BECK OE SO

Eng, Matheus Henrique Ba mp
CREA-1 1 1720512-6

CONVEiIENTE UF:coNvÊMo N'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES MA

N' STCONV

918128t2021

N' SIGEC/CODEVASF

8.312.00t2021

META:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asíáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

Proc 59r80.00061

RELATóRIO DE ACOMPAIiILÀMENTO DE EMPREENDIMENTO AE

EsrE FoRItuLÁRlo sor,tENÍE poDERÁ sER ALTERADo aELA ÁREA DE cEsÍAo EsrRAÍÉGtcA - A E

üruAÇÃ

F O R 042/2009 07 -
YLh* H B s.-.,"..-

'hlk{rlhn iqu8, Sdd.b
Ênltú.ilo Cltü

C

UTILIZAR A TECLA'TAB" PARA MUOAR DE CAMPO

EIAPA

PAVTMENTAÇÃO ASFÁLT|CA NO MUNTCÍptO DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES-À/A

DATA:

1710512022

LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA

GPS.UTM-DATUM WGS84:

E 571079.614 9461696,901

DEscF!çÃo Do coMrEúoo DA Foro:
Em AZUL no mapa estáo as ruas que Íoram locâdâs no Projeto Básico anexado no SICONV para receber a

pavimentaçáo asfáltica.

Av. DurvalJanuário - Extênsão: 1.592,15m Largura: 7,OOm Área: 1í.145,05m,
Rua Treze de Maio - Extensáo: 282,86m LaÍgura:7,00m Área; 1.980,02m,
Rua José de Alencar - Extensão:326,29m Largura: 5,00m Área: 1.631,45m,
Av- José de Almeida - Eíensão: 124.24m Largura: I,Oom Área: 993,92m,

Rua Raimundo Conêa - Exlensão:'12,50m Largura: s,OOm Área: 62,50m, Área Total: 15.812,94.m2
Total de Comprimento:2.338,04m

Documento assinado digitalmente. Para verificar ôs assinaturcs, acesse htLps://ecodevasf.codevasí.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
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e-DOC tsf975Dt,C
Proc 59580.0

R-ELATóRIO DE ACOMPA]{ILA.VE\TO DE EMPREENDIMENTO- R

ÉSTE FOR ULÁRIO SOMENTE PODERÁ SER ÀLTERADo PEA ÁREA DE GEsÍÁo ESTRATÉGICA - A E

3-ô

nbno
PROC

coDEvAsF@

N. dâ VISITA OE CATíPO PREUINAR:

OO,I -SANT.ANT.DOS LOPES/MA-o5/2022

NOME FISCAt (CODEVASF/BÊCK DE SOUZA)

Eng, l,,Íatheus Henrique Barbosa S
cRÊA-1't 1720512-6

DAÍA:

17to5t2022

CONVENIO N': CONVENENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTôN|o Dos LoPES MA

N' STCONV

918128t2021

N' SIGEC/COOEVASF

8.312.00t2021

META:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no êstado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍprO DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES-MA

OATA:

17t05t2022 SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA

LOCAL:

E 570922.93 9460634.71

DEscRtÇÃo Do coÍ{ÍÊúDo DA Foro:

Ponto na Avenida Durval Januário no KM 0+000, pônto com pavimentaÇão asÍáltica sem necessidade de
rêcapeamentô, íoto do início da avenida, onde está já êstá com meios fios e sârietas existentes, reâlizar recuperaÉo
caso necessários em trechos daniÍicados ou inexistentes.

FOTO:

FOR-042/2009-07-09 UÍILIZAR A TECLA "TAB' PARA MUDAR DE CAÀ/IPO Yk"" R B s*-^.*-
'Llhü! lt!úu.8. §sqÍb

€ngadl.iro Cfuü
2

Documenlo assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasÍ.codevasf.gov.b.?a=âutenticidade e inforúe o e"DOC
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GPS.UTM.DATUM WGS84:

I

+
:!

#

,-+

t
:d

ir§ant-
5709?.223M

Ant.

§rcoNV
Número do índlca:l
17 de maio de



E.DOC BÍ-975DI'C
Proc 5958 6r 0 13 c

RELATóRIO DE ACOMPA\HÂ.\{E\TO DE EMPREENDIMENTO _

ESTE FORMUúRIO SOMENÍE PODERÀ SER ALTERADO PELA ÁREA DE GESTAO ESÍRATÉGICA - A E

AÇF o
N.-PROC

NOME FISCAL (CODEVASF/AECK DE

Eng. lVathêus Hênrique Barbosa
CREA- 11 1720512-6

DATA:

17t05t2022

coDEvAsF@

N" da MSITA DE CAMPO PRELIMINAR:

OO l.SANT.ANT.DOS LOPES/MA.O5/2022

CONVEtIENTEi UFCONVENIO N'

N' STCONV N' SIGEC/CODEVASF PREFEITURA ii|UNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES MAg18128t2021 / I.312.4012421

5 _ REG'SIRO§ FOTOGRI
META:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do lvlunicípio de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
NO SICONV,

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

DATA:

17 t05t2022

LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA 570922.93 q 9460634.71

GPS-UTM-OATUM WGS84

DEscFÚçÃo Do cotTÍEÚDo DA FoTo:

Ponto na Avenida Durval Januário no KM 0+068, ponto mm pavimentação asfálüca sem necessidade de
recâpeâmênto, foto dô inÍcio da avenidâ, meios fios â sarjêtas êxistêntês apenas em um lado da avenida nesse
trecho, realizar recuperaçáo caso necessários em trechos danificados ou inexistentes. Neste ponto inÍcio de pista
d upla.

LaÍgura - lado direito: 6,00m e lado esquerdo: 6,20m

FOR-082/2009 07- "ík"-,H3 s*-,.:-rLlktr liriÍ{& B. srqi.b
€açúotm Ctrí

UÍ LIZAR A TECLA'ÍAB" PARA MUOAR DE CAMPO

3

Doc nto assi nado digitalmente. Pâra verifrcar as assinôturas, acesse https://ecodevasf-codevasÍ.gov.br?a=autenticidade e inforúe o e-DOC

E:

FOTO:



E.DOC 81'975DF'C

Proc 595

RELATóRIO DE ACoMPA\HÀYE\TO DE EMPREENDINIENTO _

ESÍE FORXIULÁRIO SOMENTE PODERÁ SER ALTERADO PELA ÁRÉA DE GESÍÀO ESÍRATÉEICA_ A E

l,
---Fl:-

coDEvAsF@

tl'da VISITA DE CAMPO PRELIIíNAR:

OO.l.SANT.ANT.DOS LOPES/MA-05/2022

OME FISCAL (COOÊVASF/BECK DE SOUZA)

Eng. l\,latheus Henrique Barbosa Sam
17t05t2022 cREA-'l 1 '1720512-6

CONVENENTE:coNvÉNto N":

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES MA

N' STCONV

918128t2021

N" SIGEC/CODEVASF

8.312.00t2021

META:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do MunicÍpio de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

DATA:

17 t05t2022

LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES IMA 570885.52 S: 9460827.21E

DEscRtçÃo Do coNÍEúoo DA FoÍo:
Ponto na Avenida Durval Januário no KM 0+195, ponto com pavimentação asÍáltica sem necessidade de

recâpeâmento, foto no meio do trecho da avenida, neste trecho meios Íios e sarjetas inexistentes. Ponto com pista
dupla.

Largura - lado direito: 6,30m e lado esquerdo: 6,20m

FOTO

F O R- 082/2009 - 07 - 09 UTILIZAR A TECLA "TAB' PARA MUDAR DÉ CAMPO Ylrt,* H.B S""-^r--
'kli.ut kàí{!a B, S}@rio

€og!,$.iD Clvü ia
Documênto assinôdo digitalmente. Para veriÍicar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasí.gov.búa=autenticidade e informe o o-DOC

GPS.UTM-DATUM WGS84:

;:\

23M
sáír

Número do índicê:



E.DOC B}-975DIJC
Proc 59580.00061 021-13-e

RELÂTORIO DE ACOMPÀ\IL4.\íE\TO DE EMPRIENDIMENTO_ R A

ESfE FORN'ULÁRIO SOMENÍE PODERÁ SER ALÍERÀDO PELA ÁREA OE GESTÀO ESTRArÉGICA - A E
UTC ÇÃo

CODEVA5FB

Nô.1â VISITA DE CÂMPO PRELII NAR:

OO1 -SANT.ANT.DOS LOPES/MA-05/2022

NOME FISCAL (CODEVASFiBECK OE SÔUZA)

Eng. Matheus Henrique Barbosa S
FI

CREA-'11 í 720512-6
io

DATA:

1il05t2022
CONVÊNIO Nô: CONVEi{ENTE UF:\-

PREFEITURA MU NICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES MA

N" STCONV

91812812021

N" SIGEC/CODEVASF

L312.00t2421

I'EÍA:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentaÉo asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

PAVIMENTAÇÁO ASFÁLTICA NO MUNICÍP|O DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES-|\4A

DÂTA:

17t05t2022
LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA E: 570864.97 946'í 01 3.46e

DEscHçÁo Do coNTEÚDo DA FoTo:

Ponto na Avenida Durval Januário no KM 0+390, ponto com pavimentação asÍáltica sem necessidade de
rêcapeamento, neste trecho meios fios ê sarjetas inexistentes. Ponto com pisla duple. Local com necessidâde de
rêgularização reparo em buraco, acumulo de águâ na pista devido tubo de água danificado aterrado dâ redê de
abastecimento de água locâ|.

LarguÍa - Iado direito: 6,40m e lado esquerdo: 6,30m

FOTO:

ETAPA:
F O R,082/2009 - Uf] LIZAR A ÍECLA -TA8' PARA IVUDAR DÉ CAMPO

í)'lrh- H r Ç^,.";
rflltirut 

ienriqur 8. $mptio
€nllnll.in Ciüt
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,a"E
RELATÓRIO DE ACOMPA-I{HAMENTO DE EMPREENDIMENTC

E,DOC
9580.000

RA
i----

ESÍE FOR ULARIO SOMENTE PODERÁ SER ALÍERADO PELA ÁREA DE GÉSÍAO ESÍRATÉGICA - A E

PAVIIVENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-I\4A

CODEVASFg
ô21-13-c

AUTUAÇÃi
!"fÂ

N" da vl§TA OE CAMPO PRELIIiXAR:

OOl -SANT.ANT.DOS LOPES/MA.O5/2022 17t05t2022

NOME FISCAL (CODEVASF/BECK DE SO

Eng. Matheus Henrique Barbosa Sa
cREA-1'1 1720512-6

rnpar

coNvÊNto N"l CONVE N

N' SICONV N" SIGEC/CODEVASF

918128t2021 8.312.40t2421
PREFEITURA MU NICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES MA

METÂ:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica coníorme projeto básico anexado
no SICONV.

GPS.UTM.DATUM WGS84:DATA:

1710512022

LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA 9461215.85SE: 570915.83

oEscÍüçÂo Do col{rEúDo DA Foro:

Ponto na Avenidâ Durval Januário no KM 0+595, ponto com pavimentação asfáltica sem necessidâde de
recapeaàrento, neste trecho mêios fios e sarjetas existentês, realizar recuperação cêso necessários em trêchos
danificados ou inexistentes. Final de pista dupla.

Lârgura - lado direito: 6,00m e lâdo esquerdo: 6,00m

FOTO:

F O R- 082/2009 - 07 - UTILIZAR A ÍECLA "TAB" PARA MUDAR OE CAÍ\,IPO 'fu.-, 
H a s*-."r-

trrilut Xdrh& B, $'Birio
€q!.d!.ilo Ctuü

Docuúcnto assinado digitôlmente. Para vêaifrcar as assinaturas, acesse h[Lps://ccodevasf.codevasf.gov-br?â=âutenticidade e informe o e-DOC

6

I
I
I

i

I

,l

!

lTidà$riiis
Núnierodo índice:



fc
Proc 595

RELAT(,)RIO DE .{COMPANTLAMENTO DE EMPREENDIMENTO -
ESIE FORMUúRIO SOMENÍE POOERÁ SER ALTERADO PELA ÁREA DE GESTÂO ESTRATÉGICA - A E

CODEVASFg rflã
N" PROC

lt

NOMÉ FISCAL (COOEVASF/BECK DE SOUZA)

Eng. l\.4atheus Henrique Barbosa Sa
0REA-111720512-6

to
N'dâ VSIÍA DE CÀMPO PRELIll|NAR:

OO1 -SANT.ANT.DOS LOPES/MA-O5/2022

OAÍÂ:

1il0st2022
CONVENENTECONVENIO N'

N' SIGEC/CODEVASFN" SICONV
MA

8.312.00t2021
PREFEITURA MUN ICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES

MEÍA:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do MunicÍpio de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DATA:

17t05t2022
LOCAL:

SANTO ANTONIO DOS LOPES /MA 570926.82 S: 9461231.76I GPS-UTM-OATUM WGS84:

oEscfüçÃo Do co ÍEúoo DA Foro;

Ponto na Avenida Durval Januário no KM 0+615, ponto com pavimentação asíáltica com necessidade de
recapêamento, neste trecho meios fios e sarjetas existentes, tealizat rccj.)perução caso necessários em trechos
danificados ou inexistenles. Final de pista dupla, inicio de pista única.
Largura - 7,90m

F O R- 0S2nú9 - 07 )r-/ UTILIZARA TECLA'TAB'PARA MUDÀR DE CAMPO

fldk.- H 3 5..-.-*-
rhtirE! Uiriul B. sqrio

€i$rüaiío Ctrü

Documento assinado digitalmente. Para veÍificar as âssinaturas, acesse https://êcodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
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e-DO f'c
Proc 5958

RELÀTóRIO DE ACOMP{NIL{MENTO DE EMPREENDIMENTO- R
0.0 10t2021-1

fUTUÀÇÃ o
u"-PÀoc

ESÍE FORN,ULÁRIO SOMENTE PODERÁ SER ALTERADO PELA ÁRÉA DE GESÍAO ESTRATÉGICA- A E F]

DATA:

17t05t2022

NOME FISCAL (COOEVASF BECK OE SOUZA)

Eng. l\.latheus Henrique Barbosa S
CREA-1 1 '1720512-6

amparo

coDEvAsrg

coNYÊNto N. CONVENENTE

PREFEITURA MUN ICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES MA

N" STCONV

918128t2021

N' SIGEC/CODEVASF

8.312.O012021

METÂ:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asÍáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV-

pAVtMENTAÇÃO ASFÁLT|CA NO MUNTCÍptO DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES-MA
ETAPAI

GPS.UTM-DATUM WGS84DATA:

17t05t2022 SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA
LOCAL:

E: 571019.00 S: 9461435.00
DEscRrçÁo Do coNTEúDo oA FoÍo:

Ponto na Avenida Durval Januário no KM 0+840, ponto com pavimentação asÍáltica com necêssidade de
recâpeamento, nêstê trêcho meios Íios e sarjêtas existentes, realizar rêcupêração caso necessários êm trechos
danificados ou inexistentes. Ponto ftente ao Hospital Municipal Dr. Zerbine.
Largura - 10,'l0m

FOTO:

F O R- 082/2009- 07, rik"" H 3 s*-,--
ftlhut l{alilu. B, Slqiilo

UTILIZAR A TECLA'TAB' PARA ÀIUDAR DE CAI\,IPO

En§!!h!koCMl l
Documento assinado digjtalmente. Paia venficar as assinaturas, acesse htlps://ecodevasf.codevasf.gov.b.?a=autenticidade e inforúe o e-DOC
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N. dá USrIA DE CAMPO PRELIMINAR:

OO1 -SANT,ANT.DOS LOPES/MA.O5/2022

§ECAPEÀMENTO
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E:

doà§.Trãrm§m
57101523M
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RI L.\TóRIo DE §CO\{PA\ Hr\}tE\TO DE EItlPREENDIN,ttrNTO HTDAÇÀO

ESÍE FORMULÁRIO SOMENTE PODERÁ SER ALTERADO PELA ÁREA DE GESIÀO ESÍRATÉGICA - A E
Il"_Pioc

Fl.

CODEVASF@

pa ro
DATA:

17t0512022

NOME FISCAL (CODEVASF/BECK DE SO

Eng. Matheus Henrique Barbosa
CREA-11 17205'Í 2-6

N'da vlS|TA OE CAMPO PRELITüNÀR:

OO 1 -SANT.ANT.DOS LOPES/MA-05/2022

CONVENET,ITE

N" SIGEC/CODEVASFN" STCONV PREFEITURA MUN ICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES8.312.O0t2021918128t2021

UETA:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estâdo do Maranhão para pãvimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

PAVII\,ItENTAÇÃO ASFÁLTICA No MUNIcíPIo DE SANTo ANTÔNIo DoS LoPES-MA

GPS-UTM.DATUM WGS84:DATA:

17 t05t2022

LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA E 571072.23 9461509.87S

DEscRçÁo oo coÀrrEúDo oA FoÍo:

Ponto na Avenida Durval Januário no KM 0+933, ponto com pavimentação asÍáltica com necessidade de
recâpeâmento, nêste trecho meios Ílos e sarjêtas êxistentês, realizar recuperação caso necessários em trechos
danificâdos ou inexistentes. Bifurcação com Travessâ Evaristo Lopes.

Largura - 8,00m

FOTOI

F O R- 082/2009 07-09 UTILIZAR ATECLA'TAB'PARA MUDAR DE CAMPO
ni}tk.* f{ 3 s.^.,".--

'Irlltr! lllndqm B.S qüio
Eng.rúrit! Civü
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E-DOC 5Dl.'c

Proc 59580.000610/2021'

RELATÓRIO DE ACOYPÀ\H.4.\-TE§TO DE EMPR-EENDINÍENTO _ R NJTUÀÇÃO
r{'+Rê6

ESTE FORHULÁRIO SOMENTE PODERÁ SER ALTERAOO PELA ÁREA DE CESTÀO ESTRATÉGICA - A E FI

Eng. Matheus Henrique Barbosa Sam
OATA

17t05t2022 CREA-1 1 1720512-6

CODEVA5F@

N' da VISÍTA OÉ CA PO PREUÚNAR:

OO1 -SANT.ANT.DOS LOPES/MA.O5/2022
UF:CONVENENÍEcoNvÊNlo N"

N' SIGEC/CODEVASFN" STCONV
MA

8.312.0012021
PREFEITURA MU NICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES918128t2021

FO
META:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do MunicÍpio de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

pAVtMENTAÇÃO ASFÁLT|CA NO r\,,tUNtcípto DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES-MA

ÉTAPA

DATA:

17 t05t2022

LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA

GPS.UTM.DATUM WGS84:

E: 571079.61 S: 9461696.90
DEscRrÇÁo Do coNTEúDo DA FoTo:

Ponto na Avenida Durval Januário no KM 1+125, ponto com pavimentação asÍálüca com necêssidade de
recapeâmênto, neste trecho meios Íios a sarjêtas existentes, reâlizâr rêcuperação caso necessários em trechos
danificados ou inexistêntes. Canto com Praça Abrão Ferreira.

Largura - 14,90m

FOfO:

EOR-082/2009-07-
n'l*". U c s""^r,".--

'klhâr3 lirndqr B. S&qüio
€Ítg!úako Cttü

UTILIZAR A TECLA 'TAB' PARA MUOAR OÊ CAMPO

Documento assinado digitalmente. Pâra vêriarcar as assinaturas, acêsse https://ecodevasf.codevâsf.gov.br?a=autenticidade e informe o c..DOC
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E-DOC 5Dl-c
Proc 59580 0t202

RELATóRIO DE ACOMPA\H.{ME\TO DE ENTPREENDIMENTO _ R urui\ÇÃ
N.f*oe

ESÍE FORMULÁRIO SOMÉNÍE PODERÁ SER ALTERADO PELA ÁREA DE GESTÃO ESÍRATÉGICA - A E

CODEVASF@

NOME FTSCAL (CODEVASF/BECK 0E SOUZAI

Eng. lvlatheus Henrique Barbosa Sam
cREA-1 1 1720512-6

OATA:

17t0512022

N' dâ VIS|TA DE CAMPO PREUIdNAR:

OO1 -SANT.ANT.DOS LOPES/MA-05/2022

NVENENTE:ccoNvÊNlo N':

N" SIGEC/CODEVASFN' STCONV
MA

8.312.001202',|
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES918128t2021

MEÍAj

Vistoria técnica preliminar em diversas ruâs locâlizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

r

pAVtMENTAÇÂO ASFÁLr|CA NO MUNTCíptO DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES-MA

GPS-UTM-DATUM WGS84:DATA:

17t05t2022
LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA E 521316.94 S 9461971 .93

DEscn çÀo Do coNTEúDo DA FoTo:

Ponto na Avenida Durval Januário no KM 1+492, ponto com pavimentaÇão asfálticâ com necessidâde de
recapeamento, nêste trecho meios fios e sarjetas existentês, rêalizâr recuperaÉo caso necessários êm trechos
danifi cados ou inexistentês.

Largura - 8,30m

FOTO:

UTILIZAR ATECLA'TAB" PARA MUDAR DÊ CAI\,IPO

T,'k""" H a S"^^"*_-rlrli.ír li!i,!Íln B. $d.b
€nçúrirc Ctvü

Documen[o assinado digitalmente. Para veriÍ'icar as assinaturas, acesse https://ecodêvasf.codevasf.gov.br?ô=auienticidade e informe o e-DOC
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Proc 59580.0
e-DOC Bl975DIjC

I l-e

REL^TÓRIO DE ACoMPANHAMENTO DE EMPREEIiDINIÊNTO _

ES]E FORI'ULÁR/O SO]T'E|VÍE PODERÁ SER ALÍÉRADO PELA ÁREA DE GESTÀO ESÍRATÉCICA - A E

17 t05t2022

NOME FISCAL (COOEVASÊ/BECK DE

Eng. Matheus Henrique Barbosa
cREA-11 1720512-6

CODEVA§F@

N'dâ MSITA OE CAMPO PRELITd AR:

OO í -SANT.ANT.DOS LOPES/MA-o5/2022

UA
N'PROC

o

uF>CONVENENTEcoNvÊNro N":

N' SIGEC/CODEVASFN' STCONV
MA

8.312.00t2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES91812ü2421

5 - REGTSTRO§ FOTOGR {F,cos
METÂ:

Vistoria técnica prêliminar em diversas ruas localizadas na sede do lvlunicípio de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

pAVtMENTAÇÃO ASFÁLT|CA NO MUNTCÍptO DE SANTO ANTôNtO DOS LOPES-MA

ETÂPA

GPS-UTM-DATUM WGS84:DATA:

17t0512022

LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA 571387.64 9462035.43e

DEscfiúÇÁo Do coNrEúoo DA FoTo:

Ponto na Avenida Durval Januário no KM 1+590, ponto com pavimentação asÍáltica com necessidade de
Íecapeamênto, neste trecho meios fios e sarjetas existentes, reâlizâr recupêração caso necessários êm trechos
danificados ou inexistentes. lnicio de Pista dupla nesse trecho com extensáo de 34,00 metÍos até chegar ao final da
Avenida Durval Januário conÍorme projeto.

LarguÍa - lado dirêito 7,00m e lado esquerdo 10,90m

FOTOi

F O R- 082/2009 07 UÍLIZAR A TECLA'TAB" PARAMUDAR OE CAMPO 'Í4.h- 
H a S*-..:-rl.tkút ll.iÍhl|l 8, $lry.io

Eog.ú.ilo Civü
i2

Documento assinado digitalmente. Para vêúficar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
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E.DOC BFg75DT'C

Proc s9ã80.00061 0/2021-13-e

RELATóRIO DE ACOMPAIiH.{\,IENTO DE EMPREENDIMENTO- R A E

ESTE FORMULÁRIO SOMENTE PODERÁ SÉR ALTERADO PELA ÁRÉA DE GESIAO ÉSÍRArÉGICA ' A Ê AÇ

NOÍtIE FISCAL (CODEVASF]BECK DÊ SOUZA):

Eng. l\.4atheus Henrique Barbosa Sa
OAÍA:

17t05t2022
io Fl

cREA-111720512-6

CODEVASF@

N'dá vlSlÍA DE CAMPO PRÉLIMINAR:

OO 1 -SANT.ANT.DOS LOPES/MA.Os/2022

CONVENENTECONVENIO N':

PREFEITURA iIUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES MA

N" SIGECICODEVASF

8.312.00t2021
N" SICONV

918128t2021

METÂ:

Vistoria técnicá preliminar em diversas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme pÍojeto básico anexado
no slcoNV.

pAVtMENTAÇÃO ASFÁLT|CA NO MUNTCÍptO DE SANTO ANTôNtO DOS LOPES-MA

ETÂPA:

DATA:

17t0512022
LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA E 571350.72 S 9461698.74
DEscÍúçÁo Do cor{TEúDo DA FoÍo:

Ponto na Rua í3 de Maio, ponto com pavimentaçáo asÍáltica com necessidade de recapeamento, trecho
dâniÍicado. nestê lrecho mêios fios e sârjetas existentês, realizar recuperação caso necessários em trechos
danificados ou inexistentes. Pista dupla nesse trecho com extensão de 196,00 metros de comprimento conforme
proJeto. Não foi verificado nenhum ponto de interferência visível que inviabilize este trecho, este levantamento Íoi
realizado em cima do projeto básico.

Largura nesle ponto - Iado direito 9,50m e lado esquerdo 8,70m.

FOTO:

E O R- 082/2009 07 - 'IÍldh."" 
H d Ç^-",--

'&lkr! firífiln 8. $,4ti)

UTILIZAR A TECLA"TAB' PARA MUDAR DE CA]\IPO

13
€nq!ihlire Civí

Documenlo assinado digitalmente. Parâ verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
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e-DOC Bt975DfC

CODEVA§FB
I{OME FISCAL (CODEVASF/BECK DE SOUZA):

Eng. Matheus Henriquê Barbosa Sa
cREA-1 1 1720512-617t05t2022

N'dâ VISITA OE CAMPO PRELIMIT{AR:

OO 1 -SANT.ANT,DOS LOPES/MA-05/2022

NENÍEcoNvÊNto N"

N' SIGEC/GODEVASFN' STCONV MAPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES8.312.00t2021918128t2021

METÂ:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asíáltica conÍorme proleto básico anêxado
no SICONV.

Proc 59-80.00061 1- 13-e

RELATóRIO DE ACOVPAT\H.{MENTO DE EMPREEN-DIIIIEN#O -RA

EsÍE FoRMULÁRto so ENÍE poDERÁ sER ALÍERADo PEA ÁREA DE GEsrÃo EsrRAÍÉGlca ' a E
ÇÃo

N"P

FOR-082/2009-07- UTILIZAR A ÍECLA'TAB" PARÀMUDAR DE CAMPO
fr'Ior"* H g Ç".*.-

ftthrshiriqm8.$qi.io
€nllràailo Civil I

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

GPS-UTM.DATUM WGS84:DATA:

17t05t2422
LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA E 571253.34 S: 9461749.98
DEscRrçÃo oo coNTEúDo DA FoTo:

Ponto na Rua 13 de Maio, ponto com pavimentação asÍálticâ com necessidade de recapeamento. Trecho
com meios Íios e sârjêtas êxistentês, rêâlizar recuperação caso necessários em trechos dâniÍicâdos ou inexistentes.
Pista dupla nesse trecho com extensáo de 196,00 metros de comprimento conforme projeto. Não foi verificado
nenhum ponto de interíerência visÍvel que inviabilize este trecho. esle levantamento Íoi realizado em cimâ do projeto
básico.

LarguÍa neste ponto - lado direito 6,40m e lado esquêrdo 6,20m.

FOTO

Documento assinado digilôlmente. Para veriÍicar âs âssinatuaas, acesse htlps://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=âutenticidâde ê info.me o e.DOC
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E,DOC BF975DIC
Proc 59i80.00 21-13-c

RELATÓRIO DE ACOMPÀ\H.{ME\TO DE EMPREENDIM*yTO -R
ESTE FORMULARIO SO'IENTE PODERÁ SER ALTERADO PELA ÁREA DE GESTÃO ESTRAÍÉGICA - A E Nô PROC

o

\

FIT{OME FISCAL (CODEVASF/BECK OE

Eng. Matheus Henrique Barbosa
CREA-'11 17205'12-6

DATA:

17t05t2022

GoDEVASFg

N' da vlSlTA DE CAMPO PREUlÍNAR:

OO l.SANT.ANT.DOS LOPES/MA.O5/2022

coNvÊr{lo N' CONVE}IENTE

MA
N" SIGONV

91812812021

N' SIGEC/CODEVASF

8.312.00t2021

XIETÂ:

Vistoria técnica preliminar em divêrsas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentaçáo asfáltica conforme projeto básico anexado
no slcoNV.

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT|CA NO MUNICíptO DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES-MA

GPS-UTM-DATUM WGS8il:OATA:

17t05t2022 SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA

LOCAL:

l s71293.34 9461749.98E à
DEscRtçÁo Do coNrÊúoô DA Foro:

Ponto na Rua '13 de Maio, ponto com pavimêntaÇão âsfáltica com necessidade de recapeamento, trêcho
com basê dâniÍcada, recapeamênto náo rêsolveria o problema neste ponto. Trecho com meios Íios e sârjetas
existentes, realizar recuperaçáo caso necessários êm trechos daniÍicados ou inexistentes. Pista dupla nesse trecho
com extensáo de í 96,00 metros de comprimento conÍorme proieto. Neste ponto no projeto básico Íoi considerado
rêcuperação da tenaplanagem. Não íoi veriÍicado nenhum ponto de interferência visível que inviabilize este tÍêcho,
este levantamento foi realizado em cima do projeto básico.

Largura neste ponto - lado direito 6,40m e lado esqueÍdo 6,20m.

FOTOi

UT]LIZAR A ÍECLA'TAB" PARA IúUOAR OE CAÀ,IPO

IY'lok"" H d S*.f":,.
'Irlhs3 flcnÍi{u. B,S úo

Êr{túJro Civil

Documento assinado digitalmente. Para ve.iÍicar as âssinatuÉs, acesse htLps://ecodevasf.codevasí.gov.br?a=autenticidade e inforúe o e_DOC

15

FOR-062/2009-07-tCA

I
I
I
I

PREFEITURA MU NICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES

:§

,23M,57r295
§anto Ântônio:dos

§ECÂFEAMENTO
T,SICONV

Número'do índicer

F

'' 'I7 de Ínaio'dê

------)



e-BrÍíãFdEDÉc
Proc 59580.

RELATóRIo DE ACOMPANHA.\{ENTO DE EMPREENDIMENTo _ R

ESÍE rcRMULÁRIO SOMENTE PODERÁ SER ALÍERADO PELA ÁREA DE GESTÀO ESTRATÉGICA - A E
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UÍ LIZAR ATECLÂ'TAB" PARA IíUDAR DE CAMPO

CODEVA5F@

1710512022

NOME FISCAL (COOEVASF]BECK OE SOUZA)

Eng. lúatheus Henrique Barbosa Samp
cRÉ.A-111720512-6

N'da vlSlTA OE CAMPO PRELlli'tli.rAR:

OOl -SANT,ANT.DOS LOPES/MA-o5/2022

CONVENENTEcoNvÉNto N'i

N' SICONV N" STGEC/COOEVASF

918128t2021 8.3',t2.0012021
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES

META:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do MunicÍpio de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO r\,rUNlCíPlO DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES-MA

DATA:

1710512022 SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA 571158.00 S: 9461887.00

GPS.UTM-DATUM WGS84:LOCAL:

E

DEscRtçÀo Do coNTEú0o DA FoTo:

Ponto Íinal dâ Rua 'Í 3 de l\.4aio, ponto com pavimeniaçáo âsfáltica mm necessidade de recapeamento,
Trecho com meios Íos e sarjetas existêntes, realizar recuperação caso necessários em trechos daniÍicados ou
inexistentes. Não Íoi verificado nenhum ponto dê intêrferência visívêl que inviabilize este trecho, este levantamento íoi
realizado em cima do proleto básico.

LaÍguÍa - 8,10m

FOÍO:

Docuúento assinado diqiLôlmente. Para vedficar as assinaturas, ôcessê htLps://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade ê informe o ê-DOC
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Proc 59580.0 at2021-1

RELATóRIO DE 
^COMPA\[I.A1{ENTO 

DE EIVIPREENDIMENTO _ R UTUAÇ
NJfR

ESÍE FORMULÁRIO SOMENTE PODERA SER ALÍERADO PELA ÁREA DE GESIÀO ESTRA ÍÉctca - a E

êoorvasr@
DATA:

17t05t2022

NOME FISCAL (COOEVASF/BECK OE SOUZA):

Eng. Matheus Henrique Barbosa Sam
cREA-111720512-6

N'da VISITA DE CAMPO PREUMINAR:

OO 1 -SANT.ANT,DOS LOPES/MA-05/2022
UF:coNvÉN

N' SIGEC/COOEVASFN' STCONV
MA

8.312.0012021918128t2021

MÊÍA:

Vistoria técnica preliminar em diversas Íuas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

pAVtÍMENTAÇÂo ASFÁLT|cA No MUNtcípto DE sANTo ANTôNto Dos LopES-rúA
ETAPA:

GPS-UTM-DATUM WGS84:DATA:

17 t05t2022

LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DoS LoPES /MA 570905.24E 9461864.54
DEscHqÃo Do coNTEúDo DA FoToi

Ponto na Rua da Malriz (Conforme Google Maps), no projeto esse trecho 113,60m engloba no projeto
junto a Rua José de Alencar (trêcho com pavimentação asÍálticâ sem necêssidade de recapeamento). Trecho com
meios fios e sarjetas existentes, realizar recuperaçáo caso nêcessários em trechos danificados ou inexistentes. Foi
veriÍicado neste ponto inteíerência visível que inviabilize esse trecho, realizar substituição dessa rua no projeto
básico, este lêvantamento foi Íealizado em cima do projeto básico.

Largura - 6,30m

FOÍO:

UTILIZAR ATECLA'ÍAB" PARÂ MUDAR DE CAMPO 'rl'ltk"," 
H a s^-,*o-

lrtim! hnilm 8. $qi.b
Ençúeir Cfuü
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NOTi.!E FISCAL (CODEYASF,BECK DE SOUZA)

Eng. litatheus Henrique Barbosa Sampaio
cREA-11 í 7205'12-6

DATA:

1il05!2022

CODEVA5FB

N. dâ VISITA DE CAMPO PRELII.ÍNAR:

OOí -SANT.ANT.DOS LOPES/MA-05/2022

CONVEN€I{TECONVENIO N'

N" SIGEC/CODEVASF

8.312.O0t2021
N' SICONV

91812812021
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES

t(;
,Proc 59580

RELATÓRIO DE ACoMPANH^MENTo DE EMPREENDINíENTo _ R

Ei.TE F)RMULÁRI? SC,MENTE PODERÁ SER ALTERADO PÉLA ÁREA DE GESTÁO ESÍRATÉGICA - A E

pAVtMENTAÇÃO ASFÁLT|CA NO wUNTCíptO DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES-MA

GPS.UTM.DATUM WGS84:DATA:

17 t05t2022 SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA

LOCAL:

E 570876.98 9461879.71S

DEscTÚÇÃo Do coNTEÚDo DA FoIo:
Ponto na Rua José de Alencar (trecho com pavimentação asfáltica sem necessidade de recapeamento).

Trecho com mêios Íios e sârjetas existentes, rêalizâr rêcuperaÉo caso necessários em trechos danificados ou
inexistentes. Foi veriflcado neste ponto interferência visível quê inviabilize esse trecho, realizar substituição dessa rua
no projelo básico, este levantamento foi realizado em cima do projeto básico.

LaÍguÍa - 7 ,zom

FOTO:

UIILIZAR A TECLA'TAB'PARA IíUDAR DE CAMPO

IÍldh.-" H 3 S*^r..--
'Irthút krftlr B, $qi.io

€nga{§iro Civil

Documeúto assinado digitalmente. Para verifjcar ôs assjnatuBs, acesse https,//ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o +.DOC
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META:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asÍáltica conÍorme projeto básico anexado
no SICONV.
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REL^TÓRIO DE ÀCOMPANHA\{ENTO DE EMPREENDIMENTO

Proc 5

HT#A
c 0061 0t29

ÇÁto
13-c

ESÍE FORMULARIO SOITIENTE POOERÁ SER ALÍERADO PELA ÁREA DE GESTÁO ESTRAiÉGICA- A E

NÓ PROC

\
)

NOME FISCAL {CODEVASF/ BECX OE SO

17105t2022
anl. pa ohat u HS ren eu aB rbo StltnE qs

C EA-R 11 71 520 2-6,|

CODEVA§Fg

N" dâ MSITA oE CAMPO PRÉLIMINAR:

OO 1 -SANT.ANT.DOS LOPES/MA-o5/2022

UFcoNVÊr{to N' CONYENENIE

N' SICONV N" SIGEC/COOEVASF

91812812021 8.312.00t2021
MA

. 5. FEG'SIROS FOTOGRÁF'COS
META:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

pAVtMENTAÇÃO ASFÁLT|CA NO TVUNtcÍpto DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES-MA

DATA:

17 t05t2022
LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA tr GPS-UTM.DATUM WGS8,I:

DEscRrçÃo oo coNTEúDo DA FoTo:

Ponto na Rua José de Alencar (t echo com pavimentação asfáltica sem necessidade de recapeamento).
Trêcho mm meios Ílos e sarjêtas existentes, realizar recuperaÉo caso neôessáriôs em trechos daniÍicâdos ou
inexistentes. Foi verificado nêste ponlo interferência visível que inviabiliza esse trecho, realizar substituição dessa rua
no pro.ieto básico, este levantamento foi realizado em cima do projeto básico. (Rua José de Alencar 326,29m1

LaryüÍa - 7 ,20m

FOTO:

F O R- 082/2009 - 07 -

ÍY''|rf,-,H B 5.^-âd,-
'Lthot llrlldqül 8. $oplb

Eo$ilriro Civü
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Proc 59580

REL.{T(JRIO DE ,\C'O}TP,T\ H.\}IE\ T() DE EI\tPREEND I}I ENTo _ R

ESIE rcRMULÁRIO SOMENTE PODERÁ SER ALÍERADO PELA ÁPrEA DE GESÍÃO ÉSÍRATÉGICA - A E

ROC
---Ê-

Àtáb
Bf9 c

CODEVASFg

DAÍA:

17t05t2022

NOME FISCAL ÍCODEVASF'BECI( DE SOUZA)

Eng. Matheus Henrique Barbosa Sampàir1
CREA-1 1 1720512-6

N'da VSrIA DE CAMPO PRELI}lINAR:

OO 1 -SANT.ANT.DOS LOPES/MA.O5/2022

CÔNVENENTEoN.
N" STCONV N' SIGÉC/CODEVASF

91812812021 8.312.O01202',|
PREFEITURA II,lUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES MA

META:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sede do MunicÍpio de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asíáltica confoíme projeto básico anexado
no SICONV.

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT|CA NO MUNTCÍptO DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES-|\4A

DATA:

17t05t2022
LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA 571133.84 S: 9462397.93
DEscRrÇÃo Do coNTEúDo DA FoTo:

Ponto na Av. José de Almeida, ruâ em questáo não possui asfalto ê a base da via possui pontos com
necessidadê de recuperaçáo. Lârgura - 8,'l0m

FOTO:

E O R- 082/2009 07 -

íí'k"" f{-3 S*^e".-w
'f.ü!u! NloÍi{ua 8, sfi{Í.b

€Ílgrí{l.in Cl'rí

UTILIZAR A TECLA'TAB" PARA MUDAR DE CAÍ\,lPO
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RELATÓRIO DE ÀCOMPÂNHANIEIiTO DE EMPREENDINTENTO - R UTUhÇÃO
N" PROC

CODEVA§FB

NOMÊ FISCAL (CODEVASF]8ECK OE SOUZA):

Eng. Matheus Hênrique Barbosa Sam
ÇRÉA-11 17205',12-6

N" dâ MSEA OE CÀMPO PRELIrl|NAR:

OO1 -SANT.ANT-DOS LOPES/MA-05/2022

DATA:

17t05t2022

co VENENT

N" SIGECICODEVASFN" STCONV

918128t2021 L312.0012021
PREFEITURA UUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES MA

METÂ:

Vistoria técnica preliminar êm diversas ruas localizadas na sede do Município de Santo
Antônio dos Lopes no eslado do Maranhão para pavimentação asfáltica conforme projeto básico anexado
no SICONV.

PAVITVENTAÇÃO ASFÁLrtCA NO MUNTCÍptO DE SANTO ANrÔNtO DOS LOPES-MA

GPS.UTM-DATUM WGS84:DATA:

17t05t2022
LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA E 571 189.36 9462368.80S

DEscRÇÁo Do coNrEúDo DA FoTo:

Ponto no final da Av. José de Almeida conÍorme trecho levantado em projeto, rua em questâo não possui
asfalto e a bâse dâ via pôssui ponlos com necessidede de recupêração. Não foi vêriícado nenhum pônto de
interferência visível que inviabilize este trecho, este levantamento foi realizado em cima do projeto básico.
Lârgurâ - 8,00m

FOTO:

FOR-082/2009-07" UTILIZAR A TECLA'TAB" PARA MUDAR DE CAMPO

flok-" H a 5*-^:-rllh$ 
N!íÍiqúe B, Srqi.io

€ng!ri.iro Ctuit

Documento assinado digitalmcnte. Pôra verificô. as asslnaLuras, acesse htlps://ecodevasf.codevasÍ.gov.br?a-autenlicidade e informe o e-DOC
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Proc 59580 610t2021"

R.EL T(,RIO DE ACOMPÀ\H.{\tE.\.-TO DE EMPREENDINIENTO_ R AÇÃO
PROC-

ESTE FORINULÁRIO SOMENÍE PODERÁ SER ALÍERADO PELA ÁREA DE GESTÁO ESTRATÉGICA _ A E FI

NOME FISCAL (COOEVASFTBECK DE SOUZA)

Eng. l/latheus Henrique Barbosa S
0REA-111720512-6

coDEvA§Fg
N' da vlSlTA oE CAMPO PREL|lllNÀR:

OO 1 -SANT.ANT.DOS LOPES/MA.O5/2022

CONVENÉNTECONVENIO N':

N' SICONV N" SIGEC/CODEVASF
MAPREFEITURA MUN ICIPAL DE SANTO

ANTÔNIO DOS LOPES918128t2021 8.3',t2.0012021

METÂ:

Vistoria técnica preliminar em diversas ruas localizadas na sêde do Município de Santo
Antônio dos Lopes no estado do Maranhão para pavimentação asfáltica conÍorme pro.ieto básico anexado
no SICONV.

P EM TN A ASo ÁF TL N N/ IN I PCA o U C I Do aE TAN ANo ôT toN D L PE MAoS o a

DATA;

17t05t2022
LOCAL:

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES /MA E 570849.30 S: 9461447.73

GPS-UTM.DATUM WGS84:

DÊscRrÇÁo Do coNTEú0o DA FoTo:

Ponto nâ ruâ Raimundo Conea, trecho 4,00 melros de comprimento e 12,50 metros de largura. conforme
trecho levantado em projelo, trecho com pâvimentaçáo asfáltica sem necessidade de recapeamento, substituir trecho
no projeto básico.

FOTO:

FOR-082/2009-07-
Y\ldk"" H I5*^.":-

'Iilhft 3 ll.n?iqu. 8. Sàúio
tng$l$Io CMt

UÍ LIZAR A ÍECLA "TAB' PÂ.RA lvt LJDAR DE CAI\IPO

Docuúento assinado digitâlmentc. Para vêriÍicar as assinatuÍas, acessg https://ecodêvasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
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0

ESTE SOMENTE PODE ALÍERADO PELA OE O ESTRA -A

OO1 -SANT,ANT.DOS LOPES/MA.O5/2022 17 t05t2022

Em visloíia realizada no dia 17 de maio de 2022, na obra objeto " PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA
No MUNlciPlo DE SANTo ANTÔNlo Dos LoPES-MA", onde consiste em divêrsas ruas locãlizâda na sede do
município de Santo Antônio do Lopes - MA a serem pavimenladas e recapeadas, conforme projeto básico, objeto do
Convênio 91812812021, PÍoposta n' 03354512021 e processo N" 59580.000610/2021-13, firmado êntre a Prefeitura
Municipal de Santo AntÔnio do Lopes/l\4A e a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF, o Eng. Civil da BECK DE SOUZA, Matheus Henrique Barbosa Sampaio, em apoio às
fiscalizaçoes da 8â SR da CODEVASF, realizou visita de campo preliminar nos locais do empreendimento constantes
no projeto básico apresentado, com o objetivo de verificação de possíveis interÍerências, checar o projeto básico
apresentado, realizar veriÍicâção in loco onde serão realizadas as intervençóes da obra do referido Convênio.

Nêsta vistoÍia fui âcompanhâdo pelo Engenheiro Jhonson Almeida, represenlando a Convenente, que
deu apoio e mostrou as ruâs lêvantas coníorme no projeto básico para sêrêm pâvimentas ê rêcapeadas.

De acordo mm informaÉo do tesponsável pela mnvenenle, os trechos reÍerentes ao contrato se
localizam na sede do município. Nomeadas por:

Av. Durval Januário - Exlensão: 1.592,í 5m
Rua Treze de Maio - Extênsão: 282,86m
Rua José de Alêncar - Extensão:326,29m
Av. José de Almêida - Extensão: í24,24m

Rua Raimundo Corrêa - Extensão:12,50m

RELATÓRIO D}: ACO,!IPÀ\ IIÀM}, N'I O DE, OMPR-EEI\DI.\{I,..J:". 5.157

Lárgura:7,00m Área: 11.í 45,05m,
Lârgura: 7,00m Área: 1.980,02m,
Largura: s,OOm Área: 1.631,45m,
Largura: 8,00m Área: 993,92m,

LarguÍa: 5,00m Área:62,50m'1

Área Total: 15.8'12,94 m'
Total de Comprimento: 2.338,04 m

A Vistoria na (Av. Durval Januário - Extensão: 1.592,í5m Largura: 7,OOm Árêa: 11.í45,05m,), foi
constalado que os primeiros 586,00 metros da avenida encontram-se sem necessidade de recapeamento
asfáltico, trecho de pista dupla, com largura média, LD: 6,20 B LE: 6,20 (Totalizando 12,4Om de largura no
trecho de pista dupla). Realizar substituição desse trecho no projeto básico, este levantamento foi realizado
em cima do projeto básico.

A Vistoria na (Rua Treze de Maio - Extensão: 282,86m Largura: 7,00m Árêa: '1.980,02mr), ponto
com pavimentação asfáltica com necessidade de recapeamento, tÍecho com base danificada, recapeamento
não resolveria o problema neste ponto. Trecho com meios Íios e sarjetas êxistentês, realizar recupeÍaçâo
caso necessários em trechos danificados ou inexistentes. Pista dupla nesse trêchô com extênsão de í 96,00
metros de comprimento conforme prolêto. Neste ponto no proieto básico foi considerado recuperaÇão da
terraplanâgem. Não Íoi veriÍicado nenhum ponto de interferênciê visível que inviabilize este trecho, êste
lêvantamento foi rêalizadô em cima do projeto básico.
Largurâ neste ponto - lado direito 6,40m e lado esquerdo 6,20m (totalizândo 12,60 metros de largura no
trecho da pista dupla).
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A vistoria na (Rua José de Alencar - Extensão:326,29m Largura: 5,00m rea: 1.631,45m") Íoi
constatado que a Rua se encontra sem necessidade de recapeamento asfáltico. Realizar substituiçáo desse
trecho no proleto básico, este levantamento foi realizado em cima do projeto básico.

A vistoria na (Av. José de Almeida - Extensão: '124,24m Largura: 8,00m Área: 993,92m'), Íoi
constatado que a Ruã sê encontra com necessidade de recapeamento asfáltico. Realizar recuperação de
trecho conforme proieto básico, este levantamênto foi realizado em cima do projeto básico.

REI,ATÔRIo DE ACOMPANHAMf,NTO DE EMPREENDIML. ' J:O. 5.9.59

uTtl
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. A vistoria na (Rua Raimundo Corêa - Extênsão:í2,som Largura: 5,00m Árêa: 62,50mr), foi. constatado que a Rua se êncontra sêm necessidade dê rêcapeamento asÍáltico. Realizar substituição desse
trecho no projeto básico, este levantamento Íoi rêalizado em cima do projeto básico.

' Foi veriÍcado que de todas as sêis ruas aprêsentadas no projeto apenâs três estão aptos a receberêm
os investimêntos das obras sem alteração de projeto, as demais ruas sem necessidade de recapeamento podem sêÍ
substituídas no projeto execulivo. Com isso sem verificãção de nenhum ponto ou interÍerência que inviabilizasse ou
impaclasse para a náo realização deste investimento, onde informo que o proieto básim verificado em loco, existem
incoerências de nome dê uma rua, ao qual Rua da Matriz (conforme o google maps) um trecho de 113,60 metros foi
englobado junto a Rua José Alencar (326,29m), mas nada que possa comprometer o investimento, por conta da
execução do projeto execulivo que irá ainda acontecer, onde será realizado estas devidas correções e alterações.

Vale ressaltar qus essa é a primeira vistoria realizada por essa fscalização de caráter preliminar e não
foi constatado mais nenhum item relevantê duranle essa vistoria. Finalizo esse relatório inÍormando quê este
investimento se íaz necêssário, pois as ruas apresentãm inúmeras patologias na via e estâo com a sua manutenção
a deseja. Vale ressaltaÍ que a substituiÉo dos trechos sem a necessidade de recapêamento asfáltico, nada que
intêrfira nâ execução do obieto deste convênio ou inviabilize o investimento, onde qualquer distorção de quantitativos
será realizada as devidas côrreções no projeto executivo.

Não tendo mais nada a relatar sobre esta visita de campo preliminar esse relatóíio foi realizado mediante
a visão dessa Ílscalização da Bêck de Souza Engenharia Ltda., em apoio à Íiscalização da 8" GR da CODEVASF,
está apta a receber este investimento para realizar as melhorias da malha pavimentada no centro da cidadê, reitero
que até o presente momento dessa vistoria foi apresêntado todos os documentos, planilha orçamentária e projeto
básico verificados, plantas de locação e localização, mêmorial de cálculo estão condizenles e aceitáveis podendo
acessar anexados no SICONV, além das informaçÕes apresentadas pela convenente e as situações expostas neste
relatório, onde estão obedecendo às premissas estabelecidas para realização deste convênio, não foi constatado
nenhum ponto relevantê que impactasse ou que inviabilize este convênio.

São LuÍs, 17 de maio de 2022
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Proc 59580.000610/2021-13-e

}litristêrio do De§elvolvim€nto Regionrl _ MDR
COMPÂ}íHLA DE DESENYOLVIIITENTO DOS VALES DO SÃO FRAT'ICISCO E DO PARNAIBA

S' SUPERIIiTENDôNCLd R-ECIOJ\AL _ CODEVASF (SãO LUiS/MA)
8"/GRD/!lP - Llnidâde Regional de Implântrç âo e ,{comprnhamento de Projrtos

Origem: 8'/GRDfuIP - Unidade Regional de lmplantação e Acompaúamento de Projetos
End Civil Hâroldo Castro Cruz

AUTUAÇA.
N" PROC

Pârâ: 8' GRI)
DatÀllocal]. 0210612072- São LuisiMA

l§sulg! Aprovaçâo de Projeto Básico de Engeúaria proposta SlcoNv r" 918128/2021.

QLijllilg! Análise do convenio n. 8.312.00i2021- CODEVASF e Prefeitura Muoicipal de SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES/MA. Proc. 59580.000.6 l0/202 l-13e.

Uistórico:

Em l0/08/2021, a Profeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, encaminhou a
Proposta de Trabalho e Plâno de TÍabalho no SICONV, sob o número 033545i2021, propondo a celebração de

Convênio com a CODEVASF, e a Prefeilura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES- MA.

Em 27,10/2021, o SuperintendeÍte da 8'SR autorizou o empenho no valor de RS 1.910.000,00 (um milhão
novecentos e dez mil reais), visando à celebração de convênjo com a PreÍêihrra Municipal de SANTO ANTONIO
DoS LOPES - MA.

Em 10/11.2021, a assinalum do convênio í" 8.312.00i2021, publicado no DOU de 12111/2021, enue a

CODE\IASF 8" SR e a Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, r'igência início e fim.
1Ol1l1202\ e l0/l Ii 2025.

Em l8/ l1/2021, o Superintendente da 8'SR designar a Aíâlista em desenvolvimeDto Regional Haroldo Castro
Cruz. para acompanhar e fiscalizar o Convênio n" 8.312.00,/2021- DETERMINAÇÃO n' 324.

F.111 2-l/04/2022, a Prefeitura Municipal de SÂNTO ANTONIO DOS LOPES - MA, encaminhou
complcmentaçào projeto básico de engenharia, ÂRT (pmjelo e orçamento), declaÍações, plâno de sustentâbilidade,
plaÍilhâ sem o referêrcias SICRO- SINAPI, descdçào dâs metâs I - 2 l] dispeÍrsa de licenciamerto Ambiental. a

convenentc apresentou DLA o' 017i2022 t.tificada (peça 69) quanto à sua yalidade, que foi ajustada para 05 0412013,
âtcÍdetrdo à condicionante do Parecer Tócnico no OM|2O22 (peçn 66). Assim, somos FAVORÁVEL a retirâda da
cláusula suspensiva do Convênio n" 8.312.00/2021, no que se refere a exigência de apresentação de "Licença Âmbiental
P!évia, na forma disciplidada pclo CONAMÂ", nB platafoÍma + Brasil (SICOIW o" 918t28/2021), objctivando
Pavimentação asfáltica de üas ubanas no mutricipio de SaDto AtrtôEio dos Lopes/MA.

En 0205/2022, Análise iniciada pela Mandatária/ConcedeDte, Objetivando Pavimentação asfáltica de vias
urbanas no Ínunicípro de Santo Antônio dos LopesMA- Local: Avenida Durval Janúrio ( 1592.15m). RUA TREã DE
MAto(182,86m), RUA JOSE DE ALENCAR (126,29tl.)\. AV. JOSE DE ALMEIDA (124,24m) e Rua Raimundo
Corrêia ( I 2.5m) =2.338,0,1m.

Em 19t052022, Solicitação de Complemcna!*o pela Mandatária/Concedente, conforme itrformâções da vistoriÀ
prévia, segue para, justificatila, atualizações e coffeções Íra plânitha orçamentária (peça 75 Proc. 59580.000 -6101202l-
l3e).

EÍ 1Ol0Sl2O22, aPrcfeitura Municipal de SANTO ANTOMO DOS LOPES - MA. encam.iúou coorplementaçâo

pÍojeto básico de engenhaía, PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ (6 CM), aumentando a capacidade de carga das viâs,

irei'anos E coMposlÇÃo (307o da extensão) Meio fio de concreto - MFc 03 e ExEcuÇÃo (30% da exrensão)

DE SÀRJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM
ALTtjR{. AI_06/2016. Suprimindo trechos de meios fios e sarjetas cxistentes, redlizar recupetução em ticchos

danifi cados ou inexistentes.

O trabalho dignifica o homem, o prazer aperfeiçoa a obra, a paixão dá sentido e o amor etemiza.
FOR 071
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MinistéÍio do Dêseívolvime to Regional - llDR
COMPAI{ttrA DE DESEWOLVI}TENTO DOS VÁLES DO SÃO FRÂNCISCO E DO PÁRNAIB4.-.

8' SUPEnINTI}DÊNCIA R-EC!O}ÀL - CODf,VÀSf (Sâo Luis/MÁ 

' 
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8'/GRDruIP - UDldade Regioial de IDplântrçào e Àcomprnhàmento de ProietosAUTUAÇÃL

O Proieto Básico enviado sontempla memorial descritivo, especificaçõ9s técÍüca§, memôda de cálculo, orçamen

cÍonograma físico-Ílnanceiro, plarras, sEÇÀO TRÂNS\ERSAI, MAPA DE LOCALIZAÇÀo, desenhos, memoL

descritivo, planilha orçamentâria da obra, cômposição dos custos uniúrios, composição do BD[, memória de cálculo,
certidào de uso e ocupação do solo, licenciamento ambiental, curi'a ABC, ART do orçâmento, ART responsável

técnico, obra Pavimentaçào asfáltica de vias urbanas no municipio de Sanlo Antônio dos t.opesiNÍA Local: Avenida
Dunal Januário (159:,15m). RUA TREZE DF M.AIO(2E2.8ôm). RUA JOSÉ DE ALENCAR (31ó.29m). AV. JOSÉ

DE AIMEIDA ( 124,24m) e Rua Raimundo Coreia ( 12,5m) =2.338,04m.

Enquadramerto ao Programa e Ação:

O recurso do referido programa n' 2220320110001 obra da Emenda Parlamentar do Relator,
programâtica n" PT - 15.244.2217.7K66.0001 - Ação: Apoio a Política Nacional de Deseo\,olvimeoto Urbano Voltado a

lmplartaçâo e qualificaçào viáÍia - Nacional (RP9), que teú como objeto pavimeútaçào asfaltica de vias urbanas no
municipio de Santo Autônio dos Lopes,/MA. Referida obra irá beneficiar diretamente os trabalhadores que nesessiram
de boâs condiçôes de tráfego para o escoamento de sua produçào, para que os nresmos possam ser inseridos no mercado
de maneiÍâ mais sólida e competitiva, âurn€ntando a capacidade de comercialização e, consequenternerte o
desenvolúmento de novos postos de Íabalho e geÉção de reDda melhorando sigif,cafil.amente a quâlidade de \.ida no
municipio de Santo Antônio dos LopeyM^.

^nálisc 
dc Custos:

Por se tÍataÍ de uma obra de engenharia, os preços unitááos toram analisados com base nas composições
apresentadas, atualizâdas com valores CONCEDENTE = R$ L910.000,00 roral R$ 1.915.000,00 CONTRAPARTIDA
FINANCEIRA =R$ 5.000,00 Base de analise: SICRO Maranhâo - Ja 2022-SINAPI 04/2022, ANPiunho.2022 irens
relevantes. BDI de 24-23% projeto e curva ABC. Desta forma, concluida a análise, pr€enchido o LAE na platafoma +
Brasil, constatamos que os preços unitários apresentados ateÍrdem ao disposto fundamento legal PoÍâria inlermiristerial
424/2016 e PORTARIA N" 134, DE -10 DE MARÇO DE 2020. Que estabelece regras e critérios para elaboraçâo do
orçamento de referência de obras e serviços de eogenharia, contatados e executâdos com recursos dos orçâmentos da
União, e dá outras providências.

Considerações Finài§

Tendo em vista pavimentação asfáltica de vias urbanas no Írunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA, gerando
condições de melhor acessibilidade, couforto e seguança aos momdores e transeuntes, facilidade. segurança no
escoameúto da píodução local cmbelezâmedto da cidade, melhor trafcgabilidade aos veiculos de passeios, cargas e

pedestÍes; enfatizaÍ o deseovolvimento da industria e do setor de serviços; contribuir para estÍutruação e
deseNolvimento do espaço urbano de modo que haja a coordenação com os inslrumentos urbanisúcos disponíveis:
aumentar a mobilidade das parcelas mais careítes da população, contribuindo para o deseúvoh,imento sustenúvel
itrtegrado e econômico. Assim apresento meu parecer favorável quanto à continuidade do convênio, e contrataçâo
conforme planilha anexa ao SICONV consideraÍdo que os preços pEticados no orçamento proposto sâo condizentes
com os de mercado e por concordar com as quantidades saneadas apresentadas na planilha orçamenlária, prâzo da obÍa.
sonros favoráveis à retirada da cláusula suspensiva do Convênio n' 8.312.0012021 (SICONV D" 918128/2021 ).

Responsável pelas informações:

N" PROC

t/-u /,
Haroldo Câstro Crüz - Engenheiro Civil - CREA n' 5646,'D-MA
Chefe da tlnidade Regional de Implanlação e Acompaúamento de Projetos
8"/CRD/UIP Det. N'127/2021 CODEVASF - São Luis/MA

O trabalho dignifica o homem, o prazer aperfeiçoa a obra, a paixão dá sentido e o amor etemiza
rjoR - 071
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Ofício ns 055/2022- SEMOHUR/MA

Santo Antônio dos Lopes -MA, 18 de outubro de 2022

llustríssimo Sen hor.
EMANUEL LIÍVIA DE OLIVEIRA

M.D. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Devolução do Projeto Básico devidamente analisado e elaborado peça

complementar,

Senhor P refe ito

Em atendimento à Vossa Senhoria, encaminhamos o Projeto Básico, tendo sido
devidamente analisado e elaborado peça complementar na forma do Art.6.e, inciso lX,da Lei

Federal n.e 8.666/93, objetivando a possível instauração de procedimento licitatório destinado
à Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia,
contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de vias urbanas no municÍpio de Santo
Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n' 918128,
celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

- Peças complementares:

o Declaração de itens de maior relevância técnica;
r QualificaçãoTécnica.

Atenciosamente,

LÁzARo.F N N TANA
D iretor de Depa rta ment de O bras e Engenharia

CREA_MG_O 372/D-MG
Portaria O34/2O21 - GP-SAL

Sec

MANOEL DE SOUZA tIMA
Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria O\7 /2021- GP SAL

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Ruã Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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PEÇAS COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia,
contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de vias urbanas no município de Santo

Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrâto de Repasse - SINCONV sob o n" 91,8L28,

celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

tl
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secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicênte, Santo Antônio dos Lopes- MA
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rirtc Antônio dos PROC

A qualificação técnica dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
* ('ertidão de registro da empresa c do (s) Responsável (eis) Técnico (s) no Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU.
acompanhada da declaração de concordârrcia. apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para

a rcÍêrida obra. Se for oriunclo dc outra .iurisdiçâo e. consequentemente f'or registrado no CREA

de origem. deverá apresentar ohrigatoriamente vistojunto ao CREA e/ou CA[].
* C'omprovação de a Licitantc possuir em seu quadro permanenle. na data prevista para a

realização da Licitação (conr vínculo societário ou empregatício). Engenheiro Civil ou Arquitr,'t,r

detcntor de Atestado de Responsabilidade Técnica Ou Registro de Responsabilidade Tócnicr -
ItR'l'. devidamente averbado no CREA/ CAU. por execução de ser.,,iços compatír'eis cm

caractcrísticas com o objeto desta licitação. fomecido por pessoa jurídica de direito pÍrblico ou

privado- comprovando ter executado serviços de:
.Aquisição de CAP 50/70i
.Concreto asfáltico - faixa A - areia e brica comerciais;
. Erecução de sarjeta de concrêto usinado moldado in loco em trecho reto, 30 cm base x l5 cm

allura:
.Meio fio de concreto - MF 03 - areia e brita comercial - forma de madeiral
* A comprovação de vinculação do (s) profissional (is) à empresa será mediante a apresentação

de cópia da Carteira de Trabalho (C1'PS). ou Contrato Social da licitante. ou Contrato de

l)restação de Serviços ou ainda. de dcclaração de Compromisso de contratação Í-utura do

proÍissional detentor do atestado apresentado. desde que acompanhada de anuência deste.
* Conrprovação de Certidão (ões) ou Atestado (s) de Capacidade Técnica-Operacional

l'ornecidos por pessoa.iurídica de direito público ou privado. devidamente registrados na cntidadc
prolissional competente. aconrpanhado (s) de Certidão (ões) de Acervo Técnico (CA'l )
cxpedidas pelo CREA e/ ou CAU. de acordo com o art. 30 da Lei n" 8.666/93. que cornprovem
que a licitante (pessoa iurídica) tenha prestado ou esteja prestando serviços com características.

contplexidade. quantidades e prazos equivalentes ou superiores ao objeto desta licitaçào.

obsen ando- se obrigatorianrente:
.Aquisição de CAP 50/70 - 56,30 lon;
.Concreto asfáltico - faixa A -:rrei:r e brica comerciais - 8;19,95 ton;
.Erccuçâo de sarjela de concreto usinado moldado in loco em trecho reto, 30 cm base x l5 cm altura

- 2.338,0{ m;
. lleio fio de concreto - MF 03 - areia e brita comercial - forma de madeira - 2.338.04 m.

-" No caso de dois ou nrais licitantes apresentareln atestados de um mesmo proÍissional como

responsável técnico. como conrprovaçào de qualificação técnica. todos os licitantes portâdores

desses atestados serão inabil itados.
* Declaraçào indicando as instalaçôes e os principais equipamentos que serào disponibilizados
por ocasiào da assinatura do contrato. para utilização nos serviços. justamente com a declaraçào

íroponente de que os ecluipanrentos serào aprssentados em condições de produção plena.

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA 'jt
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO
CNPJ: 06.í 72.720/000'l -1 0
obrigando- se. imetliatameute. caso vencedora. substituir qualquer equipameuto que.

a.luízo da contrataute. nào apresente rendimento satistatório. sem que tal substittrição--1
.UTUAÇÀO

t;:#
rcprcsente qualquer ônlls a Controtantc
* Declaração tormal e expressa cla enrpt'esa licitante sobre a equipe técnica. bem comoPd0c

qualiÍicaçào de cada um dos membros que se resp

exccutâdos.

onsabilizará pelos trabalhos a scre

* Os profissionais indicados pelo licitante para Íins de comprovaçâo da capacitação técntco-

operacional. deverão participar da obra ou serviço obieto da licitação. admitindo-se a substituição

por proÍissionais de experiência equir alente ou superior. no decorrer do andanrento das ohras.

desde que aprovada pela Administraçiro.
* Declaração de recebimento de infonnações técnicas. emitido pela empresa licitante. ou
* Declaraçào elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem pleno

conhecimento das condições dc prestaçào de serviços, dispensando-se neste caso, efetuar visita
ao local onde os serviços serão erccutados.

Santo Antônio dos Lopes MA. l8 de outubro de 2022

Responsár'cl pcla elaboração:

a^ro*,r rJí
l(

tiD PEST.{NA
Diretol de Dep. de bras e Engenharia

('ltl:A- MCi -0583 l2lD- MG
I)ortaria: 03.+/2t12l - GP-SAl,

De acordo:

t\
)"\t'"tr:r\ c\. Jl-r*t..--\^,*-

\,lnNorl DE souzA LIMA
Secretário Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo

l)onaria no. 0l 7/202 l-GPSAL

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Mâria Dias, ne 148, BaiÍro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN

CNPJ: 06.172.72010001-10

DECLARAçÃO DE ÍTENS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA

.urUAÇÂo
," Pitoc

Para fins de definição da qualificação técnica referente aos serviços de

PAVIMENTACAO ASFALTICA/CONvENro coDEvAsF 9LAt2Al202t
município de Santo Antônio dos Lopes, conforme Art. 30, Inciso I, §2o da Lei

8.666193, declaro para os devidos fins que os itens de maior relevância técnica e
valor significativo para execução da obra são os seguintes em ordem:

. Aquisição de CAP 5Ol7O - 56,30 ton;

. Concreto asfáltico - faixa A - areia e brica comerciais - 849,95
ton;

. Execução de sarjeta de concreto usinado moldado in Ioco em
trecho reto, 30 cm base x 1.5 cm altura - 2.338104 m;

. Meio fio de concreto - MF 03 - areia e brita comercial - forma
de madeira - 2.338,04 m.

Atenciosamente,

N\
J

LÁZARO FE N S PESTANA

Diretor de Departamento de bras e Engenharia

CREA-MG-058312/D-MG
Portarc 03412021 - GP-SAL

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ns 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA

;*#
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!v!ri) Ârltórfu dúÍ

ESTADO DO MARÂN
PREFEITUNÀ MUNICIPAL OE SANTO AÂIT

CN PJr O6.172.720IOOO1-1o

P()R',l'ARIÂ N' úr 7i202 1 - GPStt

í) PRIri:llIf () DO MU|'lÍCIPlCl Dli SAN'lO ANTONIÕ DOS LOPL:S. E:;tado tlrr

Nlamnhà0, no usô,ias ârdblliÇõ$s quc ihc ;onl'ere a Lci Orgânice do mutricii:io ric Sanio

Aüônio dos Lolcs-tr'lA e a Lei llrrllicipãl N" 02 de 27 de lauciro de !0i7 que 'Dis2r)u

:,itttr ;t Rcorgoniso<rio Áinittislrttti\\t do l,luniciltio dt. SrltÍ..t -4trtôtrio tios Lstttcs.

ítlcrclrL cla Mtrethao, cttiz i'*t -«rrs d.e provínrcnto tm comisíro e finçit.r grati/ictitkt.;.
drline os respec\ivos sínholcs t'Àtrr o,ç l.t/ores dor: .rlróst'úics corc*pottcietúes: afi !bui
<.tttLltctéttrlas ;tcs órgãos {'{r.i.t -!els dírige ts e Cá outras proviri/rntias, retogü r! Lei
Munit ipai n" úi dc 14 ,*: Agost,t dt :ll l (.1 e :;uus alíeraçrie ,r e dà outra,§ pr?r,iá'i,?crrir '.

RESOr..Vt.

Àrr l" Nr.rmcar \l i\IiOFlL i)i.; SOLIZA I_lN4À. portadct <ic RGi7,187.,152-X SSprSp
., (_ PF 4 I l.-1.!8.593-87. para olruDar. o cargc d.- SECRE I ÁRlO lvlLl\IClpAL DE
OÍ]RAS, HÀtstTACÀO !l IiRUÀ_LiISh4í) do muai;ípio de sa|ro Aniônio r.tos Lopes-
i\4À

..\n. 2''- l rstà lrortarie sr)tr.rrá em vig.r la data dc sua publicação. revogltdits írs
rli spo 

-< 
r;'ôcs em cont*i licr.

GABINHTE D(i PREFETTO MUNICLPSL DE SAI,I-TO ÂI\i?ÔNÍC) DO§
LOPI:lS-IIA, tJ4 de Jarieiro iie 202 I .

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI

[[i..-,<.. .,tr' i', i
6waa*'tffi"."âim;.i' Plefslto l\Íunicipt-i

&
r8

Âveniia Presidente Vareê-s, Ne 446, Cen tro, SàntÇ. Anrôôic dc, Lôoêr-MA - CEP tts 73O-CO0

I
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^NIONlo 
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ôé dÉ -ánení' ic 2021.

Diá.io oÍciê! Elêtróniêo Edição n'2l202t
ABASTÍ-CIMÉNIo de Sâr,to AnÚnlô doi Lopes-MA

PLbli.ácer 05/01i2021

Elren:rul I im;3e Olrle ra

POR'IARIA N'OI Z2O2I - GPSÁL

R::: JIVE

Emanu.l Li,',a dô L\lu5'a

PORTARIA Nô 013/?02I. GPSAL

RESCLYE

F"!n', .l Li" 2 Jc ÔllvE,fz

PCRÍARIA N' 014/2021. GPSÁL

Raat)L\L

CABINEfE OO P'aEFEITO I\{U,\rClPAl l}E SÀNIo ANÍONIO D

04 íjc Janciío 0e:021. AUÍi:ãuÃo

a.!, ã,. Esia Porlrr 3 sntrârá ein v.!tôr rr cltô cs suâ puiliçâç;iô, írvúg3eâs 3s

irsposçoo§ .rn cí,$]rànÔ

tmsnuel U.nã d0 Ollvêir€
N. PROC

FI

PORÍARIÀ N'O] í2021. GPSAL

o PREFEtTo oo r,luNlciPlo oE SANTo 
^NToftlo 

Llos Lol:s, Fs!;-:jo do

lJaíznhaô. no Jso d.s nülDutóês qúê l.ê @úse a , * atgánrcà iÕ .nrrnlclpio d!
Sallo Aniôrlo dôs Looâs-i,4A ê 3 Lêl lúLnici?al N" 02 dà 7i 4ê Jenan.'J.:2017
rtuc ol§flÕe sobÍe e Reorganizaçác Admro|straíva do M-rnlclpic dB sEn:Ú ÀiLSnrl
do6 Lop$. Eslsdr: ,jo Maranià5. fiiâ ct,gôs íje prêlinlBnto :r I on,':::iáo e
lunÇõês qralícêdas. difi,'c ós .esp€;tvot slh.olcs e íixa ts !,lots C.i5

eufsldos coresroadealeB; airir,ri comPâlcrYtrls 3Ôs ó.gáos ê acs *Ú\ dir g. lê:
ê dá ôlkns plov Cências, reíoga a Lur Àlú'.ipáln'C3 d6 14 tl.i A!Ôsl. de:010 é

!1às áitérãçóe e dá a(r{ris !rô!,ldên.€€'

::Iáiuel Lierâ d6 Oliv€Íã

PORTARIA N' 016/2021. GFSAL

RESOLVT

c paÊrElIo Do l!,rriNtciPlo lE sANTo 
^NloNlc 

DÔs LoPES, ÉstaÚô dô

luêrâ,ihrô, n uso í1âs âlribuiçae! quÊ ihâ cêntuÊ I I ei OÍgênica dc írrrn ciFiÔ oê

sântô Àniônio ,JG Lopôs-MA ê a Lci M,r.irlpál NÔ 02 de 27 dê .lsneiro dê 2017

:!à DispÚJ §ol e â Ilê.rqâni!â(io Admlnislrslvs oo MuniciÍ,iÔ íc s3nlc Artório
rro§ LoDBs. Es:ad4 dÔ Í\ràrârhào, cÍia rargo§ íle Provrm€nto cÍr comrssáÔ ê

nrh<Íre6 ,ctaliícaCas denôe o§ respeclalos sl.lbolos € 'ila os vakÍes dcs

iúb§idios.orispondárBs ãlnb.,i ôofrp.lênoies ê.ts ó(Éo€ t ãtF sDu. dirigêrtê§

ê rjá ôul,r,s prcvidéncÉs, r.v,19â â Ler MlniciPâl _'03 lE 14 ce ?\gosto ds 201C c
juês:l:.,i}:x_EÊ e (É culrãs pmviíia':cia8.

Âír. i! RomêaÍ AFLlNso I:tRÊlRA GOIúES Nl lO po'tanoi Ge R(i
D?xl111l?otr2-s SSP/MA e CFr C13'l5O 1$3-11, Parr ôcrr:â. o Êârgo i€
sEcREiÁRlO Mt-.rNiClPAt DE COMU\lCAçÃO SOCIAL r., nrun:dpio de Ser.lc

tJrlir'n dls Lc,rês MA

^d 
2r :sta FliÍtaria .rnlÍarâ êfi irgor 1a dãla d{j su2 publal,çáD, rsvoQâda§ as

: rspc§çrk:t !:n'.onlr5|o

/.í:. 1.. NomcaÍ RAIt\,,tt)NUo IONÁTO ALvFS PElt:lRA. Êoítâcor '1,, 
Rs

00004082189a-! SSP/lt'A e cPF 62..'01.2i304 parê ocrpâi o câÍgn de

SbCREIÁRlÔ MUNICIPA! oE CULÍJliÂ óo r'uri.iD " dc Sân15 Anl.nÉ dos

GAE'N:TT DO PREI-bITC MUÀI'IPAT OE SAN JÔ AII]'ONIO DsS LOPIS.I,1Â

úz rÊ -3netro dê 2321

ÂIl 2.. Esta Pcr.aí:, e,rlrâÉ err r/ 3or na iaia dc §xà oualÉ1çâo, r6vcaÀiias :r\
dispasiçoes {jm .crlíár]o

cÀtslNElt IJO P?EFEITO MJMCIPAL lli §{NTO ArrTOl{lo )OS LOPIS 1",1;'.

04 de Janê 'o d€ 2C2l -

O PRLi:l I O ôC MIJNICÍP|O DE SÀNÍO ,\N loNlo llos -OPES. E6tádo rio
Và'ârt a,.. n. sso das al_ bliçócs quâ lhe ú niíere a Lêi orgànrc€.io mLnrcipio lc
Sarno 

^í:a, 
ro ío:i Lôpe:-rúA ê a Le: í.,/tuni..par N" OZ U€ 27 dr lancrro (c 2C1/

.lLE Ol.{pa. r_úiir4 r ,?eoígr.i nzâçÀa Ácim;nisralira ÍJ. Nnnicipô cie Sanar AhlÜ)k)
ins I otÉt EslaCo dD Nâra.h,r, cda caryas de prorial']ntt' .\n contiss§1 ê
tur(ó.s 9.art'.;.lrs, ,rêilíê os rêspêêlivôs símbolos e tixa os vê]crâs dos
nr)sí-r:)s .rY6spondêries: sa,?5ur compo€ncjós âês crgios !-.os §ru§ r)7De,les
c ta nt:tíe. ,rarÍll ocles, Éwga â l.eiMú)c:pât Íi'03 de 14 ôe Agosto de míO e
.eias irlr.rn4:õ.-J .-, dà oi/râ-s lroú,déróras

Ô ljREFErlO )O f,lUNlClPlO DE SANIO ANÍONIO cOS LC-.ES. Êsrã:o cr
trarÉnhào, no usc dás atibu[ô€s nrc InÍ: Í],Íeíi a L€, Ôrcáni.a d. flrunrlpo d1
§a' lo Alliirx,o do3 o!ês-lúA e ã Lei lúLnicrpai N" 02 dE :l de Je|:jiro de 2il- 1

quc OÀpÔr !o!rê á R€6€êt1tzÊçào Adni|t:sl.ety. tlo N,n:1ii:a d6 S.1alo Àlini)
dos lópêq Esrádr do MâbFhào..aa cêryos oe píavnnini. êrr..rr,jsl. ú

htncões ít.atitk:a.tas,.ieímê o§ ÍÉspeêt'vôs si,Í.àoio§ e íixá os 7ãiúres dos
§!Osíú.,s cúest .^denles, alútlr .únpc-têndas â4s ótgács ê ás 3á|s d,Âç'erf€s

sues alleQiàes e dâ oulês proidetcàr'
Án :o Nrín€3r TJANIEL ÊÊRREIRA CAI,IPOS, roràiôr d6 

^G 
n132485120arÍ).4

5:P'UÀ r CPr 02r:05 r'3.!l: orrê ocrrJâÍ ú c., rú d! SICRITARIü
1\l1lNlClP ! Dr MLlo 

^ÍUBIENIE 
do município .lé Sênro.Antônio d,rs Looês-MA.

An ?l Êi!ô Pôrrài.I êrr,árá éó vigoÍ nÊ dâtÊ dê .uá .lrLlrtlÉçe(1. rêvoqêdê§ ê§
niioosr{riê§ --nr.nnt.áik,.

G^IIÍN..TT IX,] PRTFTITO MUNI.jIÊAL DE liANÍo ANIONIí) DI"}S LOPES-|]1A.

Li+ c: -rn. ro dc 2i21

Ar! 1" 'lomear ,ERlSVAlt SÁNTOS LEAL. po4êcrr ríj RG C0aa3í971s5 ô
SSPWA e CoÊ ,r41 166 Íri 20. pãrc .cJ:ê, o crrgo d. :ECRf-\Rtü
l,/UMClrâL DÉ ESiORTE E LÁZER do municroio de Sa.ro António êcs LÊoÊs,

Arl. z. Fstô Po'iôr a ertraÍá en \, toÍ na c8kt 3e sua ,n)nlis+ção mvoqacâs 3::

di§!'osjÇ6es eri .cnlráno.

GI'BIN'T' TX) PRTTE-O MUNICIPÀL OE SAN'I O ANTONIÔ DÕS LOEES VA
uz d€ Jên€ira oa 2021

o FRlf El ro Do MuNlciPro JE sANÍo ANTONIO DOS LOPES. E.redo dô
Uêrãrhão nc lsa das alrbuiçies qúe lhc (anlc.e ô I ei nrgaÍ,.a c'J r{"trcipt, d*
:ã:tc Àn:ó-io dos Lopcs-MA c a t ci À,tunlu pal N' 02 üc ?7 de JTnc@ 'le 

2rJ17

quc l)rr{.r soÔú á RÉ\orgrfitzaçâc Admin§taiva dê MunEíDjo da sãnto l"1tóna
dis Ltpes, 4taÍ1o oô Ma,âôhéo. c4o cargot d€ píovnento êm canissàô 2
llnçAe: qtitri;ca.t3s reíIre ís rcspect/vós srtrbô,ôs . i,ra .s yá'.'es d.s
.,,t1--inÀ\ .-z-rn-.àent.sr 5triú,; .onnêrén.ias :us ó,oiós ê ers sd,s .,iur.diâ!
i da outt i p/\,t|ét i3s, av.lo ê Lêi Monicipât ro 03 dà 1.1de Àsoslo do 2014,
!úà. stirrâçe. édá ôútàs .tcúlé^ctes

PRFF'I-C DO MUNIÇIPIO O' SANÍÇ AN-Oí!IO DÇ5 LOPEJ, :I]AC'r dC'

tüârâôhrto, ro urc Cas !:ribúiçõos quê lh.r son'êíe , I ei Ô/ggnr.? do rrJrr:irj.. Ce
S*nto Aírón'o cos !ôp6*\,?A 6 á LBi MúniciÊâl l').. 02.11: ?7 Í1.2 ,tárri 5ap ?a17
4!rê tr-§r)r1g §oàrê;r llêorgàn;zeçin Nlmlnlsitei]|t2lo ltr!.tníclpia de so!1ic Aatir,bl
dôs lopes, Ês13dc do MarÊ»hàa. cna carças llti ptcvinlnio enr í:r,,,s\r).
iuiiôer g.Rttficadss. rr€rrro os .üspoclivos sioirolos ê llxs D. vár)rÉs ,r)s
.rillsidro§ coÍaspe,rdenrss: etrbri conP.l.:icia. zcs á!,.iri-\ ê áo§ sPr-'Í drrçêrrel
e di outtrs Dtov;<téõcja.;. ftvoga e Léi MunrúrÉi h" 0j 'Ja 

't4 oe Al2sto tjc ,t)irj c
sas arrcrôqiê.§,: dii ori.rs p.ovldêndês

EmanuelL 41a ,€ Ô[uâi]a

PORIARIA N" O'712021. GPSAL

R:lIOLVE

Arl 1' NôrEx. FR/TNCIS,]O UAS CHAGAS l-:Rf{EIAA DA SliVÀ pÊíaclôr dc
P.ç frocia1?D'r329a-1 55P/NÂ ! cFF 471.83&963- 5 pa., .c,ip.r o .arqo dc
SECIif-ARI',) \'U\]ICIÍ'AI OE ÂGRICULÍLRA, PÉCL]ÁRIA T

PrsÍêNÉ {ru.ic'palce Sani. Artroar.los -.pe! -MAAv. >'ãd€ita Var!âs.446 Cenko. Sahro Ánrr{r dos Lop..s t ã.a"náo'CF. ê57liC'0C0
wl, §loanlonioilogóPês ní,9úv.br

oiãir onclal ElÉneôico co lrl{ô,c'p'c se.retafe rvD.trjpál dê FlarÉJánêÀ'o âÁd6i tlsv8Çãc - oor\íDrirànlorlodoí@ês c §!v.Í
adiçâo oo 2t2a21
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oiáriôolkid gêüônic. Ediçào n" 2l2!2l
âquisiçõ:s, JeÍcrin3 páÍceladâ pclD piâ20 de 12 idrzÊi.rÉ:c§

Sãnto Anrôílio dos I cpês - MA. C4 'ê.análD o: :121

vAN CL\Y LltvlÂ I,IENDES

arÍÍ. 1, Nonicãr LIANoEL DE SCUZÀ llMA. pônãloÍ d. RC 37 15?-452-X

SSPTSP e CPi é13.438.593_87, párâ ocu?ã'o curgo óê SÉCRETÁR|O

tiUNlclPAL uE oBRÂS, ÉABITAÇÃO E URBANISMO dú munrcipio.ê Santr)

Antô.ro do3 Lúpús_VA

A_t, 2" E (a ,ú.12fle sntÍâIá cm /goÍ lla dála óe sua rubllcação. rêYogâoâs as

d:sposiçnês ên Dofl ldÍic.

GABIi\EÍ! Do PREFEIÍO tÀUNIC,P L lE SANTO ANÍoNlO DO§ LOPES-I'IA

Ct ú(:.rá4+ro dÊ 2021.

ÊÀrouâl de b€b€. 6m ,iielruimenlo á n€c€Esidadc aat .orruessoes de a.r)rt'r_

nâtâl dâCe. âlravé§ üa Searetânâ aüunidral de ,,r§§istêr,u;a Sin:il1l. Juvêilude r
ÍÍaháIh., dêslê í-.Jnrcirjio lo Sanlo Àntônio Jos L.rF(s _ l,14 .ônsisil.
êspeíicaçõcs .onstântês .lo ânêxo I d., clrtal 'ro ce.tame. A Íicrlaçati, §r!3
reáizacu na §e.le ca comissáo cie lieilaçàtr da I"eÍerlura lvulrljjpil §iiJails câ

P.aça 
^inaão 

feÍe ra, s/n - Ccnlrc, UÊnr 65 /3C-3OC, Sà.]lc /1r in o dot Lopes

ItrlA). O €ç.1âl s §ors znexcs está§ r drsprsiçru los iniêressâdos or'ã i-!67i;irxl
no sne oí,.iill Co,ien.ipior U1rs2q!!!-§]94r1-urúJros!9pis hi nc'r i,'
liiormemos çu. í ent.ella dô ádi!àl €tr, lolÍna de nrlírã pó. prn.rve íjD.r,
quzlqüê' oulrâ ioÍmâ de aím?zenâmenlô, beín crno mlYesso c Íolha A4 c{ic
§!§!(I§ê§, poÍ rÍrêdidâ dê prsvcnaão ê cnínbâlê ac covln-19 inl\rínrâft)t aiírdá

qze todâs as ítcdrdê§ aÊ §eguienÇã êxrgiaâ c 'acoriê.,dadas iêlo5 ôrrnlÔs dc

saÚds nào:onêi§ !' inteiÍ,âoorá'â ês:ê.ôo soôdo oDsêrv3cas, conÍ.rnc Íje§«iLo .rc

:diral- E*lã.ecimeltos àcic'ôrâis m onder6ço íeúc í1ê,1ciãn!co ou Feio E-n,.r I

4:ó rÍerrcÊst s.lonrccoslooes F:â orv h.

Enãnlcl , in,d de oliv€iíâ

O PRfE!I Í O iJÔ íÚdNIC PIO DE SAN IO ÁN-ONID OC)S LOÍ'Es;, ESIâdO dO

Mâ'2,,::ã, no Lsc cãs rtnbiriçóe. qirc lliÉ corÍ€r€ a I €i Crgáni,jâ Jo ntnicipio dÉ

Sanro A l.l,n. ,los Lôpês-UA e ã tsi LtJ.r.rpal Nô Lr2 dê ?7 d€ J.liero dc 201l
,pe Oispóe sobr: â Rco,,lê nzação Admrnislrâtiva do Muriarb de Sô rlc Ántônio
,r',s Lúpr:r [itado dc l:a.ârhjô, êíâ lerqos dô p,ovimên:o e ccóiEsáo c
n.rriaies Jíalrrl.âdâs, deÍinr cs respecltroe simbolos c l^a ris !rllo es dog
:;ubs dio€ míespondentos .lrlaur roÕpêláncras ã)s o,3r')o. e;os seus drÍigâniâ§
. di ollÍas plov cêniras, :evcga a Ler MúnrcrPa, -ô 03 da 14 de Aluslo aê 2UiJ ê
eJâs âl:erâcÕr$ í:,ii t:u:ms Boüaêncres

POBÍÀRIA N'Ôi 8/2021. GPSAL

l-iE: -11-1'' t

t m:ni!. L,râ 4ê O^,etrá

ÁVISO DE LIÇIÍAçÃO

PR:Grio PRESENCTAL N" alí12li,021

Ari r" Nêrnêsr MÂRTA LlZlÁNE LEIIE DÔS SA!ÍalS, roia(loí.1àt oe Rô
ír-r0c/t11130!7 5 SSP/ÍíÂ ú 4PF 842.157.633.Ô4, Fa.a osuper o ca'qo ijê
CoNTRaLADOR GERÀL do munrcjoio .,ê Sanio 4.1ônio dôs L.psJú^

O [,lLrri.:prç drf §enlo Antóno dos Lopes - .\,14. lo.nâ publ iD nos
,r:te.cssaics que..om base ra r-ci aeaerâl lro 10520r2i02. tú:_nio
Municip.l n" (J{2r2018. Oec.e:! Municpâl 047,2â16 c T,e.rêro Munil: pal

154.f2018, le, Comple,rentEÍ r' 123l20OC € zl:€raçilcs, LÍ?i Fedê.É1 n'
Ê Êô6193 c suôs altc.âçóes posiêÍjareÉ, e dê1ars lôg slaçias ?pl'.ávers à

espéclê, f;rá r€€lizãr às 08h3C'nr,r (kr di:r 1sl(r1/2021 licitsção lrá moiêlij?..1e
Prêgéc Pr€3€ncisl" p3.a Resis,ô {:. PÍe.os, r sânCô 3 tu!!Ía c elcn:uàl
contÊlação cê pes.ôâ(s) lurldaca/s) pâ.a r íornêcnent.J de r,lriÊÍ rr. dÊ
limpera ê higienÊ pnra ú$ qêrsl enr .rnidâdês dcsie r.un,cipin íiê .t frí
Anlónio dos lcoês - IUA, c'rnfnÍmê .iÉsiTitrr n. F.itãl e seus Arcrôs Â

lir:,âi:ão s€rê reâl,zaca nâ 6ede dá CDrissáo.!c ll.ú3çàii dâ P,e;etuÍÉ
llJnrcipãlde Sân:c Àntón o dôs l ônos. sin,â(ia á PÍâ(F nb.âão Fà. re râ Jn-
CênÍ.. CEP' 65.73C.000. Santo Ârjr(i1iú dos -rres.l,1^ O edrial ê sBUs
irrllxóc estêo a .rsFlosrçào .lcs ant€Íesstsdos pzÍa ,owrloâo o § re ,Íir ül r!l
nuna tro: Iilpsrr/wvz..toa^!9_!'odoslofss.@ çcttrtr.. lrÍJí'nemr; qrc i
crtírtã do edihl crr 'o,.na de mÍcra py Leo.rNê. C-r ou qLalqrer outra
íorma dê armazenàmênto. bem como iTp-êssc 6cr lol-a Al !ili3j,
suso6.sâs. por Bedidâ aê píâ!ânçáo e .oriba:! ao CCVlO,ls l,rtÍ,,t':x&,,
a nda quê rodas ês mecidas de segL,a,rÇl ernlid4 c re«n, rndâJaj ,êlo:l
J3àrs a. snúJ. n{.ionais c nlern.,cioniis .sla.ão i€.,) .hsÉreadâ.
cônÍo.hé desc.ilo.o Édit{ Escla:-..iriênlos ãdici.-ais no enC6;pco relrô
aênoo.á(o ou relo F rfiail: ql9!:q.êüâo(.!slJx.rüriodoslooeí..ri icr br.

Sántc Antô-rô d6 Lêcês - tVA_ 0a d€ jãrcrro dê 2021

Secretaria Municipal de Planejamento
e Ádministração

AVI§o oE L]cITAÇÂo

PREGÀo PRESENctÂL N. ooli2ozj

o Vln :íp c Ce Santo Antsíio dos Lopes ÍlúA), rornê púHrco aos inrerEs§Êdôs
qLre corn tãs€ nâ Le Fcderai n' 1O5?0,20C2, Dcüeto \lun,dpêt n^ 0422018.
Íjêcretê rrun crpãl _0 0,1212C18, Decreto lJuriciraÍ nó ü54/2018. Léi
C.milemenbi n^ r2312006 ê alteraçàes LÉi Fsdsr.t s. I666/93 s suês
ôiteri;õén posren.rér, ê dênr:É iêg.siáçaes sÊl]üivcrs à êsÉciê íãÍá Íeât za. às
rÍ)hJüln,n do dta 15!O11202':. l.cirâçáo na modatrCadê p,êÉáo. 

')á Ío.mr
F:êsên. â1. oeíâ RÉGISTRO ,E FREÇOS. visandô lú:u.as € €çsnruâis

VAN CLAY LIIIIA T4L\DLS

Poi: l lai:àClS/GF

SÍto ÀÍÍt&rlo do5

Diário Oficial Eletrônico

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
c\Ê.r aê 172 ?24,'Ô1101-'í | a.iãcó ,Fiã t.e N! 01ti i€ 09 ce a»'|!ré d. ?C,7

r'eíeúo: E.r8ruêiL'Í12 de Ot[,€râ rBç!)
A, Pre5rdênlê 1,/ároês, n.lô, Cénú'c, Sanlo Antonio dG Lop€ , Mêrcrháo CEp. €67?0 .llCC

Telc'n.ê (9§) i&lrl-i i9'

Prelelturs lviunicilal d€ SDn:. Ànl-Jl o OoJ Lopcs - \!Â. Âr. I Jesloênie yàrgâs, {,í6. C6ilro, Sanro r'órr- rj q)§ Lo?es - üe,.6nháo - CEr,: 05731-00t
úiw-doà.loniodcslopss.mê.0ov D:

D ár ô ()iciãl Elelónico oo stuniuiprc - secÍe$ns Munldpáldê PlanêÉFs:io € admioisrraçito - doí\esi€nronicú)rop€s.íÉ.(x)v.rr
a.ição no ??o21

^,i. 
2'. Esra Pnrlria ênv?.à em visoi rá dâtÂ dÊ sri€ publrcação. .cvcEadís as

d spo.4é€s ôm co{ráno.

.IABINETÉ i!Ó PPÊFEITO Ii{UNICIPAI fT SANTO ÀIJTÔNIO DOS LOPES.lr|A
04 de Jãieibde 2021.
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Di3riô Oficral Elenór!ico Edic:o í' grm21

GABINETE DO PRÉI-EI'O MI.]NI(jIPÀL DI SANTO A\IÍ
rr de JânêiÍo rl€ 2021.

EmanuEl Lirn! d. Ollvelra

PORÍÀITIA NO C3112021. ôPSAL

N" PROC
fl'

'!401'20?1

AUTU AÇÃO

RÊSC!VE

iV 1 No,Eàr IRISVANIÂ P:REIRA Sll-VA ,odadr(â) dc RG 0i3Si73320008
SSÊ/MA e CPF 925.17S.753'.,4 paíâ ocuPáro csÍ9o ds COORDFNADOR DE

L'j r..írTAl!1ENÍO de $nloA,rli',.io do§ Lopes-MA.

4.1. 1c. Nomêer GEvSlrll,E co§TA tíAcTDo AÀIO:I1[1 PoÍlru:Í(.]) ire rG
ü357546o2008C SSPIIúA o CPF Ú54 155.413_14, pam €cu)d' , -aÍro .É
ASSESScR l\sTlÍLCloN^L ,e Salc Antonlo.los Lopes.,ÀlA.

EÉanú€l Limâ de olivêü.

PCFTAT{rÁ N' n2a'-?c21- GPSAI

o PllFr ElTo DÇ f,1uNl(l PIO DE SANTÔ AN I oNlo DOS LoPÊS. Estâdo íio
lJ eiháo, n3 usê câs alribllÉs !:.e lhe c:rnlcíê a L€i Orgânici do íruí:cipac oê

-s.3rr-r Ahrirnro rlos Lcr.s_MA e a L€r líJnicpal N'02de 27 de JaNtrc óe 201t

a|c 'Ü§?óL soarc à Rcorgannaçé. ALtuin,llalivit tj. MÚnt ipn i!ê santc AntÓriít

d.s L.Fet F-§leda éa Mârahhao. cíilt ,aBos d. p,onné.tc en .ofi/ssão ê

í,}!:çi]cs gt2r;itcadàs. ,ierrrc os rêspecrruos simóoros 5 iÍx3 r-r r'n,of6s dos

r,rbsroios cô..êsp.'1,/ên,€ s; abibüicoo\pcté .)!s aos ó/g,iDs e "".s srus o,i4ênlâs
p tlá .n/l,ir.orc,sidér,cras. râvogo a I s Municiql na 03 <le i4 de AgÉsto dtj ?0íA e

s!5. àltetaçajrs c dá ouÍe5 p'owd6ncrê§.

EminúÉll ima dê Olivci6

PORIÀRIA N' 
'2ry2C21 

GPSAL

RESOLIE

o PRãFElrO lo tl(lNlclPlo DÉ sANl() ANTONIO OOS

Maranaáô, no .Éo das smbriçôês que lhe c6.Íê'ê â Lêi crgâ"l.3 do r]r'cipo re
Sânro 

^nrórrio 
dos LoPââ-f,l^ e a Lei llunioÊel N" 02 ôe 27 Íe .3n..úõ t:. 2C1!-

qle '9isA'e soô.e á Reoaaazegào Adnnstraltv. do r.rJtc,cio írê §aíio .â,ir)r:,!)

d.Js Lopes, €steúo .r. Ma'àniáo, *ia cd,gos de ptorhtleni. cm ca'liss,i1t I
fsçées gtati+i.adas, dsÍi1e os esped|ros simboros e i,xa a3 vàtorês i.t
súbsÍ.iirrs ao]Íespottdenter, etibui ca..peténcas aos Óí.Iaos ê ão§ scrr9 (,'rrêrreJ

c dá outras r)tôvida!",cias, ravoga â Lei M)rnicwl nÚ ô:J de 1 4 de Açôsla ta 2(4 n c

sur. allelêçóes e dá oüt.as ptuvtdér]i./9§-

RFSOL\./E

Eminuel Lima dê olLvcir.

POR'IARIA N' C3tI2C21. GPSÁL

RESO-VE

Émrnu8l Li$rô dê ôlivclrí

PORIÂ14 Nc 0:J3r2021. GPSAL

A4 :i. :sl;, Porla.ra êilrcr.! cÍr vigor € Ílâla dc sua ãssnâiLÍ4, rcvogadaÂ ês

disposlÇÔcs em.onfê.i) Aít.2§ E§ta Pcrtinâ sntÍâÍá..)m v§oÍ 'i2 dâla c,r süâ assinaiurô. íilogaCÊ. ns

4r st).Éi/)cs eú mnÍâr.,
GA8]NEÍE DO PR:FEIIO }IUNICIPÀL DE S4Ài1A AI]:ÜNIO D(J§ L O?EgMÀ,
(1,+ rlr JaneÍo de 2021. .ÂôINETF DO PRETLIIO MJN]CIPÀ. DE SÂNTC AN] OI{ O OOS LOPE9I.iÀ

0.1 d€ JânerÍo ce 2021.

PREFEITO DC MUNICIPIO DE SA\TO ANION Ô DOS I.{]PES, !3IãdC IO
M<ranhÀô, r'ô Lso dâs âlrbúlgrjes quê lhe conícíê 6 Lêi Ôrgáni6â dê nr.r dDic cê
Sãnto Ânt.lrlo doe Lôpê§{14 É ã L..i Mun c pal N" 02 d6 27 dê Jâncuo de 2Cl7
que Drsrõ€ sobre â Rriô.§la nizaçàô Ad.tuoislretíva d. Müdcípt4 de Soôto Anl'nía
das I aús, astgJo do Msí2^héo, c.ia caryor t. pÍov,meh\, c6 êêmÉsáo e
irntr:.s ír.rna;cajas, dEírno os íêsi'eclivos .i balôs e íi\a os vslcrcs oos
sL;b:rdtxs t:olôsprndenlas. alibui cowelénclas aos ó/9.los E :3§ se!§ dirgêríes
r xa oúi'as -[riÍlencigs. tév.\1a â Let Münic;Dal n' 03 ia í4 de Agt|:lo de 2OlO e
!!)as 4ttêêções a dÉ. lras laridênctas.

O PRFFEITô ]o lütlNlClPÍO DE SANTO 
^N 

IONIO DOS I a)rES. Est.do ci)
Àxârâniào, no uso das aliDu çõês qus l.s (I)rÍ(]r€ a Lel Orga ric6 d. Nuàicíoro dÉ
Sânlo Antônro d(rs LDpBs-MÀ c â Lêi MurlEiFrl Nr 02 dê 27 dê Jêneú,, Je 2ll1l
qrê D§poe soàtc a RêotrJdiização Adr inislelivê ,io Mthàiri!. de S3rac Á "rt',rr4
lros Loúas Esi.do do Me.ânháo. c,7e .nrcus de pôtimsa!.J err c-rír§sã. .
tvngoâe qfttihcadas, dsfine 03.êspeclivos 3it rcias e i'x) is t.toles do:t
sub§iriór .ofsspo4dc.iês; atnlrUi comFÊtências t\os órâáós ê ;ro.s seus dirnprJes
I dé ÕrÍtas p@vidénclas. rcnga a Lei MunEpat na 03 d9 1 4 dB Agosla dE 2Q1 a e
súas irlerrçaes e d, cú,,Es pÍrvrdérclãs.

Arl. 1o Norneã. CÔNSTÂN]E MARÍlNS SIIVA ooriâdo(e) de RG
n3789933520O-ô5 SSP]M^ e CPF 048 897.í73-97. Fêrâ cclpâr o caígo dê
CHEFE DE SERvIÇOS CERAIS iio Sân:o Antônio d,ôs Lopca-,íA.

^Í. 
:Ô :slâ Pcrtar;a êntraíá cm vígor na datâ de sua assirâluÍã, rev.§edas as

dispos,çnes rm 6nlráro
Ârt 2a Es:â l,ortari8 êrÍará em egor ís dêra dc slE assrnôtuÍs. rerrrgâdse l]r:
d§pcs çóê§ eir crrnnádo.

I-AAIN:IE OC PREF:ITO MUNICIPAL DE SA\TO ANTON]O D0:i LOPE}!'A
0.! iê J. ,Éí. de m?-

GT\BINETE I]O PREFEITO MUvCIPAL DE SAN'] Ô A\TOI,{IO OOS LIJ 'E9MA
alô dê Já..\ro d€ 21,21 .

Emanuêl Lil,â de Olivelía

PORiARIA N' O3O/21'21. GPSAL

O i'REF:rTO IJO MLI\lCiPlO DE SANrO A\Tô,!IC 0OS -OPES. EstâdD do
í\!3.àinr:ú nô uso ija§ árib!,çÔes quê lte ccrJ€.e ô Lci CÍgâÍr'€a.io nun c pir .rr
:àntc An!ôôro dos LoDôs-MAê a Lê l\,lunrcrp3 Ni 02 d. 27 de JEnê rc de 20 17
truc O/spde :úrs E Reoryan,zaçào Adnrrysnaurt do rhhi pi. dê Santo Ant6,)i.)
Cos 1cp..s, EstáCo dc ]l.,,àraàtúo. c!,ia t;argos dc p.tJvinànt. cn conissá. s
ltnçôcs gràlificddês, dclinc os ÍeRpêctivos sirrDo/o.s e Íx, cs yéld,.s dos
stlbÉ;cilcs .-orespér.tenÍcs, aliblrl .:or.lpelénctâs ôos óÍ4éos e áos seu§ d,ngÉ.aes
e dá.::tt.4s proi/idêríxas ,êvoga, Lêt Uu.rcipat n Cilet4ler'gostude2A1oc
sles rtuetiçaes e dá úvos Ualdéncés.

O PREFêIÍO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOP:S, Esiar,.,r:)
MaonhSo. Fo !§o (r3s alrioui.pes ::ue lhê conlcrc a LÉ },!rini.â dô r rrr r:ipro .i!
Sênlo Antóri5 dcs Lopes-M^ ê ã tel lúLniripeÍN.02dé2't."anei.óée2t1/
quc aispóa §)rrê á Reorqtnizàçéo adnini§ttutiva do Mt.i.iplo de so;ito antonic
ttõÍ Lopês. Fste<io dô UaànhàD, c a cs.9tt. t:ê pr.vinêfila e?) L.crissào t)

í,n?àos glslitiddàs, dêíia. os rcspe.lvas s;râolôs e fÀs ,rs vsroíês d.s
súbs/dlos conEsrôdênt€§; €ÍnbuÍ coi,pêlérrEs 6os ó,9á.§ € sd§ r;ê,s di€êr!á.
e da otrtres ptoidétcrâs, rcvDgo a Lei Muhi.tpEi no 03 óe 11de Á9.s1i de 2OlO t,
j{/ãs eit.taçoes e dt .utras p/ov;rtiroe§

Àrr :" i.Joneâr LlNDCti TONSON COST^ ALIú:lDA pol1rên.(o) Íle ílG
0321::61420066 SSP/IúA e C,F 038.90/.473'02 par, .cupeí r cilrgc oe
s.,PÊ-RvlsoR DF OEPARÍ^ lFnJlO de Sênrô AnÉnio dor r apes-rúl{

qG 1u \!mÉr ÂNoRE DIAS DÉ A!ÉNCAR po'ÍâCôr(21 de RG 13.1s341-:20C43
SSr/MA ê CPF 0ô1 É142.!53-41. pa,â e,.par ô cJrSJ d§ COOROENÁoOR Ori
ORÊÀS E ENGEi,IHARIA dn §3n:o À.{ônio dos L]pcs-VA

Aí 2" Esla Pcleíra erÚarà êm Ú90. na d3lâ {É suâ assoâturã. revulndas as
Jispos4Õê§ *rrr coíll.áír).

Art 2" Esta PoÍtêda cnhàÍá em v,gor na tjaLa de §!a:ssilat!':, revixJãdàs 3§
disooeçÔêe em c.nrá'io.

l,lerelura vunrciparde sanrE.&rroa@ doB L,ps riÂ.Av rÍe! 
o 6ítÊ varg.s, {46. c6rro, sâmô 

^nronio 
óos Lüçes - M€râõl'54 - cEP:657lG0uu

s*P ct.En!.nic.loslop33,ô3 1â7.ix
D:rrÍr Olical Életrônto do ML'icloir - Secrêl3r., LiurcrFàl Je Plánêlâmc.tc a Ádmir§lÊr€c - dom(!§tosnloniododopes..m.!xy...

F d ..áo nc 9t?o21

aÍr. 1. NcÍnê1r IAZÁRO FERi\:ANDES PFSI,\NA poíâdoÍiâ) r€ RG ;3852n
SSP/ES e CPF 997.604.79/-s3 !s.s ocJpar o c€rgo dE olRE-CR DF
oEPÂHIAMEIi-O OE OBRÁS E ENGiN;lARtA çle Santo Â,rtúi'r dos Lo:ÉMA.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFE,tTtiRA NIT]NI(]IPAL I)E SANTO ANTÔMO DOS LOPES
C\PJ: 06.1 72.72010001 -10
GABINETE DO PRET'EI'TO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para atender a

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete APROVOU positivamente o

Projeto Básico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução

de serviços de engenharia, contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de

vias urbanas no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato

de Repasse - SINCONV sob o n' 918128, celebrado entre a Companhia de

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o

Município de Santo Antônio dos LopesiMA, por meio do expediente encaminhado pelo

demandante a este gabinete, pertinente às atividades realizadas pela secretaria

mencionada.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria todas as peças, para que sejam

tomadas todas providências cabíveis para a instauração de procedimento licitatório

ob.jetivando a efetivação da despesa, conforme determina a leglslação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 17 de
outubro de 2022.

.;.*.0.la*l u'',*
EMANUEL LIII/IA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Ai,enida Presidentc Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

fl



AUT

ESTADO DO MARANHÃO
PITEFEITURA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

sãnto Astônio dos CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

DESPACHO

A
Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Senhora-

Venho por meio deste encaminhar a vossa senhoria, o Projeto Básico e peças

complementares Aprovado pela Autoridade Superior, para dá prosseguimento com a

abeflura de processo administrativo. ob.ietivando a instauração de procedimento licitatório

destinado a contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia.

contemplando a implantação de pavinrentação aslàltica de vias urbanas no município de

Santo Antônio dos Lopcs- MA. de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no

918128. celebrado entre a Conrpanhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e

do Pamaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Sem mais para o momento. reiteranros nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA. em 18 de outubro de 2022.

MARIA T-IA SI
Sec. Mun. de Planejamer.rto e Administração

I)ort.: nu 00412021 - GP/SAL

LVA E SILVA

I

Avenida Presidente Vargas. N' .146. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

(



AÜÍUAqt\"

ISTADO DO MARANH

PRÉFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

cN 1 06.t72.720lO001-10

PORT'ARTA ]{, {IO4/202I. GPS,A.L

O PREITEITO DO ]\,ILJNICiPIO DF, SANTO AN'|ONIO DOS LOPES. ESTACO iJtI

\4a1.aúão. no uso das atribuiçôss que ihe con{êre a Lei orgânica do município de sank)

:.rrr1ôniô dos Lopes-MA e a Lei lr4unicipal Na 02 de 27 de Janeiro dc 2017 que'Dispr:)i'

soi)re t; iloorgtnizaçãQ Á<lminislr'úíi\\1 do Nluttitípio tle ,gattto,4nlônio dos LoPes. L.\tttii()

:kt lítritnltdo, cria tarP,os tle prctt:i»onlo em comisscio e.íunÇões gratLíicrtdas, delitte os

t espectil,os símboio.s e .fita os va!rtret tlos .çubsídios correspondentes ' aírihai

t:ol1;){?t\nciu.ç ttos itrgão..' e aos seus dirigenles e dd tulras. pravklências, revtga u l'ei

\lttiticipai n" ttj de I 4 itt lgo.sto de 201 0 e sutts allaruções e tla outras provídências' .

IUiSOl.\/E

Art- l''. Nomear \iÁRÍA LIr\ SILVA E SiLVA. ponadola rie RC 2560291200i-t)
SSP,,|\4Â e CPF ü27.4.1i,08:t-0,i - para oóupâr o cargo tle Secretaria lviuaicipal de

Planejamemo e Admir:istlação do nr rnicipio tle Santo Antônio dos Lopes-N{À.

i\rt. ?o. A Secretairia Municipal de Planejanrenro e Atirainistração será Ordcnadolr' tlc
I)espesas das contâs públicas. senrio r"-spcnsávei peia Gestão e Movimentação das C()utas

llarrciírias da P re fi-rirura. lvíunicipal de Santo,Á.ntôniô dos l-opes * MÁ, CNp.l \.I"
06.1 72.71(li000 I -l ().

Âr1.i'F.staPortariaentraráemvipo'radatadcsuapublicaçÀo.revogadasasdispo-<ições
enr contr'ário

CAIJINEI'E DO PRL,FEITO MT.hiIL-IPAL DE SANTÔ AN'IOI,.iIO DOS
l.OPES-M.{, 04 de Ja.neiro rle 2021 .

._,, /j _t;. i -li,- /,',í .J t !:. .

v ,4t-qdlt 9'.{1.r4,-:q{ \r1.( 'f;^"*
r-- Lmunugt tma dP ultvera

prefeito Mun icipal

Santo AntônÍo dos

Avenida Presidente Vargas, ,!s 44(i. Centro, Santo Antônio dôs Lôpes-MA - CEP 65.730-COo
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ESTADO DO MARÂNH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANT

CNP J : 06.17 2.7 7Olo00 1- L0

N

sãntô Afitôfl'ro dos

[DIT.\r- r]E. PUI]Llc^ÇÃo

Pclo presente trl)l IAI- DE PI.I[]LICAÇÀC), o Plcl'eilo N4unicipaj

Cc SANTO AN IONIO Da)S I-OPES. lrstado do l\4aranhão, EIi'ÍANUEL LIlvlA DF-

OI IV[.lRA. no uso de suas atrihuições prev:stas ila I-ei Orgânica r1o Municipio' faz saber

ã to(lírs os irabitantes rle SANl'[) ANTÔNl() DOS I.OPES-MA, às âut()ridâdes

nnrricipais e esladuais. e a.luem interessár possa que. PTJBLICÂ a Portaria n" 004 de

04 de Janeiro de 2021 que norneia LARIÀ LIA SILVA E SILV-{' portadora de R(}
25í10291.200-1-0 SSP,/M.A e CPF 027.43-3.083-03, para ocuprr o cargo de Sccretária
llunicipal d€ Planeiâmento c .A,dministrução do municípíô dê Sânto Antônio dos
Lopcs-N{-{- i}ara que llorar anrc passe a vigcr ern scus efeiros legais. E. para que, lro
amanhà. não se alegtre ignorância. laço púbiico o presenrc l-.ditai que ser'á aÍixacic rm
ir-rcâl de costuÍne e dc fácil acess.-r ao público e pub.licadc, no Diáriô OÍicial do r\{imicípio
iic Sar:rrr turtôúio dos f.6pes-\Í.{. I)ou a l'ortaria n'004-GPSÀL rle 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

P{ r}lLÍQr_.F_-sI

R}i(iISTRE-SE

CUN,ÍPRÁ.SE

t' '..i*<sa^4 ..tí' ,.+,.-..J.,/ v/t n''<;\-- r man'!.tzl Ltittd 4e Uli\,(ird
P/efeko Municipal

CER'ln.lCí1. que nesla datâ publiquei e registrei â presenre
Portaria n' 004-GPSAL tle 04 de Janeiro de 2021, por meio de iidital. ten,,oo s;do
atlriido rim exemplar nt> ,4!rirnt do predio cla prefeitura Municipal. publicatii no .Í)iário
oÍicial do Municíp;rr de Sanro Alrrônio tlos Lopes-lr4A e dernais iocais dc acesso aô
púhiic,,.

Si rt("t -Anlôrio tlos Lopes-MÀ, 04 de .laneir.r; de 2021

.Vlariq l.id S'ilyL, e Silra
Sec! etâr!a Municipal de

[' IeneJ0mcl]to :: Adnr inistiação

Avênida Presidente Vargàs, Ne 446, Centro. Santo Antônio dôs Lopes-NlA - C,:P 65.73o-ooo

(ilBIr-l,TE DO PRÉ]I.EITO DF- SAN TO ANTONTO Dt)S
l-OPES. Estado do Maranhão- 0{ <-lc .Ianeirc cie 2021 .



ÂUTUAÇA o

oiárLô ôflciãl Eletróniçô Edifiáo n' 2/2021

if # É

-\ #B/
' .. - 

(#ÉirÊ'.-í..+'

ra
I

ID I ficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

oo
tEritúí.to rá. Lêi lt.t[.tpd N.lxo dê 09.lê ouitbÍo de 2017laooE.tiÉô 2r2ozl sanio Ântoíio dÚ Lops - llA,06leí/20t!

EXPEOIEIITT
O Uánr Ôn.t;:l EleÍônic. do Mrnlclro dê Sânro êntônrâ co5 !.pes - MA.

Oriá.lu :elê i ci § 016 de 0g dc Ôuúbb de 2017 .xcll,sivà1r8rle .a foíní
d3Íõnl.; a :1r puLlcàçjodí Àdrlrtls:Íêçáo circrü Je€tú À.tuniclpô

ÂcERVO
as c:li(..iio Oia'kr CíiôâlFlel.àx.u de Sâ lo Ânlôx;c tlJe L c,f,É; pndBrãtt'r{
conrut:3das âiÍâvês dâ r.t6rncl.3dÍ.1éic dô sêgliite Éndcrtrço
rnrs liL lrn r.st.ÉnlorÉd.slopcs.ma.9ov, bí
Prra pe,qu:ã ptr :lUal'rJêr têrmo r: urilEeçào dê nlrrJ6. ê.q'.so
nlp5:r;cc,,!rlcalloniodoslope..ma.!ov br. As.otrsullas, Pé'snu,5os. coÚlÔád
sio d...ésso 36túiLu ê hdspê.denLe dê .túlqoêÍ câdôr:.r).
EÀiTIDAOÉ
:_lriiiura ilunr:iru lõs Sz.to Anlonio do§ Lopee - ÀlA

Ct!P.,:ô6.17!.72ü'tq0l-10. Prlelo Enrâru€l I'ft!Liê9lrê.â(Bg,
Enúerc(:o A! Pre.idêrrc Va:9â5,446- Ce.lr.c, Ssnro Antrnis dns L.pâ§ -
Mu âIhão - aFP 65730-000
Íê161ênc: (9-o) 3666- 1 1 91 e-ma L domosloâr1.-onicdo§)ôrleê Írâ.qov br
s ê r.a4r sroântoniodc§ ot'c5.nra.9oY,bt

Gabinete do Prefeíto
PORTÀRIA N' OO3J2Ô21, GPSAL

PÉSÚ L.,IE

Àri it". Crta ?('rlána enl.ârá arn viçcÍ rla daia de sua rut,lr6çao. rê.rolartâs a!
d:soositiês c,i r'rrtiti.iô-

OAAINETE TJi) PIIBÊ:I'IÔ MUNICIPAL OC SA\IÔ AN]'O\IO 9fS LOPE$.iIA
4,i õ€ Jãneir. n. ?021.

Emânuêl !rna de Oliveira

POR rARtÂ tt" Oo.,t/zrrit- .r-üÂL

suLstdi(É cofies.cnce.le§. âÍltr.ii coinpÊtértiãs àos orgáos e aôs sels crn9rnie!

e.li ouÍ3s píoyr.lânciss. revooá â Lêi Mrnicipál 10'13 de 1.1 c{j Àgü§lo íe 2t l0 ,:

sll.s rltêrâçÔês e dÉ .ut.a-s pÍovidánc as'

GÂ8INE IE DO PREFEITO MU\{CIPÀL DE SANTO ÁN IONI(J DOS LO:';}.1Á
Eos qualro diôs riÍi nrüs de Jâr'Élro do ano d6 dds nil c , rÍ.! Í, !r,

GÂDINÊ IE DC) PREFEITO fu]UÀ5CIPÀL DE SÂNICT ANTONIO ]âS LÔfÉS.IL1A

0í: ê -rânciró (jê 2021.

E'nânuêl Lima dc Olrvêira

PORTARIA N' OO5/202T. GPSAL

iESOLVE

Ârt 2ô i§ a Poílariâ ênrrâÍâ êm '!rgoÍ na dálã ce sua Duhtlcâçào ÍcvNJsdÂs ês
Jisros oõ.s cír coÍ.lráú'c

Âr! 1" Noncâr MÂR|A LlÂ Slr,va Ê slLVA, pôdâdôrâ Cs RG 25ô0 291 i(lllii- lr

SSPII1A e cPF 027 43:].043-03. parê Õ.r!pêÍ o caÍgo dê $FüRETAÂIA
t,tJl\lClPÀL DÊ FIANÉJAM;^ITQ i 4D^rlNlSTRAÇ^o do muuc I;d 1,.: rn.l
An:ônio dos L or'es-lvA.

^'r 
2o. A Sêc,êl)r.a lúunrcipai dê Plênojâmenlo e Àd linirll2ÇâÉ ser: Od,)rr,1o?

de Dcspês3s dsE conrâs Pnbli.s€. sênrlo'€spon6àvol pelã ce:táo !
lúovmeír,çàô cas Corlâs BancáÍ.as da P-cÍeil!ra MJn,c,palie §irnl(, Ànló1i1
Í1I]s L.rÉs - MA, CNPJ N' 06.1 22. ,'2Ú,OC01- l.r.

^í 
3'. Esta Poúríâ êntÍâÍa em vl#,r aa dâte Ce sJã [,rhliÉçào. rcvot;arâs 3:

d,§Írll:riçõês tri cofllniit.

o FR:-.tEITO DO MlJNlClPlo lE SANTO A\TONIO DÔS LaPES. Fstirdc D

tulàrânhào. ío uso da-< a1íihuiçtê3 qúe lhe coíí.íê i l.êi Ôígànlcâ do mun cipic oô
:ãnl. A"rôn'(! Jc.s LopFs.À1A e . I rr Vulicipál Àln C'! d€ 27 dc lànci.o dê 1017
:i!e ,i:rrk sôb,i a Í?soloanizeÇii Aoí,tinê!í? .ra C. i-lunicipt., ti: t:r.i!t Aniú)io
ir.s i úpús êst,iô do Ârrrnlrào. câ. rargos t1.. nrcrrrenlo e,, .o,»issã, É

nú .rr:.: grcnilcades a6rrc os rl]srrcct/vos sjhbalcs . h\t .i yai.rrês cs.§
.r t11:t!ti.^' cor.*pcxCentê s i aúibr, .ôll|pâ!Ér1c/i5s ãos çtqào! .j a.t: ,tcls ttngeftes
e lia ciiíls i-vÍ,r,ôêtroas, rÉvo?a a Let MúitiipÉl no ai de 71c. Agoslo * ZOrl e
sr,"r p.rrpr3fó.i e dá ourÍ3s ptcvtdént:ia\'.

C PREFEIio OO lvUlllClPlO DE SA\iC 
^NTCNIO 

OOS LCaFS. t§:âdo d.
n ârannão no uso dâs alrisulçÕês quê lhE cori€.e d Lei O.gànicâ d. r|:niqi,o ne
Santô AnlõDio oos Lop,)s-lrA ê a Lêi Muflicipal N! 02 dê 2 r .rê Jãrerro dÍr 20'l
ql]€ rrscJc Lo!íÉ a Rêorganiz€çào Â(n ' stíai ea ao rr., nilip u .. 9.1Íro /$tôrr,
dcs Lopês, lsiadr do tlârânhão, cria cflroos ce pr!.nr:lênlo ê.I ;anis:..ii, rr

Í.m9óes 9-3LiricÊdâs, c6íne.s.especrivos s:ÕL,olcs € rix.1 os ralixr:j dn.-.

Ei.ssidi.s corr{:sronCênrês. âtribui côÍpelêi:je. âor ôrÇ3os € aos sei§,rÍiG:Dlr\
s dá o"Ías p.ôvdÉlrlâ!. reyoga a'-ei Nllxicipâl r" l)3 d€ ]n dê Âgrsio,lc 2C1L1i
trJâs 3lieraçôasê Cà ourâs DiovidÉn.'â3'.

Arr I l.rornc?r PAlll^ Lr [\NNE LlltA LEAL. Êonàdorâ c. RG 01 ]5 32232úrJÍJ-,,

:rSP/üÂ É CPF 921 E:11 943-04, pâre ocurâr e ca.gc,le sEC-iÊTÁllÁ
(!rirlr()PA! !r= oRÇa\15NTc : FINA\ÇAS ôo ,tru.,cipo ce sanríi Anranio do§

ATI. 1,,. NÔ.'êáI IIICÂROC ÁUGUSIo DUÀRTF DoVERA. jorlador Jê RG
êC86320431 SEJU§P,'MA e C?F Sr16916.i60-72 pârs ô cargc l:e
PROCUF^oOR DC yuNtCiPlO dê sãnrô antóno dos L.,t i:s.[4Â

,il 2. Á Sesrgtâirã Moírirjp.i .é O,can!ênto e ãinarCás scrr: OtuicnsrkÍâ dc
úespesâs dãs :ontês plilr|rat ee)dú rosprnsàvcl prlê G.slá,, e [,],ÍnneniEçáô
l,!t oúnr3s Eâncaí,as da Pr€l6iiura túuricpâl oe Sailc Àntónie do: L0F,I - \,r1,
cuFJ r.l0 c6 172 :2CI)ifi-10

Eman(elL na dê (-tiv.na

PORÍARIA N',]06/?O?1 GPSÂL

C PRFFEIiÔ DO MUNICIPIO DE SA\TO ANrO\lo DOS LOP:S. Estad. íi)
Maranhão, no uso dos alritxr4ô€s cuelhô coflÍeÍ:: a La OrgáÍ!rêâ cjo municipio i.
Sântc Anrôn c dcs Loriàs-MA e s Lêi ftlunici.ial N' ii2 ,fu 27 dê JP-nÉi.r dÉ 2ú'7
quê D,spá€ sobro a ileo.gaílzEÉ. Adninlsr.êti"ê {lo t4un,cipic de :Sãnio À.!õrN:)

d',s Lôrês. Estaco do MêíênÀào. criâ Érgo§ Ce ç'o,irnerD ênr.ór,is.ão.r
lu|tois qÍêlr!tr úd§. oêÍino oô .É99.riYÉ§
§ubsid os coÍesponderrer âhitÀ, @n,pêtánoâ§ á(E ó.fáôs . âo5 !,êus lhigenG.
ê cá ô!:ra§ p.ddências, ..yo!E 3 Ler Íúuni:ipôl n'03 d: -,1 ds Agúslc.! 20'i, .l
sues âlle€aôcs r: dá ôutâ§ Oro\üéncia!'

IESOLVE

Àrl. 1". hiúnea. sÂuaRA cARv^LHo 50L,za DlÂ-<. ooíséúrã dD Ra,

ô ._PEFEITô OO tlLlNIClPjC OE SANTo ANÍCNIO DOS LCPaS, Êslâdo do
Nliira _hâú, no Lsô d:s nnil'uiçóÉa q!e lfÉ .âníêrê ê t.êi arltnr e aô nrunrcipic dê
S.rrln /i-iôriic (ios -opÊs-MÀ . á i.êi L4un,cipâl N' a2 d. '11 .h t:,ncnL de 2117

oui i:-'\.iÃÉ s.r, ê ô Rergên'záçáo ;\cN hictÍã:rv. do À,unr.ili. .:c i;rnnr 
^.1ôí 

o
.cs Lopes, Estedo d. Maranhão. r:rrá cârqú. de pÍ(!rr.jrt. Bn 'arrüs33c e

í1f,Lics qÍâliÍ.edas. iefin! os rêsp6ctivcs siinbri,,s e íi)3 ús vslaÍ6s dó§

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO iíU ICIPAL

Pralê turâ Vunrc'rêl rle &:n:! AnltÀú d!É Lcri.s - t 1^ Ar. -'s.êêntâ Vàrgâs. lá.). Cct,ti u. gântc Antln Õ dos Lúi-5 - lrâ,ânhà. _ tFF i57:la'00ii
w.À",r slDárloniodoÊJopcs nii.Uov.bÍ

CÉro Ondal EIEEónlco do rvlüi'iiÊiç -:icoote':e Mlnicit'êl de Plânôláreô1o 6 Adm'ni!l@çã. _ ooÓ@s:c6nr@iado§lêP'Á tu (ov Ú
É1tçáo .o 2i2.o? 1



I.\l \í)()lXlNl{liA
PRET'EITTJRA MLNICIPAL DE SANT
CNPJ: 0ó. I i2.720/0001-ltJ

cERTI DAO DE A Ul't rAÇAo DIi PROC ESSO ADXI lNlS'tll,{r'l\'o

PROCtlSSO ADNI INISTRATI\'() N": lli22l 0-0001 DAT,\: lfl/10/2()22

\()}II]/R,\ZAO SOCI,.\L DO INTEIIESSADO:

rc PRoc
FI,

Sccretana i\lunici al de Obras. Habita ào e Urbanisrno
DESTINATARIO:
Gahinete do Prefêito N'lunicipal
ÂSSUNTO:
Culltratação Jc crnplcsa espccializ-atla para e:icruçio Je serriços dc engelrharia.
contenrplando a inrplantação de pavimentação asláltica de vias urbanas rro rnunicípio tlc
Santo Ant[rnio dos Lopes- Iv[A. de acordo corn Contrato de Repasse - SINCONV sob o
n' t) I 8l 18. celehrado entre a Companhia de f)escnr.olvinrento dos Vales do Sào l' ranct sc{l
e clo Parnaíba - CODE\/ASl;e o N4unicípio de Santo Antôni o dos Lopes/MAt_
IX)S AUTOS:

iiesta data- recebertto. r docurrenlaçào inerente à instauração de procedimerrto Iicitlrttirio
para exccuçào do objeto retro nrencionado. composlo peios scguintes docunrentos:

1 Despacho Administratilo do Gabinete do Prefeito enviando o conr'ênio e ane\o:i ir

Sec. Municipal de Obras. Habitaçào e flrbanrsn:o (fls. 02/l.ll t:

2. Oficio da SEIVÍOIILIR dcvolr endo as peças analisadas coÍn pcças complementare.'
(fls. 142ll{6):

-3. Despacho Administrativo do Gabinete a Sec. Municipal de Planeianrento e,,\d!rl
rfl.151);

{. [)espacho ao Setor de Protocolo (fl.f52):

CeltiÍlcamos para os devidos fins de direito. a AUTUAÇAO do processo administrati\1)
acinra itlentillcaclo.

l)csta tbrma. em juízo de cognrção. visiumbrando in.rprin.rir mais celeridade à tramitaçào
dos têitos e mais segurança lo manuseio dos aulos deste processo, eu 1\,IARCIA D,\,
SIl,\'A Lll\'t.{. servidora púhlica deste poder executivo. lavro esta autuação nâ presenlc I

dat.r. I

.UARCIÂ D,\ SIL\'A t,Ii\IA
C helc do Setor dc Prrloc.rli.r

Port. n' 025,201I -( iPS.,\1.

1\ cn,!.1. Pre\iclerttt vargaS \o l l6 ( entr(' Sar!t(, \rtônio dor I ,-'pes-\l,l



ESTADO BO MARÁN
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANÍO AN

CPNJr 06.172.720l0O01-10

.UÍUAÇÃO
poRT-A,RiÀ 1§0 02s/202I- (JPS^L

r'PROC
FI

O PREFEITO DC) iII{,JNICIPIO T)Ê SANTO ANlONIO D{)S L,OPES, I]SIAdC dO

Vlarenhão. no uso da-s atri'auíçiics que ihe cont'ere a Lei Orgânica do mu:ricípi,: de Santr-,

.{ntônio dos Lopes-\4A e a Lei \{unicipal N" 02 dô 27 de Jaaeiro de 2017 que 'Dr.y.ôe

:'obri: t lleorganizttção Adninistrutita tio lvluni<:ípio de Siunto Aaúnio dos Lopt's. Lstadrt

dts :V*'anhão, etià cargos d( prí,vinrc lo tm cofttissüo c Junções g,'ali/icadas, de/ * os

!,FSpeLtivos símbokts e .lixa os utlorcs düs suhsídios cotesponíle*les; db ibüi
c(,Ífipetências aos orgdos e qot sctLr dirigentes e dá outras prr»idências. rei.ogu a Lai
Íttnicipal n" 03 de l1 de -4gostt de )AlA e suas aheraçôe'- e dú autras pro"-idênciu.s' .

RESOLVE

Arr. io. Ncmear t'mnCta DA SILVÂ I.Itr,ÍA. Fúrtador(a) de RC 0233íi0202002--s
SE§P/MA e CPF O32.9i i .963-()8. p*ra ocupar o eargo de CHEFE D() SETOR DE
PR()T (Xl(jLO de Santo Anrônic dos Lopes-\4A.

-'\rt- 2n Esta Ponaria enuará em vigL\r'11â dat. de sua assinatura- rr-vogarias as disposicões
€n-1 conllalro

GÁBl\E"lí: D() PREÉ'trlTO I\,,I.nilCtpAL DE SAN IO AÀITON|O I)OS
L0PES-MÀ, 04 <ie Jane iro de 2r)21 .

"r*u,,rái iÍh*'& cn'+;,,-t 
*'

Prefeiro ivíunicipal

Avenidã Presidcnte Vârgas. Ne â46. Centro, Santô Antônio do-s Lopes-MA * CEP 65.730-000



t, ESTADO DO MARAf{
PREfEITURA MUNICIPAT D5 sANÍO AN

CPNI: 06.172.72olo001-10
'jsÍto AÍÍônío d&§ AUruÂÇÂo

Peio presente FDll'AL DE PUBLTC^ÇÂ O, o Prel'eito Municip
rie S,S.N10 AI{TONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão, IllvlAhrLiEl. i.1I'1.'\ DE
(-)LlVIliRA. no uso de suas atribuiçOcs provistas na lci Orgânica tlo Municipio. tbz sirber

a ii)dcs os habirantcs rie SÀNTO AN |ONIO DOS LOPES-\4A. às arnorirJade's

nluricipais e estaduâis. s a quem intcressar pôssa que. PLIlll.,tCA â Portâria n" íl?5 de
0,{ dr.Ianeiro rle 202\ que nomeis i{ÁRCIA DÁ SILVA LIMA, pôrtador{a} de RG
li2336t)?02002-5 SESP/NLA e f:PF 032.977.963..08, para ocupnr o cargo de CHEFE
D() SETOR IIE.I'ROTü(:OLO. para quc doravante passs a viger crn seus eteitos Icgais.
Ii, para que. no amernhã. não se alegLre rgnoráncia^ faço públic.r ô presente Lulital rlue scrá
dtlxado cm iôcal de costirnre c'de íâcil âcessl-) ao público e publicado no Diàrio ()ticiirl
do \4unicípio rie Santo Antonio.los l,,,rpcs-tr44. Dou a Portaria o" 0?5-GPSAL dc ().1

dr Janeiro de 2021 por publit:ada.

GÀBINETF. DO PREFEITO DE SÀN'TO ANTONIO DOS
Í,tj.PES. fistado do Mararüão, {.}4 rie Janeiro cle 2021.

PiJI}LIQTJI.:,SE

RT-CIS'I'RE.SÊ

CL'I\1Pru\-SE

CERTIFI(iO. que ncsta dara publiquei e regisur:i â ljríselrl(.
l'ortaria n' 025-(JPSÀL rJe 04 de .íaueiro de 202I, pr.:r Írreio {ie Ecital, tendo sidc
aÍixado um exemplar txt ,,1trium do Prériio da Prefeitura lr,,Íunicipal, publicado nr'' Diário
oficial tlo !Íunicípio de s;Lnto Àntônio clos Lopes-lvÍA e denrais jocais clc acesso í1o
público.

Pretcitrr Municipiri

Slurkr Arttônio dos I-.opcs-MA. 04 de .lanciro dc 20?'i

Mu.iicipá! de
|'l:loei i n)r,Ill o e Adminisrlacâ(,

Avenida Presidênte vâígss, Ne 446, Cenrro. SâFto Antônio dos Lopes-MA - CÊp 55.73O-0OO

U.DITAI- DE PTIBLIC,d.ÇÃO



páqin3 ? dê ô O@Íio O{lciàt Eter.óniro Ediçáo n' gE02l Pu biiêâÇàó: 1 4'{ 1 /2021

r Er.âhr-hámênló do processÔ :Jevtdâmenlê instrljcÔ â :Ltoridádê o PREFEIÍÔ DO MUNICiPIO DÊ êANÍO ANTONIO OOS LOjÊS ÉstaÜJ ó4

eipêr oí .on r píopostâ éê húrologação. túárânhào. ro uso das aúr bliçôes q ue lhe .onJe€ â Lei Orgàni.â clo rnun r.rPlr de

Ssnto Antôro do§ Lopes_MÂ e a LBa lrrunicipãl Ni lt2 d' 27 re 'v@im " 
2'fi

A4 6, Íc,Jns ostfaoalhc! do prçqoêko e úê sua Équipe ne Açoro dêveÍao seÍ que Drspó., sc,rre 6 Reoryanizaçeo ACministtát /e Co Mún;cip@ de Satln) Artõ'i.
,êÕrsl.â,los nas âr3s. .levidanetrle as§iiád3s e arqu vãre§ no sctor c,nnpetede .ro§ Lopês. rsrao, do uh.anhào. ctia cargos oe Ft..virneni,r Ér corn/s.\êo e

Jtt\etcrrrft íltunicigat.le Sáito Á4rônio dos Lo|re€rMA. íúaçõrs gtêtillêalas. rreirrÊ os .e§peJliTo§ s/írtbalr]s a íií? os vi:ic'És ioi
sl,rsid;rs co,rêsp{)rrderl€-s, dtriÜui .olnPe1ift.;es aos 

"reács 
ê aos s6i1§ dirigd)/e'

À't 7_. 
=rr.r 

FoitBrie êhtraÍá em vigor ia d.ta d€ 5úã FllJlicacãc iica.dÔ 
e dà ü rttas ptuvilêt1clas. tewga â Lei MLrnicipal r* 03 de ,14 de !,ll1s!a 4é ?a 11 '.

r?v.r,l:rjrs âs c spos çóês €n, c.nlr úíio. s!A, ?Jt Êçôês ê dá ouÍ'Bs ptDvitlàncla; .

AÍ. T". \onrêaÍ SIND0VAL OIAS DÊ Ll!,4 FlLHiJ. prrâdêÍ!) ne:i\j
ú311276282ô094 SESP/{ÍA s CPF 0í3.2}c ilo3-52, psla o.upá' ,: câÍlLl il,'
DIREToR DE ALVOXARIFÀoO E PAI RIMÓr.llo cê San:o Ânlôr,F do: L r,rÉ-'

c..\E l'.ETe Co PRÉF:-ITO MUNICIPAL oE 6Arllo ÂN-ONlo DOS LOPSS'MA
ri I l--,1àn:iir. dê 2021

lESOLVE

TJABINI:TE LIO PREFEI:O i!]LJÀI]CII'AI DE SANÍO ANÍONIO OO;
04 4e Jaíe ío tle 2L2i

Emà.uel Lia§ dê OriYeirã

POR tÁRrA M' 023.r2C2i- GFSÀe

ÊESL]LVÉ

Emânu6l Lirn, de oliv€íra

PORTT,RtA N. 0251:i)2 l- GPS^,,

Emen,Ei Lima Ce L-h'íeira

PORTÁRiÂ N" )2C2Ú21- GPSAL

A(. 2" Es1â Ponârâ ênirará ênr v,gor nâ datã ce s;a rssi-át!rc revórà;á: !s
dispoÉrç s em conlár'o

l,frcAcÂo
pRoc

i1 PÂEal lTo DO inUNiClPIo r)E SAN,O A\TONlo DOS LoPES. Lstscio do
f,lrrrni,áo. nc usô .jês atÍiiruiçÕes q(Ê Ih€ l,nreÍE â Li,i Orgênúô d.. ftUnifpio le
Sanlo 

^rtanio 
dos LoFesJüA e a Le Municl!á N'02 Ce 27 d€ J3nei,o de 2uí7

ru. Iri.iFô. sobre a n oíraniâçéo AáminisLratiâ do Munictpto dE Sanlo Antí,lio
r:as L]pês, Estado.lo llaranhao q:2 càrgos de ptnvimeitó em úm;lsao é
í.nçõt:s gQt,iicâdes- (/rr,rs os,aspe.rvôs sirlho/es o íis os vê;ô,es dos
s,,àsiú/.\t L'oÍesprn,1err€s: Etuibu: compet tçiaa aor drqâús ..r5s sêIrs iirrgêrtês
e íii outlzs ,í'viêênciàs- ..\1agà a ) el Muntapal d c3 <!e 14 c.: A$slo 7.t 2oit: e
st:.1r attê..çÓeE e dá oúÍas ptovidénaias.

PREaaITO OO lvluNloíPla, DE SANTO A§_TONIO DOS LOPES, ::,1 co dc

Ma.anhão. no Ltso ca5 aÍibuiçôcs qus lhc confêre í Le Orgiricá dc nrnici3lo de
Sânro AD|ôniô §os Lopes-MA e a Lêi MLnicloal No t)2 .Je 27 4e JeÉiq óe ?§1.7
quê OÊEô. sdD.Ê s Réo.9e2a9áo Aclninisttâtvd do MpnicÍpa d. S..tn Ân1ô4la
.tôs Lope!, Est?do no Marcnhào, ctiâ .âqas de proinnenio eil co]r,tssàt' e
f nçi,es gtalificadas. Ccfire os resÊ+.1/uÕs sirr-4o/os e íd! ôs vêr5re, dcs
sxlrsdíús ..v7êsprrdeiies; aliiouj .orrlEtercrer êos ôrgãos e áo! .rers CÍ!íÉDrél
ê tJá outràs prôviciéncids, Gvoqa a Le' Mnn)cipirl n' N. dc i4 dp AgasÍà nL: 2A ] t)

suas Ínre,aç<;és L da .ut as prov;&4cràs'
À r rú DÊsicnar vÁNlÀ r\iARlA scusA AiENCAR. loriscora de BG
(r0CC7l5r88gGí SSPll,lA e u*?= i31-e85 13372. iêtuido.ã irx2.iÍênle do qrãd.o
ÊíÉrrvn. para .jcuoá. ô carqo de SEaREIÁR|A tultiNÍ:lFÂL AD.rtlNTÁ DE
EDU(iÂCÁC d, Ín{niciox, de Sánt, Antonio.ios,oDcs.l,1A

Ai: 2'. Eiiê Frrtâ.ia êikôíé e-n vittoí nâ dât3 dê assi,,iriuÍa,.lvosadrs as
ni§Pn! cÔes .m corÍáír.

?^t lNETÉ r)C PREFÊlTO NIUNICIP/\L DE SÀNITO Al.il Orlló Lrô§ LOFFS-MA.
rri re jÍ.,irc de 70! i

Er*rnlel Lima de Oliv€ira

F -r,r ixÃlA n! i|9i:ir2 - aPS^L

RlS9rVE

Àr: :" Es:â Porlen. entrará err vigo. ra daln de ,ssilarrtrir. rêvcqadas as
i,ispesiçóês enr (r.tAdc.

Emanuel Limâ dê Olivêría

r,0!.1IAR!Â \lr (l:r2tl2T - CPS^L

Art 1í. Nomear SUÁNNE LIMA DE ÂLENCAR OL;VEIRÀ poliadoiiil de Êi,
O4t)92'75!j13-e SESPfIA e CPF ô10 55?.?73-85 pnia ,rc,j):r o.airr cL;

CiEFi Di ttECURSoS ilUMÂNOsóe Sanio 
^riónio:ióJ 

Looe5 lnA

Á.1 2'Estã PorhÍa êntraÍá êm vúor ia dat3 de súa âllsinarüí?. .ê!o9;Ca5 es
disloéiçó€€ ês êcnt,ár,o

6À8II,'ETE DO PREFEITO fu]LNICIPAI OE SANÍC ANTONIO i]OS IOFEJ-i,IA
04 d: Jâneiío de ir2l

, AR:FIi-IO J]? VI,NI.]IPIO DE SANTO ANTONI.J oos ICPES Eslado do
i!!3rur hàÉ o lso das ãlribLilaes qr'r li'e Dôfíera a Lei Cr!êíi:r,r dc m,,nicioiô de
5a, i,i An:ó,ro dcs -.»es-l'!A e a Lê, lr'lúnicipâl N^ Cr2 dc 27 dE Jêfcr:o de 2017
,t, à Dilp,jê san.r r Reótuôiiâçáa Adnl:xislraltr../e da Mr-,ntr,p,o c.r ,Sá,rh .r.{.ir)ro
LJ ': LLre:t Esíãdc do Mêrrnlr3r, crjâ câ.gos de p.tcvimentc e,n conris§áô e
l,iiçõe3 qréltic.r1a-., oêr-r,ê os.e.çpe6ii,os shnbalcs e ÍiE.,r- uáio.És dôs
j!fs,úics,rr..sr..dcrres. alib!; tonpatârias Eo. órFo:i. ars.§eus c;rigentes
a úa ônnds píovklàncirs. rcvDea a Let 

^4unicipal 
na ü de 1 :i dÉ Agaslo de 2o1 o e

tL.'t!; .líêtãiõps t dt auiras l{ovidàncias .

O PRTFEIiO DC N4UNICiFIO DE SÂNTO ÁMTC\IO DOS I OPLS ESTEJC C'
i4ã.ân não, no 6c dâs ãtnbúiçóe6 qoe I hê @:rcre á Lc Orgã niun dc n üri.ipir ciê
sãnIo Ânlôlio .los LôpeÊ1,44 ê â Lêr lr4unicipâl Nô 02 da 2l ie .lanênc rie za 17
q-e Dr-§n6€ sô5re a Rêofgahizaçaô Atninistmliva aa t,tuniciD;o da êa.tc Antõ.j.
ú,s Lopes EsÍâCo dD ttaanhéa. ciâ cargos Íte pÍavi7têntô em coüirsá, e
íuDçõas gr:tiifi..âcas, dÊÍn,ê os .'ejre.ryos s,n1bal.s e lixa Ds yaror.s dos
súrr§idros d)rrÊspo^dertss: ât Íbui compalénc;as atrs ügâcs e aos se!:s dngênles
e dá oútas pR'vidêhcias, Fvoga a Lci $üniclpat n a3 dê 11 .te AsastJ de 2rt0 e
sv3.: alteÍetões a M aubês p/Evr,Cénc,ãs'

REÉÕLVE

Emáhuel Limã ilc Olrvdra

Air. r" \rnreãrJOSÉ FARIAS DE IíOURA. po{tador de RG771547 SSP/MA c
r:PF 1ET.Dit1.792-/2, pars aclpar o .3rqo de SECnETARIO TIUiICIPAL
;,rlJUl.lTC DE CtlRAS. HABirAÇÃO E URBANIS|\4O co munr.it,iô.à Sârrc
.\r'lnr o..s LapÊs-tulA À't í'. Àlomea. ÀlÁRclÀ oA slLVÂ t-lMÁ, poÍtadorlai dê RG aririr3ec2ú?oc2-5

SaSP/n4A e CPF Ol?. i77.96?Ô8. para o. pa, o câ/gc d€ CiIEFE DO SEÍOR trE
PtloTOCoLo ile Sso.o ArÍónio dôs I ôpes-líA

C,À.I]INETE IJO PE:Í IJIÍO I.iUNICIPAL OE SANTO Â'lIONIO IJOS ',OPES.ÍúA,
a+ d6 jelar.c' de ic:1

Arl. 2r Esia Pôrtâri: ÊntraÍá em vigôÍ nà nata ,Jê Éua assiláturÊ. re!êgur:s êe
dirposiçocs em mnlráno.

GÀBINETE flo PREFÊ|lO lvlt.NlclPÂL DE SANÍO 
^NTOlllo 

OOS -o-E3-t"1^
04 rlc Janàro rje ?021.

Prcleit'.ríu le1.Irêlpal dE Santo Anto.l' ctr,r l opes - lrlA a?. ?res:dênlê Varqà§. 44ô. cêi ü o. samc Ânrnnro doe Lor6§ - &la6nhão - c[P: a5730-0t10
.drú.stcânlrniodoslopêÁEÉ grrY.b,

t]É,ioOricráIElcúósi@.bMunlcipü,-§eüjernrinMrr.ipatdêRâneiâíê.ioeÀdÍr,.ríraçào-dom@§iúntonodoslopÊs.Íag br
Et&á. n. ry20?'



-#k ESTADO Do NIARANHA
PREFEITUR{ iVII.,NICIPAL DN, SANTO A
CNPJ: 06. 172.72010001- I 0

AUTUAÇÃO

SOLICITAÇ,ÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ll. pROC

Ft.

ASSUNTO: Solicitação de inÍbrn.rações sobre dotação orçamentária. bem como a classificaçào
orçamentária/lir.ranceira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administrativo n" 182210-0001.

Sr-nhura Secretária.

Venho por meio desta. solicitar a vossa senhoria que inÍbrme sobre a
disponibilidade orçamentária. ber.n como a classiÍicação orçamerrtária,/linanceira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa rcÍêrente ao Processo Administrativo n' 182210-0001. cujo
objeto ó a contratação de er.npresa especializada para execução dc serviços de engenharia.
conternplando a implantação de pavimcnlação asfáltica de vias urbanas no município de Santo
Antônio dos Lopes- MA. de acordti com Côntrato de Repasse SINCONV sob o no 9l8l2tl.
celcbrado entre a Companhia dc Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pamaíba -
CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execuçâo do objeto, com base no orçamento, será de
R$ 1.915.000.00 (um milhão. no\,ecentos e quinze mil reais), considerando CONTRA'IO DE
REPASSE n" 9l 8128. Confbrrne detalhamento do quadro abaixo:

N" DO
Contrato tle

Ilepasse
SINC()NV

9l ll118

oB.tE'I'o

Contratação de empresa

especializada para execução de

serviços de engenharia,

contemplando a implantação de

par imentaçào asliltiea dc r ias

urbanas no município de Santo

Antônio dos Lopes- MA. de

acordo com Contrato de Repasse

SINCONV sob o no 9l 8l 28.

celebrado entre a Companhia de

CODEVASF

RS I .91 0.000.00 Rs 5.000.00

Prefeitura TOTAt.(trs)

RS 1.9r5.000.00

CoNCEI)ENTE CONVENENTE

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos I-opes-MA
Página I de 2

A Sr."

Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finançâs
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

I

I
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AÇ

:*# ESTADO DO MARANHA
PITEFEITI.JRA NIT,NICIPAL I)E SANTO AN
CNPJ: 0ó. I 72.72010001- I 0

Desenvoh imento dos Vales do

Sào Francisco e do Pan.raíba -

CODEVASF e o Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA

Para tanlo. encaminhamos os autos do processo administratiro acinra
irlenl i llcrrtlo

Na certeza do prontô atendimento a esta solicitação. aproveitamos o ense.io
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos
Lopes MA. em 24 de outubro de 2022.

t t.',rlÀ.r+ _r Vi^ , \1.
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administraçào
Port.: no 00.+/202 l-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos [.-opes-MA
Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Srq. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estad o do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária,
classificação orçamentária/financeira do(sJ recurso(s] para custeio
requisitada nos autos do processo administrativo 182210-0001,

bem como a

da despesa

Prezad o Contador,

Venho por meio desta, solicitar â vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do[sJ
recursofsJ para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo np 182210-
0001, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviços de
engenharia, contemplando a implantação de pavimentação asfáltrca de vias urbanas no
município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse -
SINCONV sob o n' 9181,28, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçarrento, será de
R$ 1.915.000,00 (um milhão, novecentos e quinze mil reais), considerando
CONTRATO DE REPASSE n' 918128. Conforme detalhamento do quadro abaixo:

Nq DO Contrato
de Repasse -

SINCONV

Contrataçâo de empresâ

especializada para execução de

serviços de engenharia.

contemplando a irrplantação de

par imentaçào asláltica dc r ias

urbanas no município de Santo

Antônio dos Lopes- MA. de

acordo com Contr'âto dc Repasse -
SINCONV sob o n' 9l 8 128.

R$ r .91 0.000.00

TOTAL(RSl

R$ I .91 5.000.00

CONCEDENTE CONVENENTE

OBIETO
CODEVASF Prefeitura

R$ 5.000.00

@Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Sanlo Antônio dos Lopes-MA
Página I dc 2

I
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FIr# ESTAI)O DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO
CN PJ: 06.1 72.72010001-l0

celebrado entre â Companhia de

Desenvolvimento dos Vales do

São Francisco e do Parnaíba -

CODEVASF e o Município de

Santo Antônio dos l.opes/MA

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
id cn tiíica do

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, 24 de outubro de 2022.

ig-ç-l-
PAULA DA NE LI AL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Porta ria nP 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Págína 2 de 2
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Ü1UAÇÁO

ESTADO DO MARANH

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANT

CPNJT 06.17 2.72010001-to
!ânto .ântôrlo dú5

POR',|ARI.{ N" 0{13/2{121- GPSÂI

O PRTFF,iTO DO I\4UNICI?ÍO DE SA].iTO ANTONIO DOS LOPFS. ESIATIO

do Maranlião. no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei Clrgânica do municípío ie
Sanro Á:rtônio clos Lopcs-lvlA e a I-ei Municipat N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 cirre

'[)ispõe .sobre a Reorganizaçdo ,4dtninistratixa do Municípi<t de Sanra ,7niítnirs dt:
Lope:;, Estaút da Mttranhtlo. L:ria cargos de provímento em conissão e -fung'ôes

.grdtiÍirudas, deJine os respectito< símbolos e .fixa o-r valores dos suh.sídiot

torrespondcnies: aÍribui compeÍen(:ias aos órgãos e aos seus dirigentes e dti outros
prorídências, revt ga a Lei Munícipal n'01 tte 1.J de Ágosto de 2010 e suas alterç\:õt'.', L:

dá outrus ptovidênt itrs'.

RT]SOI,VE

Art. 1''. Nonrear P,tLrI-A DAIANNI.; LIX4A LÊAL, portador de RG 0l 3_s922 j2000-,+

SSP/lvlA e CPF 9? 1 .821 .94i-{)4, para ocupar ô cargo de Secretiria Municipat de
Orçâmento e Finanças .Io município dc San«r Antônio <!os Lopes-MA.

Afi. 2o. A Secretária },Iunieipal dc Orçamento e F-inanças ser.á Clrcienadora de Despesas
das contas públicas. sendo responsável pela Gestào e N4ovimentaçâo das contas
Bancárias da Prelbirura Municipal de Santo Antôrrio dos l_opes _ IvLA^ CNPJ N.
06.172.720i0001-10.

Ar. 3o. Flsta Portaria entará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposictles
em côr1tráriÕ

GABNETE I)O PRI,FEITO MLITiICIPAL DE SANTO AN'IONIO DOS
LOPES-MA. 04 dc Janeíro dc 202 l-

/i ..
,/ .1 : /'// t t. .r'

ff"Íiik'#n *"ti'
1 préfeiÍo Municipal

Avenida Prêsidentê VarEâs, Nc 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-C!(l



AUTUAÇA o

.+

ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A

cPN ! : O6. L7 2.7 20/o0O1- 10

N

Santo Antôn'E doJ

EDITAI., DE PT;BI,IC,4.ÇAO

Pelo presentc ItDIf AL DE PUBLICAÇÀO. o Preltito lríuniciprl
de SANTO ANTONIO DOS LOptS, iistado do Ma;anlrãr.r. )IMANIiEI- Ll\"t,\ i)E
()LI\,/EIR.\. no uso cle suas atribtiiçôes plevistas na Lei Orgânica do Município. Íàz sst'er
ir rodos os habilânres dc- S.\N'f O ANTÔNIO t)os LOPIIS-\4Â. [s autor:dades

mr:rijcipais e esuduais. L- a queü inÍeressar pôssâ que, PllBl,lCA a Port:rria n'' {103-
(;PSÂL de 04 de Janciro dr 2021 que nomeia PÂLLA DAIANNE LIN1A LEAL.
portador tle R(; 013592232000-4 SSP,'MA e CPF 921.821.943-0C, para ocupar o

cargo de Secretária l\{unicipal de Orçarnento e Finanças do municipio dê Santo
Antônio dos Lopes-llÀ scndo Ordcnad{rra de l}espesas das dcmais contas públicâs.
sendo responsável pela Gestão c *Iovimentação das Contns Bancririas da Prefeiture
\lunicipal dê Sânto -Antônio tlos Lopes - l\1A. para que doÍx\:anle passe e r iuer :m
seus eleitos lcgais. I.,. para que, Io amanhà. rrão se alegue ignoráncia- faço público o
prc-senie Edital que será efixado em local de costun,re e de i'ácil accsso ao público c
puhlicado no Dá'jo Oficial do lr,Íunicípio cie Sariro Ânrôr.rio clos l_opes-l,,Í4. Dou a
Portaria n'003-GPSÁL de 04 de Janeiro de 202I por publicada_

GAIIIn*HTE DO PR-EFEI'|O DE SANTO ANTOnNIO DOS
LOPES. Esudcr do Mararüão. 04 de Janeiro de 2A?.1.

I,L]BLIQUE--\E

ttl-,GIST R-I:-SE

('Lt\4Plir\-SE. ,,' ..ii
t'.. iN./, .-<4....4-.,...-.- i., . _) ..,:,r;.-t.:' !.tnLtt:túl l:lina ,lc ()lilci; u'

Prefeiro 14unicipal

CER'IIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presentc
Portaria no 003-GPS-{I de í.r,1 de.raneiro de 2021, por r,eio de F.dital, rcrido sido
.fixad'unr cxemplar no.4lrir,n do Prédio da preÍeiiura úr:nicipal- e publicaáo no Diário
úficial clo Mu:ricípiri de santô Antônio dos Lopes-MA e clemajs iocais <ie Acesso aô
p ú hlico.

S:rrc, Antônio dos LoFes-MA, 04 cie Jalelnr de ?ít: r

ivarie Liu Silt a e Silv.r
Sccrcrária Muni.ipal (lc

Illaneji)ntcnto e 
^dmillistraçào

Avenidê Presidêntê Vargas, N§ 446, Cenrro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEp 65.73O-O0O
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Diário Of cial Eletron rGo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

a

I

rnsiitutÍto Éa Lei itll ctF l N. 016 dê 09 de ou!úbrô dê 2017 I aro EdrçáÔ. z2o?í sunto antonio dos Lopcs - a, 0ío'tr202t

iEXPEDIENIE
: D 1ánú óíici,rl ElêtÍônlso do Munrclpio ÍiD Sênlo /\t'l4nB dôs -õÍE6 - MÂ
I ()í!r.ro !âlâ L--i Nó 016 êe o§ d€ Ôulrt o dc 2017. etclt's:vtm€tÚe Ía Ío-mâ

, eleuónEa, Àrmà Í,lbli€ãio dâ AdhiíiíÍê§áo DtreL Crslê l,rúnicipio

lrcenvo
: 
^r 

e.liç.€s do Dlánô oírclá Elêtrõ':co dê Sânro Anbr.lo r ií I oPes iiriêrào 5eÍ

i (ion§llia<ia",' atÍavês da iÍtsínêt. roÍ meiú do 5.9uirle ._ndaÍeço

I ,u,,,t /nom. slosno.oõoskrF€s mã.gov.õí
i r,àÍa írosl(rlsâ 5or cualquBr teíÍo ê utJrzúçào de nrlrô§, Éiêssc
I htigsl;dom,§toar)lortiodoskipê.ma go! b. Li @nsdlâ§ co§.!'6o5 c CqÜnloâd

, sáo de iruso qrâúibô e iú€penderlô dequdqkr cáoeslrc.
rEN'|EÂDE
I êre,erlu, hlÍicprl íe Santo À.lor,lo dos :op€§ _ Itla

I CNPJ 06.172-72o7oao1-1e, Prêfêío Fmênrêl itrn de Olrvotrü (e'Íu)
I Ende.cço Âv. Presldânlê \,ârgas. 446. cçnÍc sllnb Ank,nio co! Lop6j

i l/1aÍâir;itr- cEl,: 65730-i)í)Ô

subsÍdrô§ LúÍêspÔnrllrÍcs: srrlbui adn,!êléMa§ aos órgão§ e aÉ seus lÚiaenl9:

ê dá oulÍas provrdânciâs, rsvoqâ a rc Munrxpalnn03cê14leAqo-irôdc20lcr
s€3 ellerirçàese Cá o!ta6 Fíoúdêrr!;ê's.

Ícreirnr (09) 36ôrj"1 t91 .àr!.al: dôÍxosloantoniní.stop€e nii $oy.!i
SitÊ: u,§' stoânlcnrodog('Pê§,mE.9ov.bI GABINFTÉ DO PREFEIIO 

'LlJNICIPAL 
DE SANTO ANI ONIO OOS I.OPE§.IVÁ

04 de Janeiro ce 2021.

Emanuel Lkta de Olivêirã

Gabinete do Prefelto
pcRÍÀFtÀ !- 00312021- GPSAL

Ar: 3' Esta Po(aíia ênlíüíá sm íqoÍ nr dala oe suir rublcla:o. Evoqêdâs as
.iirpcs,Éo5 €n, (DnlÉio.

GA'llt\EÍE OC PREF:lTO MUNICIPÀL DE SANTO AI\t 'ONIO UOs) LÕI,ES.MA
04 (le ranÉn. d0 2O2i.

PÔRTdRIÀ Nl OO4/2021- GPSAL

Ân. 1'. taomesÍ iíÁRIA LIA SlLva : SILVÀ. Í,dÉcola dê RG 2560?q120'it!
SsPrllA o cFF C.?7 alJ.C8}o3. )dÍd !c(oer o iarqo ne SFüÊr:ARli
tlU\lClPAL DE Pl ANtJAlvlENlo f ADtllNlSÍRÀçÁO co múni.ip.o Je :anr''
Antón'ô dos lop€sJL/^

Â,1. 2'. À sec,etána vuniciid dê aanotafilen'o eAdmini$ÉÉr Eerà ,(enal,)'i!
di Ce:pesss dâ6 .onras pnbl'r:ns. ssnd. respôlrst vcl P3l. (;':siàâ ê
Nlovi'neniÉÉ.. 4as ccntas Baránrs ds Prêíê t!rê M.rni..pal de sârno 

^n1..r 
,,

oos Lcpes lú4, CNPJ No 06.172 72C.o001_1C

RÉSC'-'r'E

tut. 31 :sta Foriría snúa.á c11 vigor na dâia d. suã ,ubli.âÉo. Íev.0ri16s s§
disposlçtus eÍ conkário.

PORTARIÀ N" OO5/202í. GPSAL

,tESOTVL

AÍ{. 2r. Esis P.jitêriê .r,Uârá e!í vig.rr ná .,srâ de suê pubÍicatár rev.Orlaj ,::
dBrosiÉes e6 crniráno.

o ÊÂ!r FrÍo Ero MUNrciPra DE SANTO A\TON|C Og3 ,OpÊS Eslldc do
ilá:ânt,io nc u.o câs al.5Jiçcss qua lhe êarlêrê ã Le or<iàn,.á dc mu.l. pao de
S:rntl 

^ora_ro 
ao. I oges-À{Â € â Le l,4un cipal N" (2 d€ 27 d€ ianei.o de 2C1?

qle 'O'srÕá sul\r 3 /?eú.rEnÉàçâo Aoúh.sitaliva do Müdt)pi) de fitú. Anltíto
o.s ? irpcs, lsl,do Ca Maôúêo, cie ..rr1_,cs dê cr)v:lí1gtiia.r c.vniss{.t e
r!:ttçce.; ga!:(icât1às- dêrriê cs rêspêarivor s,..rDLr.s 6 írr1 ós varoíes uio.§

\t'Dstütús c.{.etpoarlcntes; atnbu cotnp.tênc:es aa! or9é,,r . á6s s.rr. dinocntrs
e .ti ottt3s uíovdenc) s- fttó.éa a La tulurnc;pêl .o C3 te 1.1 de A96tc dc ?AiO e
-rl].--s áltâlà(:ars e dá o!,Lás pÍaíidérdas -

c PREI-EITo llo MUNlcirlO Dh SANIO ANTONIo DOS I ?oES. lstado l,;
itêrânhãü, no .Áo das 3r.iõurçóê. Í)tleloe @oierê â La Orgâniuà do rntrri.lp',) d .

S6n!o Antôn o d.'s Lopes-M.A Ê a Lci Muniopal M 02 de 27 de J-rrlôirô le ?01r
que Dispü) sorÍ€ a R6oÍgân laçào Adlnrnist?tiva dc Müni.apro oê Sanr! 

^rlônrudos Lopes, Fslado do Mar.rhão, c,ia cá.ços ce proliFê"to:m:.rn,,:5iô
runçoes gratiÍCadas. íeÍne OS respeciivog s:mtol6s c li.xâ o! lalcri1s doe
subsiÍJics crÍ4londôr)te.ii à1íibui .omp€lênqas 3os ltqáês Ê âos sêuq drÍioênt,-r
ê dê o..1râ§ provid.incir§, revoSâ , Loi lrlnjcipal n" 03 de 1.1 i..'c Â]l]sio oe 2010 É

suas Êlleraçtes cdá a!lr,]s píovldéncbg.

Aí 1'. I'loFê3r PAULÀ DÁIANNE I IMA LE_AL, po,iâ,jorâ de RG t1r3592232C00-1
5SPTtlA ú cPF 921.821.!23-A4 ?âÍa o3rpâr c .,1/qc .ê SECHEÍÂRl^
M!NIllÍPÂL DF OUÇAM:N tO E FINÀNÇAS ú',) :rrL]nic(m de !.nríJ ÁDtti,rir dos

Art. 10. Nômear HICARDO Ât Gt-rSTO llUARlE IICVERA. :ô.trd.r ie R,j
8086320481 SEJ(,SP/M^ í: CPI- !16.394.781)-72 câr. o ,:ârU. dÍ:
PROC(TRATJCR DO UUNIC|PIO dé Sânlo Anrôflio aôs L,D4:,MÂ.

/\rr 2' A a-crô:aii. tlunkipãl dê CrÇ.rri:enlo e Fjrâr,ras Eârá Odêri.lõra Je
oe,;tc,ras dns c€niâs pudicas. sendü resp€í§ávd Í,r!la Gê.,târ o MulimÉnràçio
d.s Cú,rtF 3ãnuàÍi* óa PÍêfenqÍa Munlclpal íe SJitto An:ônio oo§ Lcpês - ilÂ
DNr'.r N" 06 i72.72clmt1-10

G.AAINEIE DO P.thIETIO MUNICIPAL OE SANÍO ÂNTONIO DOS LOPfSI.IÂ
êcs quat o dias dê h€s dêJ.Éirú dã ãóo dc doir ôile rrí€ € u,I

c Ên!-FElTo D.J ÀtIJNICIPIO lE SANÍÕ ANTONIO DOS I OFES, Fstãío 'lo
Àlá.3n, aó. no ,,ro Cas alÍLb:içóes quê Il.ê.r.fê.e i I ei Crgi.i.ã do i:niDipio :J.
:.ânlr in(óniú r,o< L.opes-tulA e a Lêi llulcl!3l N'02 de 27 de J.ôctro de 2Ô17
,r,rc C§.tie s.tr,e r Foôq34izaçào Âdr:1i5iÍál/â do Mrrnl.rpio ic sanLo Anrôn.o
do. L.1rcs, Es:ado nc &1àrarha., da cãrqos dc piivrlrcõ:o íIr crmrssào ê
íurçôê: C'rlú,çades i<ilr:e os rosoeç,ivos slmb.,lõs e íl^, .s v:lorcs .os

:TafLrel Lrnra de Oliv,:rra

PORTARIA N" 006/202i. GPSAL

IESCLVE

Air i'. i,lcmea' SÁM^RA CAIIVAL9o SOUZA UrAS põÍtono,â íâ liG

C P'TEFEI_O DO MUNJCIP'O OE SAN]O ÀNTONIO DOS LCPà5 ES!Ed' 
'],l,laranhâo no uso dos âr.rhui@ôs in! IhÉ conlerE â :.ii ôrgáÍiÍ]r lô ruli.,Fn, ,ic

Santo Antónrc 
'lo5 Lúpe§-MA ê ,1 Lcj Murlclpal N' 02 .4ê 2/ ,le JanêrD de 2(jl I

ouê DisF-É sobre . R€oEEriTãçáo Âdmir slrâliva do [,l.,prcipiô oe Sãnro a.rd i,,
dos Lônês Es1.ro do Môíanháo. (.íaa .argos d€ p\oraínerlo Ém ':ontrsàô c
,-ç;çi §.r,rnlq!urj í!írrc 05 respecüvos <rn'Dolos ê Íiti ôs "áio..:3?-'s
subsÍdir6 correrlondê,rtis: atnbui comtélênciâ8 2ôs óEàcs e âÉ seLr :lingenici
E Cá o :rôs Ê'ov 4énciâs. _rvogâ,s :r:i nt-nlclpâi 1i 03 d€ 1{ de &!sío lÉ 20 lO e
srras altedçoes ê da oulrâs pav{dnôa

ATOS OFICIÂIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Pnr.€fúra ÀtlnrnFâ óe S.nto Aniúio dos Lopls - ríÂ. Àv. Êros denki Va'B€s, :t46 Centío. Sanlo Á,ltooio ío§ l!íjct - Mria4hSo - CEP: 65/3G3r)
sw.\toanlcôioÍicdcpes.Ína.Qov.bí

D,ri, oncálEtêró-'co rJo L{$rôpÍr - §.c.êE n v Li,.if,, de PlâEÉ}r6nto ê Admihlst i(lio ' dom@sloaÀronbcosiop€s mâ.g.v.t'r
Éó!d* h 2r2t21

Em.nu.l Lrmã dc OliYeira

I

I



?,1',ffi ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ : 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔNIO DOS L

cERTTDÃO N" 228t2022

objeto é a contratação de empresa especializada para execuçâo de serviços de
engenharia, contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de vias urbanas no
município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse -
SINCONV sob o n' 918128, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n." 010202/0-0, no
uso de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 10í, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de '1993, que exigem a indicaçáo da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ í.915.000,00 (Um Milhão
Novecentos ê Quinze Mil Reais) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I Classiflcação Orçanrentária:

AÇÃO
ROC

FI

Orgâo 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
t nidade Orçaflentá fiâ 07.01- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
I unçiio
Suh-Função 782 - Transportê Rodoviario
Programa 0331 - Gestão dê Politica de Planejamento ê Estruturação Munic
Projcto,\tiridâde 'l .038 - Const. Recup. De Estradas Vicinais, Pontes e Bueiros
Clussifi caçâo Econônica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
l ontc dc Rccursos

26 - Trans rte

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa êstá adequada à Lei Federal no 8.666i1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lêi Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de Outubro de 2022

Rubem F rancrsco ga usa
Contador Geral

CRC/MA n.P OLO2O2IO- O

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

Avenida Presidente Var8as, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

| í500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

| 1700000000 - Outros Convênio da [JniãoI
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E§TADO DO MARANH

PREFÉITURA MUNICIPAL DE SANTO A

cPNJ: 06.172.720/oOO1-10
SilÍto AnÉí!ío doJ

ÀUTUAÇÃo
PORTARJÀ N" 021/202T. CPS./ú,

O PREFETTO DO \4UNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS T,OPES' EStAdO dU

tr,1aranirão, uo uso dàs arribuiçÔes que ]he conlere a l-ei orgânica <iÕ município de santo

Antônio dos l-opes-Irí,\ c a Le; I{unicipal N'02 Ce 27 de Janeito de 2017 que '.Di-tpôt

sobrL u Reorgçttnização ,4dmtnistrttit'a tlo )vÍunicípio de Santo Ávütittio tl<t.s Lopes, l:ist,;alt

du fuíaranhãts, cria cargos de provimenlo em eami'rsão t.latxÇõt:s qr'nliíicadas, iiefinc os

re.r[redivos símbolos e Ji»a os vah;re; dos .çubsídios coffespondenies: utrilsui

competênciai aas órgõos e t17r; :e s dirigentes e dci ouÍras prot'idêncius, ret'r;ga u Lei
'Munitipal n"03de ll de Ágostoie 2tllÜc suas aherações e dúoutras proviàênc'iiu',

R[,S{)r vú]

.,\rt. 1'. Nomear RUBEM I.IL{NCISCf) BRÂGA SOUSA, porrador de RC
000100895698-5 SSPilvl,A e CPIj 018.574.8i3-32, para ocupa-r ô cârgo dc DIREl tlR Do
DlIP.AR1'AMEN1O fiF. CONIÂIlll- IDADE de Sanro Àntônio cios Lopi...s-lv{rl.

,\rt. 2" Rstâ Portaía entlará em vigor na data dri sua assilatüÍa, revüg3das âs rjisp()s.iç(1r§
em üoittralto

CABIN*E'|É DO PREFEITO N'ÍUNICIP.AL DE SA\TO ,.\NTONIO DOIi
LOPES-IvÍA, O4 de Jareiro de 2021 .

I PRQC

ponsâv

);-

ito 14ur)icrpâl -^'" n c-Ql6tNàL
CONFÉRí- 

Lr-'t"*:' 
1 .."..,c,1r'":o

'_ {^i'\'CDla ! iEP -'

Certiíico oüe e:.' 
llll,. n," toi "rit 'on

íiel do origrr!r' " "

Et

ãen-idor Res

Avenidã Pre5idente Vargas. Ns ó46, Centrc, Santcr Antônio cios iop€s'MA - CEP 65.730-000



(,
ESTAÜO DO MARAN
PREFEITUBA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CPltu: 06.172.72010001-10

f, I)IT.{L DE, PT}BLIC-4ÇÁO

N

:ánt, á.nhlnio doÉ i]'PROC

Pelo prescr-rle Iitll I AL Dt PiIBLICAÇÀ0. o Pretêito N,lunicipLtl
cc SÁ,I]TO ANTONIII DíJS ].()PES. Estndo do Mwaúào. EIIIANIiEL LiMÀ DE
Ol..lVElRA. no uso de suâs atÍibuições previstrrs na l,ei Orgánica do Mmicipio. l-a; saber
à todos os habitantes de S.rN'lt) ÀNTONIO DOS LOPES-Iv1A, às autoridades
municipaís e estâduais. Ê a queÍn intclessat possa que. l'LiBLlCiA a Portaria n" 021 de
04 dc Janeiro de 2{t27 que nomei» llLiBf:M IR.{NCISCO ERACA S{)LISA,
portador de RC 000100895698-5 SSP/i\{A e CPú 018.574J33-32, para ocupàr o

cargo de DIRETOR IIO DEPÀRTA§'íENTO I)E CONTABILIDADE de Santo
4ntônio dos l-oprs-l\{4. para clue dora,, ante passe ir viger em seus cfcitos legais. [, para

qrre, no amaúâ. nào se alegue ignr:rància, ir4o púb[co o pr.§entc F]ditai que será ailxadi'
em local de costun:e c de lácii ac'rsso âo púhiico e publicado no Diário Oficial do
l!'lurricípio de Santo Antônio dos Í,opes-MA. Dou a ?ortaria tr" 02I-GPSAL de 04 dc
Janeiro de 2021 por pubiicada.

(I.{BINL,TE DO PRETEITO DE SANTC ANTONIO DOS
LOPES. Estado rlo fulararúràtr. 0.1 de J;rnciro de 2021.

PUBLlQUE-SE

REGISl'RE-SE

CUIVÍPRA.SE

t1!.!-l..4-.-i.i.
{na de Oliitei

Preleito iviunicipal

Santo An1ônio <ios LopesrM A, 04 de Janeiro de 2031 ,

it:
r{t

CIERTIEIC0. que nestâ data publiouei e regisrrei a pressntrr
Portaria *" 021-GPSAL dc 04 tlr Janeiro <Ie 2O21, pcr nteio de ttlital. tendo sido
afixatlo um exemplar Ao Àti,irtm úo Prcdio da Prefêítura lllunicipal, publicado no Dlário
tlficial do Município de Santo Antônio (k)s Lopes-MA e demais locais de àqessô ao
público.

Sjlt o e .§i/,-ir
{ êtêíiô MrrriçlFot d.

Plane-;arncnro c Admini5B 3çí!-

Âvenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, 5Ênto Antônlo dos Lopes-MA * CEP 65.73O-OOO

.\



Oià.io Oficral El€rônko Ediçto n'9/202í Puôlicsçôô: 1-í;0112021

1§ ffi*D
.dm1t-

I
a

Iooficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

ra

hEtituido pd! Lêl ÍsuniciFál Nô 01É dô og dê ouÚbrô d! ml? I Aro Edlçào. 9J2021 Santà Àntdio do6 Lopêt ' !'A' ía''ol'2'ã

Ân 1". NorÍêâr ALÀN KÁSSIO Llilta a=AL. DoítÂooÍ.lr RC 016656322r01i
SSP/MA e CPF 023.939.103-95, pâÍa ocuFB'ô t:argc dê i-rlR:TOR D:
OEPARÍÁMENIO ÍJÉ RECURSOS FUVANOS E F,IIANÇAS .E SàNiO IÍ.lÓNi.i EXPEOIE'{ÍE

I Í) ;r àÍrô ôíi.,,1 FlêiÍõnEo do lrrniclolo de Sar,lo Anrc4io cos Lore5 _ MA.

I cnàdo Éelâ Lei M old d. Oa de oúlbrc d€ 2017. .tdo§ivêm6íte ía rÔnnir

| 4€roiÉá, . , hc p-o].ô.áo dn AdrrÍBtra(áo urcrã dGl. rú!"iLrp'o.

laCERVô
I À,, .l',i!rs do Diáíô Ofic,âl Elet'ó6icÕ dE Sânto 

^ntcniô 
co§ Loçês pldeíão sêí

I ,:onsrl:adas slí3vô5 dâ inlêr.ei. pot mciô dâ ieguinl€ cnd?reço
: hit;i j/'rorr srfârlo:edoslop€s.mã 9o!.ô.-
: paro pes!";sa po, cualquê. lsan:o ê llilrzaçí! de lt:.., âcêsse
I hl:p,,rldDr.stosnlonincshoé.há.gov.Di A6 coG:tlãs, FÉslui:ãs c rl4w.l.t4d

I sáo,iê sce$n çatlito e ind€o€nd$tc de +úlqoEr cacastrô-

iENnDADE
I P,e.e'rurâ lrunrcrp3lde SÍ{oÁ.ldic dos Loo.-s - À1,A

CN)l 116.172-72010001-10, PreaeiloEn6ElLlmadeOliv'),a(Big!)
. Er,:.ÍÉa a! Prês'd€nl. Vrraes /a6. Cân:ro. Sà,rIâ Anionrc do! top€s -

Art 2o Esrá Poítâriô 6rlr.rá .nr v'sor ?É dàtà dê
dúOociçõ€s €fr Gnlróno
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sãrto ÁÍúônio dos

PI{EFI'ITURA MLNI('IPAL I)E SANTO A
C\P.l: 0ó.1 72.720i0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRh E FINANCEIRA

À sr.n
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento
lcgal acinra e enr estrit:r obediência aos ditarnes legais e normativos, na qualiclade cle

ordenadora de despesas desta nr un icipalidade, DECLARO que a despesa especificarla no

Proccsso Administrativo nq 182210-0001, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para execução de serviços de engenharia, contemplando a implantação de
pavinrentação asfáltica de vias urbanas no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de
acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 91,A128, celebrado entre a Companhia
de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de

Santo Antôn io dos Lopes/MA.

Visando ao coutrole da execução orçanrentária e financeira a LRF-Lei de

Ilesponsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criaçào, a exparlsão ou o

aperfeiçoamento de âção govelnamental, que acarretem aumento de despesa, ser'àu

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào
or'çamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possul

adequaçâo orçamentária e t'inanceÍra com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

colnpatibilidade corn o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Dlretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 27 de outubro de 2022.

'1. Í.^<-- .^-*^--,-'/-"^ t' PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" "l-16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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PM SAL.fu]A

rtr. l'11

Servidor 1a)
I
l

.3rí Àrrtônio dô6

I)F,SPACIIO

A Sua excelência
Sr. Emanue I Lima de Oliveira
Pretêito i\Íunicipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta

.,{.SSUNT0: Encaurinhanrento dos 
^utos 

do processo administrativo n' 18221 0-0001 .

Senhor I'rclêito.

Venho por meio deste expediente, encâminhâr os autos do proccsso

atlministrativo n" 182210-0001" após a conclusão dos atos preparatórios inerc'ntes ii làse

intc'rna da licitação. para que Vossa Senhoria que AUTORZE ao selor tócnico

rcsponsár'cl. a proceder à instauraÇàô de Procedimento Licitatório. tendo por objeto a

( ontratação de empresa especializada para execução de sen'iços de engenharia.

contemplando a implantaçào de pavimentação asfáltica de vias urbanas no municipio de

Sanlo An1ônio dos Lopes- \4-â. de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o r.r''

9l8l18. celcbrado entre a Cornpanhia de Desenl'olvimento dos Vales do São F'rancisco r.-

,lo l)arnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. na forma da

I-ei Írederal n' 8.666/93. e demais legislações pertinentes.

Na certeza do pronto atendinrento a esta solicitação. reiteramos nossos

sinceros r,otos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santti

.\ntôrrio dos Lopes - MA. 3l de outubro de 2022.

I* il,h,.),t
MARTA LIA SILVA E SILVA

Secletária I\tunicipal de Plane-iarnento e Administraçào
Pcln.: no 004i2021 - GP

!-*

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo i\nlônio dos l.opes-1VlA



PM sAL-MÂ
Fts. l'i)I,STADO DO i\t,{lL\NHÃO

PREFEITLIR.{ }IUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO Se idor(al

CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

AUTORIZAÇÃO OE PROCESSO LICITATORIO

A
llmo Sr.
Manoel de Souza Lima.
Secretário Municrpal de Obras Habitação e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

ASSUNTO: AUTORTZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LtCtTATÓRtO VTSANDC ^r
EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. DA DESPESA CONSTANTE NOS
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO no 182210-000í E DEMAIS PROCEDIIVIENTOS
PERTINENTES.

Senhor

Pelo presente expediente. no uso das atribuiçôes que a mim foram conferidas.

atraves da Lei Orgânica Municipal, AUTORIZO, a deflagrar Procedimento Licitatório. na fcnr'rá

da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constante nos autos do Processc

Administrativo n'í82210-000í, cujo objeto é a contratação de empresa especia zada para

execução de serviços de engenharia, contemplando a implantaÇáo de pavimentação asfállr,-.:r

de vias urbanas no municipio de Santo Antônio dos Lopes- MA. de acordo com Contrato i'i+

Repasse - SINCONV sob o n'918128, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimentc dú:,

Vales do São Francisco e do Parnaíbâ - CODEVASF e o Município de Santo Antônro do:,

Lopes/MA

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as
segu,ntes providências:

. Despacho de encaminhamento do processo à Procuradoia Jurídica do munícipio
visàndo emissão de patecer prévio:

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes. Estado do Maranlàu

em de 08 de novembro de 2022.

ã.-J/ ê* {,Q*^^
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

,.\r enida Presidenle Vargas. Nn -1,16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-ll14

t

Elaboraçêo de Minuta de edital e demals anexos de acordo a legslação pertinente:

I



ESTAIX) D() }IA
PREFEITT]RA MI.':iI('IP.{L DE SA
CPNJ: 06.1 72.7201000 I -10

DESPACHO

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta,

AUTUAÇÃ o
r.l" PRoC

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAçÃO DA MINUTA DO INSTRUMENTO

CONVOCAÍÓRIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Sen h o ria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do

Processo Administrativo ne 182210-0001, para fins de exame da minuta do instrumento

convocatório e anexos, como também para verificação da modalidade licitatória a ser

adotada, em razão da abertura de procedimento Iicitâtório expedido pela autoridade

competente, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de

serviços de engenharia, contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de vias

urbanas no município de Santo Antônio dos Lopes- lVlA, de acordo com Contrato de Repasse

- SINCONV sob o n' 918L28, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do

São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, nos

termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal nq 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida

aprovação consubstanciado por meio de parecer prévio, devolva a esta secretaria

demandante para prosseguimento dos atos administrativos legais, concernentes à fase externa

do certame insta urado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio dos Lopes

- MA, 18 de novembro de 2022.

ü* ç,rr*" '-§^;.
MANOEL DE SOUZA LIMA

Secretário ÍVlunícipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Port. OL7 /2021- GP

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua MaÍia Dias, ne 148, Bairro 5ão Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

EDITAL DE LICITAçÀO
TOMADA DE PREçOS

No xxx/2022

REGIDo ÉELA Lí TeoEnÀI w I666/93 E SUAS ALTERAÇ ES. LEI COI\4PLEIVIENTAR
NO123/2006 E ALTERAÇÔES, E DEMAIS LEGISLAÇÓES PERTNENTES

ónGAO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-ÍVIA

182210-0001

TIPO DE LICITA o: REGIME DE EX
IVENOR PREÇO ' GLOBAL' EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui obleto desta licrtação a contrataÇáo de empresa espôcializada para
execuçáo de serviços de engenharia. contemplando a implantaÇáo de pavimentaçâo asfáltica
de vias urbanasno município de Santo Antônio dos Lopes- MA,::dé acordo com Contrato de
Repasse - SINCONV sob o n'918128, celebrado entre a Cornpanhia de Desenvolvimento dos
Vales do Sáo Francisco e do Parnaiba - CODEVASF e o Municlpio de Santo Antônio dos
Lopes/lMA

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE
DOCUMENTAÇÃO OC HAgIIITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:

LOCAL: Sala de LicitaçÕes da PreÍeitura Munrc pal de Santo Antônio dos Lopes. localizada na
Praca Abraáo Ferreira S/N Centro Santo Antônio dos Lopes - MA.

DAÍ A:.. 1.' 12022 (Abertura da Sessão)
HORA: -.h:.. min (...-.) horário de Brasilia

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura
dos envelopes referentes a esta TOÍvIADA DE PREÇOS serão realizados no primeiro'
dia útll de funcionamento da prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, que

se seguir.

Secretário Municipal de
Obras,Habitação e

Urbanismo:

MANOEL DE SOUZA LIMA
Portaria n'. 0 1 7 12021 -GPSAL

Diretor de Dep. de Obras
eÊngenharia

LÁZARO FERNANDES
PESTANA

CREA. MG.058312/D. MG
PoiaÍta. 03412021-

GPSAL

PM SAL-MA
rts. i'i 4

"w'^

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/ÍvlA
Página 'l de 57
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*# ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001-1 0

EDITAL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PRE os No xxx/2022

1. PRE MBULO

1.1. A Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, por intermédio da Comrssáo
Permanente de Licitação - CPL. designada pela Portaria n'. 365/2022-GPSAL. torna público. para
conhecimento dos interessados, que Íaé rcaltzar min do dia de 2022. na salade
sessÕes da Comissáo Permanente de Licitaçáo * CPL, localizada na Praça Abraão Ferreira, s/n -
centro. SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-N,IA, a licrtação na modatidade TOMADA DE PREçOS n"
XXX|2022. na forma de execução indireta. sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL do tipo
MENOR PREÇO, instaurada por mero do processo administrativo n" 182210-0001, devidamente
autorizado pela autoridade competente regrda pela Lei Federal n'8.666/1993 ê suas alteraçÕes pela
Lei Complementar n' 12312046 e alteraÇôes, e demais legislaçôes pe(inentes, bem como pêlas
disposiçÕes deste Edital.

1.2. No dia. hora e local acima indicados, a Comissáo de Licitação Íeceberá os envelopes contendo a
documentaçáo de habilitação e proposta de preços dos licitantes intêressados e dará iníeio à abertura da
sessão pública.

1.3. O procedimento licitatóflo obedecerá integralmente àS disposiÇôgs da Lei no 8.666/93 e suas
alteraçóes posteriores, Lei Cornplementar n'. 12312006, bem como as condiçóes estabelecidas neste
edital e seus anexos e demais norrnas aplrcáveis à matéria.

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato qgg?ruenient" Or" iàp"n" a realizaçáo do
certame na data marcada. o recebirnento e o inÍcio da abêiatura dos envelopes referentes a este
procedimento licitatório seráo realizados no pnmeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido desde que náo haja comunicação da Comissáo de Licitação em contráflo.

2. OBJETO

2.í. Constrtui objeto desta licitaÇáo a conÍatação de empresa especializada parc execuçâo de servrços
de engenharia, contemplando a implantaçáo
de Santo Antônio dos Lopes- 94, de acordo
celebrado entre a klcanhia de Desenvol
CODEVASF e o lrilurftÍpio de Santo Antón
Básico).

de jmentaÇão asfáltica de vias urbanas no município
de Repasse - SINCONV sob o n" 918128,

Vales do São Francisco e do Parnaíba -
io dos pes/MA, de acordo com o ANEXO I (Projeto

2.2. O prcço considêrado como estrmâtiva para o objeto da presente licitaÇão foi determinado com base
na Tabela DNIT Sicro outubroi2021 Sr':tapi 12121 - MA, ANP FEV12022 e composiÇÕes auxiliares.
Baseado em tal proced,rnento. foi estimado o valor total de R$ 1.915.000,00 (Um milhão, novecentos
e quinze mil reais).

2.3. A Pesquisa de Preços realizada pelo Departamento dê Engenharia encontra-se disponível na sala
daC

2.4.
reÍer

"W qffie LicitaÇão - CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

O preç9_ çstimadõ?a presente licitaçáo encontra-se nos autos do processo administrativo em
ência. dlliÉo ível aos rnteressados.

t coNDrÇ S GERAIS

3.1. Poderáo participar da presente licitação quaisquer pessoas JUrídicas interessadas que se
enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitaçáo. Cadastradas junto à Prefeatura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes. ou apresentar o Certificado de Registro Cadastral - CRC,
expedido por órgáo da Administração Pública Federal, Estadual ou l\íunicipal, ou ainda. não estando
cadastrado em nenhum órgáo, que atendam, perante a Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL, a
todas as condiçÕes exigidas para o cadastramênto e apresente os documentos respectivos até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.

3.2. Será vedada a participaÇáo de:
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3.2.'1. Empresas que não atenderem às condiçÕes deste edital,

3.2.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores,
em dissolução ou em liquidaÇáo,

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitaçóes e/ou
contratar por órgão da administraçáo pública, direta ou indireta, Íederal, estadual, municipal ou do DistÍito
Federal, por meio de ato publicado no Drário Oficial da Uniáo, do Estado ou Diário do Município, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo. lgualmente não poderão participar as empresas
suspensas ou declaradas inidôneas parâ particrpar de licitaçÕes e/ou contratar com a Prefeitura Municjpal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA.

3.2.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas
qualquer que seja sua forma de constituição,

sidiárias entre si

3.2.4.1 A vedaçào à participaÇáo de empresas que se apresentem constitu s sob a forma de
consórcio se justifica na medrda em que nas contrataçoes de bens e serviços comuns,
perfeitamente pertlnente e compatível paÍa empresas atuantes do ramo licitado, é bastante
comum a participaÇão de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria
apresentam o mínimo exigicjo no tocante à qualificaçâo tecnica e econômico-financeira,
condiçôes suficientes para a execuÇão de contratos dessa naturêza, o que não tornará restrito o
universo de possive,s licrtantes rndividuars A ausêncra de consórcio nào traÉ prejuízos á
competitividade do certame. visto que, em regra,,a.formaÇão de coqsórpios e admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questÕes de alta -i&isaplexidade ou dtf§[evante vulto em que
empresas isoladamente. não teriam condiçôes de Auàrir os requisitos *hitbilitaÇão do edrtal
Nestes casos a AdminrstraÇáo. com vrstas a auméfiti&lp número de p-:frticipantes. admite a
formaçáo de consórcio

3.2.7. Empresas incluindo empresário, sócio(s),.q,lt,!gçnte(s), Íesponsável(eis) técnrco(s), e/ou qualquer
outro(s) responsável(â[*), independente da denominaçáo que estáo respondendo processo judicialmente
com sentença definitivq"Ep quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitaÇÕes
públicas. danos ao erárió público e/ou formaÇáo de quadrilha,

3.2.8. Empresas gue possuam empresário, sócio(s). dirigente(s), responsável (eis) técnico(s). e/ou
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominaÇáo, com participaçâo entre as mesmas:

3.2.5. Empresa que possua servidor de qualquer órgáo ou entidade vinculada a Prefeitura lvlunicipal de
Santo Antônio dos Lopes-MA, bem assim a empresada qual tal servi&r seja empresário, sócio, dirigente
ou responsável técnicol

3.2.6. Empresas Estrangeiras náo autoi-rzadas a íuncionar no Pais,

3.2.9. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatÍvel com o objeto desta licitaçáo (por
meio de CNAE);

3.2.10. Empresas que não possuam êndereço fisico, bem como local e instalaçóes adequadas e
compatíveis para o exercÍcio do ramo de atividade da mesma.

3.2.1 0.1 . E Íacultado à Comissão Permanente de LicitaÇão, visitar in loco. a(s) sede(s) da(s)
empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovaÇão da existência de
endereço fisico. bêm como constatar que o local e instalaçÕes são adequados e compatíveis
para o exercicio do ramo de atividade. Havendo a referida visita, reserva-se a Comissão
Permanente de Licitaçáo fotografar a área externa (fachada) e/ou área interna do imóvel
onde está localizada a empresa.

3.2.11. lnteressados que integrem, em seu quadro societáÍio, familiar ou agente públiôo que prestem
serviços ao Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES em cargo de comissão ou Íunçáo de confiança,
conforme prevê o art 70 do Decreto no 7 203. de 4 dejunho de 2010.

3.2.'12. Évedada a participação, de forma direta ou indireta, de servidor ou dirigente do órgão ou entrdade
contratante ou responsável pela licitaçâo,

3.2.13. Empresa responsável pela êlaboraçáo do Projeto Básico ou Executivo ou do qual o autor do
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Proleto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital. com

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, observado o disposto no í' do Artigo

9" da Lei n' 8.666/1993.

3.2.14. Empresas enquadradas nas demais vedaÇoes estabelecidas no artigo 9", da Lei Federal no

8.666/1993.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que se frzerem representar nesta licitação, além dos envelopes de
''habilitaçáo' e "proposta de preços , deverão efetuar seu crêdenciamento e apresentá-lo no ato de
entrega dos envelopes, conforme abaixo:

4.1.1. SOCrO(A), EMPRESÁRrO(A)OUASSEMELHADO(A):

4.1.'1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto,
requêflmento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limrtada - ElRELl, ou ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedade poÍatses, acompanhado de documentos
de eleiçâo de seus adminrstradores. ou rnscnção do ato constifuüvo no caso de sociedades crvrs.
acompanhada de prova de drretoria em exercÍcio, ou decreto de autori@ção, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de rêgrstro ou antoflzação para funcronamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividadê assim o exigrr, que comprovem sua capacidade de
representante legal, com expressa previsào dos poderes para exercício de direitos e assunÇão de
obrigaÇÕes. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresêntada ata de reunião ou
assemblera em que se deu a elerçáo

4,1.2. PARA PROCURADOR(A} OU ASSEMELHADO(A):

4.1.2.1. lnstrumento Público de Mandato (Procuração). assinada por tabelião e possuindo o selo de
fiscalizaçáo do Poder Judiciário do Estado da sede de Cartório, oubrgando obrigatoriamente poderes
para representar a mesma em licrtaÇóes públicas, interpor recuÍso e renunciar a sua interposição. A
outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderêS para emitir proposta de preÇos, emitir
declaraÇôes receber intimação/convocação. assinar contrato, assim como praticar todos os demats atos
pertinentes ao ceTtame em nome da outorgantê. Deverá apresentar Juntamente com o reÍerido
rnstrumento, cédula de idêntidade ou documênto equivalente que possua foto do(a) outorgado(a).
requerimento de emprçfiário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabrlidade
limitada - ElRELl, ou aio constitutivo, êstatuto ou contrato socral em vigor, devidamentê rêgistrado, em
se tratando de sociedades comerciais. e, no caso de sociedade por açÕes, acompanhado de documentos
de eleição de seus ad ministradores. ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis
acompanhada de prova de diÍetoria em exercício, ou decreto de autorizaçáo, em se tratando dê empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autonzação para funcionamento
expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim o exigir, quê comprovem a capacidade de
representante legal do outorgante. com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e
assunÇâo de obrigaÇões, ou

4.1.2.2. lnstrumentoParticular de lvlandato (Procuraçáo) ou Carta Credencial (lvlodelÕ no Anexo ll deste
edital), outoÍgando poderês para representar a mesma em licitaÇões públicas, interpor Íecurso e
renunciar a sua interposição A outorgânte poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir
proposta de prêços, emitir declaraçoes, receber intimaçáo/convocaÇáo, assinar contrato, assim como
praticar todos os demais atos pertrnentes ao certamê em nome da outorgante. Deverá apresentar
juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento
equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de emp[esa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedade por açÕes. acompanhado de documentos de eleição de seus ad ministÍadores, ou inscriçào
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria êm exercício. ou
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País,e ato de Íegistro ou autorizaÇáo para funcionamento expedido pelo órgâo
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacadade de representante
legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercícao de direitos e
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assunção de obrigaçóes.

4.2. Os documentos enumeÍados nos itens 4.1.1 e 4.1.2 deste edital, deverão ser apresentados,

obrigatoriamente, da seguinte forma:

4.2.1. Documento(s) original(is), ou

4.2.2. Cópia(s) do(s) documentos(s)

4.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) onde poderão ser autenticada(s) por servidor da Comissào
Permanente de LicitaÇão - CPL. mediante a apresentação do(s) original(is) para conÍronto.

4.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma dasposta no item 4.2.3 dssggdital, deverá estar
munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiv{§}.§Sqgr(s) a se(em)
autenticada(s) por servidor na data prevista para a abertura dos envêlopea,

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão iuntados aos autos do processo
desta licitação e náo serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s).

4.4. A não apresentaçáo ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se reÍere o item 41
deste edital, bem como a aprêsentaÇão de documentos ilegívgis, n& excluirá a empíesa licitante do
certame. mas impedirá o representante de se manrfestar e responder pela.mesma, e de praticar qualquer
outro ato inerente a este certâme. ,,r,â.
4.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, suUstiiúii o reprêsentante ffit po, outro, desde que
apresênte os documentos necessários para credenciamento, considerados os.já apresentados. devendo
ser observada a restrição constante do item 4.4 deste edital.

4.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal caso o mesmo estela
devidamente credenciado na sessáo pública antêrior.

4.6. Náo sêrá admitida a particrpaçáo de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

4.7. Náo será aceita, êm qualquer hipótese, a participação de licitante retaÍdatária. excêto como ouvinte.

4.8. DA CONSULTA AOS SISTEMAS DE CADASTROS DE PENALIDADES FEDERAIS

4.8.1. Como condiÇão prévia à partrcrpaçào do licrtante na licitação. a comissão verificará
concômitantemente ao credenciamento o eventual descumprimento das condiçÕes de participação,
especialmente quânto à existêncra de sanção que impeça a participaÇão no certame ou a futura
contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a, Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS mantido pela Controladoria-Geral da
Uniáol
ó) Cadastro Nacional de Condenaçoês Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça;
c) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCUi através do endereço eletrónrco:

doeht rt ov Dt

4.8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da
Lei n' 8 429, dê 1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibiçâo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário

4.8.3. Constatada a existência de sanção, a comissão reputará o licitante impedido de participar, por falta
de condição de participaçáo. prejudicando o credenciamento

4.8.4. Após declarado expÍessamente o encerramento do crêdenciamento e recebamento dos envelopes
pela comrssáo, não serão mais admitidos novos participantes a êste certame.

5. SESSAO PUBLICA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITA O E PROPOSTA

5.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitaçâo ê as
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Endereço:_
A
Comissão PêÍmanente de Licitação - CPL
PreÍeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES
Praça Abraão Ferreira, s/n - Cêntro, SANTO
ANTONIO DOS LOPES.MA.
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022
"Documentação para habilitação"

CNPJ no:

Endereço:
A, :' .t',:

Comissão Permanente de LicitaÇáo - CPL
Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS
LOPES
Praça Abraão Ferreira, S/N - Centro, SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA.
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022
"Proposta de preços"

propostas de preços dos proponentes, será pÚblica, dirigida pêla presidência da comissão Permanente

de Licitação e réalizada de acordo com as disposiçÔes da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriorés, ê em conÍormidade com este êdital e seus anexos, na data, local e horário indicados no

preâmbulo deste edital.

5.2. Na mesma data, local e hora marcados antes do início da sessáo, as empÍesas licitantes deverão
apresentaÍ:

5.2.1. Credenciamento (somente para as empresas que se Íizerem presentes, devendo cumprir o
disposto no item 4 deste edital), separadamente dos envelopes.

5.2.2. Envelope "Habilitação". contendo os documentos para habilitação, observado o disposto no item
6 deste edital. i&-

5.2.3. Envelope "Proposta de Preços". contendo o(s) preÇo(s) do objeto ora licitado, observado o
drsposto no rtem 7 deste edrtal

5.3. Declarada à abertura da sessáo pela presidência. náo mais serão admitidos novos proponentes.
passando-se imediatamente ao recebimento dos enveiopes contendo, em separado, os documentos de
habilitaçáo e as propostas de preços em envelopes opacos, lacrados e rubricados no Íecho, contendo
em suas pa(es externas e frontais. em caracteres destacados, ôs seguintes dizeres:

Razão social:
CNPJ no:

Razão social:

5.4. Não será admitidAacntrega de apenas um envekcpe.

5.5. Os Envelopes não âÚertos ficaráo sob a guarda da Comissáo de Licitação. de acordo com o disposto
nos subitens 9.1.1.6 e 9.1 1.7 do presente Edital

5.6. Caso a emprêsa licitante seja isenta de algum documento exigido no pÍesente Edital, devê a mesma
taze( prova à exigência, dentro do envelope, através dê dêclaraçáo do órgáo expedidor do aludido
documento

5.7. É vedada a inclusáo posterior de documento ou informaçáo que deveria constar originalmente da
documentaÇão ou prop6tâ

6. OOCUMENTAÇAO PARA HABILITAÇAO

6.1 . A documentação para habilitaçáo deverá sêr entÍegue em envelope separado. devjdamente fechado
e rubricado no fecho. identificado conforme indicado no item 5.3 deste êdital.

6.2. A empresa licitante deverá apresentar. obrigatoriamente, a seguintê documentação

6.2.1. HABTLTTAÇAOJURtD|CA:

6.2.1.1 Registro Comercial (Requerimento do Empresário), no caso dê empresa individual;

6.2.'1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alteraÇÕes ou contrato
consolidado, devidamente regiskado, em se tratando de sociedades comerciais ê, no caso de sociedades
por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar
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contemplado, dentre oS objetivos SociaiS, o Íornecimento dos equipamêntos da mesma natureza ou

compativeis com o obJeto da licitação.

6.2.1.3 lnscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhãda de

prova da diretoÍia em exercício,

6.2.1.4 Certificado da Condição de lvlicroempreendedor lndividual (CCMEI), no caso de MEl,

6.2.í .5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

6.2.1.6. Cedula de identidade do empresário (empresa individual de responsabilidade limitada - ElREtl).
ou de todos os sócios ou do sócio maloritáno (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA). ou dô
presrdente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),

6.2.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidaçáo
respectiva, e ainda, da Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios ou do sócio maioritário (no caso
de sociedade civil ou emprêsa LTDA), ou do presidente (no @so de coopgrativa, fundação ou sociedade
anônima).

6.2.1.8 Decreto de autorização, em se trataido de empresaou socledade eskêngeira em funcionamento
no País e ato de registro ou autorização para fu ncionamentó êxpedido pelo órgâó competente quando a
atrv dade assrr4 o exrgrr.

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) atraves do Comprovantê
de lnscnção e de SituaÇão Cadastral. emitido pela Secretaria dâ Receita Federal do Ministerio da
Fazenda. comprovando possurr situação cadastral ativa paÍa com a Fazenda Federal.

6.2.2.2. Proua de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, através de Ficha Cadastral
ou Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicilio ou sede da empresa
licitante comprovando possuir inscrição ativa no cadastro de contribuintes municipal

6.2.2.3. Certidáo Conjunta Negahva. ou Certidão Conjunta Positiva com êfeitos de Negativa, de Tributos
e ContribuiÇÕes Federais e Dívjda Ativa da União e " Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a íazenda FedeÍal e INSS,
conforme Portaria MF 358, de 5 de sêtembro de 2014 (Ministerio da Fazenda).

6.2.2.4. Certidâo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

6.2.2.5. Certidão Nêgativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Divida Ativa do Estado.
expedida pelo Estado do domlcilio ou sede da empresa licitante, compÍovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual.

6.2.2.6. Certidão Negativa de Débitos. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazerda lvlunicipai.

6.2.2.7. Ceftidâo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do
Município, expêdida pelo Município do domicílio ou sêde da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda lvlunicipal.

6.2.2.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.2.9. Certidão Negativa de Débrtos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
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pelo TÍibunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais

do Trabalho, comprovando a inexastência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho.

6.2.3. QUALTFTCAÇÃOTECNICA:

A qualiÍicação técnica dos licitantes será comprovada mediante a apresentaçáo dos seguintês
documêntos.
6.2.3.1 Certidão de registro da empresa e do (s) Responsável (eis) Tecnico (s) no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU, acompanhada
dadeclaração de concordància, apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para a rêferida
obra Se for oriundo de outra junsdiÇão e, consequentemente for registrado no CREA de origem,
deverá apresentar obrigatoriamente visto lunto ao CREA e/ou CAU.
6.2.3.2 Comprovaçáo de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a

realizaçáo da LicitaÇão (com vinculo societáno ou empregaticio), Engenheiro Civil ou Arqurteto detentor
dê Atestado de Responsabilidade Técnica Ou Registro de Responsabilidade Tecnica -RRT, devidamente
averbado no CREfu CAU, por execução de serviÇos compatíveis em caÍacteristicas com o objeto desta
licitação. fornecido por pessoa luridica de direito público ou privado. comprovando ter executado serviços
de

. Aquisição de CAP 50/70;

. Concreto asfáltico - faixa A - areia e brica comerciais;

. ExecuÇão de sarjeta de concrêto usinado moldado in loco em trêcho reto, 30 cm base x 15 cm
altura;

. Meio Íio de concreto - MF 03 - areia e bÍita comercial - Íorma de madeira;

6.2.3.3 A comprovaÇão de vinculaçáo do (s) profissaonal (is) à empresa será mediaRte a apresentaÇão de
cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou Contrato Social da licitante, ou Contrato de Prestaçáo de
Serviços ou ainda, de declaração de Compromlsso de contrataÇâo futura do pÍofissional detentor do
atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste.

Aquisição dê CAP 50/70 - 56,30 ton;
Concreto asfáltico - faixa A - areia e brica comerciais - 849,95 ton;
Execução dê sariêta de concreto usinado moldado in loco em trecho reto,30 cm base x í5 cm
altura - 2.338,04 m;
Meio fio de concreto - MF 03 - areia e brita comercial - Íorma dê madeira - 2.338,04 m.

6.2.3.5 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsávêl técnico, como comprovaÇáo de qualiÍicação técnica, todos os licitantes portadores desses
atestados seráo iea§l_litdos.

6.2.3.6 Declaração indicando as instalaçôes e os principais equipamentos que serão disponibilizados por
ocasião da assinatura do contrato, para utilização nos serviços, justamente com a declaraÇão da
Proponente de que os equipamentos seráo apresentados em condiÇÕes de produçâo plena, obrigando-
se. imediatamente, caso vencedora. substituir qualquer equipamento que, a juÍzo da contratante não
apresente rêndimento satisfatório, sem que tal substituiÇâo represente qualquer ônus a Contratante

6.2.3.7 Declaração formal e expÍessa da empresa licitante sobre a equipe técnica, bem como da
qualificação de cada um dos membros que se responsabilizará pelos trabalhos a serem executados.
6.2.3.8 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovaÇão da capacitação técnico-
operacional, deverão participar da obra ou serviço obleto da licitação, admitindo-se a substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, no decorrer do andamento das obras, desde que
aprovada pela Administraçáo

6.2.3.9 Declaraçâo de recebimento de informaçôes técnicas, emitido pela empresa licitante, ou
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6.2.3.4 Comprovação de Certidão (ôes) ou Atestado (s) de Capacidade Tecnrca-Operacronal fornecidos
por pessoa lurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional
competente. acompanhado (s) de Certidão (Ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo CREA e/ ou
CAU de acordo com o art.30da Lel n" 8.666/93, que comprovem quê a licitante (pessoa juridica) tenha
prestado ou esteja prestando serviços com características, complexidade, quantidades e prazos
equivalentes ou supeíiores ao ob.,eto desta licitação, observando- se obrigatoriamente:
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6.2.3.,1O Declaração elaborada em modelo prÓprio da empresa licitante, informando que tem pleno

conhecimento das condiÇóes de prestaçáo de serviços, dispensando-se neste caso efetuar visita ao

local onde os serviços serão executados.

ILG = +

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCT-,LANTE I EXIG|VEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

ú** t&
a) As fórmulas dos índaces contábeis deveráo estar i{&§lamente apliaiYsi!. em

memorialde cálculo juntado ao balanço. com no máximo duas casas decimais após a

virgula

b) As empresas que apresentarem resultado do qu@iente de capacrdade econômicofrnanceira menor do
que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,. consideÍados os rascos para a
administraçáo, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo.de 10o/o (dez por cento), calculado
sobre o valor total cotado pela licitante

c) Serão consrderados aceitos como na forma da lel o balanÇo patÍimonial e demonstraçôes

contábers assrm aoresentados: -;- *' ruF@
c.1) Pubhcados em ÚÉlo OÍrcral ou,

c.2) Publicados em jornal de grande circulaÇão ou,

c 3) Registrados.na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante (devidamente

acompanhados dos termos de abertura e encerramento do livro diário) ou,

c 4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercjal da sede ou domicÍlio da
empresa, na forma da lnstrução Normativa no 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de
Registro ErÍpresarial elntegraÇão - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encenâmentô. '

c.5). Na hipótese de alteração do Capital Social, após a tealizaçeo do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentaÇáo de alteraçáo do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

c 6) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido constituida
a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura
devidamente registrado na forma da lei.

d) As empresas optantes pelo Regime Especial UniÍlcado de Arrecadação de TÍibutos e Contriburçôes
devidos pelas MicÍoempresas e Empresas de Pequeno Porte - Samples Nacional, instituído pela Lei
Complementar N' 123. de 14112106 devetá apresentar. o BalanÇo Patrimonial, na forma exigida no item
6.2.4.1., dêsde que a comprovação do seu ingresso no Simples Nacional conste dos Documentos
de Habilitação; ou

d.1)A pessoa jurÍdica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário,
manttver Livro Caixa, no qual deverá estar escraturado toda a movimentaçâo financeira, inclusivê
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6.2.4. QUALTFTCAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.2.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstraçóes Contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancêtes ou BalanÇos provisórios, que
comprove a boa situaÇáo financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (lLG),
Solvência Geral (lSG) e Liquidez Corrente (lLC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um).

aplicando-se as seg uintes fórmulas:
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bancária, conforme o parágrafo únrco do art.45 da Lei n" 8.981, de 20 de janeiro de 1995, deverá
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias dos
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa; ou

d.2) A pessoa jurÍdica optante do Sistema de LucÍo Real ou Presumido (obrigada a mantêr escrituração
contábil nos termos da legislaçáo comercial exceto quando náo houver tal obrigatoriedade. conforme
dispositivo art. 3o parágrafo 1' lN RFB no 177412017) deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrêga da escrituração contábil digital - SPED CONTABIL, nos
termos da lN RFB 1.420, 1.422120'13,lN RFB'1.486/2014, lN RFB '1.510120'14,lN RFB 1.594/2015, lN
RFB 1.660/2016 e lN RFB no'1.774120'17 e demais legislaçóes pertinentes.

e) A empresa licitante deverá apresentar Certificado de Regularidade do Profissional Contador atualizada
expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

&,*
6.2.4.2 Certidáo negativa de falência e RecuperaÇáo Judicial, expedida pelo cartóÍio distribuidoÍ da sede
da pessoa luridica ou de execução patrimonial, no domicÍlio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data
da sessáo pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão.

6.2.4.3. Garantia de Proposta - A licitante prestará garantia conespondente a lok (um por cento) do
valor estimado para a contrataÇáo. optando por uma das modâlidades previstas no art. 56, § 1", da Lei
n" 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condiÇÕes sêguintes: .

6.2.4.3.1. Caução em dinheiro ou TÍtulos dã Dívida Públicâ;

6.2.4.3.1.1 Se a opção da garantia for Título da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escritural, mediante registro êm sistema centralizado de liquidâçáo e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados peios seus valores econômicos, conforme definido pelo lvlinistério da
í azenda

6.2.4.3.1.2
providências

a) Efetuar o depósito do valor correspondente à garantia, à conta cauÇáo: Banco do Brasil S/A, Agêncra
2603-4, Conta CauÇáo No 12.642-X, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-l\44.

c) O Termo de Recebimento da Garantia deverá ser colocado no envelope n" 1, referente aos
documentos de habilitaÉo.

6.2.4-3.2. Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no oÍiginal. emltida por entidade
legalmentê autorizade a funcionar no País, em nome da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter êxpressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade
de no mínimo 60 (sessenta) dias alem do prazo final de validade da proposta.

6.2.4.3.3. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
poÍ instituiçáo legalmente autorizada a funcionar no País, em nome da Prefeiturã Municipal dê Santô
Antônio dos Lopes, devendo conter expressamente Cláusula de atualizaçáo financeira. de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no minimo
60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta.

6.2.4.3.4. A garantia será devolvida em até 10 (dez) dias da homologação do resultado final da licitaçáo,
exceto a do vencedor cuja devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e
reÍorçada como garantia do contrato

6.2.5 OUTRAS COMPROVAçOES DE HABILITAçÃO
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Se a opçáo da garantia foÍ Cauçáo em Dinheiro, o licittante devêrá tomar as seguintes

b) Apresentar o comprovante do depósito, pÍeferencialmente, até às í2h do dia útil anterior à data da
sessáo pública da licitaçâo, para obtenção do Termo de Recebimento da Garantia, caso esteja em
conformidade com as exigências deste edital
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6.2.S.1. Cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7" da ConstituiÇão Federal: DeclaraÇão

assinada pelo representante legal da licttante de que está cumprindo o disposto no incaso XXX|ll do artigo

7" da Constituição Federal, na forma da Lei no 9.854/99, conforme modelo do Decreto no 4.358102
(Modelo no anexo lll deste edital)

6.2.5.2. Declaração de lnexistência de fatos supeÍvenientes impeditivos de habilitaçâo, na forma do § 2'
do artigo 32 da Lei Federal 8 666/93. assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no
anexo lV deste edital).

6.2.5.3. Declaração expressa de total concordância com os termos deste edital e seus anexos (l\4odelo
no anexo V deste edital).
6.2.5.4. Declaração de idoneidade ([ilodelo no anexo Vl deste edital).

6.2.5.5. Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
conforme previsto no Art. 3'da Lei Complementar n" 123/2006 e alteraÇÕes posteriores. (Modelo no
anexo Vll deste edital), que deverá ser apresentada apenas pelas emprosas que d^sêjaram usufruir dos
benefÍcios previstos na Lei Complementar 123/2006.

6.2.5.5.1. A empresa licitante que enquadrar-se na h ipótese do item §.2.5 5 deste Edital e náo apresentar
a reÍerida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, não será inabilitada, no entanto.
a mesma não usufruirá o direito de preferência como critériÕ dê desempate. A empresa licitante que não
enquadrar-se na situação de mrcroempresa ou empresa de pequeno porte não deverá apresentar a
reÍerida declaraÇão, sob pena de falsidade da declaraÇão.
6.2.5.5.2.
6.2.5.6. Declaração de localizaÇão ê funcronamento (Modelo no anexo Xl deste edital), comprovando que
a empresa possui local e instalaÇôes adequados e compativeis para o exercicio do ramo de atividade,
6.2.5.7. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade sócio-ambiental (N4odelo no anexo Xll deste edital);
6.2.5.8. Declaração que o(s) empresário / socio(s) / drngente(s) / responsável(éis) técnico(s) não e(são)
servido(es) público(s) do Municípro de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA. (Modelo no anexo Xlll deste
edital):
6.2.5.9. Dêclaração em papel timbrado da empÍesa, informando que se compromete a apresentar. no ato
da assinatura do contrato, as Lrcenças de OpêrâÉo expedidas por órgão ambiental competente que
autorizem a empresa a executar as atividades de coleta e transporte de rêsiduos sólidos urbanos,
necessários a peíeita execução dos serviÇos constantes deste edital.

6.3. OISPOSIÇÔES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO
6.3.1. A licitante que aprêsentar o SICAF ou o Certificado de Registro Cadastral - CRC expedido por
órgáo da AdministraÇão Pública Federal, Estadual ou Municipal poderá deixar dê apresentar os
documentos abrangidos por eles, obrigando-se a entregar o referido Certificado, dentro do prazo de
validade, acompanhado da Declaraçáo da inexistência de fato impeditivo da sua habilitaÇão, conforme
modelo sugerido no Anexo lV deste Edital, bem como dos documentos não contemplados no referido
Certificado.
6.3.2. Caso nos regi§tros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido. o licitante
deverá encaíninhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo registro cadastral
6.3.3. A autenticaçáo de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL poderá
ser efetuada na data marcada para abertura dos envelopes, mediante a apresentaÇâo dos originais para
conÍronto no momento da sessâo pública, náo havendo necessidade de autenticaÇão com antecedência.

6.3.4. Para a habilitaçáo. as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida que será devldamente conferida pela Comissáo de Licitaçáo. Havendo alguma
restriçáo na comprovaÇão da regulaÍidade fiscal e trabalhista, sêrá assegurado o pÍazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual periodo, para a regulaflzaÇão da documentação.

6.3.5. A documentaçáo exigida para habrlitaçáo deverá ser entregue a Comissáo Permanêntê de
Licitação - CPL, com as seguintes recomendaçõesl
6.3.5.1. Todos os documentos necessários para habilitaçáo deverão obedêcer rigorosamente à ordem
sequencial listada no item 6 2 deste edital
6.3.5.2. Os documentos deveráo estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela empresa
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licitante.
6.3.6. O não cumprimento ao disposto nos itens 6.3.5.1 e 6.3.5.2 deste edital, nâo inabilitará a empresa
licitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegaÇões sobre a inexistência
de documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação
6.3.7. As documentaÇóes para habilitaÇâo valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse
prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expediçáo, excetuando-se desta
regra, apenas os documentos exlgidos no item 6.2.3. deste edital.
6.3.8. A documentação para habilitaÇão deverá ser apresentada, obflgatoriamente. da seguinte forma.

6.3.8.1. Documento(s) origlnal(is): ou
6.3.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s)
6.3.8.3. Cópia(s) do(s) docurnento(s) poderá ser autenticada(s) por servidor da Comrssão
Permanente de Licitação - CPL. mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para
confronto no momento da sessão pública, não havendo necessidade ds autenticação com
antecedéncia.

6.3.9. As certidoes expedidas pela internet e que possuam código para aveÍiguaÇáo, estáo
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgáo emissor, a ser feita pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
6.3.'10. Os documentos expedidos pela participante, deverão, obrigatoriamente, ser emitida em papel
timbrado da empresa licitante, possurndo razão social, número do CNPJ, endereÇo completo, telefone
(se hôuver). e endereÇo eletrônico e-marl (se houver) Os reÍeridos documentos deverão ainda, estar
assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo o nome completo do mesmo
6.3.'11. Não serão aceitos protocolos de entrêga" ou "solicitaÇão de documento" em substituiÇão aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.
6.3.12. Nào será concedrda prorrogaÇào Je prazo para apresentaÇão dos documentos exigrdos para a
habilitação. com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar n' 123/2006 e alteraÇÕes
posteriores, conforme segue:
6.3.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiáo da participação em certames
rcitatórios, deverão apresentar toda a documentaÉo exigida para efeito de comprovaçáo de regulandade
fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.3.12-1.1. Havendo alguma restriÇão na comprovaçáo de regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cuJo termo rnrcral corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da administraÇâo Pública, para a
regularizaÇão da documentação, pagan]ento ou parcelamento do debito e emissâo de eventuais
certidÕes negativas ou positivas com efeitos de negatrva.
6.3.',l3. Se a documentaçáo de habilitação estiver expirada (ver item 6.3.10 deste edital), náo estiver
completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão Permanente
de Licitação consideraÉ a empresa licitante inabilitada.
6.3.í4. A falsidade das declaíaçôes prestadas pela êmpresa licitante caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Peâal, sujeitando-se ainda às sançÕes administrativas previstas neste edital, bem como
demais legislaçÕes v\J€ntes.
6.3.15. A emprese licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtençáo e apresentaÇáo da
documentaçâo para habilitação
6.3.16. Todos os documêntos habilitaçáo emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da treduçáo para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado e também
dêvidamente consularizados. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em lingua
portuguesa (Brasiu.I«l!çm deverão ser apresentados devidamente consularizados
6.3.17. Caso haja divergência entre os nos do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos
exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recôlhidos de forma centralizada, sendo
que essa informaÉo deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de declaraÇão do
órgão expedidor, e qual deverá acompanhar os documentos de habilataÇáo,
6.3.18. Se a licitante for a matriz. todos os documentos deveráo estar em nome desta. e se a licitante for
a filral, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureza,
sejam emitidos somente em nome da matriz
6.3.19. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.3.20. Serão aceitas somente cópias legiveis.
6.3.21. A Comissão Permanente de Licitação - CPL se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e lulgar necessário.

ORMA DE APRESENTA Fo oa pnoposre
propostas e preços dever o ser entregues, o flg atoflamente em envelope separado7

7.F
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devidamente Íechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 5.3 deste edital

7.2. O envelope "proposta de preços deverá conter. obÍigatoriamente, em 01 (uma) via os documentos
impressos por qualquer processo eletrônlco. sem cotaçÕes alternativas, emendas ou rasuras. abaixo
enumerados:

a) Resumo da Proposta de Preços. de acordo com modelo apresentado no Anêxo Vlll. dela constando
obrigatoriamêntê, a razão social, endereço e CNPJ da licitante,

b) Planilha Orçamentária, de acordo com a corÍespondênte Planrlha OrÇamentária constante do Projeto
Básico (Anexo I deste Edital), assinada na última folha e rubricada nas demais. com preços unitários e
total, por item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e poÍ extenso, em moeda
nacional:

c) ComposiÇôes de preços e custos unrtários de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da
obra. constando unidades e insumos com respectivos consumos. Aprêsentar, discriminadâmente,
percentuais de e Encargos Sociars aplicados Deverá ser usado modelc próprio da licitante, contando
todas as informaçoes solrcrtadas

d) Cronograma físico-íinanceiro compativel com o prazo de execuÉo da obra, confonne previsto no
cronograma constante Projeto Básico. (Anexo l), ou modêlo próprio desde que contenha todas as
informaçÕes solicitadas

d 1) Os cronogramas apresentados comc anexos ao Edittl deverão seívir oomo referência para os
licrtantes elaborarem suas Propostas. O CONTRATADO poderá a.lustar o cronqgíama físico-financeiro
apresentado durante a licitação em ate 5 (cinco) dias úteis aÉs a assinatura do contrato. devendo tal
TodrÍicaçáo ser apresentada á FISCALIZAÇÃO para aprovaÇão.

d 2) Caso ocorra a aprovação pela FISCALIZAÇÃO do novo cronogrârna fisicojinanceiro, este substituirá
o cronograma apresentado quando da licitaÇão,,.§ervindo como &§e para o acompanhamento da
evoluÇão dos serviÇos e eventual rndrcativo de atraso.

d 3) Caso transcorrido o prazo estabelecido no item d.1 sem apresentaÇão de novo cronograma será
considerado o cronograma apresentado na licitaçáo para aferiçáo do andamento da obra e dos atrasos.

e) Composiçáo de BDl, conformê modelo apresentiado no projeto básico (ANEXO l), ou modelo próprio
da licitante desde que contenha todas as rnÍormaçÕes pertinentes.

e.1) Cada licitante apresentará sua composiçáo de BDI com base em fórmula sugerida no projeto básico
(ANEXO l). levarúo em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos. as
despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

f) Composição de Encargos Sociars - conformô modelo sugerido no Projeto Básico (ANEXO l) ou modelo
próprio desde que contenha todas as informaçÕes sôlicitadas

Í.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos, logo.
a planilha a ser aplesentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da êmpresa licitante.

g) Prazo de validade da proposta: náo inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura
das propostas.

h) Prazo de execuÉo da obra/serviÇo. é de 06 (seis) meses, a contar da data do recebimento da ordem
de serviço O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar da emissão da ordem de servrÇo para o rnicio
das obras

i) Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses

7.3 Os documentos exjgidos nos itens "b", "c", "d". "e" "F'deveráo estar assinados por profissional
registrado no CREA, com identificaçáo e número dô registro dêvidamente indicados, conforme Lei n.o

5 194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução no 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA e pelo
representante legal da empresa

Avenida Presidênte Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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7.4 As compos,Çóes de custos unitários elaboradas pelo órgão licitante, sáo instrumentos para a
elaboraçâo do orçamento estimativo Cada licitante deve elaborar suas composiçÕes de custos incluindo
todos os materiais, equapamentos e máo de obra que entenderem necessários para a conclusão do
serviço de acordo com a especificação técnrca. Náo poderá haver nenhum pleito de alteraÇão de valores
do CONTRATADO em funÇão das composiÇôes apresentadas pela Prefeitura lvlunicipat.

7.5. O ptazo de validade da proposta deverá seÍ de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos. As
propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serâo entendidas
como válidas pelo perÍodo de 60 (sessenta) dias consecutivos.

7.6. Os documentos enumerados nos itens 7.2 deste edital, devêrão, obrigatoriamente, ser emitida em
papel timbrado da empresa licitante possuindo Íazão social, número do CNPJ, endereço completo.
telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). OS referidos documentos
deveráo ainda, estar assinados ou rubflcados pelo representante legal, contendo nome completo do
mesmo

7.7. A proposta de preço para o(s) item(ns) cotado(s) deverá ser apresentâda contemplando 100% (cem
por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s), náo sendo permitidas ofertas especiais.

7.8.Caso exista algum fato que impeça a participaÇáo de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a AdministraÇáo Pública, este fica impedido de
participar da presente licitaÇáo, correspondêndo à simples apresentação da proposta a indicaçào, por
parte da empresa licitante, de que inexistern fatos que impeçam a sua participação na presênte licitação,
eximrndo assim a Comissão Permanente de Licitação do disposto no artigo 97 da Lei 8.666/93 e
alteraçÕes posteriores

7.9. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocaçâo para a contratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos

7.í0.O envelope contendo as propostas de preços, uma vez aberto vinculará a empresa licitante.
obrigando-a a êxecuÇão do obleto licitado, caso lhe seja adjudicado pela Comissáo Permanente de
LicrtaÇâo

7.1'1. A descrição dê todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentaçáo exigida, e de
exclusiva responsabilidade da empresa llcitante.

7.12. Ém circunstâneie§ êxcepcionars, a COMISSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÀO-CPL, poderá
solicitar a empresa licihnte a proÍrogaçáo do prazo de validade da proposta. Nesse caso, tanto a
solicitaÇáo quanto a aceitaÇâo seráo formulados por escrito. sendo facultado a empresa licitante recusar
ou aceitar a pronogaÇão da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá
modificá-la, nem a Prefeitura Munrcrpal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES-MA solicitará qualquer
modificaÇáo.

7.13. Na hipótese de o processo licitatóíio vir a sofÍer suspensão. os pÍazos de validade das propostas
Íicam automaticamentg prorrogados por igual númêro de dias em que o refe[ido processo permanecer
suspenso.

7.14. Constatada dedaração ou documentaçâo incompleta e/ou falsa, após a inspeção pela Comissáo
Permanente de Licitação, a empresa licitante será inabilitada. conforme o caso, e sobre a mesma decairá
as penalidades p,Íevistas em lei

7.'15. Náo será considerada a proposta apresentada via internet ou outro meio eletrônico.

7.16. Nâo seráo consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
côntiverem rasuras, emendas, borrÕes ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em
relaÇâo a preÇos unitários.

7 .'i,6.'1. Para os fins deste item. entende-se como

Rasurar palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(js) gráfico(s) riscado(axs) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível,
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7.'t 7. A proposta. uma vez aberta. vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado
o objeto.

7.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem náo prevista no Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes

7.'19. Considerar-se-á que os preÇos fixados pela licitante sâo completos e suficientes para asseguÍar a
justa remuneraÇão do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o
seu título ou natureza, tais como fretôs. encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem.
locomoção, estadia, alimentaçáo e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

7-20. Considera-se sempre que a licitante dispÕe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais
e administrativos e dos meios de produÇáo necessários, suficientes e adequados à execução dos
serviÇos para a realizaçáo do objeto, a qual deverá mobilizar e ernpregar com eficiência e eficácia no
cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualqueÍ pleito de.alteÍaÇão dos valores contratados
pela substituição de métodos e meios de produção incompalíy.eis com o.conjunto dos seÍviços a realizar
nas quantidades, prazos e qualidade requendos

8. CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

8.1. Os preços deveráo ser cotados em moeda coÍrente do País (Real - R$).

8.2. Os preÇos deveráo possuir no mínimo duas câsas decimais após a virgula (*, xx)

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos quê ultrapassarem quatro casas
decimais. desprezando-se a Íração remanescente.

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiveÍem, iguais ou infeíoÍes
aos preços estimados/orçados por esta Administraçáo Pública Municipal, constantes nos autos do
processo.

8.4. SeÍá desclassificada a proposta que apresentar:

8.4.1- PreÇo unitáíio simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível ôom os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. exceto quando se reÍerirem a materiais e

instalaÇoes-de pronrig[ad4§P nróprio licitante. para os quais ele renuncie a paÍcela ou a totalidade da
remuneraÇao.

8.4.Í.1- Proposta com valor global manifestamente inexequível, conforme critérios definidos nos

parágrafos 1 o e 2 o, inciso ll, art. 48 da Lei 8.666/93

8.4.1.2- Quelquer limitaçáo ou condiÇáo divergente da presente Licitação.

8.4.1.3- Preços ou vantagens baseadas em proposta de outra empresa.

8.4.1.4-O mesmo responsável técnico para mais dê uma empresa,

9. ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO

9.'1. O prêsente cêrtame será processado e Julgado de acordo com o procedimento estabelecido pêlo art.
43 da Lei n'8.666/93 e alteraçôes posteriores.

9.í.í. Abêrtura dos envelopes documentação:

PM SAL.MA
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9.1.'1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edatal, na pÍesença das licitantes que
compârecerem e dêmais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissáo Permanente de Licitação
inrciará os trabalhos, examinando os envelopes documentaçáo e proposta, os quais serão rubricados
pelos membros e licitantes, procedendo. a seguir. à abêrtura do envelope documentaçáo

9.1.1.2. Os documentos contidos nos envelopes "Habilitação' serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão, bem como pelos proponentes.

9.1.1.3. Caso seja necessária a interrupçâo e/ou suspensão da sessão para análise, validaçào e
coníirmação de certidões e/ou quarsquer avenguações ou diligências decorrentes de fatos
supeÍvenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes do
certame para fins dê comprovaçâo da existência de endereço físico, os autos do pÍocesso ficarão sob a
guarda da Comissão Permanente de LicitaÇáo - CPL, bem como o(s) envelope(s) "Proposta de Preços',
contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados.

9.'1.1.4. Qualquer manifestação deverà ser feita durante a fase de abertura do envelope "Habilitaçâo",
atravês da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponêntê, sendo inseÍida em ata, a pedido
das partes. toda e qualquer observaçáo ou declaraçâo pertinente; ã qual será assinada pelos membros
da Comissâo e empresas licitantes presentes

9.'1.'1.5. O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia
designado no preâmbulo deste edital Na i'npossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão
de abertura, a mesma será suspensa prblicando-se o resultado no órgão de impíênsa oficial para
conhecimento de todos os participantes.

9.1.í.5.1. Na análise técnica dos documentos pertinentes à habilitãção, a Comissáo Julgadora será
assistenciada por representantes técnrcos dos setores de engenharia e contabilidade da Prefeitura de
Santo Antônio dos Lopes - IVIA

9.1.1.6. Os envelopes de proposta de preÇos, das emprêsas inâbilitadas, ficarão à disposiÇáo das
mesmas, após decorÍido o pGzo pae interposiÉo de recurso ou julgado, se for o caso. este. ou ainda
se todas as empresas licrtantes oesrstrrem de interpor recurso.

9.í.1.7. Envelopes não Íeclamados no prazo de 30 (tnnta) dias a contar da data da adjudicação, serào
destruidos, independentemente de notificação à interêssada

9-1.2. Critérios para julgamento da documentação

9.'1.2.'l . Seráo inabilitiadas na presente licitaÇão as empresas licitantes que

9.1.2.1.1. Apresentârem documentação incompleta ou com borrôes, ilegÍvel, com rasuras, cancelamento
em partes essenciais, sem a devida ressalva. bem como expedirem declaraçóes Íalsas ou em desacordo
com o item 6.3.8 destê edital.

. ':i,
á,

g.'1.2.1.2. ruao'átéíderém ou preencherem todas as condiÇóes exigidas no item 6 deste edital

9.1.2.2. Se todâs as proponentes forem inabilitadas, a administraçâo poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias
úters para apresentaçâo de nova documentaçáo.

9.1.3. Abertura dos envelopes proposta

9.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo
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9.1.3.1. Os envelopes de proposta das proponentes habilitadas serâo abertos no mesmo local
mencionado no preâmbulo do edital. após o resultado da fase dê habilitação pela Comissáo Permanente
de Licitação, caso não sendo suspensa, na mesma sessáo, se houver desistência expressa de
interposição de recursos ou após decorrido o pÍazo para interposição de recursos ou

.iulgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através do órgão de imprensa
oficial.
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admitidas quaisquer provadências postêriores tendentes a sanar falhas ou omissÕes que as ofertas
apresentarem em relaÇáo às exigências e formalidades previstas neste edital e seus anexos.

9.1.3.3. Caso seja necessária a interrupÇáo e/ou suspensão da sessão paÍa análise. classificaçào e
desclassificação das propostas de preÇos e/ou quaisquer averiguaçÕes ou diligências decorrentes de
fatos supervenientes, os autos do processo ficaráo sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.
que designará nova data para a contrnuaÇão dos Íabalhos.

9.1.3.4. As propostas serâo examinadas e rubricadas pelos membros da Comissâo Permanente de
LicitaÇão, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura.

9.1.3.4.1. A análise das propostas de preÇos será acompanhada por técnicos do Setor de engenharia da
Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA luntamente com todos os membros da
Com'ssão Permanente de LicrtaÇão

9.'1.3.5. Qualquer manifestaçáo deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope "PÍoposta de
Preços . através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e
qualquer declaraÇáo pertinente constar da ata, que será assineda pelos membros da Comissão
Permanente de LicitaÇão e pelos proponentes.

9.1.3.6. Se o julgamento náo puder ser realrzado durante a sessáo de ab€rtura, a sessão será encerrada,
sendo o resultado publicado através da rmprensa oficial

9.1.4. Critérios para iulgamento da proposta:

9.1.4.1. Desclassificação:

9.1 .4.'1.2. Seráo desclassificadas as prcpostas de prêços que apresentarem o preÇc unitário e/ou globaí
superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível.

9.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administraÇáo poderá fixar as emprêsas
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representaÇão de outra, escoimada da causa que enselou a
desclassificação.

9.1.4.2. Classificâção:

9.1-4.2.'1. Após o exame das propostas, com a devida assistência técnica da engenharia, a Comissào
Permanente de Licitaçáo fará a classificaçáo das mesmas, que atendam integralmente o edital da
seguinte forma:

a) A classiÍicação se fará pela ordem crescente dê preços, levando-se em consideração o menor
preço. obseryardo-se o disposto no item 9.2 deste edital

9.2. Para Ílns de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei Complementar
n" 12312006 e elteraçÕes posteriores, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte.
na seguinte foÍma:

9.2.'1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contrataçáo para as microempresas
e empresas de pequeno portê.

9.2.'1.1. Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as ofertas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejarn iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores ao menor preÇo.

9.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida náo tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.2.1.3. A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma:

.MAPIVI S
Fls. /,w

9.1.4.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente a todas às exigéncias
do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem irregularidadês ou defeitos.
omitrrem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não pÍevistas nêste edital ou
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes, apresentarem divergências nos preços
em algarismos arábicos e extensos apresentarem erros arltméticos.
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9.2.1.3.1. Ocorrêndo o empate a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classiÍacada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situaçáo em que será ad.ludicado o objeto em seu favor;

9.2.1.3.2. Na hipótese da náo contrataÇâo da microempresa ou empresa de pequêno porte.
com base no item 9.2.1 3.1 deste edital serão convocadas as remanêscentes que porventura
se enquadrem em situaçáo de empate, na ordem classiflcatória, para o exercício do mesmo
direito. e

9.2.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem em situação dê empate, será rêalizado sorteio entre elas
para que se identifique aque a que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.2.1.4. O lulgamento das propostas será levado a efeito pela Comissáo Permanente de Licitaçáo,
considerando o critário de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integÍalmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitãnte seja
superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária do órgáo licitante, constante no
Anêxo I deste Edital.

9.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de
preferência previsto no art. 3", § 2' da Ler n." 8.666/93, ainda permanecero empate, será efetuado soneio
em ato público, para o qual todas as lcrtantes serão convocadas

9.2.1.6. E facultada à Comissão de Licitaçáo, em qualquer. fase da licitaçáo, a promoÇão de dilrgêncra
destinada â esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conformê entendimento do TCU.
vedada a inclusão posterior de novo documento.

9.2.1.7 . A vedaçáo à inclusão de novo documento, prevista no arL 43, § 3", da Lei 8.666/1993, náo
alcanÇa documento destinado a atestar condiÉo de habilitaçáo pre€xrstente à abertura da sessão
pública. aprêsêntadô êm sedê de drligência (Acórdáo 1211, 2443 e 2568 todos expedidos em 2021
pelo Plenário do TCU).

1 O. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Dos atos da administraçâo decorrentes da aplbâçáo deste êdital, cabem:

10.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimaÇáo do ato ou lavratura da ata. nos
casos de:

í0.í.í.1. Habilitaçáo ou inabilitaÇáo da empresa ljcitante,

10.1.'1.2. Julgamento das propostas,

10.1.1.3. AnulaÇão ou revogaÇáo da licitação.

10.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
obleto da licitação o[cgntrato. de que não caiba recurso hiererqurco,

10.1.3. Pedido de reconsideração de decisáo do Prefeito Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES-
MA, na hipótese do § 3" do art. 87 da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

10.2. O recurso será diíigido ao prefeito Municipal, por intermédio da Comissáo Permanente de Licitaçáo,
â qual poderá reconsideraÍ sua dêcisáo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo. fazé-
lo subir. devrdamente informado, devendo r]este caso, a decisáo ser profêrida dentro de 05 (cinco) dias
10.3. úters. contado do recebimento do recurso.
10.4.

í0.5. O recurso previsto nos itens 101 1.1 e 10.1.1.2 deste edital teráo efeito suspensivo, podendo o
prefeito l\4unicipal, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao Íecurso interposto
êficácia suspensiva aos demais recursos
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10.6. O(s) recurso(s) que fo(em) rnterposto(s). será(áo) comunicado(s) as demais empresas licitantes.
que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úters.

't0.7. Os recursos deverão ser apresentados na sede da Comissão Permanente de LicitaÇão desta
Prefeitura Municipal, na Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, SANTO ANTÔN|O DOS LOPES- MA,
durante os dias úteis, das 8h (oito horas) às 12h (doze horas).

10.8. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados. na Comrssáo
Permanente de Licitação da Prefeitura [,4unicipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES, srtuada na Praça
Abraáo Ferreira, s/n - Centro. SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, durante os dias úteis. das 8h (oito
horas) às 12h (doze horas).

11.í O resultado dãsta lrcitação seÉ dúul
Ler Federal no 8.666/1993.

11.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitaçáo, ou após o seu iuigamento.
será lavrada Ata circu nstanciada. cabendo à Comissão Permanente de LicitaÇáo o encaminhamento à
autoridade competente para fins de homoLôgação do procedimento licitatório e subsequente adjudicaÇáo
do obleto ao vendedor da licúação

11.3. A autoridade Superior da PreÍeiti,,a Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES. poderá
revogar a licitaÇão por razóes de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de
terceiros. quando o motivo assrm lustrfrcai atendidas as condiçÕes legais.

ír. Hõúõr-oGÀÇÃo e eorubrcnÇÃõ

12. CONVOCA O PARA ASSINATURA DO CONTRATO
'12.1. Após a
05 (cinco) dia

e até
s úteis, a contar da convocação,

12.2. Quando a empresa convocada não comparecêr ou recusar, rniustiÍicadamente, a assinar o contrato
no prazo e condiçÕes estabelecidas ou ainda, não apresentar situaÇão regulaÍ no ato da assinatura do
contrato. sêm prejuízo da aplicação das sanÇões cabíveis. será convocada outra empresa licitante para
celebrar o contrato, observada a orderr de classificaçáo e assrm sucessivamente.

12.2.1. A recusa inlustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
caracterizatá o descumprimento total da obrigaÇáo assumida, sujeitando-a às penalidades previstas
neste edital e seus anexos-

i:'.'.

'12.3. O píazo de convocação para assinatura do contrato podeÍá ser prorrogado, uma vez, por igual
periodo quando solicitado pela parte rnteressada, durante o seu transcurso e desde que ocorra motrvo

lustificado e aceito pela Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES-MA

12.4. A contrataçáo formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, denominado 'termo
de contrato", observadas as cláusulas e condiÇóês estabelêcidas na minuta do contrato (anexo lX deste
edital), e da proposta de preços vencedora

12.5.E facultado à Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, quando a convocada náo
comparecer no prazo estipulado no itêm 12.'1 deste edital (ressalvado o disposto no item 12.4 deste
edital), não apresqntaÍ situaÇáo rêgular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assrna-
lo. injustificadamêi-iÍe, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificaÇão, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo 1'(primeiÍo) classificado, anclusive quanto
aos preços atualizados de conÍormidade com o ato convocatório, ou revogar a licitaçáo independente da
cominaçáo prevista no artigo 81 da Lei n" I666/93 e alteraÇões postêriores, sem prejuÍzo da aplicaÇáo
das sançôes cabiveis.

13. DO CONTRATO

13.1. O contrato, que obedecerá às condiçÕes estabelecidas na minuta (anexo lX deste edital), estará
vinculado integralmente à este instrumento. jmplicando na obrigatoriedade da empresa vencedora em
cumprir todas as obrigaçóes e condiçÕes especificadas neste edital e seus anexos
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13.2. O presente edital ê seus anexos bem como a proposta da empresa licitante vencedora deste
certame, farão parte integrante do contrato. independente de transcriÇão

13.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alteraÇoes posteriores
mediante as devidas justificativas, através de termo de aditamento.

13.4. O contrato podêrá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO
DOS LOPES-MA, independentemente de qualqueÍ notiÍicaÇão ou interpelaÇão judicial desde que a
contratada deixe de cumprir com quarsquer das cláusulas do contrato, além de ficar sujeúa às
penalidades previstas na Lei n'8 666/93 e alteraçoes posteriores, e no edital desta licitaÇão.

13.5. O período de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado na forma da bi.

13.6. O prazo de execuÇáo dos serviÇos será de 06 (seis) meses, conforme previsto no cíonograma
f ísico-financeiro (desembolso).

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA AO

14.1. A execuçáo dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por sewidor ou comissáo designada paía
esse fim

14.1-'l A fiscalização será exercida no rnteresse da Administração e náo exclui nêm reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inciusive perante teÍceiros, por quaisquer irregu laridades,
rnrperfeiÇóes têcnrcas, vicios redibrtórios, e, na ocorrência desta, não amplica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei no 8.666/93.

14.2. Ao servidor ou comissáo designada compete acompanhar, fiscalizar. conferir e avaliar a execuçào
dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso
de sua execuÇão, determinando o que for necessário à regularizaçáo das Íaltas, ou problemas
observados. conforme prevê o art 67 da Lei no 8.666/1993 e suas alteraçôes posteriores.

14.3. Não obstantê a CONTRATADA seja a única e exclusiva Íesponsável pela execuÇão de todos os
serviços. a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa ÍiscalizaÇão sobÍe os serviços diretamente por
servidor designado.

14.4. A fiscahzaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada.
inclusive perante,terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnrcas,
vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ôu de qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta,
não rmplica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei no 8.666. de 1993.

14,5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionãdas com a execuçáo
do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou deÍeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providéncias cabÍveis.

14.6. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalizaÇão dos serviços deveráo ser solicitadas à autoridade superior deste
Município. em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes.

15. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

15.1 O pagamento será efetuado poÍ meio de ordem bancária emitida em nome do proponentê vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda cor!'ente nacional, em ate 30 (trinta) dias.
contados da data da entrada no protôcolo desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscal emitida com base na
medição previamente aprovada pela Fiscalizaçáo.

'15.2 As mediçÕes serão realizadas a cada 30 (kinta) daas corridos de obra, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviÇo.
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'15.3 A contratada deverá dar entrada nL. boletim de mediçào dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor cle protocolo da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS
LOPES/MA. acompanhada da solicitação de pagamento, e das CertidÕes Negativas de Débito lunto ao
INSS, FGTS, Fazendas Federal. Estadual e lvlunrcipal, além da Certidão Negativâ de Debitos
Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalizaçáo, sendo aberto um processo administratrvo especÍÍico
para os pagamentos relativos ao contrato

15.4 A aprovaçáo da mediçáo deverá ser eíetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no pÍotocolo desta Prefeitura lvlunicipal do boletim de medição dos serviços êxecutados.

15.5 Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será encaminhada à Secretaria Municipal de
OrÇamento e FinanÇas, para que conduza o processo de pagamento.

15.6 Alem dos documentos exigjdos no item 15.3, para a primeira mediÇão das obraíserviços. deverâo
ser juntados ainda os seguintes documentos: a) Registro da obra no CREAJMA; b).Ulatríeula.da obra nô
INSS c) Uma cópia do ConÍato, d) Uma copia do cronograma aprovado vigente; e) Uma cópia da planilha
orÇamentária sintética; Í) Uma cópia da ordem de servrço.

15.7 A última medição somente será paga após o recebimento pro\risório da obra obiêto desta licitação
e contra a apresentaçáo das CNDS do INSS e das Fazendas Fedsal, Estadual e Municipal, bem como
do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certrdão l&gativa @pebitos Trabalhistas.

'15.8. No valor da nota fiscal, já devêráo estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retençÕes de valores prev stos no contrato, se for o caso.

í5.9. Os serviços executados que caracterrzarem adiar)tamônto de serviços, em.relação ao cronograma
fisico-financeiro aprovado, náo representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo, no entanto, sêrem pagos, a critério exclusivo da Administraçáo e mediante disponibilidade
financeira.

15.10 No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retençÕes de valores previstos no contíato, se for o caso.

15.11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidôes enumeradas no subitem
15.3 deste Instrumento deverâo estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrá.io. se quaisquer das
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento nâo será êfetivado ênquanto a(s)
mesma(s) não for(em) regu larizada(s)

15.í2. E vedada expressamente a Íealzaçáo de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato.
em especial a cobranÇa bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicaÇão
das sançÕes previstas neste instrumênto e rndenizaÇão pelos danos decorrentês

15.'13. O pagamento Será efetuado diretamentê na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,
através de Transfêrência ou Ordem Bancária

15.14. No caso de abaso de pagamento. desde que a CONTRATADA náo tenha concorrido de alguma
forma para tanto, seÍào devidos pêla CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados diariamente
em regimê de juros simples.

15.14.í. O valor dos encargos será calculado pela fórmuia. EM = lx N x VP, onder EM = Encargos
moratórios devidos; N = NúmeÍos de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do efetivo
pagamento: l= Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, e VP = Valor da prêstaçáo em atíaso.

'15.14.2 Caso o pagamento devido seja antêcipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá
sofrer desconto proporcronal. nas mesmas condiçôes estabelecidas nesta Cláusula.

'15.14.3 O Pagamento será efetuado em conformidade corn a disponibilidade de recursos financeiros, de
acordo com o Cronograma de Desembolso constante do projeto básico, anexo ldo presente Edital.

16. RECOMPOSTÇÀO DO EQUtLtBRTO ECONOMICO-FINANCEIRO

16.1- Ocorrendo desequilíbrio econômico-Írnanceiro do contrato, a administração poderá restabelecer a
relaçâo pactuada, nos termos do art. 65. inciso ll, alínêa d, da Lei no 8.666/93 e alteraçôes posteflores,
mediante comprovaÇão documental e requerimento expresso da contratadã
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17. CLASSIFICA ÃO ORçAMENT IA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

17.1 As despesas decorrentes do presente contrato não estão previstas no orÇamento da Prefeitura
l\4unicipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES

Classificaçáo Orçamentária:

Órgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orqamentária 07.01- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
FunÇão 26 - Transportê
Sub-Função 782 - Transporte Rodovierio
Programa 033'l - Gestão de Politica de Planeiamento e Estruturaçâo Munic
Proieto Atividade í.038 - Const. Recup. De Estradas Vicinais, Pontes e Bueiros
Classificaeão Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
'1700000000 - Outros Convênio da Uniâo

17.2. Para cobertura das despesas decorrentes da execuçâo do objêto do presente contrato serão
destinadôs recursos financeiros oriundos Ccntrato de Repasse - SINCONV sob o n" 918128, celebrado
entre a Companhia de Desenvolvimento C,rs Vales do Sáo Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o
[/unicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/VlA

í 8. ADIAM ENTO, REVOGAÇAO OU ANULAÇAO DA LI

18.1. O prefeito Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA ou pessoa por ele designada poderá
revogar a presente licitaçáo por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado pertinentê e suficiente paía Justificar tal conduta. ou anulá-la por ilegalidade.
de ofício ou poÍ provocação de têrcerros. mediante parecer escrito e devidamentê fundamentado. bem
como adiá-la ou prorrogar o pzzo paÂ recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes
quaisquer reclamaçÕes ou direitos a rndenizaÉo ou reembolso.

19. ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

'19.'l . A empresa cont€tada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscrmos
ou supressÕes sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato

20. CONDIÇOES DE EXECUÇAO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

20.1. O Proleto BáSico (anexo l) que integra o presente edital para todos os fins e efeitos de direito
regulamentará as cond_içÕes da execução dos serviços. Após assinatura do contrato a empresa
contratada deverá inicià os trabalhos mediante a ordem de serviÇo.

í,r. INADIMPLEMENTO E SAN

21.í A inexecuÉo parcial ou total do obleto deste contrato e a prática de qualquêr dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigaÇÕes contratuais em questâo, torna passível a aplicaçáo das sançôes previstas na legislaÇáo
vigente e nêsse contrato, observando-se o contraditório e a ampla deÍesa, conforme listado a seguiÍ

a ) advertência,

b) multa,

c) suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impêdimênto dê contratar com a Prefeitura
lilunicipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, Estado do Maranhão, poÍ pÍazo náo superior a 02 (dois)
anos,

d) declaraçâo de inadoneadade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública.
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21.2 Podeá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condiçÕes.

a) descumprimento parcial das obrigaçôes e responsabilidades assumidas contratualmênte, e nas

situaÇÕes que ameacem a qualidade dos serviços, ou a intêgridade paÍimonial ou humana desde que
não caiba a aplrcação de sançâo mars gÍave

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES -lvlA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicaçáo de sanÇão mais grave,

c) na primeira ocorrência das infraçÕes relacionâdas na Tabela 1 abaixo,

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra dê até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empÍesa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÁO,

21.3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condiçÕes:

a) Caso hala a inexecução paÍcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ 10.000,00 o que for maior. Para inexecuçáo total, a multa aplicada sêrá de até
10% ldez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso iniustificado na execuÉo do objeto
será aplcada a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco cêntésirnos.por cento) por dia de atraso.

2'1.4. Podeá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

21.4.a. 1 OcoÍrcr atraso inlustificado das oL.r"as por prazo superior a 30 (trinta) dias.

2í .4.a. 2 Ocorrer o descumprimento ou cu r: !primento rrrÉEular de cláusulas contratuais.

21.5 Podeíá ser configurada a inêxecuçãô total dô objeto quando o adjudicatário se recusar a assrnar o
contrato ou receber a oÍdem de serviÇo e ainda quando houver áraso injustificado para início dos servrços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço

2'1.6 Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras. quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o tngésimo dia de atraso e a cratério da Administraçáo, poderá ser considerada inexecução parcial
da obrigaçáo assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avenÇa.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer oufos prazos êstabelecidos neste edital e no contrato.

21.7 Cabeá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infraçôes previstas na Tabela 1 , as multas
previstas na Tabela 2 abaixo.

TABELA 1

rN FRAÇAO
GRAUESCRrÇAOItem

3

4

L

2

01
oc0rrencra
Manter funcionário sem qualificação para a execuÇáo dos serviços - por
ocorrência 01

Náo cumprir rário estabelêcido pglo contrato ou deterÍninado pela
01FISCALIZA o- r ocorrência

Não cumprir determinaçáo da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
01

de seus funcionários - por ocorrência

5
Executar serviço sem a utilizaçáo de êquipamentos de proteção individual
(EPl), quando necessários - p9 r ocorrencta
Nâo iniciar -execuçãô de servrço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇAO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo

! contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, palrativo substitutivo como por caráter

providenciar recomposição complementar - por 
I

02

e-obra inadequada na execuçâo dos serviÇos -

02

026

7 permanente, ou dêixar de

I ocollq!!!?r
utilizar material ou mão-d
por ocorrencra.

8t i03
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Suspender ou interromper salvo rnotivo de forÇa maior ou caso fortuito,
03

OS SETVI s contratuais Lo! olql [encta
Reutilizar material, peÇa ou equipamento sem anuência da

9

'10
FISCALIZA or ocorrêncra

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
a entes - or ocorrêncra

12

Náo refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇ O, nos prazos
13 estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÁO - por

ocorrência.

15
Utilizar as dêpendências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - r ocorrência

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinadoes da
FISCALIZA ÃO, sern motivo ustiÍicado - r ocorrência

'17
Permitir situaÇáo que crie .r possibiiidade de causar ou câuse dano fisico,
lesão corporal ou consequôncias letars - r ocorrencra

TABELA 2

o-
03

o4

GRAU CORRESPON DilNEI,A
RS 200 00
R$ 400 00

PM SAL-MA
rrs. /í7
sedifo(a)
--7r--

03

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execuçáo do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e14

reviamente a r ocorrenctarovado ela FISCALIZA Ão-
04

05

05

06

RS 500.00
1.000,00

RS 3.000.00
6 R$ 5.000,00
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21.8 O somatório de todas as rnulras api;.âdas ao longo da execuçáo contratual não poderá ultrapassar
o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a AdministraÇáo
poderá declarar a inexecuÇão total do contrato.

21.9 Suspensão temporária de partictpar em licitaçáo e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de sANTo ANTÔNlO DOS LOPES - MA:

21.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de SANTO
ANTONIO DOS LOPES - ÍvlA, de que trata o inciso lll, art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo. por ate 2 (dois) anos, no caso de inexecuÇão parcial do objeto
conformê previsto no ilem 21 .4 desta cláusula

2í.10 DeclaraÇão de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

21-'l0.'l A sançáo de declaraçáo de lnidoneidadê para licitar ou contratar com a Âdministraçáo Pública,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei n " I666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiveÍ sofÍido condenação definitiva por tei- praticado, por meios dolosos, Íraude fiscal no recolhimênto
dê q uaisquêr tributos,

b) praticar ãtos ilicitos, visando frustraÍ os úojêtivos da licitaçá);

c) demonstrar, a qualquer tempo, náo p,issuir idonerdade para lrcitar ou contratar com a Prefêitura
Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES - MA, em virtude de atos ilícitos praticados,

d) reproduzrr, divulgar ou utilizar, em oenefício próprio ou de terceiros, quaisquer informaçÕes de que
seus empregados tenham tido conhecimento em êzeo da execugão do contrato, sem consentimento
prévio da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei no.8.666/93, praticado durante o procedrmento
licitatório, que venha ao conhecirrento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato.

0 apresentar, à CONTRATANTE. qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
obletivo de participar da licitaçác ou para comprovar. durante a execuçào do contrato. a manutençáo das
condiçÕes apresentadas na habilitaÇáo,

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 21.5 desta cláusula.

21.11 As sançóes de advertência, de suspensáo temporária do diÍeito de participar dê licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, Estado do lvlaranhão e de
declaraçáo de ioldoneidade para hcitar ou contratar com a Administraçáo Pública poderáo ser aplicadas
à Contratada juntamente com a de mutta.

2'1.12 O valot da muth, aplicada após o regular processo adminrstrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitu.a Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Maranhão à Contratiada.

21.13 Se o valor do pagamento for insufrciente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, a partrr da notificação, através de DAI\4, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefertura. sob pena de cobrança judicial.

2'1.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do vaior devido pela Contrâtacia ao Contratante,
esta será ent&rtraOa para inscflção em dívida ativa.

21.15 A aplicaçáo das penalidades seíá precedida da concessác da oportunidadê dê contraditório ô
ampla defesa por parte do adjudicatário na Íorma da lei.

22. IMPUGNA O AO EDITAL

22.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, poÍ irregularidade na aplacaçáo da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (crnco) daas úteis antes da data fixada para recêbimento dos
envelopes 'Documentação" e 'Proposta, devendo a Comissào Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

22.2. Decaiá do direito de impugnai- os termos deste edital perante a PreÍeitura Municipal de SANTO
ANTONIO DOS LOPES, o licitante que nâo o fizer até o segúndo dia útil que anteceder à data marcada
para recebimento dos envelopes DocumentaÇ ão" ê 'Proposta', apontando as falhas ou irregularidades
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que o viciariam, hipótese em que tal .oirunrcação não teta efeito de recurso.

22.3. A impugnaÇão feita tenrpeshvar'Treni.e pelo licitante náo o irnpedirá de participar desta Licitação, ate
o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente, sendolhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2o do atl. 41 da Lei n " 8 666i93.

22.4. A impugnaÇão interposta deverá ser entregue no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de
SANTO ANTÔNlO DOS LOPES/MA, na Avenrda Presidente Vargas, no. 446, Centro -SANTO ANTONIO
DOS LOPES- MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs às
1 2:00hs (horáÍio local).

22.5, Decaiá do direito de impugnar os termos do presente editai, a licitante que, tendo-o aceito sem
obleção, vier, após julgamento desfavorável apresêntar falhas ou irregularidade que o viciem, hipóteses
em que tal comunicaÇão não terá efeito recursal.

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

23.1. Oualquer pedido de esclarecrmento em relaçáo a eventuars drlvidas na interpretaçáo do presente
edital e seus anexos deverá ser enviado por escrito, podendo.ser protocolado o original, mediante
recebimento da 2a (segunda) via, à Comrssáo Permanente de Licitaçâo responsável por esta licitação.
ate 2 (dors) dias úteis anterior à data fixade no preâmbulo.

23.1.1. Em hrpótese alguma seráo aceito:. pedidos de esclarecamentos verbais quanto ao edrtal

23.1.2. Os esclarecrmentos aos consuientes serão comunicados a todas as demais empresas que
tenhâm adquirido o presente edital

24. DA VISTORIA

H:?til^
'#rt

24.í Os licitantes poderáo vistoriar individualmentê o local onde será executada a obra objeto desta
lcitaçáo paÍa inteiíar-se das côndiçôes ê grau cje dificuldade existêntes, dirigindo-se previamente à
Secretaria Municipal de ObÍas. llaDitâÇáo e Urbanismo, podendo tal vistoria ser realizada ate 02 (dois)
dias úteis anteriores ao da abertura da sessão pública para apresentação dos envelopes de
documentaçáo e propostas. devendo ser previamente agendada com o Secretário Municipal de Obras.
HabitaÇáo e Urbanismo, no horáÍio 08:00h..às 12:00h, nos dias úteis, pelo e-marl.
projetos.sal 202 1 @gmail.com

24.1.'l Tendo em vista a faculdade da realizaçâo da vrstoria. as licitantes não poderáo alegar o
desconhecimento das condiÇôes e grau de dificuldade existentes como justiÍicativa para se eximirem das
obrigaÇoes assumidas ou em favor de eventuais pretensÕes de acrêscimos de preÇos em decorrência da
execuçâo do objeto desta licitaçào. Desta Íorma a apresentaÇâo da Declaração de que trata o subitem
6.2.3 10. deste Edital supre a vistoria técnica.

25. DISPOStÇÔES GERATS
25.1
25.2. Os casos náo previstos e as dúvidas deste edital seráo resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitação, com base à Lei Federal no 8 66ô/93 e alteraÇÕes posteflores.

25.3. A administração publca munrcrpar oê SANTO ANTONIO DOS LOPES-NIA. cumprrrá
integralmenteas normas e condiÇóes deste edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

25.4. A participação nesta licitaÇáo inrpircàrá na aceitaçáo integral e iÍretratável de suas normas e
observância dos preceitos legais e regulamentares, independentemente de qualquer manifestaçáo
escrita ou verbal, ressalvados o drreito de impugnação ê de recurso.

25.5. Náo havendo expediente na data Íixada para a abeÍura da sessão da licitação. ou ocorrendo
qualquer fato superveniente que impeça a íealização do certame na data marcada, a sêssâô será
automatrcamente transíerida para o prinreiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente
estabelecidos. desde que náo hala comunrcação da Comissão Permanente de Licrtação em contrario.

25.6. Caso seja necessária a inleíupção da sessáo, os autos do processo frcarão sob a guarda da
Comissão Permanente de l-icitacáo oue dàsionará oua data oara â côntrnUacãÕ dôs trâbâlhôs
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26. DOS ANEXOS

26.1. lntegram o presênte Editai. dele fazendo parte, independentemente de transcriÇão, os seguintes
Anexos.

Anexo l- Proleto Básico (Arquivo PDF)i

Anexo ll - Modelo de Carta Credencial:

Anexo lll - Modelo da declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art
7" da Constiturçáo Fecierai,

Anexo lV - Modelo cia declaraÇão de inexistência de fatos supervenientes impêditivos
de habilitaÇão,

Anexo V - l\.4odelo da declaraÇáo expressa de total concordância com os termos do
edital;

Anexo XIV - l\4odelo de Carta de Fiança Bancária

Anexo XV - Modelo de Declaraçáo de Concordância

26.1.4.

26.1.5

26.1.6.

26.1 .7 .

26.1.8.

26. í .9.

26.1.'10.

26.1.11 .

Anexo Vl - lvlodeio da rl3claraçào de idoneidade:

Anexo Vll - Modelo da ieclaraÇáo de et'tquadramentoi

Anexo Vlll - Modelo da proposta de preços;

Anexo lX - Minuta cio contrato,

Anexo X - Declaraçào de Recebimênto de lnformaçÕes Técnicas,

Anêxo Xl - Declaração de localizaÉo e Íuncionanênto comprovando que a empresa
possui local e instalaçóes adequados e compativeis para o exercícro do ramo de
ativrdade.

26.1.'12. Anexo Xll - Termo de compromisso de combate à corrupÇão e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade sócio-ambiental:

26.1.13. Anêxo Xlll - Declaraçáo que o(s) empresário/sócio(s) dirigente(s)/responsável(eis)
técnico(s) não e(sáo) servido(es) público(s) do Municipro de SANTO ANTONIO DOS
LOPES _ MA;

26.1.'14.

26.1.15.

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo
ANTONIO DOS LOPES. Estado do Maranháo. em -" de -.t*t de 20

da
22

Prefeitura I\ilunicipal de SANTO

LÁzARO FERNANDES PESTANA
Drretor de Dep de Obras e Engenharia

CREA- I\4G .058312/D. MG
P or].aria. 03412021 - GP-SAL

MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Portar ia n" 017i2021-GPSAL

PM SAL.MA
Fls..'r0O,w
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ÉDITAL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022

ANEXO I

,.PRoJETo BÁSIcO - SÍNTESE,,

A

OBJETO
Constitui obJeto desta licitaçáo a contrataçáo de empresa especializada para execuçáo de
serviços de engenharia, contemplando a implantação de pavimentaÇão asÍáltica de vias
urbanas no municipio de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse
- SINCONV sob o n'9'16562. celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

PRAZOS
O prazo previsto para execução dos serviços e de 06 (seis) MESES, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço. O contratado terá 5 (cinco) diasa contar do recebimento da
Ordem de Serviço para o inícro das obras. O prazo do contrato deverá ser de 12 (DOZE) MESES
a s sua assrnâtu re

VALOR ESTIMADO DA CONTRATT\Ç o:
Valor total estimado para execuçái da obra, ob.leto desta licitação: R$ 1.915.000,00 (um
milhão, novecentos e quinze mil íeais).

EMPREITADA:
ADJUDICAÇÃO OO OBJETO:

X
X

) Preço Global (

)Global (
) Preço Unitário
) Por ltem

D

LOCAL DE EXECUçAO
Trechos:

Avenida Durval Janúario

Rua Treze de Maio

Rua José de Alêncar

Avenida José dê Almeida

Rua Raimundo Corrêia

E

UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROJETO
Secretaía Municipal de Obras, HabitaÇáo e Urbanrsmô

UNIDADE FISCALIZADORA

Sêcretaria Munici I de Obras. HabitaÇão e Urbanrsmo

LOCAL ONOE PODERÁ SER ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO:

F Por meio de Download no sitio ôietrônico 'rvwvr. stoar.rlonrodoslores. nra qov.rri'

A Planilha orçamentária: Cronograma Íísico-Íinanceiro: Planilha de composiÇão de preÇos
unitários, Planilha de encargos sociais, Planilha de composiçáo de taxa de bonificaÇão e
despesas indiretas (BDl), Planilha Curva ABC Servrços, Memorial descritivo.
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ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Munrcipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, por equipe composta
de engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnrco(s) nomeado(s) pela Autoridade Superror, para
acom nhar e fiscalizar a realiza o dos servi

CONTEUDO disponível paÍa dowlonds no site
https:/iwww-stoanton iodoslooq§.malrôv.br/
OU solicitação VIA E-MAlL, col'íg'stoantoniodoslopes.ma.oov.br .

',l. Projeto Básico, com conjunto de critêÍios, eondiçÕes e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contrataÇáo,
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráfacas e documentaÇão de base (memoriais
descritivos, especificaçôes técnacas e/ou similares),
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composiçáo do BDl, lista de
composiÇáo dos Encargos Sociais, Composição de custo horário dos equipamentos a sêrem
utilizados nos serviços ê

4. Demais elementos que compoenr o Projeto Básico.

Se or(a )

PM SAL-MA
Fls. r/,0.t
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EDiTAL DE LICITAçAO
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022

ANEXO I

"PRoJETo BÁstco"

PM sAL-MA
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or(a )

(Disponível para dowlonds)

PREFEITURA MUNICIPAL DE S;.1

CNPJ: 06.1 72.72010001 -í 0
§anto Àntônb dos L
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EDITAL DE LICIÍAÇAO
TOMADA DE PREÇOS No XXXi 2022

ANEXO II

,.MODELO DE CARTA CREDENCIAL''

CNPJ noA empresa , com sede na

nestê ato representado pelo(s) Sr (a)

(diretores ou sócios, com qualificaÇão completa nome. RG, CPF,

nacionalidade, estado civil proÍissão e endereço), pelo presente instÍumento de mandato, nomera e

constitui, seu(s) Procurado(es) c Senhor(es)_(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil.

profissáo e endereço), a quern confere(m) amplos poderes para, junto.â Prefêitura Municipal de Santo

Antônro Dos Lopes. praticar os atos necessá.ros à representaçáo da outorgante na licitação na modalidade

dê TOMADA DE PREÇOS n" _12022 usanno dos recursos legais e acompanhendo-os, conferindo-lhes

ainda. poderes especiais para ofertar proposta no caso de bêneÍiciário da Lei Complementar no 12312006

e suas alteraÇÕes, declarar a intenÇáo de interpor recurso, renuncier ao direito de intêrposrÇão de recursos,

transigrr, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de sêu representante legal)

Avenida Presidente [3rg3s no 446. Centro Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 31 de 57

l



ffi. PM SAL.MA
at..in3._
Se o r(a ).,"*dm PREFEITURA MUNICIPAL B€ SA

CNPJ: 06.1 72.720/0001 -1 0

!:Dll AL OE LICITAÇAO
TOMADA OE PREçOS N" XXX/2022

ANEXO lll

"MOOELO DA DECLARAÇAO"

llma Sra
Presidente e demais Membros da Comissáo Permanente de Licitaçáo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO EI\,l CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
rNclso xxxlr Do ART 7" DA CONSTTTU TÇÃO reOrRnL

Lrcitaçáo: TOMADA DE PREÇOS No XXX/2022
Data da realização do certame: . . de... . de 2022

Prezados senhores

ínome cla en) i resa) CNPJ n" sed iada em
(endereQo completo) representante legal S(a)

e do CPF no, portador(a) oe cédula de rdentidade n0

, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666/93. acrôscido pela
Lei no 9 854/99, que nâo emprega menoi' de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

ôor intermôdio dê seu

( ) Ressalva: emprega menor, a paÍtir de 14 (quatolzç). anos, na condi@ de aprendjz. (Observaçáo. em
caso afrrmatrvo assinalar a ressalva acima)

Declara ainda ter ciêncra que "a Íalsidade de declaÍação, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime ciú que trata o Art.299 do Código Pená|, sem prejuÍzo do enquadramento
em outras figuras penais e das sançoes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes
posteriores bem como demais normas pertinentes à êspêcie"

..( ),. de.. ..

local e data por extenso)

de

(nomê da empÍesa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)
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.:DITAL DE LICITAÇAO
ToMADA DE PREÇOS No XXX/2022

ANEXO IV

..MODELO DA DECLARAÇÁO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Ês^

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE FATOS
SUPERVEN TENTES [vtPEDtT|VOS DE HABTLTTAÇÃO

Licitagáo: TOMADA DE PREÇOS No XXXl2g22.
Data da realização do certame: de de 2022

\/
Prezaoos sennores.

nome da ern iesa)
(endereÇo completo) por intermêdio de seu representante legal S(a)

portador(a) da cédula de identidade no_e do CPF no

. declara sob as penas da lei, nos termos do § 2" do art. 32, da Lei no I666/93 que
até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitaçáo
acima identificada.

Declara ainda, ter créncia que -a falsidade de declaraÉo, resultará na inabilitaçáo desta
emprêsa e caractenzatá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuizo do ênquadramento
em outras figuras penais e das sançôes administrativas previstas na Lei no I666/93 e alteraçôes
posteriores. bem como demais normas pertinêntes à espécie".

CNPJ n"_, sediada em

de(.. )... de..
local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome ê assrnatura de seu reprêsentantê legal)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/l\ilA
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EDTTAL DE LtcrrAÇÂo
TOrúADA DE PREÇOS N" XXX/2022

ANEXO V

..MODELO DA DECLARAÇAO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissâo Permanente de LicitaÇão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
sANTo ANTôNro Dos LoPES-MA

DECLARAÇÃo ExPRESSA DE ToTAL
CONCORDANCIA COM OS TERI\iIOS DO EDITAL

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N' XXXI2 i22.
Dala da Íealizaçeo do certame: ... de. de 2022

Prezados senhores

(nome oa empresal . CNPJ n" sed iada em
(endereco comoleto) por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portado(a) da cédula de identidade no e do CPF no

, declara para os devrdos fins, que concoÍda com todos os termos descritos no edital
e seus anexos. em especial aos criténos de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das
propostas de preÇos e que temos pleno e total conhecimento deste certame, náo possuindo ainda,
quaisquer exrgências capazes de restflngir ao caráter competitivo desta licitaçâo

Declara ainda, ter ciêncra que -a falsidadê de declaraçâo, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizaÍá o crime dê que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuÍzo do enquadramento
em outras figuras penais e das sançoes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraÇóes
posteriores. bem como demais normas pertrnentes à espécie".

( ), de.
local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nomê e asslnatura de seu representante legal)

Avenrda Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/ttilA
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EOITÁL DE LICITÀÇAO
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022

ANEXO VI

.'MODELO DA DECLARAÇAO"

llma Sra
Presidentê e dêmais Membros da Comrssáo Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônro dos l-cpes
SANTO ANTONIO DOS LOPES.I!1A

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Licitação: TOIVIADA DE PREÇOS No XXX/2022.
Data da realizaÇão do certame: ... de.. .....cte2022

Prezados senhores

. CNPJ no-_, sêdiada em
(endereoo completo) por intermédio de seu representante legal SÍ(a)

.portado(a)dacédUladeldentidade.no-edoCPFn.
, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensào ou

inidoneidade. que a impeça de participar de licitaÇões e/ou ser contraha por administraçáo pública em
quaisquer de suas esferas (Federal Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos
os documentos apresentados.

Declara que ficarnôs c,ilrigados a comunicar, a qualquer tempo. a ocorrência dê qualquer
fato impeditivo de habilitaÇào desta empresa. de participar de licitaçoes e/ou de ser contratada por
adm,nistraÇão publica

Declara ainda. ter ciêncra que a Íalsidâde de declaraçáo, resultará na inabilitação desta
empresa e carcctenzatá o ctime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e dãs sanÇÕes administrativas previstas na Ler no 8.666/93 e alteraÇÕes
posteriores. bem como demais normas pertinentes â espécie"

.. (. ), de

iocal e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Presidente Vargas no 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
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EDITAL. DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N' XX)U2022

ANEXO V
.,MODELO DA DECLARAÇÃO"

llma Sra.
Presidente e demais Membros da Comissáo Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMP
PORTE

RESA DE PEQUENO

tuO (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o no

,sediadana--(endereçocompleto)'representadapelo(a)
sr (a)_ R.G. no______, CPF n"_, D E C L A R A, para os fins

do disposto na Lei Complementar no 123121106 e altêraçÕes posteriores, sob as sançÕes administrativas

cabiveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

rud. 3'
tr MICROEMPRESA, conforme inc. I do art 3o da Lei Complementar no 12312006.

tr E|\4PRESA DE PEQUENO PORTE. conformê inc. Il do art. 3o da L6i Complementar no 123/2006.

A licitante D E C L A R A. arnda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 3o da mencionada lei estando apta, portanto, a exercêr o direito de prefêrência comÕ critério

de dêsempate no procedimento licitatório da TONíADA DE PREÇOS em epígrafe. realizado pela Prefeitura

Municipal de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES.

'w.
OBS: ASSINALAR COM'X" UMA DAS OPÇOES

(local e data poÍ extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante lêgal ou proôurador)
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EDlTAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' XXX/2022

ANEXO VIII

llma Sra.
Presidente e demais Membros da Comissào Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Licitaçáor TOMADA DE PREÇOS No XXX/2022.
Data da realizaçáo do certamer . .. de ie 2Q22

Í-'rezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da TOMADA DE PREÇOS N"
XXX|2022 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhoflas nossa Proposta de Preços para execuÇào
do obleto da licitação.

A presente proposta foi formulada com base nas especificaÇÕes, condiçÕes técnicas.
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da TOMADA DE PREÇOS No XXX/2022, os quais
aceitamos e nos comprometenros ã cumprir integralmente

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de . . ( ...) dias,
contados da data de sua abertura.

O prazo para execuÇão da obra é de
recebimento da ordem de serviço.

) dias corridos, a contar da data do

SA

Conta para depósito dos pagamentos das Íaturas: Banco
.... ., em nome de.. .

Agê n cia Conta-

VALOR GLOBAL DA PROPOSTAT RS

Declaramos que no preço acima cotado estào computadas todas as despesas com
materiais, mâo-de-obra, tributos, impostos. taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza.
lncluindo, mas não se limitando a. fretes. encargos sociais, trabalhistas e fiscais, lSS, despesas de viagem.
locomoÇáo, estadia alimentaçáo e quaisquer outras, segundo a legislaçâo em vigor. representando a
compensaÇão intêgral pela prestação dôs serviÇos

Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissÕes que venham a
ser verificados na preparaçáo de nossa proposta e que temos pleno conhecimento das condiçóes em que
se desenvolveráo os trabalhos.

lndicamos como Representante Legal, para assinar o Côntrato de execução da obra

corrente

Nome completo:
Nacionalidade:
Oualificação Profissional

Estado civil
CPF: RG

..MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA"

)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/ÀilA
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Endereço:
Cargo/FunÇão que ocupa na Empresa F'i'(.,ponente

DADOS DA EIVIPRESA PROPONE-IE

RAZÃO SOCIAL
ENDEREÇO: ..

CNPJr .. ..

E-mai1..........
(DDD) Íelefone:

Local e datâ

[r;- SA

< Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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EDITAL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREçOS N' XXX/2022

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA, QUE^ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

E A EMPRESA-, NA FORMA
ABAIXO:

o tvluNlcÍPlo DE sANTo ANToNto Dos LoPES, ESTADO DO MARANHÃO, rnscrito no C N.P.J. (MF)
sob o n' 06.172.7201000'1-10, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE . com sede na
Rua
doravante denominada CONTRATANTE. neste ato reprêsentada pêlo(a) Secretário(a) Municipal de

, Sr(a). ..
inscrita no C.N.P.J sob o n.o

inscrita no C.N P.J sob o no

RG N'_E ÇPF N'_, e a empresa
, doravante

(__-) meses. contados da data da sua

com sede na
denominada CONTRATADA. neste ato repÍesentada por seu repÍesentante legal, SÍ._ R G

C.P.F. n.o_ têm. eritre si, alustado o presente CONTRATO N"
decorrente da TolvlADA DE PREÇOS N" XXX2022, formalizado nos autos do Processo

administrativo no 1822í0-0001, submeter'rdo-se às cláusulas e condiçÕes abeixo e aos preceitos
lnstituídos pela Lei Fêderal n'8.666/1993 e suas alteraçôes pGteriores, e demais normas pertrnentes
à espécie

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 1.O presentê instrumento de contrato tem por objetô a execuÇáo, por parte da contratada de obra a
execuçáo de serviços de êngenharia. contêmplando a implantaçáo de pavimentaÇáo asfáltica de vias
urbanas no rnunicípio de Santo Antônio dos Lopes- MA, de a@rdo com Contrato de Repasse - SINCONV
sob o n' 916562. celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sào Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/lvlA, coníorme Edital e seu Anexo I por
merô da licitaÇão na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o n" XX)U2022, e em confoímidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR
2 1 O valor global do presente Conkato é de Rs

CLÁUSULA TERCETRA - DA VINCULACÃO
3 1 lntegram o presente Contrato. independente de transcriÇão
I - Edital da TOMADA DE PREÇOS n." XXX|2022. e
ll - Proposta firmada pela CONTRATADA,

CLAUSULA OUARTA - DA VIGENCIA

41 O p?zo de vigência dêste contrato é de
assinatura.

4 2 O pazo de vigência do presente instrurnento de contrato pcderá ser prorrogado nos termos da Lei
FedeÍal no. 8 666/93 e suas alteraçôes

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÀO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

51.O prazo de execução da obra será de 06 (sêisl mêsês, contados da dãta dô rêcêbimento da
ordem de serviÇo.

5 2 O Ircitânte vencedoÍ terá 5 (cinco) dias a contar do recebirnento da ordem de serviÇo para o inrcio
das obras

Avenida Presidente Vargas n0 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/ÍrilA
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5.3 Os prazos de início de etapas de exec, rção. í,ie concrusâo 3 dê entrega, poderão ser prorrogados, em
conformidade e desde que atendidos cs requisitos dispostos no Art. 57 da Lei no 8.666/93.

5.4 O obleto deste contrato será recebrdo pela Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES,
através da Fiscalização, em conÍormidade com o previsto no Art. 73 da Lei n" 8.666/93.

5 5. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalizaÇáo. mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado

5.6. A FISCALIZAÇÂO poderá recusar o recebimento provisôrio da obra, caso haja inconformidades
srgn'frcativas quanto às especrfrcaÇoes

5.7. No caso de inconformidades que nãô rmpeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciiado e deverão estar corrigidas até o recêbimento definitivo

5.8 O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente. mediante termo circunstancrado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observaçáo, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provrsório.
que comprove a adequação do obleto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n o

8.666/93

5.9. O recebimento. provrsórao ou definitrvo ,ráo eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela solidez
e seguranÇa da obra. nem da ético-profissrc,ral pela perfeita execuçào do contÍato.

CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÀO

6 1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por sêrvidor ou comissão designada para
esse fim.

6 1 1 A fiscalização será exercida no interesse da Administraçâo e náo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, rnclusivê perante terceiros, por quaisquer irregularidades
imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administraçâo ou de sêus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n" I 666/93.

6 2. Ao servidoÍ ou comissâc designada compete acompanhar, fiscalizar. conferir e avaliar a execução dos
servrços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquêÍ dúvidas e pendências que surgirem no curso de
sua execuçáo, determinando o que for nêcessário à regularizaçâo das faltas. ou problemas observados.
conforme prevê o art. 67, da Lei no 8.666/1993 e suas alteÍaÇÕes posteriores

6.3. Náo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
servrços. a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinla a plênitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente por servidor
d es ig nad o.

6 4 A fisôalizaqáo de que trata este rtem náo exclui nem reduz a responsabilidade da côntratada. inclusive
perante terceiros, por qualquer irregulandade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vicios
redibitôrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta. náo
implica em conesponsabilidade da AdminrskaÇão ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art 70 da Lei n" 8 666, de 1993.

6 5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato. indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que foÍ necessário à reguiarização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

66 As decisões e providêncras qLre ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
l\4unicípio, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs coNDIcÕES DE PAGAMENTO
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71 O pagamento será efetuado por mer.- lJ' orden] barrcáÍie enlitida em nome do proponente vencedor.
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscal emitida com base na

mediÇâo previamente aprovada pela FiscalizaÇão

7.2 As mediçÕes serão realizadas a cada 30 (trinta) dias corridos de obra, sendo consaderado o inicio da
contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

7 3 A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vlgente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES/MA, acompanhada da solicitaçáo de pagamento, e das CertidÕes Negativas de Debito junto ao
INSS. FGTS, Fazendas Federal, Estadual e lMunicipal, alem da Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas,
para análise e ateste da FiscalizaÇáo, sendo aberto um processo administrativo específico paÍa os
pagamentos relativos ao contrato.

7 4 A aprovaÇão da mediÇáo deverá ser efetuada no pÍazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

7 5 Aprovada a mediÇáo, a Côntratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças. para
que conduza o processo de pagamento

7 6 Atem dos documentos exigrdos no rtem 7 3. para a primeira mediÇáo das obras/servrços, deverào ser
Juntados ainda os seguintes documentos: a) Registro da obra no CREfuI\4Ai b) Matrícula da obra no INSS,
c) Uma cópia do Contrato, d) Uma cópiâ do cronogran]e aprovado vigente; e) Uma cópia da planilha
crçamentária sintética, f) Uma cópia da ordem de serviÇo.

7 7 A última mediÇão somente será paga após o recebimento provisório da obra ob.leto desta licitaÇão e
contra a apresentaÇão das CNDs do INSS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal. bem como do
Certificado de Regularidade lunto ao FGTS e a Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas.

7 8 No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decoÍrentes de retenÇÕes de valores previstos no contrâto, se for o caso.

7.9. Os sêrviÇos executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronogíama
fisico-financeiro aprovado, nào representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a criténo exclusivo da Administraçáo e mediante disponibilidade
financeira.

7 10 No valor da nota fiscal, já devêrão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retençóes de valores prevrstos no contrato, se for o caso.

7 1 1. Nenhum pagamento será efetuado à contratâda caso esta esteja em situação irregular relativamente
à regulaÍidade fiscal e trabalhista Portanto, todas as certidôês enumeradas no subrtem 7.3 deste
instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidóes
êstiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) náo
ÍoÍ(em) regularizada(s).

7 12. É vedada expressamente a rca|zaçáo de cobrança de forma divêrsa da estipulada no contrato. em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicaÇão das
sanÇoes previstas neste instrumento e inclenizaÇâo pelos danos decorÍentes.

7 13 O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
através de Transferência ou Ordem Bancária.

714 No caso de atraso de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, seráo devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios. capitalizados diariamente em
regime de juros simples.

7.4.1 O valor dos encargos será cai.ulado pela fórmula: ElVl = I x N x VP, onde EM = Encargos
moratórios devjdos, N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento, I = indice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Vaior da prestação em
atraso
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7.4.2. Caso o pagamento devido sela antecipado pelo CONTRATANTE. o respectivo montante
poderá sofÍer desconto proporcional, nas mesmas condiçôes estabelecidas nesta Cláusula.

715. O Pagamento será efetuado enr conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. de
acordo com o Cronograma de Desembolso constante do projeto básico, anexo I do presente Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA

8 1 No caso de atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados diariamente em regime
de luros simples.

811 O valor dos encargos será calculado pela Íórmula: EM= lxNxVP,onde: El\il = Encargos
moratórios devidosi N = Números de dias entre a data prevista pala o pagamento e a do
efetivo pagamento I = indrce de compensação financeira = 0,00016438: e VP = Valor da
prestação em atraso.

8 2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer
desconto proporcional. nas mesmas condiçoes estabelecidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DA DIRECÃO DAS OBRAS

9 1 A execuçáo das Obras que se refere este CONTRATO, será dingrda no local dos serviços por uma
êqurpe técnica composta de engenheiro. müstre de obras, encarregados e outros prepostos devidamente
habrlitados e credenciados perante a CONI RATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critéflo
e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a subql${ção do engentçlgo resrdente e seu
afastamento das Obras e/ou ServrÇos. assrm como de qualquer componente de equipe técntca ou. outros
empregados que estejam envolvrdos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposrções
no edital da TOMADA DE PREÇOS.

9.2. A substituição voluntária de integrante da equrpe tecnica ou do profissional habilitado residente
durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto
ao substituto. presumindo-se esta. a falta de manifestaÇão em contrário. dentro do de '10 (dez) dias da
ciência da substituiçáo

CLÁUSULA DECIMA . DA REvISÃo DE PREcoS
í0 1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão
em razão de fato imprevisivel ou previsível. porém com consequências incalculáveis, que onere ou
desonerê excessivamentê es obrigaçÕes pactuadas.

PARÁGRAFO ÚH|CO - Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato. a Administraçâo
poderá restabelecer ã relaçáo pactuada, nos termos do art. 65. incaso ll, alinea d. da Lei no 8 666/93 e
alteraÇóes posteriores, rÍlediante comprovaÇão documental e requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA DECIMA PRIi,IEIRA - DA DoTAcÀo oRcAMENÍÁRIA

11.1 As despesas dee,orrentes do presente contrato náo estão previstas no orçamento da Prefeitura
Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS LoPES

Classificação OrÇamentária

Órgão 07- Sec. irun- de Obras, Habit- e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.01- Sec. Mun. de Obras, Habit e urbanismo
Função 26 - Transporte
Sub-FunÇão 782 - Transporte Rodoviario
Programa 033'l - Gestiio de Politica de Planeiamento e Estruturaçào Munic
Proieto Atividâdê í.038 - Const. Recup. De Estradas Vicinais, Pontes e Bueiros
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
1700000000 - Outros Convênio da União
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11 2 Parc cobertura das despesas deccr-rentes ca execução do objeto do presente contrato serão
destinados recursos financeiros oriundos do Contrato de Repasse - SINCONV sob o n" 916562, cêlebrado
entre a Companhia de Desênvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o
lvlunrcipio de Santo Antônio dos Lopes/MA

clÁusuLa oÉcrr'ila securuoa - oe rRoca ever,ttuaL oe Docutriterutos
12.1 A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo

12 1 1 Nenhuma outra Íorma será considerada como prova de entrega de documentos.

cLÁusuLA DÉctMA TERGETRA - ptRErros E oBR|GACôES po CoNTRATANTE

13.'1 Caberá ao CONTRATANTE além das obrigaçoes previstas no edital e no Anexo lda TOMADA DE
PREÇOS N" XXX/2022

13.1 1 Prestar as informaÇÕes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigaÇóes da contratada.

13 1.2 Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrênêia de eventuais iÍregularidades na
execuçáo dos serviços. íixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularizaçáo,

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execuÇào do presente contrato, através de servidor êspecialmente
designado para esse fim, que anotará err registro propÍio todas as ocorÉncias relacionedas com o
Contrato.

13.1.4 Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar
ou dificultar a sua fiscalizaçáo:

13.1.5. Observar para que durante toda vigência do mencronado contrato sejam mantidas todas as
condiçóes de habilitação e qualificaçáo da CONTRATADA, exigíveis na licitaçáo, solicitando desta, quando
for o caso, a documentaÇão que substitua aquela com prazo de validade vencida,

1 3.1 .6 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

13 1.7. Propoícronar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os servrÇos, por meio
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas neste Projêto Básico e na legislaÇão vigente,

13.1 L Emitir a Nota de Empenho, com todas as infoÍrnaçÕes necessáraas, em favor da CONTRATADA.
quando da necessidadê de contrataÇão do serviço;

13.1 L Rejeitar, no todo ou em parte os serviços executados em desacordo com as obrigaçóes assumidas
pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção de imediato, ressalvados os casos Íortuitos ou de
Íorça maior, devidamente justificado e acêrto pela CONTRATANTE;

13'1 10 Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis, quando for o caso e conforme legislaÇáo
vigente, garantindo o contraditório e a ampla deÍesa,

131.'l'1. Efetuar a retenção do valor das multas, caso a empresa CONTRATADA não tenha recolhido no
prazo determinado pela contratante:

'13.1.12. Proceder, nos casos que lulgar necessário, a vistoriã nos locais onde os serviços estáo sendo
realizados, cientiÍicando a CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas
eventualmente detectadas,

13 1 13. Recebêr, conferir e atestar, por rntermédio do servidoÍ designado. as faturas/notas fiscais
correspondentes à prestação do servrço:

131.14. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais pela CONTRATADA, devidamente recebidas.
conferidas e atestadas pelo servidor designado, nas condiçÕes e preços pactuados, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências contidas neste instrumento,

13 1 .1 5. Suspender o pagamento da Nota Fiscal semprê que houver obrigaçáo contratual pendente poÍ
parte da CONTRATADA. ate a cornpleta regularizaçáo,
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13.1.16. A contratante náo responderá por quaisquer corÍipromissos assumidos pela empresa
CONÍRATADA com terceiros, ainda que vinculados à prestaçáo do serviço, bem como qualquer dano
causado poÍ terceiros em decorrência do ato da CONTRATADA, de seus êmpregados, prepostos ou
subordinados.

13.1 .17 Constitui direito da contratante receber o objeto contratado nas condiçôes avençadas.

13.1.18. Exigir quaisquer RELATORIOS TECNICOS relahvos à execução da obra, em qualquer de suas
fases.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DIREIToS E DAs oBRIGACÔES DA CoNTRATADA

14 1 Cabeé à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Pro.ieto Básico da TOMADA
DE PREÇOS No XX)</2022:

14.1 1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a
serem executados mantenham todas as especrficações técnicas, atendendo as exigências órgãos de
controle e demais normas pertinentes cunrprindo todas as especificaÇões estabelecidas neste Projeto
Básico.

14.1.2. Executar os sêrviÇos, através de mão de obra especializada, na forma preceituada neste
insÍumento, observadas as especificaÇoes técnicas e condiçÕes, inclusiv€ com as prescriÇões do Estatuto
das LicitaÇôes e Contratos Administrativos !-espondendo civil e criminalrnente. pelas consequências de
sua inobservância total ou parcial,

14 1.3. Fornecer mão-de-obra profissronal q,lalificada e habilitada,

14 1.4 Assumir todas as despesas Íelativas á pessoal e quaisquêr outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrato, tais como: salários. encargos sociais e trabalhistes e eventuais passivos. impostos.
alimentação do seu pessoal. deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteÇão indivadual e
coletiva tÍibutos, seguros, taxas e seíviços. licenças em repartiçÕes públicas, registros, autenticaçoes do
contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada,sela contratada a inexistêncla de
qualqueÍ vínculo empregatícro entre seus êmpregados e/ou prepostos e a contratante:

14. 1 5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas deconentes de impostos. despesas com mâo
de obra, encargos sociais, trâbalhistas previdenciários. fiscais e comerciais, taxas. seguros e outras
despesas que incidam direta ou indiretamente na execuçáo dos serviços objeto deste instrumento,

14.1.6 Utilizar de foÍma pravativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para a
execuçáo do Contrato,

14.1.7 Submeter-se à fiscalizaçáo por parte do CONTRATANTE, acatando as determinaçÕes e
especrficaÇÕes contidas neste Termo,

14 1.8. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exrqrr a
imedlata substituição de proíissional cu.ja permanência julgar inconveniente.
'14.1.9. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, lndependentê de solicitação;

14.1.10. Os serviços contratados. caso náo satisÍaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serào
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré-execução direta. além das
responsabrlidades contratuais,

14.'1.11. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes em ate 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato conforme estabelece o art. 65, da Ler no 8.666/93 e alteraçôês.

14 1.12. Emitu Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pâgo pela CONTRATANTE,

14.1 13. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a tercerros
decoÍrentes de culpa ou dolo na execuçào dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade
a Íiscalizaçáo ou acompanhamento da Adminrstraçao;

14 '1 14 Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a êxecuçáo
dos serviços de acordo com as condiÇóes ajustadas;
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14..1.15. Comunicar verbalmente, de imÉrí]iâto e ccnfirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência
dequalquer fato rmpedrtrvo dos servrÇos

14 I í6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal poÍ quaisquer danos e prejuizos

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a
terceirôs

14 1 17. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços ob.ieto do presente termo, de acordo com
as especificações e demais condiÇôes estipuladas no Edital e seus anexos, ficando claro que a ação ou
omissáo total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à execuçào dos serviços,

14.1 18. Manter, durante todo o periodo de vigência da contrataçâo, todas as condlçôes e qualificaçõês
exigidãs na licitaçáo,

14.1 '19 Promover a execuÇão do serviÇo dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observància
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendaçÕes aceitas pela boa técnica;

14.1.20. Comunicar imediatamente à Coniratante quaisquer alteraçoÇS. ocorridas no.Al-d.el:eço, e-mail,
telefone, conta bancária e outros julgávers necessários para recebrmento de correspondência e pagamento
da CONTRATADA;

14 1.21 . Em nenhuma hipótese podeíá a CONTRATADA veicular publiciríade acerca do objeto a que se
reÍere o presentê ConÍato:

14.1 .23. Desde já a CONTRATADA auto"rz.a a Contratante, a descontar o valor correspondente aos danos
ou prejuizos citados acima diretamente das faturas penrnentes aos pagamentos que lhe iorem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. assegurada a prévia defesa,

14.1 24. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE. que deverá
responder pela fiel execução do Contrato

14.1 25. Atender prontamente quaisquer orientaçÕes e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor
do Contrato inerentes à execução do obleto contratual. 

r.:i.:
14.1 .26. Observar todas as leis, regulamentos e Côdigo de Posturas do Municipio, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas lecÍ]icas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros.
e da expedição das licenças nêcessárias à execuçáo deste CONTRATO.

14.1.27. Execular a obra ora contratada em rigorosa observância às especificaçÕes técnrcas.
estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificaçóes
técnicas, projetos, bem como es normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao
obleto desta licitaÉo;

14.1 28. Responder dê:maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras. quanto ao
processo de aplicaçáo dos materia,s, inclusive suas quantidades, cabendo rêfazê-las caso nâo aceitas
pela fiscalização do CONTRATANTE,

14.1 29. Manler permanentemente, na direção da obra, um profissjonal qualificado, devidamente habilitado

lunto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-io e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com elê se relacione a qualquer título, mediante solicataçáo do CONTRATANTE:

14 1 30. FoÍnecer todo o material. mão-de-obra, equipamentos. ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execuçáo do pÍesente CONTRATOi

14 1.31 ForneceÍ e fiscalizar a uti|zaçáo dos Equipamentos de Proteçâo lndividual - EPl, em
conÍormidade com as normas técnicas vigentes para cada serviço a ser executado,

14.1.32. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocoÍram na execução das obras e
serviços,

14.1 33 t\4anter na obra, com total acesso da fiscalizaçào diariarnente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as rnÍormacôes relativãs à otlía
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14.1 34 A CONTRATADA deverá colocar e rnanter na fachada frontal superior do tapume. uma placa da

obra, conforme especiflcaçÕes e condiçôes estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos e, ainda.
de acordo com a legislação do CREA.

14.1 35. l\4anter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execuçáo
da obra e quando necessária sua substituiÇão, que seja por profissaonal que possua qualificaÇão técnica
igual ou superior. mediante solicitaÇão e autorização expressa do CONTRATANTE,

14 1.36. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execuçáo dos sêrviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razáo dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir
por escrito. em tempo hábil, o Contratante

14 1 37 Obter à suâ custa todas as licenÇas e franquias necessárias, pagando os emolumentos, pÍevistos
por ret e observando todas as leis. rêgulamentos e posturas referentes ás obras e segurança pubhca. assim
como ao cumprimento de quarsquer formalidacies e ao pagamento das multas porventura impostas pelas
autoridadês.

14.1.38. Náo será de íesponsabilidade da CONTRATANTE a exploraçáo, uso e retirada de materiais em
propriedades de terceiros.

14.1 39 E de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora e quando necessário solicitar.
OUTORGA OU DISPENSA ao Orgão Amoiental competente para fazer_uso das águas superficiais e
subterrâneas, a exemplo de captaçóes de Égua para processo de umectaSo e/ou adensanEnto de vias
no processo de construçâo, restauraçáo, re-rbil,taÇão e/ou melhoramento em Íodovias.

14 1 40 É de exclusiva responsabr|dadô da Empresa vencedora, quando n€ressário, solicitar à
AGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO ANM, DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE TITULO I\4INERÁRIO
para utillzaÇáo de áreas de empréstimo. trabalhos de movimentaÉo de terra e de desmonte de materiais
in natura, assim como as autorizaçóes ou anuências do proprietário da área explorada.

14.1 41. E de exclusiva responsabiIdade da Empresa vencedora, quando nêcessário, solicitar,
AUTORIZAÇÃO, CONCESSÃO OU LICENÇA ao Órgão Ambiental competente para instataÇáo e
operação de usinas de asfalto.

141 42 É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário. solicitar, ALVARÀ
PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÁO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de Obras. assim como a LTCENÇA
AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando ainda sob a
responsabilidade da contratada, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DA ÁcUA para os casos
dê utilizaÇão de Recursos Hídricos através de poços, e AUTORIZÁÇÃO DE SUPRESSÂO VEGETAL OU
AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessáflo a retirada da camada vêgetal para a
implantaçâo do canteiro de obras.

14.1.43. Emitir todô e oualouer RELATÓR|O TÉCNICO exioido oêlâ fiscalizacão do óroáo
contratante. no orê re+eita à êxêcucáo da obra em ouaisquer de suas Íesês.

14.2. Constitui direúo da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

cúUSULA DECIMA OUINTA - Do INADIMPLEMENTo E SANGÕES

15.1 A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabêla 1 abaixo, veriícado o nexo causal devido à aÇão ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigaçÕes contratuais em questáo. torna passível a aplicação das sançóes prêvistas na legislaÇáo
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir.

a) advertência,

b) multa:

c) suspensão temporária de participaÇáo em licitaçâo e impedrmento de contratar com a Prefeitura
lvlunicipai de SANTO ANTONIO DOS LOPES Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos

d) declaraÇão de rnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

15.2 Poderá ser aplicada a sançáo de advertência nas seguintes condiçÕes:
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a) descumprimento parcial das obrigaÇôc,s e responsâbilidades assumidas contratualmentê, e nas

situaÇôes que ameacem a qualidade dos seÍviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que

náo carba a aplicaçáo de sançáo mais grave

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
t\itunicipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES -MA a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicaçáo de sançáo mais grave:

c) na primeira ocorrência das infraÇÕes relacionadas na Tabela'1 abaixo,

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma fisico financearo apresentado ê aprovado pela
FISCALIZAÇÃO,

15.3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condiÇÕes:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de ate 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou RS 10.000,00 o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até
10'A ldez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustllicado na execução do objeto
será aplicada a multa correspondentê a R$ 0,05% (cinco centésimos pDr cênto) por dia dê atÍaso.

1 5.4 Poderá ser confagurada a inexecução parcial do objeto quando:' 
. _

15 4.a.1 OcorÍer atraso rnjustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias

15.4 a 2 Ocorrer o descumprimento ou cumíirimento irregular de cláusulas contratuais.

15 5 Poderá ser confagurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de servrÇo e arnda quando houver atraso injustificado para iníoo dos serviços
por mais de 30 (Íinta) dias após a emissão da ordem de serviÇo.

15.6 Poderá ser configurado atraso iniustificado na execução das obras, quandol

a) Ocorrer atraso inlustiÍicado das obras por prazo superior a 5 (cinco)!ias e inferior a 30 (tÍinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da AdministraÉo, poderá sêí consaderada inêxecução parcial
da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avençâ.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato

15.7 Cabeé ainda à ContÍatada, nos casos de reincidência nas infraÇÕes previstas na Tabela 1. as multas
previstas na Tabela 2 abaixo

TABELA 1

INFRAÇAO I GRAU I

DESCRTÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência 01

2
Manter funcionário sem qualificaçáo paÍa a execuçâo dos servrÇos - por

01ocorrencra
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

01FISCA or ocorrencta
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇ O para controle de acesso de 0í
seus funcionários - or ocorrencra
Executar serviÇo sêm a utilização de equipamentos de proteção individual

02
1(EPt), quando necessáflos --por ocoÍrencta
Náo iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato
- por ocorrência
Executaí serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

3

4

6 02

027
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I

I
'10

1',1

12

13

Utrlizar material ou mão-de-cbra inadequada na execuçâo dos serviços - por
ocoÍência.

03

Suspender ou interromper salvo motivo de forÇa maioÍ ou caso fortuito, os
03

SETVI s contratuais - or ocorrencra
Reutilizar mateíial, peÇa ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇ o-

03
r ocorrencta

Destruir ou daniflcar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.
Náo substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribu i es- or ocorrencta
Não refazer sêrviÇo rejertado pela FISCALIZA

o,

03

06

no contrato ou detêrminado peia FISCALIZA
I Nâo manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a

14

15
Utilizar as dependênc,as dâ CONTRATANTE para fins diversos do objeto do

05contrato - or ocorrencra

16
Recusar-se a executar serviÇo ou cumprir determinaçoes da FISCALIZAÇ

05

execuçáo do contrato o engenheiro indicado na assinatura do conÍato e
previamente aprovado pela ÉISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

17

sem motivo ustificado - oor ocorrênciâ
Permitir situaÇão que cfle a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão co lou conse uenc as letais - por ocorrência

TABELA 2

03

o- or ocorÍencra
O. nos prazos estabelecidos

GRAU i

1 ---__]-
coRRESPoNDENCTA

RS 200 00
2

3

R$ 400,00
R$ 500,00

4 R$ 1.000,00
5 RS 3.000 00
6 R$ 5 000,00

15 8 O somatôrio dê todas as multas aplicadas ao lo-ngo da execuçáo contÍatual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl do contrato. Atingido este limite, a Administraçáo
poderá declarar a inexêcuçáo total do contrato.

15.9 Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimentos de contÍatar com a Prefeitura
Municipat de SANToANTÔNlO DOS LOPES - MA:

15.9.1 A sançâo de suspensâo do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de SANTO
ANTONIO DOS LOPES - MA, de que trata o inciso lll, art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA. por culpa ou dolo, por ate 2 (dois) anos, no caso de inexecuçáo parcial do obleto.
conforme previsto no item 15.4 desta cláusula.

15 10 DêclaraÉo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

15 10.1 A sanção de declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei n ô 8 666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos. quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenaçáo definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) praticar atos ilÍcitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo,

c) demonstrar, a qualquêr tempo, não possuir idoneidade para iicitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, em virtude de atos ilícitos praticados,
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneÍi.io próprio ori de terceiros, quaisquer infoÍmações de que seus
empregados tenham tido conhecimento êrn razáo da êxecuÇão do contrato, sem consentimento prévio do
Prefertura Munrcrpal de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n' 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório.
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contÍato;

l) apresentar, à CONTRATANTE. qualquer docunrento falso ou falsificado. no todo ou êm parte, com o
objetivo de participar da licitaçáo ou para comprovar, durantê a execuçáo do contrato, a manutengão das
cond içôes apresentadas na habilitação

g) cometer inexecuÇáo total do objeto. conforme previsto no item 15.5 desta cláusula.

15.11 As sançÕês de advertência, dê suspensão temporária do direito dê participar de licitaçâo ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão e dê
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública po&fão sêr aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa

'15.12 O valor da multa, aplicada após o reglllaÍ processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura lvlunicrpal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES. Estado do Maranháo
à Contratada.

15 1 3 Se o valor do pagamento for insuf,ciente fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de15 (quinze) dias, a partir da notificaçáo através de DAM, devendo seÍ apresentado o
comprovante de pagamento a esta PrefertlL a, sob pena de cobrança ludicial

15.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do velor devido pela Cofltratada ao Contratante.
esta será encaminhada para inscriçâo em divida ativa.

1 5 15 A aplacaÇão das penalidades será precedida da concessáo da erortu nidadê dê contraditório e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16 1 A inexecuçâo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua reôcisâo, nos termos dos arts. 77 a 80
da Lei no 8.666/93 com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal e no Edital
da |citaÇâo em epÍgrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos
incrsos I a Xll e XVII do art. 78 da Lei no I666/93

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ DAS CONoICOES DE HABILITACÃo E oUALIF|cAcÃo

17. '1 . Obriga-se a CONTRATADA a manter. durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condiçóes de habilitacáo e qualiÍicaçáo exigidas no edital do
TOI\,4ADA DE PREÇOS No XXX12022 e neste contrato.

cLÁUSULA DECIMA OITAVA . oA LEGISLACÀO APLICÁVEL E DOS CASoS OMISSOS

181. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento. estes
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislaçáo
e demais normas regulâdoras da matéria, em especial a Lei n" 8.666/1993 e suas alteraçÕes

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - oA FUNDAMENTAGÀo LEGAL

19 '1 Este côntrato tem como amparo legal a licitaçáo na modalidade TOMADA DE PREÇOS N"
XXX|2022 e rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores e
sujeitando-se aos preceitos de drreito púbiico e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratose as disposiÇôes de direito pnvado A proposta de preços da empresa vencedora passa a
integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES:
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20 1 A contratada fica obÍigada a aceitar. nas mesrnas condições contratuais. os acréscimos ou
supressoes sobre as quantidades, de alé 25u/o (vrnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO

21 1. Este Contrato entrará em vigor após a publicaçâo do seu extrato na lmprensa Oficial, cabendo ao
CONTRATANTE mandar providencrar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a
partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - oAS DISPOSICOES FINAIS

22.1 O presente contrato é regido pela Lei n" I666/93, e demais diplomas legais pertinentes

222 Para dirimir as questÕes deste Contrato fica eleito o foro do Município de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES Estado do Maranháo.

E por estarem assim acordes. assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
presenÇa das duas testemunhas abaixo assinadas

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES(I\4A). dê. de

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMU II HAS
01.
CPF N"
02.
CPF N'
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EDiTAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' XXX/2022

ANEXO X

..MODELO DA OECLARAÇÃO"

llma Sra
Presidente e demais Membros da Comissáo Permanente de Licitação
PÍefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÂO DE RECEBIIVIENTO DE INFORMAÇÔES TECNICAS

Declaramos para os devidos fins. que o Sr
cédu a de identid ade , representante da empresan.o

ins,-rita no CNPJ sob o no__. nos termos do
item 6.2.4.1 do edital de licitaÇão da modalidade TOMADA DE PREÇOS No XXX/2022, tomou
conhecimento das condiçÕes do local onde seráo executados os serviços, constatando as condiçÕes e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as informaçÕes técnicas pertinentes para o

cumprimento das obrigaçÕes do obleto desta licitaçâo, conforme determinado pêlo art. 30. inciso lll, da Lei

n" 8.666i93 ê alteraçÕes posteriores

.( ), de..

(local e data por extenso)

dê

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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EDi'TAL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2022

ANEXO XI
"MoDELo DA DEcLARAÇÃo"

DEcLARAÇÀo DE LocALIzAÇÃo E FUNcIoNAMENTo

Licitaçãor TOMADA DE PREÇOS n" . ..12022
Data da realização do certame: .... . de de 2022

Prezados senhores,

Eu. nome do re le n

identidade n" e do CPF n" ente e domiciliado na
declaro sob as penalidades da lei, que a empresa
CNPJ n"

Dleto)
, está localjzada e em pleno

portado(a) da cédu la de

, cidade de_, Estado do(a)

(endereco completo)
lnome da empresa)

funcronamento na (endereco com
, sendo o local e instalaçôes adequados e compativeis para o exêrcício do ramo de

atividade da mesma
Declaro ter ciência que a ausência de sedei instalaÇôes adequadas e compatíveis

comprovada através de visita m /oco (se houver) rcalizada pela Comissáo Permanente de LicitaÇão,
ressalvada o direito a ampla deÍesa. ensejará automaticamente na inabilitaçáo desta empresa.

Declaro que assumo rnteira responsabilidade por todas as inÍormaçÕes dispostas nesta
declaraçáo eximindo a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES de qualquer
responsabilidade sobre as rnformaçôes prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que a falsidade de declaração, Íesultará na inabilitaçáo desta
empresa e caracterizatá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sanÇoês administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

(...), ..de....... .

(local e data por extenso)

lnome da empresai
(nome e assinatura do representante legai ou procurador)
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llmo Sra.
Presidentê e demais Membros da Comissão Permanente de LicitaÇâo
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

de.. . . .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.720/0001-1 0

EDil'AL DE LICITAÇAO
TOMAOA DE PREÇOS N' XXX/2022

ANEXO X

..MODELO OO TERMO"

llma Sra.
Presidente e demais l\íembros da Comissáo Permanente de LicitaÇão
Prefeitura Municipal de Santo Antônro dos Lopes
sANTo ANTôNlo Dos LoPES-MA

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE A CORRUPÇAO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E
DE RES poN sA BtLtoA D E sócto-AMBTENTAL

Licrtação: TOMADA DE PREÇOS n' ...12022
Dala da rcalização do certamer .... . de. . .. . de 2022

Prezados senhores,

nome da einpresa) , CNPJ n"_, sediada em
(endereÇo completo) por intermédio de seu representante legal S(a)

,portado(a)dacédUladêidentidade.n"-edoCPFno
, declara para fins dos dispostos do edital da licitaçáo acima identificada

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômrcos a
declaraÇâo de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida polÍtica do Pais,
assim como anseia pela efetiva prática de tais principios;

- Desejosa de oferecer à naÇão uma resposta à altura dâs suas expectativas;
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial. que possam erradicar a

corrupção do rol das esÍatégias para obter resultados econômicos,
- Ciente de que a erradrcação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um

esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais inicrativas um numero
cada vez maroÍ de empresas e organizaÇoes civis.

Sob as penas da ler em especial o art. 299 do Código Penal Brasilearo e art 90 da Lei
8 666/93 e alteraçôes posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforÇar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuaÍem em seu nome ou
em seu beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condiçáo de Íornecedor
de bens e serviços para a Prefeitura l\4unicipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA.

2. Proibir, ou reforÇar a proibição de que qualquer pessoa ou oÍganizaçào que atue em
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a daÍ ou ofereÇa suborno, assim entendido qualquer
tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial. direta ou indireta, a qualquer funcionário PreÍeitura
lMunicipâl de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA nem mêsmo para obter decisáo favorável aos seus
negócros,

3. Proibir ou reforçar a proibição dê que qualquer pessoa ou organizaçào que aja em seu
nome. sela como representante, agente. mandatária ou sob qualquer outro vÍnculo, utilize qualquer meio
imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionáÍios Prêfeitura lvlunicipal de SANTO ANTÔNlO DOS
LOPES-MA.

4. Evitar que pessoa ou oÍganizaÇão que atue em seu nome ou em seu bênefÍcio
estabeleÇa qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídacas, dentro de sua cadeia
produtiva. que tenham sido declaradas inidôneas pela Administraçáo Pública,

5. Náo tentar por qualquer meio. influir na decjsão de outro participante quanto a participar
ou náo da referida lacitação,
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6. ApoiaÍ e colaborar corn a írrefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA
em qualquer apuração de suspeita de irreguraridade ou violaçâo da lei ou dos princÍpios éticos refletidos
nesta declaraÇáo. sempre em esÍito respeito à Iegislação vrgente.

E, declara que
7 A proposta apresentada nesta licitaÇão foi elaborada de maneira independente e que o

seu conteúdo, bem como a intenÇáo de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indirêtamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antês da abertura oficial das propostas;

8 Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infflngir as
regulamêntaÇôes pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como náo contrata pessoas fÍsrcas ou
juridicas, dentío de sua cadeia produtiva que constem de tais listas,

9. Está plenamente cientê do teor e da extensáo deste documento e que detém plenos
poderes e informaçÕes para firmá-io.

Declara ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaraÇáo, resultará na inabilitaçáo desta
empresa e caractetizaía o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sançÕes administrativas previstas na Lei n" 8.666/93 e alteraÇôes
posteriores, bem como demais normas pertrnentes à espécie".

.( . ..), ....... de................

(local e data por extenso)

rnome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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EDITAL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREçOS N" XXX/2022

ANEXO X

.,MODELO DA DECLARAçÃO"

llma Sra
Presidentê ê demais Membros da Comissão Permanente de Licitaçáo
PreÍeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

(,, dE

(local e data por extenso)

LicitaÇáo. TOMADA DE PREÇOS n" . .. . 12022
Data da realização do certame ... .. de.. .. de 2022

Prezados senhores

(nome da en plgse) _. CNPJ n"_. sediada em
(endeÍeco completo) por intermédio de seu representante legal S(a)

. portado(a) da cédula de identidade no e do CPF n"

DEcLARAÇÃO OUE O(S) EMPRESÁRrO_/ SÓCrO(S) / DTRTGENTE(S) / RESPONSÁVEL(ErS)
TECNTCO(S) NAO E(SAO) SERVTDOR(ES) pUBL|CO(S)
DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

cra adeclara sob as penas da Lei, em observàn vedação prevista no art. 18, inciso
Xll da Lei n' 12 91912013. que esta empresa não possui em seu quadro societário servidor público da
ahva, ou emprêgado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados.

rnclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, não êstando ainda, enquadrados no art. 90,

inciso lll da Lei no 8.666/93. bem como. não existe qualquer outro impeditivo para participar de licitaÇÕes

e firmar contrato com a administraÇáo pública

Declara ainda, ter ciência que a falsidade de declaraÇão, resultará na inabilitaÇão desta
empresa e canctetizatá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes
posteriores. bem como demajs normas pertinentes à espécie'

de

(nome da emprêsa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ets.$
Se r(a )**Eã& PREFEITURA MUNICIPAL DE SA

CNPJ: 06.172.72010001 -1 0
:;nto Antônio dos L

EDI TAL DE LICITAÇÂO
TOMAOA I)E PREÇOS N' XXX/2022

ANEXO XIV

"MoDELo DE CARTA DE FtANÇA BANcÁRtA"

Pela presente Carta de Fiança. o Banco com sede na Rua
,doda cidade

Estado CNPJ/IVIF N" , por si diretamente e seus sucessoÍes
se obriga pêrante à Prefe,tura MunicipaÍ de Santo Antônio dos Lopês-MA, com sede na Avenida Prêsidênte
Vargas. no. 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA. CNPJ/MF N" 06.172 72010001-10, em caráter
rrrevogável e irretratável como fiador solidáflo e principal pagador, com expressa renúncia aos benefícios
estatuidos nos artigos 1.491 e 1500 do Código Civil Brasileiro, da firma

com sede na Rua___, CNPJiMF N'
, da importáncia de R$_. destinada à Garantia de Contrato para a

TOMADA DE PREÇOS N" XXX|2022. que tem por objeto

Este Banco sê obriga. obedecico ao limite acima especiÍicado, a atender dentro de 24 Loras
as requisiçÕes de qualquer pagamento c,lberto pela cauÇão, desde que exigadas pela PNISAL sem
qualquer reclamaÇáo, retenÇáo ou arnda enrôargo ou inteíposição de recurso administrativo ou JUdicial.

Esta Fiança vigorará pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos a contar
de I I (data de abertura da licitaÇâo), de acoÍdo com as disposiçÕes do Edital da TOMADA DE
PREÇOS N'XX)V2022. Nenhuma obleção ou oposiçáo da nossa Afiançada será admitida ou invocada
poreste Banco para o fim Ce escusar dc cumprimento da obrigaçáo assumida neste ato e por este
lnstrumentoperante a Prefeitura Munrcipal de Santo Antônio dos LopeSlMA.

Obíga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honoráflos advocaticios, na hipótese da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes/MA se ver compelida a ingressar em juÍzo para demandar o cumpnmento da obrigaçâo
a que se refere a presente FianÇa. Declara. ainda, este Banco fiador, que a presente fianÇa está dentro de
seus limites operacionais, devidamente contabilizada e que satisfaz às determinaçôes do Banco Central
do Brasil e aos preceitos da legislaçáo bancária aplicáveis e. que. os signatários deste lnstrumento estão
autorizados a prestar a presente Fiança. Declara. flnalmente, que está autorizado pelo Banco Central do
BÍasil a expedir Carta de FianÇa e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe sáo
autorizados pela referida entidade federal.

A presente Fiança fol enrtida em 01 (uma) única via

Local e data

ome e asstna tura o representa n-te le@

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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cNpJ: 06.i72.720/0001-io

PM SAI-MA
FB. i3o

o r{a)

EDITAL TJÊ LICITAÇÂO

TOMADA DE PREÇOS N'

xxxl2022

ANEXO XV

..MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA"

REF : TOMADA DE PREÇOS N'. XXX/2022

Autorizo a empresa_, CNPJ N"
a incluir meu nome na PROPOSTA referente à TOMADA DE PREçOS Nô XXX/2022, cujo objeto é

a ser realizada pela Prefeitura
l\4unrcipal de Santo Antônio dos Lopes - Í\4A, bem como me comprometo a participar da equrpe
permanente caso esta venha a ser contratada.

Local e data

Nome e assrnatu ra

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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5aí o ÁÍrt&rio dos

ESTADO DO MARÀ
PREFEITI.JRA MUNICIPAI, DE SANT
CNPJ: 06. I 72.72010001 -10

AUTUAÇA
N'PROC

PARECER JURIDICo.LIC-PRO.IT] R-SAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 822I0-OO()1

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de edital de licitação para fins do disposto no art. 38,

parágraÍb único, da Lei Federal n" 8.666/93 referente à minuta de edital e

anexos de Tomada de Preço para contratação de empresa especializada para

execução de serviços de engenharia, contemplando a implantação de

pavimentação asfáltica de vias urbanas no município de Santo Antônio dos

Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse SINCONV sob o n" 918128,

celebrado entre a Compaúia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco

e do Parnaíba - CODTVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES I
CONTRATOS. l,egislação Aplicável: Lei Federal n' 8.666193,

alterada pelo Decreto 9.412l18: Lei Complementar no 12312006.

alterada pela LC n." 14712014. Contratação de empresa especializada
para execução de serviços de engenharia, contemplando a

implantação de pavimentaçâo asfáltica de vias urbanas no município
de Santo Antônio dos Lopes - MA. de acordo com Contrato de

Repasse - SINCONV sob o n" 9l 8 128, celebrado entre a Compaúia
de Dcsenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Pamaíba -

CODFIVASF e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Regularidade Formal do Processo. Análise das Minutas. Ressalvas

e/ou Recomendações.

A Secretaria Municipal de Obras Habitaçào e Urbanismo e demais interessados.

Trata-se da análise juridica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos

anexos! na modalidade I'omada de Preços. cujo processo é oriundo da Secretaria Municipal de

Obras Habitação e Urbanismo. que tem por objeto a contratação de empresa espe cíalizada para

execução de serviços de engenharia. contemplando a implantação de pavimentação asfáltica de

vias urbanas no município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com Contrato de

Repasse - SINCONV sob o n" 9l 8 128. celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos

Vales do São Francisco e do Pamaíba - CODEVASF e o Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA.
I
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ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL I)E S

CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

sarúo AÍ*ônio dos

O presente processo foi distribuído ao DepaÍamento Jurídico para análi

emissão de parecer. nos termos do artigo 38. parágrafo único. da Lei n'8.666, de 1993

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

I'PRoc
UTUAQAoA

Forçoso salientar que. não obstante o art. 40. §2". da Lei n'8666/93 preveja que o

projeto básico/lermo de reÍ-erência. e o orçamento estimado em planilhas. constituam anexos do

edital. dele fazendo parte integrante. a presente manifestação restringe-se tão-somente â

análise dos requisitos elencados no art. 40 do referido diploma legal, não sendo, portanto,

atribuição desta procuradoria a veriticaçào de preços dccorrente da realização de pesquisa de

mercado, presumindo-se, em lace da boa-lc do setor responsável, a não caracterização de

superfaturamento ou sobre preço. bem como se presume que as especificações técnicas contidas

no Projeto Básico. inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

características. tenham sido regularmenle determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos. para a melhor consecução do interesse público, dessa forma, a

presente análise examinará, exclusivamente. os aspectos legais e formais da MINUTA DE
EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação. excluindo-se os de natureza estritamente
técnica, em relação aos quais partiremos da premissa que a autoridade competente municiou-se

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para as necessidades da Administração, a qual

deverá obsen,ar necessariamente os requisitos legalmente impostos.

Nesse sentido. cabe expormos o teor do enunciado n'07 do Manual de Boas Práticas

Consultivas/CGu/Act1. o qual traz o que se segue: "0 órgão Consultivo não deve emitir
maniftstações conclusivas sobre temas não jurídicos, lais como os técnicos, administrativos
ou de conveniência ou oportunidade".

Finalmente. é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo. mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe. dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações.

Não obstante. as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para hns de

sua correção. caso hajam.

O art. 38 da I-ei Federal n.'8666/93. exigem que o processo licitatório seja instruído
com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente.

2
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ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

sãnto Ântônio dos UTUAÇÀ
ôlô PROC

lnicialmente. cumpre destacar que a legislação federal, art.40, caput, da

Federal no 8.ó66193. prevê que o edital deverá conter no preâmbulo o número de ordem

série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução

e o tipo da licitação, a menção de que será regida pela I-ei. o local, dia e hora para recebimento

da documentaçào e proposta, bem como para inicio da abertura dos envelopes.

Além disso, um bom e seguro edital de licitação sempre terá seus limites
estabelecidos por esses componentes legais, trazendo segurança aos atos da Comissão
Julgadora e demais agentes públicos envolvidos.

Passa-se a seguir a análise pontual dos principais elementos trazidos na Minuta do

Edital e anexos com o intuito da análise do órgão juridico, com o filtro dos artigos 27 a 31,
c/c arts. 40. e demais artigos relativos aos Contratos Administrativos previstos na Lei Geral
de Licitações-LGL.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles
previstos no art.40 da Lei Federal n'8.666, de 1993.

Os artigos 27 a 3l da [.ei Federal n" 8.666, de 1993. relacionam e limitam a

documentação relêrente à habilitação dos Iicitantes. nada mais podendo ser exigido a esse título,
ressalvado o disposto em lei especial (art. 30. inc. IV, da Lei).

As exigências relativas à qualificação tócnica devem ser exigidas no edital pela
Administração. somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, a minuta do edital atende as principais exigências, razão pela qual

opinamos pela sua aprovação.

Em análise sintética dos itens da minuta do edital encaminhados, observou-se o
cumprimento dos elementos exigidos pela legislação regente, segmentados por grupo de

exigência. embasando-se na lci geral de licitações.

Da Minuta do Contrato

Depreende-se pela análise eietuada que a minuta do contrato constante do processo

J

lFt
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Traz também um rol de quesitos obrigatórios. os quais devem constar no conteúdo

do instrumento convocatórios. 1'ais quesitos servem de instrumento aferidor de avaliação e
análise dos atos convocatórios dos órgãos públicos. em quaisquer que sejam suas esferas.



ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SAN
CNPJ: 06.t 72.72010001 -l 0

Santo Antóíio dos

t Él

AUTU
'pRoc

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a se deve ser

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais. constantes no artigo 55 da Lei Geral

das Licitações.

Verificou-se. poÍanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos

e previsões expressas no instrumento da minuta contratual:

o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar

o termo de contrato. aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e
condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo

dassanções previstas no art. 8l desta Lei;
. Objeto e seus elementos característicos;
o Preço e as condições de pagamento. os critérios" data-base e periodicidade do

reajustamento de preços. os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do eÍ'etivo pagamento;

. Os prazos de início de etapas de execução. de conclusão, de entrega, de observação e de

recebimento definitivo, contbrme o caso,

r O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação functional
e da categoria econômica;

o Garantias olerecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.
o Os direitos e as responsabilidades das partes. as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

o Os casos de rescisão.

r O recoúecimento dos direitos da Administração. em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei Federal n.' 8.666193

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;
o A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;
o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação Nos contratos celebrados pela

Administração Pública com pessoas fisicas oujurídicas. inclusive aquelas domiciliadas
no estrangeiro. deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro
da sede da Administraçào para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no

§ 6n do art. 32 desta Lei.

Em face do exposto, opinamos, nos limites da análise jurídica e excluídos os

4

&

em análise, cumpre essencialmente os requisitos legais listados acima.

CONCLI.JSAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CN PJ : 06.1 72.72010001 -l 0

5anto Artônio dos

aspectos técnicos e o.juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela inexistênc oc
AUTUAÇÃO

doóbices legais ao prosseguimento do presente processo, com a aprovação da Minu
Edital e Anexos por pârte deste Departamento Juridico.

Ressaha-se que a presente manit'estaç ão se Iimita à análise iurídica da fase intema

do processo licilatório . recomendando-se. em sua Íàse extema. o atendimento integral ao

Edital e às Leis que regem a matéria

Eis o parecer. SMJ

Encamiúe-se o presente Parecer Juridico a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 25 de novembro de 2022.

SÂMARA CARVALH S DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 00ó/2021 -GP

5
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ein contrário

ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNP ) : 06 -77 2.7 20/0001-10

PORTARIA N' 006,202I- GPSAL

O PREI'I]]TO DO MUNICiPI
N{araniião. no uso das arribuiçôes qu

AUTUAÇAO
N'PROC

O DÊ SANTO Atr- |ONIO DOS LOPES, Estado cio r,

e lhe coafere a Lei Orgânica do rnunicipio de Santo

Àntônio dos Lopes-Mr\ e a Lei Municipal N" 02 dc 27 de Janeiro cie 20i7 que 'Dlspi)r
sôhi é a Reor{unizoçAo ,4dminislt'tttiva do bíunicípio de Sanío }tníónio do:; Lopes. Esl;rút

LlrL ,lí:trcmliào. cria cdrgos tle protitncnlo ern comissão e.fimções grutiíicuàr:. definc ii.s

respeclívos sÍmholos e .iixa os valores Cns subsidios correspondc,ntet; atribtti
to»tpelêncids .tos órgãas e ao.; seus dirígentes e dá outras prot'idência.s, revosa ü l-ei
Municipal n" 03 de 14 de Agosto de )010 e.çuas alterações e ü outras prot,klência.ç" .

RESOLVÉ

,\r. I ". Nomear SAM^fu'li CARVA]-IIO SOtiZA DIAS. ponadora de RG 907i6998,
I SSP/MA e ('PF 745.107.1!3-87, para ocupâf (l ca.rgo de DireÍora do Departamonto
Juridíco do mrmicípio dc Sânto r\ntônio dos l_opes-MÀ.

ttl- 2D. Esla Porlffia cntrará em vigor na daia ce sua publicação. revogada-; as disposir-ties

cAllIlJETE DO PRÊ.FL,ITO MU],JICIPAL DE SA.t\iT'O ANTONIO DOS
L-OPES-\IA- 04 ile .Ianeiro rte 2021 .

ç.
'ilr;t,u-ü

Prà to Ivíuoicipal

Àvenicla Presidente VarBâ9, Nc 446, C€ntrc. Stsnto Ântônio dos Lopes-MA - CEp 65.7,1G@0
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N
í ESTADO DO MARANH

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNPJ: 06. 172.720l0001-10
Santo Antônlo dos

EnI-r Ar. D[ Pt]BLIC.A(IAO

Pi,IBLIQI,IIJ-SI]

REGIS II{E.SE

i..Z^,tu
.l4l9 tan

C(JVO)RA.STJ

w,.
Pre ito lvíLuriciparl

1íl dcO

CERTIiTICU. qu: nêsra dara pLrbliquei e registrei a presentePortaria a" ,,ó-GpsÁL de 04 de Janeiro de zo2i, poi'àeio de Edirar. ien,ro siri.aÍlxado unr exemplar üo .4*iun do pródro da prefeiturá fr*i.ip.f . 
"" 

Ài;. ;#;,.,;"i\4unicÍpio de Sanro Antônio dos Lopes-MA e dem"i, l"rri;J;;;;;." í^r"irJ"." "' "'

Sanro Antôúo dos l_opes-llA, 04 de Janeiro de ?02j.

Àúzic Liu lí/vu e .\tlr,ü
Secrctária Muni. iDal de

PlúÇir:lllÉniu e 4dminist.aÇão

Àvenidã Pre5id ente Vargas, Ne 446, CentÍo, Sãnto Antônio dos Lopes-t/A - CEp 65.730-00ô

Pelo presente EDITI\I-. DE PLÍBLICAÇÃU. o I'refeito \,tunicipal
de SAN'IO ANION1O DOS LOPES. Estado do lllaranhão. tlL{ANtiEI- {-}lvÍA Di:
OÍ.lVEIfu\- no uso de sr.us a';ribuiçõe: prer istas na Lei Orgániea do lv'ÍunicÍpio, faz sul.>cr

â todos os habitartes de S.AN'IO ANTONIO DOS LOPES-MÀ, às autc',r'idarles
municipraís c estaduais, e a quem interessar poss-a qr:ej PLBLICA a Portariâ n'006-
(IPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que Nomeia S-A\4ARA C.{RV-A.LHO SOUZA DIAS.
g;rtadora de RC 90736998-7 SSPI\4-{ e CPF 7.15.i07.I13-87. para ücupar o cargo clc
I)iretora do DepaÍanêrto Juridico do mrLnicípio de Sânto Antôn.io dos Lope_\-MA. )arn
..luc doravantc passe a vigcr enr seus cfeitos legais. Ii, para que. no amaDhã. não se alegue
ignor'ância, -+àço público o presente lldital quc sera aÍkado em local cle cosrume e rie lácil
rcesso ao público e publicado no Diário oÍicia.l do lv{unicípio de Santo Antônio ilos
Lopes-M.A.- Dou a Portaria no 006-GPSAL de 04 de,Ianeiro de 2021 poi puhlicada.

(JABINEI'E DO PRE}'EITO DE SANTO AN'I'ÔNIO DOS
L(iPf S, Estado do Maranhão, 04 de .laneiro tle 2021 .
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Art 1o Norear NIARIA LIA SILVA : SILVA. ponàd§.a de RG 2560?!1?i105'l)
SSP/l,iA ê CIF J//.4'tiÍr8r-1:] rârà o.upr. o c<,ro dâ:ECF:t-êRrj
MUNIÇIPAL OÊ Pl-aI-E-AlíENÍO E AD\llNIS-RAçÃO do múnrc'2$ d. sanil
Àrónio dos I ores'NiA.

arl. 2" A Secrstáíià MurÍc c€l de PialrelaÍÍenlo ê Admin.r'sÊ1o sara Oricni:úÍ.r
dê I)êspesas da§ cortas públicas. s€ndo rêspcn:âr6l pelâ i;e\;1. --

NlcvimênlâÇáo.s6 Cinaa3 BáncáÍiâs da P/eí.lL,ra Mu|licipul .. Sôrlo anlôn,c
.ror Lopos t\ta. CNPJ N" 0ü r/?-7?0/0c01-10.

AfSOLVE

an 3.. :§r? Fônâr;à entÍafá cr. v ror n3 0âlá de suâ Êu,);lâ1ç;,:, revuqucrs à3

drspo§çóes em ccnlr€no.

tl gREF:lTO OO M.]NlCiPlC DE SANTO ANIONIO OOS LOPES. *taclo do
r,1ãranhâr, nâuso dâs alíb,riÉcs q!e lhâ col-rreíe á lei orgáni(ã do mun cloio oo
Sântr Ant5nio a.s I r)pes-[l4 ? á Lê: ríunicipsl Nó C2 d3 27 dE JÉnena da 2A17
.uê Ob';raí 1.,0{ , ReoÍganzdça. /.lx}:!!stmira dc l\llidcipto 1. Stot! Aínôní1
lo. 1 nt..e Lsta.lo da Uaté.heo. .aa cârgos dé ptplihetrD cm êofiÀsáo e
i,,riq!ús rl..l1ircêds§, detnrc o§ r--soêclivos stn)a<tkts c íixa os ,,á/o/ês do§
:rts!üú!. cütt$andcnics: aattltú' c.rnpclênczs êos órgárs c a,)s s"irs Ínge,rtÉs
ê Cê our'si n.orioi!,lêiás. í6 !ôF e La Muiic;pal na A3 Cê 1 4 .le A!:osto lê 2O1O e
:r.s ríaçócs e dà oúrcs í!i,t.tê ciãs

O PREFE|TO DC NIUNICIPIO DE SANTo ANTONIo Jo§ LOPES. Es:ãdÕ cc
Marannào, no uso da§ ?:ri)uições que Ihêmnlêrc a Lel O,gâiicá dc mt,,i,r.r'io de
Santo Antdn |(t dos Lopes-lúA ê â Lêl Mun lcipâl tiü 02 de 21 de "arclró nt 2O1 t-

quê rrrsr-ê EÕb,e a Re.rgân'4É. Administrêt,va do Mrnk:ip o dê Sãn,É À.1ô, ()
dos Lcpe5. Il§têco do Mara,úráo, cÍia :.:a.qcs Ce p.orimerlL: r:Í iorissã! e
iunçóê.i grát,fi.€.âs, dêlinc os rê:p€cnvês iiórrolos. Íixa üs vnl.tr d!:§
subsrdios aoíêspo.dàrtes:âúibuicompelén.iâs airsórgàos € âos sê1ri rli.lrrntes
e di1íxi,râ§ pÍovÉênââ§. rêvo3â a Le lÍuricipâl h" 13 íte 1.1 d-. Âgc:1c dc llln ;
sui:s àll€râ9iE e dá (Ltrâs provldênclâs'

À1 rr. E$la lorlârá e4t.aía {j|l v.gor na Oala dc sua pLbirc:ção, rev),tüdãÉ ss
d'sp!ac4e5 êm ccnt.ãro.

Gabinete do Prefeito

GÂBINE IE iJO PREFÊITO MUNIC:PAL ]E SÁNIO ÂNTÔ\IO DOS LÔPES-MA
1+ de -an6to é 2t2r -

GAB'NEÍE OO PREFE O MUNICIPAL }E SAIITO ÀNTONIÔ JCS LO"S-i.1A
0z rt€ JBnarro de 2021.

GÁêINEIE OO PRIFEITO ML'NICIPAI DE SANTO ANIONIO DCS IOPE§IíA
eos qurlr5 diâs cjc m& éê Jai(:ní do anr de dok nil . vide À um.

PORTARIA Nõ OO5/2021- GPSAL

Art 2^ Êsla po.,éíá enlrã'â.m ?iqor,€ dal! ic srÂ pJbll.aÇáo, rev.Ra:1r3 ás
d sFosçôes €m conüâdo

Art. 10 Nonlêár PÂUil DÂIANNE LlM.a r FAt_ porâdo.â de RG !'35Si2320CG4
§SP/|,lA Ê CPi q?-i.821 943-A4, pârâ ocupãr o carq. de SECR€iÁ3lA
Í\íUNICIP^L uÊ ORÇalvlEN lO E FrNÂNÇAS do unlci.o de S3nlo Anrô,,ti dos

^ít 
1" slorn3ar IIICARDO AiTCUSIO )IAA-E DOVER^. Íirrlâd.rr ce Ríl

80863204s1 SÉ.lt.rSP/MA É ClÍ: !r6.9Cg 7BO-72 Dara o .ãrüi iiâ
PROCURADaTF DO MUNICIPIO dê Saato Anlonrô dÔJ Lorr€s-[4,Á-

Arl 2' A Sedetârrâ Ltr,.icipâldô Orâârienls e FirãnçaE eera O,dcnâdorâ dê
lleitea.:.] aas cc_iâs priblr':rs :êrCo ,$ponsálrl pcla Gsstâo ê Vov fi.nlaíãc
!1s C.rtas 3.1.êrns ca FÍÍ:Ícnurê Mu1ú pal dEr tiitnio ÀnÉnlÔ dcs Lspas MÂ.
(iNP r M 06 i iz.7lo,'cxloÍ-10

Emanuêl Lrmô.lc Oliveirn

(r f,REFErro oO VUIJICIPIO lE SÂNTO 
^NÍONIO 

DOS LOPES. F§râdô do
nláràrhac no u.o ij.s âkiburço66 qle lre c.nt rê ã l-ai Crtânioí do mrnrcrpio dê
:leo,ô Arróniô 4ôe Lôpês-f,1A e â Le, (lJniÊeâl ll. 02 d. ?7 dc Jrnri,o de ?C 17

!ue illst'ó. sôàrc a R,rúÍgàtrizaÇilo 
^dministÉtiv3 

cô MuhkJÍ:ió de Sãnlo A.taàio
10§ !)9.s, Esiádê do Lrsrnôhâc, cr!ã csrgos ds pr.v:rênlo en comrssaú e
íun;úe! g:íriií.adas JeÍlne cr r.slrÍrivDs srmn.los e lirâ o§ valô-€s Jôs

:nãfl uel Lhla ,.1(i OIieêirâ

PÕRTAFIA N" OO6/2021. GPSAL

an. 1.. l"cm€sÍ SÁMARA CARVALHO SOUZ^ OrÀS oôriacor3 dê ii.r

C PREÊEI=O DC MtlNlClP ô DE SAN-o AN'rCNIO DOS LOPES. Esrrdc .ú
Mal.ãnhào. rio u§{ das aÍiburções qúe lho ccrfêr€ a Le orc:-llri2 .lr munrc,t}ô n(i
Sânto Ànrôn o cí. Lrpês-lrÀ ê 6 lei Mr.iciDal N' C2 t)à 21 4e JÀ, tttD ae 2a1i
quc Bispôê sobíe ã ReFJanizàÇãô a.jm ôiçtráti"! do ÍU!ni.rt,ô de Soro /v'rô.io
dcs Lores, E6lâdô dô Ma.êrhão, c.i3 .âí3ôs {rc nÍovirà.lo eôr.c,n s:;ão e
tuoçDe! grâtrirl3ôJs, r,ÊÍnn os têlpêêlvos lr/flÕôlos a ii!â.s ,siôrê:\ Côs
subsÍdioi corEponô€nres: âlritrui corp.rên.ias âo. ó.9áo3 É ús sers drígênlê§
Ê Jâ olrss oroudêncies. revoea ê -ê! tun,.|.,ipal nc 01Cc 14 dà Àglsft,.re 2114 .
s'res â,lê.açÕ3s e ó. outiàs p.ovdânoêB.

AÍOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Pri'ÉÀrê ríunrcrpâldê Sírt Àniônic dos Lapê - MÁ, Aú Prc§i.iente vâr§âs. 440, Çcnro, Sànú Aítonir ú,s I úpt§ - MnE náo ' íjEP. 6573Ê0cú
t'w.sr.,rnlqntodc€lopÊ§'ns.gov.br

Drár o Oíiiãl Flerônrc dô Mú.rc[.b - Se!íelêns Munrop, de t,lãieJanÉrto ú AdFinisi'êçàc dor@sicenúonlo6€b9ê: ôó.-i.ry.b,
Fó4éo í\a 2n021

ir*"ro"** -- --l
L o Ír,,r, .r, 

'ri'l rla',a rcn Íla M"nr:lnn rê s3-lo Anrorio ooE LoEeE _ MA I

I cu":o '"t" 1., X'Ota O€ 0c de Ourrbío Ce 2017. ercL3,v"lrEalc la lorhê !

| , r,r n,' ,.,,. - .. -" D-ol.aio dr AdtuoisJdç,1ü On ôu isl6 Mutu.rsô Ileceçvo I

I as,*c,,.,1, :iarooficâl EleúünrcodâsântcAolor:odos rcrcsmderao ser 
I

1,,,r,rrtr.rr"s ri:rqÉ! dà ;ítcre', Do: FPro co sequtnl: e1ó€rêço I

lrípsídôm.stoEntorx.s&p€E.ná9ovbr. I

i pq,a rcçquia por q(altnêÍ iolmo s ulilrzaçáo dê frltros, ace6sê I
j ntros;,"cm stcerronioooslê{)$.oà.gs,,br As c r'3ultas, Écsrtusar c download 

I

I ;-,1.. aey,cs"r',,o. 
'ndcrnrdentetb 

qualquar cadaErc. I

lENnDAo€ i

I Pretelt(Ía Munlcipàl ds Santo Anionir lÀ)s LoPe§ - MÂ Í

i oNel co.r iz.zmrccot-ro. PFfàhô Fnânúd i'.nâ ds Ohv.E rB4L) I

JEnlcrc,'o. av Prssrdé.,6 vÉrgâs.,14tj 0€: lÍo. sún,o 
^nrrfls 

cos LopÉ - 
|'r,/à,.rnhro-CFP:ô57lu4q) 
|

ielero-ê í99) .}.,66j _ 91 ê-í àil. dnm@3roa.to nodoslopss nrs. gor'.bÍ 
I

I srtr, .."*.rr*.t*ioan"tnpas.mâ.gay. ó, 
i

PORIARIA N' Ô03/202í, GPSAL

EmanuelLÚha dé oliveirã



AUTUAÇAU
N'PROC

FI

:r/3.Ég8.7 §SPllúA e CPF 745.i07 113-87, i,Ín ocupâí o ca.§. dê Dlfl- I olla
-iO OFPAtilr\MFNTO lll?ÍDICO dc municlplo de S6nlo Arrtõiic dôs Lopâs_tv1Á

Á.t. 2'. E§ta Fodâriâ ênkárá om v,!or nâ dâla de §ua olbl'caçto. íelogadâs âs

drspo§ çóês cn co.irêíiÇ

ôÀdINE]'E DC PREF=IIO I'UNICIPAL IJE SA\ IO AN'ONIO DOS LOPES}'IA
c4 ,lê.1ânérÍ(: dê 20i1.

OiáriôOÍlcirl 
=rctronico 

Ediçáo n" zl2o21 0s/01i2021

C FREFEIT(J iJO hII'\iICiPIO DE SAN S L0PES, isln'1. rll

R:SO.V:

'-mánuel trna dê Olivina

PORIARI,A N" 011/2021- 6PSAL

Aí1. 1". Estã Portêriã enrràíé êm v !ôr na câls dê lue t)llt'licâÇ€o Íê!oe-ã.as ar

rúaanhàc. no uso das âÍlbulções ruti lhê conlê€ a !êrCltIi!ri!:n d, .nunrcrp o cl3

Sánro Anrôlro Jos Lqpês-LrA e â Lêi Nllni.ipalN'02 de 21 ne .t,! ena dezo' ,

.r(e'O§sle 'roore a ReírqrtrizãÇ€c AdminisÍâtiva d(, ,.4rrncrprô dB Sanlc Antnri !
dos I opes- Êsta.o rlu n ã.::,nhão. cnà .aÍgc: de g..vlmcnto s]] .árr:iJrãr :i
lurcÕes cÍatificâcas, dêlinê os'espsctivos §imbolos ê íirâ as valcíes dos
sDb§idils coÍÍessoncênles. âl,ibri cornpciênc ss 3Ôs ír.gáos e âos seLs Jf !ê,|ês
€ dá o-rrss prov ôéncias, rêvogE s Lei Mur.lpâl n'13 dê 14 Ce Agotti dc ?010.
suas alteÍBçcê§ e dâ (rrlías prov clônciãs .

Ernanucl Lima de Olivêirã

PORi ARtA N' DO7/202í. GPSAL

RÉSOLVE

Etrranrêl Lims cl€ olivêira

PORTAR,^ !! 1081!021 GPSAL

P:SlrVE

EdH.úêl LünÂ de Olivei,â

PÔItTARIÀ NC O09/2C21 GPSAL

Â.: 1". Dcsrgnãr FRAÀCISCA tr/^RTA SSUSÀ CARYA Bo DCS SÀuTÔs.
oo.rsôr,r! ii) RG 16682092001-6 SSP/MA e CPÊ 825.970 503.91. 5cruidor,r
rnLert'áLu do quà'1rô 6Ít:rv(, oo mu-rcrpro, târÂ ôcJpaÍ 1 ,-urJü oe .iEt,Rl- li-la
OA ITTLJLHER do t uniúirjc ds Sãn:o Anlôniodos Lop€sr\iÂ

o 2Rr-i:lra) oo v,.lNlcíPlÔ ÊF sÂNlo AN-oNlo Dos LoFES, Estddo úo
tl.-aíl]rij.-, no usooâs ât rJrÇ._rr1; que lh€ aL^nfeÍê a LeiOrgánic€ nc mrârcipio cr'
5iírÍ, An:inrô dos Lopes"l\rA e a Llji lllutrerpal N'02 de 27 dc J8nâro de 2017

. úe U.§r'õ: sobre â Rê.rgân!7ação Ac ílin §.atvã ii.r tr' udcjpio :l€ Sênto ÂnlÔn o

:os Looês Esr.,i'c I Mârà.|_êo c"à rarll,,sdc prcv mcnlo --n' r:omrssáo e

',:içics ;Íarúi€das...'inc os rcs!,cLtlr'rs srnürlDs c tre cs vanÍes dos

slbsidios ...respondq nes: ãldbri .omPêténci;Ii 3o. oreáo3 e floê sBú5 drdosílt s

E dâ ouliâs lr.vrlíincias, revQs â I eí Míricioãl ai U3 Êe 14 ciÊ Agoslô d€ 2O]U ê
\râ5 artÊr3ÇÕÉ e dá crnr,:s providôncl$.

À.r 3, Eslê PaéM ê.trãrâ em vgúr h, dalâ c,€ §u. .'rblicaÇac, rchgêdãs ar
dirlúc\ôes rm jorrÍárjô

ÁÍt 2' Estâ PoÉÍiâ Êntiêrir cm vigor na Cálã de sla L,.,,blicaçáô eroq,!C.:i .ls
d sposçôes eh .7_rntrá'io

GABINETE DO IREFEI_O t,lUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO NU! L'.]'FS.MA
aos quelÍo drâ5 do mé3 dejaneiÍo d. àno dâ dcis mile vinlc ,, !m.

CAI]INETE DO FREFEI;O MUNICI'fu. OE SANIO ÂNÍONIO DCS LO?ES K'C
0a de jân.:iro de 202'1.

am3-uerÚmâ de olivena

PORÍARIÂ N' 01012021. GPSAL

RF'.OLVE

Aíi. :o Á §ecrêrd,ia Muni.pal oê Sàüde c sareaar.nr:c sêrá O,Je|êccÍa di
DEEpêsas das dênl4i.i l:ofllas püblicás. sendo'esFoisá?í!i 16lê 3ê:dàn e
Moú.nent,rçác dás C.jntãs Bênúíiâs dâ PÍefeit rü MrnicipnlCe Sanro 

^xlirnicdos Lopes/MA, CI\PJ í ! 06. I /2.720/rl{01 10 6 Fund.r Íútrnicrosl .jr: Sa-dB .
Sanen ro€ntc. cttP,' 1i 74i.i109rc0ôt-2/.

Arl. .lu lste Poítá,ia Bn$Erâ êm v€or na calir 3€ sua f'roticâçao Íe!,r?acas as
di§porç6eli e1r (cnlÍáao

Ar-. 1'. I'i!:Íoãr HÀUILL^ DA SILVÀ CÀMPÔ.i. podâdoÍa ae RG 031r43;13201G2
SsPrl'A . CrF u:l3.cgr 513-:B. paÍq o:upa. i: ,:argo de SECRElÁRlA
\IUNICIPAL D: qSSIS]ÉNCIA SOCIÀI, JUVENTI]DÉ E TRÂBAI HO dO

Ír\rnrclprc de s:ni. Àrrõniô.1ôs '-q)es-MA

^.t 
i^ A Sê.reta,ã Munlclpâldê 

^ssistanciâ 
Scciô|, Juv€ntudê e Tíaoãlho sêÉ

Or(leniacra dE Oesrcrâs dc iundo M!.iciti3l de Àss's!arciÂ SccialFM^S.
co,,rorne ?'t i/ peráJÊÍ. !.ico ia Lei l,lunicip.l quê'Drsoõe sobrÉ c Sisk.!.u
lin:cc c., i\ssislênciá So.âl no munr.iEio de Sanlo An$nio cos Lopse e dá cutiBE

O PfIEFEITC DO F,iUNlCiPlO DE SAN_iO ANTONI.I DOS LCPES. €.iriloo ílú
Mer.nhEo .o uso dás âtihu çõos q@ lhe.o.ícrc a Lei Orc3ni-n 

'.1! 
mlnicipo d,-,

Santo 
^ítônio 

dos Lrrpês-MA e a Lêi Mlnic!)al N' 02 dê 27 ce i.rnêirc dê 2t17
quê DÀróâ scàre á A.§g.nizaçáo Adnr^i.kâtva dô Llun;dii, oe Sã.,rl. A:,ii, ia
dí)s lopes, Ês]âdo dr ilatâoh§(., üia caryos ce ptoi'nêntc p/r1 colrlssáo e
luhio.s g,àlificãd,s de!úe Ds tcÊpaêli!ôs srniclos e fjr6 o. vâlo.cs dú.
s bsidos eÍ.sttqÉortes, àt tbui ,x.mpeén.:as ros orgÍirj é ürs s6!s drr,69,rÍ!§_
a dá outíâr pnvi.léxc,e\ tovoga a Lei Mlni.Eaio" ô3 cià 11.1e Agasia Íte 2a1t) tl
§uâs ahqaçôes c dà ounê§ ,),ovdâ?crás.

GABINEÍE OC PRSF:ii'J I''UNICIPAL DE :]ANÍO ANT(,)NIO T}OS LOPi'C-MA.
04 dú J,'r3i.o d: 2X2r

A.t í". Númeár IúARIA LIMA OA SILVA NERE.S pcrlacora !6 Rü
0000354(JJ09,-3 SSPÍÍA ê CÍ'F 390 i5ô./33-7li parã oc.-paí o ç6.90 (t4

SECRÊTÂR]A MU\IcIPAL ]E SAÚ]F E SÂ}.{E^\II/ÉNTo do m!Í]ciplo de §ani!

^n:ónir 
(ca Loeesr.YA

O PREFEITô lro MLtNICiPlo õE 5AÀ tLl 
^tiTCNlO 

DOS LOPES, a§tado do
Illi,rânhÂc nô uec cês ar'b"iç+trs gue lhâ co^te.e o LàiOÍgániÇa ;Ê múnrcirio d€
Sa-rto Ar':ii.io do4 Lopal-n{A € a Lc, uu.icipâl No 02 dê 27 dr: Jnnci.o .t€ 20,7
que Disróc soL'.ê a Rco,qanizeçáo ,.dm 1iíráiva do rúuric;pio.. Sánrô A,r1s1i6
dos Lopcs, Estãdô Llô ivarânhão cia cargôs dê pm..,imento om co,riissào ê
Íunçóes g,.1iÍctsíâs dcíiÍr6 os rêspeclavos iímbcÍos e nr) o€ vâloÍ.s dos
.!Ssijio§ !('Íêspo. dÊntês: átrúui ormpêÉÉlrs aDs ôrgiics e aoc scos dinlel1iês
Ê ,];i oril.as pr5!ú.',ncia6 rev(4a a Leil,luniciPal -" !3 dc 14 cê Àgdlô .je 2oto ê
su3r állar,çêas e 'là .uúãs croljdéá.ia.

Àfr lD Dês'gna. F.Alr,llrNIlA SOUSA CARVAL.IO NASClltENTo. porlr.06 d6
R(l 0:17386082019.0 SSI,/M^ e CPF 433 15:.353{n sêryidorâ tr,iêsrâhiê úrj

!ü;joÍo BíBtilo dr ,runl.jpio. pú,a ocups' c cr!§o dE sEí)RFTÁRiÂ 
^4uNrclPÂL:)[ EDLCÁÇÀC.]o ú!nicípio,i€ Sánú Anlôflio dcs LLp<s-túA

nr 21 A Secrelna lv!únicil,:ll de Eêúce€o será O.deaaaora de Desp.sãs .lc
Fundê lvlun,crpal Ce [4nIUtenÇâo . oesênvolv merlo dê Edu.âçãc 8ás].,r e dc
1/êl,lêzaç-;o d.s Prclssio'ais d3 Edúc-3p!r-F U NDt.l

Ár:. 3. Esia íroir,.iê enüãÍá êm lisor nà dat, dê sLâ Êut i:âçào. revúO2das a5
úspo§(ôca 3m mnt'ádo.

6A6lNEIÉ OO PtlÊFÉliO \llrNlcrPÂr ôÉ §ANIO AMrÔ-!k) oO§ LÔpÉe-rrÁ,
O,t 4? -:â,Êir de 2O)1

O PIiEFEITC DC MtrNlCiPlO DE §\NrO 
^(TO)tlô 

oos LOpãS. Êst.co c.J
[,rê.âo;,aa. no Jsc ias 3úburçô6 q.Je ]hé (i)..,erê ã Le Orq ãni.ã íc ( .mici?,o e--
Srn(oÁniônio aoc Lcn€s-lúA e a leiMünt;iíll Ní 02 Ce :r_ n€ Jãnetrô le 2ú 1/
que'rrsp{:{,sotrêó§L'!.gaí,;zaçJoAdnin;.iíãt;radaLlu.:.itnldeSa.A.ta.,it
dô§ l-rrpás, fr/rí' da l,4atndháo, cÍia c.Ígos de Ftavn eiro sm,:rrn\§âê ê
lu.inc§ §ntnic.d.s. dehae os íspectilcs §i.rbo,cs ê /ira os ,Érórcs Jos
subs/d,os ccrlr§ror?oorÍê-c §lribui .ollj,pêlént:ias ão§ atr./ars e êes sêr. drr;9errê:,.
. dà o.túàs ptoide.tclàs. rebga a Let Múnn)ip,i n O!,te 14 d. ACcst .lezJt)e
suas allüâções c .tà oút.e§ prov)dêncià§' .

ÀrÍ. 1e Nomêár ÀEalO RÀr.lc'S tulOURA, OoilâcÕÍ de t-iG 013173?t,!oi':i,1
Ssr'/rr^ c CJr- lar 772.813-60, pâra ccr?sr o câiEc cÊ SEcRETÁRlo
i,lullClPAL DE TRÀNS,TO. IF^NSPORTES a LiOBll lDÀCE .l.r nutr:io,c ::.
Sántõ Anró_io dcB LôÊes M^
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